
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°.006/2023

\)

OBJETIVOl: Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública de Conceição 
da Feira da Feira/Ba, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.

MODALIDADEi

PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Por Lote

-4

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas
alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

Da: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública

PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal.

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (AQUISIÇÃO DE DOIS CARROS OKM) 
Senhor Prefeito:

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para
Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração e Ordem Pública de Conceição da Feira/Ba.

Justifica-se a referida contratação haja vista que as aquisições acima referenciadas visam, suprir às 
necessidades da Guarda Civil;

De antemão informo que o custo estimado das despesas em referência, importa no valor 
total de R$ 218.099,99 (duzentos e dezoito mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos), e foi calculado através da média simples conforme 
orçamentos anexo.

LOTEI

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND. QTD. V. UNIT V.TOTALITEM

VEÍCULO LEVE, 5 PORTAS, 
MOTOR 1.0 A 1.3, TRANSMISSÃO 
MANUAL, DE 72 CV, TRAÇÃO 
DIANTEIRA, DIREÇÃO ELETR1CA, 
SUSPENSÃO TIPO MCPHERSON E 
DIANTEIRA COM BARRA 
EST ABILIZADORA, RODA TIPO 
INDEPENDENTE E MOLAS 
HELICOID AL, PORTA MALAS 
300L, AIRBAG MOTORISTA E 
PASSAGEIRO, FREIO ABS, 
ALARME, TRAVA ELETRICA, 
VIDROS ELEfRICOS, VOLANTE 
COM REGULAGEM DE ALTURA 
COMPUTADOR DE BORDO, 
TOTAL FLEX, ZERO KM, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 
2022/2023, BI-COMBUSTIVEL, 
EQUIPADO COM TODOS OS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (MACACO, CHAVE DE 
RODAS, PNEU RESERVA, 
TRIÂNGULO, ETC

UND 11

VALOR LOTE I R$
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LOTE II

DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM QTD.UND. V. UNIT V.TOTAL

VEICULO UTILITÁRIO OKM COM 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
DESCRIÇÕES: Capacidade de 05 
lugares; Cabine dupla; Motor 1.3; 
Biocombustível; Ano/modelo 2022 ou 
superior; Capacidade do tanque de 
combustível 45 litros; Ar- 
condicionado; Direção Elétrica; Airbag 
de passageiro e motorista; Freios ABS; 
Travamento automático das portas com 
veículo em movimento; Travas 
elétricas; Central multimídia; Garantia 
de 12 meses.

UND 11

VALOR LOTE II R$

Conceição da Feira - Bahia, 20 de março de 2023.

Atenciosamente,

Juliano de Araajo Guerra 
Secretário de Adm^tfação e Ordem Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1- DA UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria de Administração e Ordem Pública

2- DO OBJETO:
Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria de 
Administração e Ordem Pública do Município de Conceição da Feira/BA, conforme 
especificações abaixo:

03 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 3.1 Justifica-se a referida contratação haja vista que as aquisições acima referenciadas visam, suprir às 
necessidades da Guarda civil;

3.2-Para a execução do Projeto será realizado Pregão Eletrônico, observando os 
requisitos,devendo ainda observar as normas e condições do Edital e as disposições contidas na 
LeiFederal n° 10.520, de 17 de julho de 2003, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de2006, 
Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente a Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

4. EMBASAMENTO LEGAL

4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, 
Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei 
Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 
7.709 de 03/04/2012e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

5 -DO CONTRATO
A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato 
com a Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes 
no Edital de Licitação do qual, este termo, é parte integrante.

6- DA SUPERVISÃO
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Administração e Ordem Pública.

7- FORMADOFORNECIMENTO:

7.1 Só serão aceitos os veículos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes.

8-VIGÊNCIADOCONTRATO:

8.1 06(seis) meses

9- DASCONDIÇÕESDAENTREGA

9.1 - A empresa contratada deverá entregar o veículo às suas expensas no prazo de 10 (DEZ) dias após recebimento da 
ordem de fornecimento, expedida pela administração.

9.2 - Caso detecte alguma falha na entrega dos veículos, em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente, em tempo hábil.

10-ESPECIFICAÇÕES 
LOTEI

DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM UND. QTD. V. UNIT V.TOTAL

VEICULO LEVE, 5 PORTAS, 
MOTOR 1.0 A 1.3, TRANSMISSÃO 
MANUAL, DE 72 CV, TRAÇÃO 
DIANTEIRA, DIREÇÃO ELETRICA, 
SUSPENSÃO TIPO MCPHERSON E 
DIANTEIRA COM BARRA 
ESTABILIZADORA, RODA TIPO 
INDEPENDENTE E MOLAS 
HELICOID AL, PORTA MALAS 
300L, AIRBAG MOTORISTA E 
PASSAGEIRO, FREIO ABS, 
ALARME, TRAVA ELETRICA, 
VIDROS ELETRICOS, VOLANTE 
COM REGULAGEM DE ALTURA 
COMPUTADOR DE BORDO, 
TOTAL FLEX, ZERO KM, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 
2023/2023, BI-COMBUSTIVEL, 
EQUIPADO COM TODOS OS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (MACACO, CHAVE DE 
RODAS, PNEU RESERVA, 
TRIÂNGULO, ETC

UND1 1

VALOR LOTE II R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

LOTE II

DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM UND. QTD. V. UNIT V.TOTAL

VEICULO UTILITÁRIO OKM COM
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
DESCRIÇÕES: Capacidade de 05 
lugares; Cabine dupla; Motor 1.3; 
Biocombustível; Ano/modelo 2023 ou 
superior; Capacidade do tanque de 
combustível 45 litros; Ar- 
condicionado; Direção Elétrica; Airbag 
de passageiro e motorista; Freios ABS; 
Travamento automático das portas com 
veículo em movimento; Travas 
elétricas; Central multimídia; Garantia 
de 12 meses.

UND1 1

VALOR LOTE II R$

11-PAGAMENTO:

11.1 O pagamento das despesas deste contrato será efetuado pela Tesouraria/Prefeitura do Município 
de Conceição Da Feira - Bahia, mediante a apresentação da Nota Fiscal referente ao fornecimento e 
atestada pela Administração.

11.2 São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste contrato:

Fatura dos serviços prestados aprovada, e respectivo documento fiscal atestado 
pela unidade gestora do contrato.

11.2.1

11.2.2
FGTS, INSS (Certidão Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União) -emitida pela Receita Federate TRABALHISTA(validas e regulares).

11.2.3
mediante a expedição da guia de recolhimento correspondente.

Originais das Certidões Negativas de Débito MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL,

As multas aplicadas serão recolhidas no ato do pagamento da medição mensal

Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato,a descrição 
dos materiais,quantidades,preços unitários e o valor total.

11.2.4

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PREÇO REFERENCIAL

OBJETO: aquisição de veículos para atender a demanda da Secretaria 

de Administração da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira.

LOTE I - STRADA 
SAMAM VEÍCULOS: R$ 132.000,00 

JACUÍPE VEÍCULOS LTDA: R$ 130.000,00 
COMERCIAL OLIVIERA LEÃO: R$ 135.000,00

MÉDIA FINAL: R$ 132.333,33

LOTE II - FIAT ARGO 
JACUÍPE VÉICULOS: R$ 85.000,00 

COMERCIAL OLIVEIRA LEÃO: R$ 85.000,00
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 46/2022 - ESTADO DE SANTA CATARINA - CONDER:

R$ 87.300,00

MÉDIA FINAL: R$ 85.766,66

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro 
Conceição da Feira - BA - CEP: 44.320-000 

E-mail: pmcfsetordecompras@gmail.com

mailto:pmcfsetordecompras@gmail.com


ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL 
CNPJ: 23.773.012/0001-54 
Endereço: Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro 
CEP: 89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico 
14/2022mmm Telefone: (49) 3621-0795 Número Processo: 29/2022 

Data do Processo: 11/05/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 46/2022

No dia 27 de novembro de 2022, compareceram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL - CONDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 23.773.012/0001-54, representado(a) pelo(a) 
PRESIDENTE DO CONDER, o(a) Sr(a). CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito(a) no CPF sob o n° 061.266.679-48, doravante 
denominada CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA 
ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo n° 
29/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico n° 14/2022, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando 
o (a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MINIVANS, MINIBUS E CORRELATOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O 
ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, 
ípclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n°. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
de Licitações n°.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto do CONDER n° 006/2018 que regulamenta o sistema de 
registro de preços. Decreto do CONDER n° 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS, MINIVANS, MINIBUS E CORRELATOS, PARA ATENDER A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, 
INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as 
condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência 
nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente 
Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue:

€

i1•is-....
Quant. Valor UnitárioUnid. Valor TotalItem Descrição Marca

VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH. COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO DE FABRICAÇÃO 2022; ANO 
MODELO 2022; COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICIT ANTE). ZERO KM; 04 PORTAS; EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS

FIAT/ Argo 
Drive 1.3 
Designe

UND 14 87.300,000 1.222.200,001

EXIGIDOS CONTRAN;
CABINE/CARROCERIA: PARA 05 OCUPANTES/MONOBLOCO 
HATCH; DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 3.890 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2.460 MM; LARGURA DE 1.690 
MM; MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 98CV; SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA OU 

ASPIRAÇÃO:
COMBUSTÍVEL:

PELO

MULTEPONTO; 
TURBOCOMPRESSOR;

NATURAL
BICOMBUSTÍVEL 

(GASOLINA E/OU ETANOL) OU GASOLINA; CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 42 LITROS; TRANSMISSÃO 
MANUAL COM 05 MARCHAS À FRENTE E 1 MARCHA À RÉ;I

OU



[ESTADO DE SANTA CATARINA 
\5í£ ’ CONDER-CONS. INTER. DES. REGIONAL
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Pregão Eletrônico 
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DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA OU ELETRO-HIDRÁULICA; 
VOLUME DO PORTA-MALAS DE 255 LITROS; SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); 
ALARME/SISTEMA ANTI-FURTO; FARÓIS DE NEBLINA 
ORIGINAL DE FÁBRICA; LIMPADOR E LAVADOR DO VIDRO 
DIANTEIRO E TRASEIRO; TRAVAMENTO CENTRAL DAS 
PORTAS; DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; SENSORES 
DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO. AR-CONDICIONADO; 
BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; AJUSTE 
DOS RETROVISORES; CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS 
DIANTEIROS; PONTO DE FORÇA 12 V; RÁDIO (DE SÉRIE OU 
OPCIONAL DE FÁBRICA); CONEXÃO USB; PROTETOR DE 
CÁRTER; JOGO DE TAPETES. PELÍCULA INSTALADA 
CONFORME NORMAS VIGENTES, COM EMPLACAMENTO EM 
NOME DO MUNICÍPIO SOLICITANTE.
VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN. COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO DE FABRICAÇÃO 2022; ANO 
MODELO 2022; COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE). ZERO KM; 04 PORTAS; EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS

3 FIAT/ 
Cronos 

Drive 1.3

UND 13 93.000,000 1.209.000,00

EXIGIDOS CONTRAN;
CABINE/CARROCERIA PARA 05 OCUPANTES/MONOBLOCO 
SEDAN. DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 4.210 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2.460 MM; LARGURA DE 1.650 
MM; MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 98 CV; SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA OU 

ASPIRAÇÃO:

PELO

MULTIPONTO;
TURBOCOMPRESSOR.
(GASOLINA E/OU ETANOL) OU GASOLINA; CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS; TRANSMISSÃO: 
MANUAL COM 05 MARCHAS À FRENTE E 01 MARCHA À RÉ. 
DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA OU ELETRO-HIDRÁULICA; 
VOLUME DO PORTA-MALAS DE 475 LITROS; SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); 
ALARME/SISTEMA ANTI-FURTO (DE SÉRIE OU OPCIONAL DE 
pÁBRICA); FARÓIS DE NEBLINA ORIGINAL; TRAVAMENTO 
CENTRAL DAS PORTAS; DESEMBAÇADOR DO VIDRO 
TRASEIRO; SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; AR 
CONDICIONADO; BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE 
ALTURA; AJUSTE DOS RETROVISORES; CONTROLE ELÉTRICO 
DOS VIDROS DIANTEIROS; PONTO DE FORÇA 12 V; RÁDIO (DE 
SÉRIE OU OPCIONAL DE FÁBRICA); CONEXÃO USB; 
PROTETOR DE CÁRTER; PELÍCULA INSTALADA CONFORME 
NORMAS VIGENTES; JOGO DE TAPETES. COM 
EMPL AC AMENT O EM NOME DO MUNICÍPIO SOLICITANTE.
VEÍCULO AUTOMOTOR FURGONETA. COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO DE FABRICAÇÃO 2022; ANO 
MODELO 2022; COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE). ZERO KM; 02 PORTAS (MOTORISTA E 
PASSAGEIRO), COM OU SEM PORTA LATERAL NO 
COMPARTIMENTO DE CARGA E 02 PORTAS TRASEIRAS COM 
ABERTURA DE 180° EM 02 FOLHAS; EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS 
CABINE/CARROCERIA PARA 02 OU 03 OCUPANTES, 
CARROCERIA FURGONETA; DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
TOTAL DE 4120 MM: DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2690 MM;

NATURAL
COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL

OU

5 FIAT/
Fiorino

Endurance

UND 8 110.000,000 880.000,00

1.4

EXIGIDOS PELO CONTRAN;



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ: 23.773.012/0001-54 
Endereço: Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro 
CEP: 89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico 
14/2022COMBER Telefone: (49) 3621-0795 Número Processo: 29/2022 

Data do Processo: 11/05/2022

LARGURA MÍNIMA DE 1640 MM; MOTOR DE 03 CILINDROS;
POTÊNCIA DE 82 CV; SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DIRETA OU MULTIPONTO; ASPIRAÇÃO:
NATURAL OU TURBOCOMPRESSOR. CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 50 LITROS; TRANSMISSÃO 
MANUAL DE 05 VELOCIDADES À FRENTE E UMA A RÉ;
DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU ELETRO- 
HIDRÁULICA. CAPACIDADE DE CARGA DE 630 KG; VOLUME 
ÚTIL DO COMPARTIMENTO DE CARGA DE 3,0 M3; 
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); ALARME 
(SISTEMA ANTI-FURTO); CÂMERA TRASEIRA PARA 
MANOBRAS; FARÓIS DE NEBLINA; TRAVAMENTO CENTRAL 
DE TODAS AS PORTAS; SENSORES DE ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO; GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGA. AR 
CONDICIONADO; AJUSTE DO VOLANTE EM ALTURA; LUZ NO 
COMPARTIMENTO DE CARGA; PONTO DE FORÇA 12 V;
RÁDIO; PROTETOR DE CÁRTER; PELÍCULA INSTALADA 
CONFORME NORMAS VIGENTES, JOGO DE TAPETES, COM 
PROTETOR DE CAÇAMBA; JOGO DE TAPETES. COM 

___ EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO SOLICITANTE.____________
6 VEÍCULO AUTOMOTOR PICK-UP UTILITÁRIO CABINE FIAT/ 

SIMPLES OU ESTENDIDA COM AS SEGUINTES Strada 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO DE FABRICAÇÃO 2022; ANO Endurance 
MODELO 2022; COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 1.4 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE); ZERO KM; 02 OU 03 PORTAS; EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS
CABINE/CARROCERIA: PARA 02 OCUPANTES/MONOBLOCO 
PICK-UP. DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 3.890 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2.460 MM; LARGURA DE 1.650 
MM; MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 84 CV; SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA OU 
MULTIPONTO;
TURBOCOMPRESSOR. COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL 
(GASOLINA E/OU ETANOL) OU GASOLINA; CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS; TRANSMISSÃO 
MANUAL COM 05 MARCHAS À FRENTE E 01 MARCHA À RÉ.
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA OU ELETRO- 
HIDRÁULICA; CAPACIDADE DO PORTA MALAS DE 900 
LITROS; CARGA ÚTIL DE 700 KG; SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); ALARME/SISTEMA ANTI- 
FURTO; AR CONDICIONADO; ALÇAS DE SEGURANÇA NO 
TETO; RÁDIO; PROTETOR DE CÁRTER; PELÍCULA INSTALADA 
CONFORME NORMAS VIGENTES, COM PROTETOR DE 
CAÇAMBA, JOGO DE TAPETES. EMPLACAMENTO EM NOME 

___ DO MUNICÍPIO SOLICITANTE._____________________________________
8 VEICULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP CABINE FIAT/Toro 

DUPLA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO Fredmo 
DE FABRICAÇÃO 2022; ANO MODELO 2022; COR BRANCA OU 
VERMELHA (DEFINIDO NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO 
PELO MUNICÍPIO SOLICITANTE); ZERO KM; 04 PORTAS; 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
CABINE/CARROCERIA: PARA 05 OCUPANTES, CARROCERIA 
CABINE DUPLA; DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 4900 
MM; DISTÂNCIA ENTRE EDÍOS DE 2950 MM; LARGURA DE 
1800 MM; ALTURA DE 1650 MM; CAÇAMBA: COMPRIMENTO 
TOTAL DE 1300 MM E LARGURA DE 1300 MM. MOTOR COM 04

101.990,000 1.121.890,00UND 11

EXIGIDOS PELO CONTRAN;

ASPIRAÇÃO: OUNATURAL

UND 5 149.500,000 747.500,00
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CILINDROS; POTÊNCIA DE 130 CV; SISTEMA DE
ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA OU

NATURALASPIRAÇÃO:
TURBOCOMPRESSOR; COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL 
(GASOLINA E ETANOL) OU DIESEL; CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 50 LITROS; TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA DE 06 VELOCIDADES À FRENTE E 01 A RÉ; 
DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU ELETRO- 
HIDRÁULICA; CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL DE 640 KG; 
FREIO COM SISTEMA ANTI-BLOQUEIO (ABS) NAS QUATRO 
RODAS; DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); 
ALARME (SISTEMA ANTI-FURTO); CONTROLE DE 
ESTABILIDADE; CONTROLE DE TRAÇÃO; FARÓIS DE 
NEBLINA (DE SÉRIE OU OPCIONAL DE FÁBRICA); 
REPETIDORES LATERAIS DAS LUZES DE DIREÇÃO; 
TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; DESEMBAÇADOR DO 
VIDRO TRASEIRO; ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; 
SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; AR- 
CONDICIONADO; BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE 
ALTURA; AJUSTE DO VOLANTE EM ALTURA; AJUSTE 
ELÉTRICO DOS RETROVISORES (DE SÉRIE); CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE; CONTROLE ELÉTRICO DOS 
VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS (DE SÉRIE); RODAS DE 
LIGA LEVE; BANCO TRASEIRO REBATÍVEL; ALÇAS DE 
SEGURANÇA NO TETO; PONTO DE FORÇA 12 V; RÁDIO (DE 
SÉRIE OU OPCIONAL DE FÁBRICA); CONEXÃO USB; 
PROTETOR DE CÁRTER/MOTOR; PELÍCULA INSTALADA 
CONFORME NORMAS VIGENTES, COM PROTETOR DE 
CAÇAMBA, JOGO DE TAPETES. EMPLACAMENTO EM NOME 
DO MUNICÍPIO SOLICIT ANTE.

OUMULTIPONTO;

Total Fornecedor: R$ 5.180.590,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir 
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários a 

^^xecução do objeto do contrato.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser 

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5° 
do art. 65 da lei n° 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por meio 
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob 
pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do PRESIDENTE DO CONDER, as empresas ficão obrigadas a fornecer os 
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para não 
entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente será 
reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste, deverão ser 
cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econôn^ico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou 
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.
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2.5. Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao CONDER promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e 
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado toma-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 

inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o CONDER poderá:

a) Deferir o requerimento, fixando novo preço pactuado sendo consignada em apostila a Ata de registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL 

GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 

convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos municípios consorciados ao CONDER e que participaram do certame 

licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.
4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os 

fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.
4.3. Os quantitativos dos contratos/autorizações de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles

registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais ou serviços registrados, 

Vpara fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos 

materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais ou serviços 

dentro das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
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5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I - Termo de Referência” e seus

demais anexos;
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do 

pedido ou de valor mínimo, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos municípios consorciados participantes, constantes 
na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § Io do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações;

5.3.4. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5. Substituir os produtos ou serviços recusados pelos municípios consorciados participantes, sem qualquer ônus para a 
^Pkdministração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6. Atender a demanda dos municípios consorciados participantes, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata 
a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a 

entrega do objeto de registro de preços;
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de 

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES 
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1.2, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 

(Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta 

a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e 
a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá transferir os itens cancelados àquela com classificação 
imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do

processo licitatório.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização de fornecimento, nota de empenho, contrato ou documento 

equivalente, formalizado pelos municipios consorciados participantes, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
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FEIRA DE SANTANA/BA. 14 DE MARÇO DE 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA

NA QUALIDADE DE CONCESSIONÁRIA FIAT EM NOSSA CIDADE E ATENDENDO 
A SOLICITAÇÃO DE V. SAS., APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA DE VENDA 
DE VEÍCULO COMO SEGUE:

FIAT/ ARGO 
BRANCO 
FLEX

01 UNIDADES 
R$ 85.000,00 
R$ 85.000,00 
ITENS DE SERIE

VEÍCULO
COR
COMBUSTÍVEL 
QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
OPCIONAIS

DESCRIÇÃO

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO HATCH, novo, 0 km / configuração mínima: ano/modelo 
2022/2023 / Motor 1.0 (999 CC), com 03 (três) cilindros, com 71 (G) / 75 (E) cavalos / Flex / 
Câmbio manual de 05 (cinco) marchas à frente e uma marcha à ré / Direção elétrica / Ar 
condicionado / Capacidade de 5 passageiros / 4 portas / Cor predominante carroceria: branca / 
porta malas capacidade 300 litros / vidros elétricos (no mínimo dianteiros) travas elétricas nas 4 
portas / volante com regulagem de altura / Pneus 175/65 R14, com estepe / Tanque de 
combustível com capacidade mínima de 47 litros / Airbag duplo / Limpador e lavador dos vidros 
dianteiros / Emplacamento / Contendo todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN, bem como os equipamentos de série/segurança não especificados / Garantia de 
fábrica mínima 12 (doze) meses Predisposição
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FEIRA DE SANTANA/BA. 14 DE MARÇO DE 2023 

A Prefeitura Municipal de Conceição dó Jaculpe

NA QUALIDADE DE CONCESSIONÁRIA FIAT EM NOSSA CIDADE E ATENDENDO 
A SOLICITAÇÃO DE V. SAS., APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA DE VENDA 
DE VEÍCULO COMO SEGUE:

VEÍCULO RAT/STRADA CD 
BRANCOCOR

FLEXCOMBUSTÍVEL 
QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
OPCIONAIS

01 UNIDADES 
R$ 130.000,00 
R$ 130.000,00

Descrição

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA, OKM DESCRITIVO: VEÍCULO 
AUTOMOTOR NOVO, SEM USO, PICK-UP CABINE DUPLA QUE COMPORTE NO MÍNIMO 05 
(CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA) COM 04 (QUATRO) PORTAS MAIS CAÇAMBA 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 650 LITROS, ÚLTIMO MODELO E ANO DE FABRICAÇÃO, COM 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.3; BICOMBUSTÍVEL, SENDO ETANOL OU GASOUNA EM 
QUALQUER PROPORÇÃO; TANQUE DE COMBUSTÍVEIS DE NO MÍNIMO 55 LITROS, 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE NO MÍNIMO DE 5 VELOCIDADES À FRENTE E 1 RÉ; TRAÇÃO 4X2; 
RODA/PNEUS ARO MÍNIMO R14; PROTETOR DE CÁRTER; COM DIREÇÃO ASSISTIDA 
(HIDRÁULICA OU ELÉTRICA - CONFORME UNHA OE PRODUÇÃO); CINTO DE SEGURANÇA PARA 
TODOS OS OCUPANTES; AIRBAG DUPLO FRONTAL PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; FREIO 
COM SISTEMA ANTITRAVAMENTO - ABS; AR CONDICIONADO ORIGINAL OE FÁBRICA, COM 
FILTRO OE POEIRA E PÓLEN, INSTALADO PELA MONTADORA; VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, 
TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS AS PORTAS; APARELHO DE SOM COM RÁDIO AM/FM E 
ENTRADA USB; PROTETOR DE CAÇAMBA; JOGO DE TAPETE DE BORRACHA; DEMAIS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DA VERSÃO OFERECIDA E DE USO OBRIGATÓRIO E EXIGIDOS 
POR LEIS, PORTARIAS E RESOLUÇÕES DO CONTRAN, DETRAN, DENATRAN E DEMAIS ÓRGÃOS 
REGULADORES DO SETOR.

!
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NY
CONSULTOR DE VENDAS

14.191.902/0001-67 
Insc. Estadual: 04.817.217 NO 
JACUÍPE VEÍCULOS LIDA
A». PmMentt Outra, n* 1180 Centro 

CEP 44.0524X10 Feira òe Santana BA
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Aracaju - SE, 20 de março de 2023.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA

ORÇAMENTO

Prezados Senhores(as):

VIMOS COM A PRESENTE APRECIAÇÃO DE V. SAS., A NOSSA PROPOSTA PARA 
FORNECIMENTO DO VEÍCULO, ABAIXO DESCRITO:

STRADA VOLCANO CABINE DUPLA 1.3 AT FLEX 4P 2023

QUANTIDADE: 01 (HUM)

Automóvel OKM, tipo pick-up, marca FIAT, modelo STRADA VOLCANO CABINE 
DUPLA 1.3 FLEX 4P 2023 AT 8v, com 98/107 cv de potência, 04 portas, 04 cilindros, movido à 
gasolina / álcool, injeção eletrônica de combustível, capacidade para 05 (CINCO) passageiros 
incluindo o motorista, câmbio automático de 06 (SEIS) marchas sincronizadas à frente e 01 (UMA) à 
ré, Ano / Modelo 2022/2023, EQUIPADO com: ar-condicionado, direção elétrica, vidros e travas 
elétricas nas 04 (quatro) portas, retrovisores externos elétricos, central multimídia, câmera de ré, 
sensor de estacionamento, alarme, santo antônio, freios ABS, Air bag duplo, controle eletrônico da 
aceleração, hodômetro digital, cintos de segurança de 03 pontos, vidros verdes, Fiat code 2a geração, 
rodas de liga leve com aro 16’, tanque de combustível com capacidade para 55 litros, compartimento 
de carga com capacidade para 844 litros/650 kg, pintura Sólida na cor Branca e demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN, bem como os equipamentos de série não especificados. 
Também já estão inclusos os valores referentes ao emplacamento.

VALOR UNITÁRIO: R$ 132.000,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL REAIS).

VALOR TOTAL: R$ 132.000,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL REAIS). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A VISTA

PRAZO DE ENTREGA: DE 0 A 180 DIAS.

GARANTIA: 12 (DOZE) meses sem limite de quilometragem 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Em Aracaju na SAMAM VEÍCULOS LTDA.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) Dl

AM VeÍcULÓS LTDAS

RaphaefAntônio C. Ismerim Lopes 
Consultor de Vendas 

(79) 9898-6384 / 3212-7087 
raphael.antonio@gruposamam.cbm.br

/

Rua Basílio Rocha, 89, B. Getúlio Vargas - CEP: 49055-110 - Aracaju (SE) - Fone: 79 3212-7000 
CNPJ: 13.136.197/0001-32 - IE: 27.053.765-1 - www.samamveiculos.com.br - samam@samam.com.br

mailto:raphael.antonio@gruposamam.cbm.br
http://www.samamveiculos.com.br
mailto:samam@samam.com.br
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PROPOSTA / ORÇAMENTO 

Á Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia.

VEICULO TIPO PICK- UP; "0" KM;

m§ãÊÊmwxmÊ
APARELHO DE SOM COM RÁDIO E £NreADA^U®^PROT0ORDiE WWMBâI^KO dÍta^tp n^nnlo?^’ ELÊTRICAS ™ TOOtó AS PORTAS, 
VERSÃO OFffiS0OA £ OE USO OBRíGATORIO E EXJGIOOS P^ I í l. , BORRACHA; DEMAIS EOUiPMSNTOS E AGESSÔRiOS OA
REGUUOOR.es DO SETOR. üliR'GAT0RI0 E 6X15005 P0R ISS. PORTARIAS £ RESOIUÇÔES DO CONTRAN, DETRAN, OENATRAN E DEMAIS ORGAOS

Veículo: Chevrolet Montana;

VALOR DA UNITÁRIO: R$ IRR.nfift nn

Veiculo tipo passeio / utilitário/popular: automóvel W

(SLuS ^ ^R°5 001“. MKAN,«: MOTORIZAÇÃO MÍNIMA OE 3.0
HIDRÁULICA, DIMENSÕES MÍNIMAS- 3 A SOM M OE ALTURA 1 ÍsaLm nr DE °S MARCHAS' TRAÇÂ0 DIANTEIRA, DIREÇÃO
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADíTmInIMA^DE ^ITR^S^ ENTRKIXOS^MÍMNin^nr 3 f DCOMPRIM™^ <«0 786KG, TANQUE OE
SEGURANÇA: FREIOS ABS, VOLANTE COM REGULAEM DE ALTURA, D.STmlçÃO EUTR^iTeTnaG^MAUS ™ (tJ-

VÊícuío. CHcvROLET/ ONIX

VALOR PA UNITÁRIO: RS 85.000.00

Validade desta Proposta: 60 (sessenta) dias;
Oprazo^tota! para fomedmento do veículo e de 90 (noventa) dias

\V
RUA TOSE SOUZA MANGÊIRA, 8Z ~ DEPOSITO - BAIRRO: CENTRO - LAPÃO BAHIA 

CNPJ: 17.763.340/0001.77 // INS. EST.: 107.64S.647 
TEL: (74)99970-3669 / E-maÜ: henry,íeaoiSvahQO.mm nu leao.veiculos.m8auinas®PmAii

COMERCIALpUVElRA'LEÃO 
EVERTON HENRY ÔÚVEIRA LEÃO EIREU 
CNPJ: 17,763.340/0001-77 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Ordem Pública de Conceição da Feira/Ba.

Prezados Senhores,

Nos termos do ato de requisição, emitido pela Secretária Municipal de Administração e 
Ordem Pública, nos moldes da Lei 10.520/02 e do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a 
necessidade de contratação do objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os 
procedimentos ditados pela Lei 10.520/02 e da Lei 8666/93.

Ò presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte sequência.

1. Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente â despesa;
2. Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e 
posterior encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim 
de dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações.

Determine providências de estilo.

Conceição da Feira - Bahia, 20 de março de 2023.

JOÃO PEDRi A CARDOZO% PR TO

Ao Setor Contábil:

Ciente em: ..<#.../....O.Ã..../2023

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em: ..ÂP../Q3.... 72023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO
TEL.: (75) 3244-3800CEP: 44.320-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

Conceição da Feira - Bahia, 21 de março de 2023.

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação efetuada por V.Ex0. referente à Aquisição de dois 

veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 

e Ordem Pública de Conceição da Feira/Ba, com valor Global R$ 218.099,99 (duzentos e 

dezoito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) informamos 

a existência de dotação orçamentária bem como a previsão de recursos e saldos financeiros 

^ • para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

030103 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.025-MANUTENÇÃO DOS IDICES DE GESTÃO DESCENTRALIZADA IGD/BF

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE: 29

Atenciosamente,

Abelardo Ribeiro dos Santos Neto
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO
TEL.: (75) 3244-3800CEP: 44.320-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

DESPACHO PARA JURÍDICO

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, como parte do Processo Administrativo N°. 119/2023, esta Comissão 
de Pregão conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a 
contratação ora pretendida.

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de 

• licitação denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos termos 
da Lei n0 8.666/93, a Modalidade Pregão Eletrônico sob o Tipo de Menor Preço Por Lote, 
atribuindo-lhe o número 006/2023, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e 
remete-se para a análise do Setor Jurídico.

Conceição da Feira/Bahia, 23 de março de 2023.

Naisa Cerájíieira Pinheiro 
PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

Conceição da Feira/Bahia, 27 de março de 2023.

A Procuradoria do Município
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba
Nesta

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica

Senhor Procurador,

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 
119/2023, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
tombada sob o N° 006/2023, cujo objeto atine sobre Aquisição de dois veículos Okm, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública de 
Conceição da Feira/Ba, para fins de cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei 
de Licitações e ainda com base na Lei 10.520/02, demais legislações pertinentes ao pleito.

Atenciosamente,

Naisa C^^iralWnlieiro 

PREGOEIRA OFICIAL

Recebido em:

72023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2023

PROCESSO N° 119/2023

Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidác!e§ da Secretaria Municipal 
de Administração e Ordem Pública de Conceição da Feira/Ba, tipoTnenor preço por Lote

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2023

PROCESSO N° 119/2023

AVISO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRAlgysgiA torna público 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado^ferá realganiGj||gãp na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO^^LOTE, ^acordg^^as condições 
deste Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.c@fbr.

. OBJETO: Aquisição de dois carros OKM, ^ir^atendeMas necessUades da Secretaria 
^ Municipal de Assistência Social, do tipo M ENORPREÇO^RÔ^ LOTE.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas naclobais do ram^mclusive individuais, que 
atendam as condições deste Edital e seq||Anexos. N\\
DATA, HORA E LOCAL DA DI^ONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 

estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 
XXhXXmin às XXhOOmin (doze) horas do dia XX de XXXX de 2023, até as 07:00h do dia XX 
de XXX de XXX (horário de Brasília).

aos

*vss

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as XX:XX h do dia XX de XXXX de 2023, horário limite 
estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a 
partir das xxhOOmin horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia XX de XXX de 2023.

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br.

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os 
critérios definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019

Conceição da Feira/Ba, XXX de XXXX de 2023.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

l!

PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2023

PROCESSO N° 119/2023

I
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.licitacoes-e.com.br até as XXhxxmin (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia XX de XXX de 
XXX, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das XXhOOmin (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia XX de XXX de 2023.

x-

Local: www.licitacoes-e.com.br.

^ A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BAHIA, por intermédio de sua 

Pregoeira Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário 
e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

1. DO OBJETO

Aquisição de dois carros 0KM, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Ordem Pública do Município de Conceição DA Feira/Ba, do tipo menor 
preço Por Lote.

DESÇRIÇAOJ E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS1.22. DA 
LOCAIS DE ENTREGA

1 - O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade coma 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam 6reN(iamente credenciados no 

. licitações-e do Banco do Brasil por meio do síff^^Aw.licitacoes-e.com.br. 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto/oo item^raesrelEÍHtal.
2.1.1 As Microempresas ou Empresas de y^e^&eno RSke pi^kâo participar
desta licitação em condições diferenciadaá^^na form ink pj^wí^k^na 
Complementar n°123, de 14 de dezembro dêj^ÓQgke Lei n° WêÜW Je 15we junho 
de 2007, bem como, as empresas prodiito®" de^^ns e sermos de informática 
no país, que usufruam dos benefícios ^onstantes xfok art. 3° ma Lei 8.248 de 
23/10/1991 e do Decreto n° 7.174 de 15/05/^%^ W
2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de^Bequeno Po^. deverao declarar, em 
campo próprio do sistema eletrõm^, sob alifpenas d^^ói 
requisitos estabelecidos no art 3o d^fe Complem^tar n° 12^6, bem como, estão 
aptas a Usufruírem do tratam^o fav^bido estabei|>ido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar.
2.1.2 Para participação ikl PreqãaHte.trônfe^o_ licitantâ

cu%^n®men,e 

conformidade

Lei

que cumprem os

i
deverá manifestar, em campo 

os requisitos de 
com as exigências do

próprio do sistema lêlêtrMiço, .s . 
habilitação e que ^sua ^^^M@^estaiiem 
instrumento convoc^io (De^o7rHBfe^p^9).
2.1.3 A participação naklicita^^k impl^aqSa»aceitacão plena e irrevogável do ato 
convocatório, dSemkConro

u

obser^ncia dosnregulamentos e normas administrativas e 
técnicas apli^^P^ obsSISfi-ndo-s^^, disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidaqk^k aut^óidad^^fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados enr 1 ' ^^cesso.

2.2. syicjtãntes dlKórão^ekjnteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar 
de^jfjodo que os custos propostos cubram quaisquer 

kde sua execução, inclusive quanto à localização do
os problemá^^futuros dificuldad^^^^y 

empreendimento,
2.3. interessado em participar do Pregão Eletrônico:|CI
a) Credenciar-se nillicitações-e;

b) Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, a proposta de preços;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmese verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019);
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d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019);
e) Comunicar imediatamente a o provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso;
f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar
doPregão na forma eletrônica;
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio.
2.4 Não será permitida a participação de empresas:
a) Sob a forma de consórcio e na subcontratação total ou parcial dós fornecimentos;
b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como
funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na PRÉFÉITURA:
c) Que estejam com o direito de licitar.^e contratar, suspenso com qualquer órgão 

£ integrante do SISG/SIASG ou que por %èstes tenham sido declaradas inidôneas; 
™ d) Empresa em processo de recuperação^judicial ou em processo de falência

ou concordatária, sob concurso de crèdores, em dissolução ou em
liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadas^ operar n 
f) Que possuam, em seu quadro, sSfto, com vímillo de parentesco com servidor 
público que exerça cargo em comissão oulllfeeão de confiãhça na PREFEITURA; 
g-1) Será considerado vínculo de parentesco^ cônjuge,-o'companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,-;afé o terceiro grau.

%

'ais;

■%

3. DA REPRESENTAÇÃO ECREDENCIÀMENTO
'iilliÉlk ^%ps||!k. •.

3.1 O credenciamento dar^se-á pela. atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível fíàra acessado sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019) 
devendo ser pronunciado ^o sítio www;licitacoese.com.br.
3.2 O credenciàmentq -do licitante dèpênderá de registro no sistema licitações-e
doBanco do Brasil. ’ -

%
£ 3.3 O’credenciamenfo^junto ao^ provedor do sistema implica a responsabilidade legal
w do licitanjfê^ü'de'--seu represeritante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realizlífào das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).
3.4 A perda-'da. senía òu. quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
3.5 O uso da senhqldjs acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transação refetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4.10s pedidos de esclarecimentos referentes a quais quer elementos do processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02(dias)dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet,no sítio www.licitacoes-
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setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Os pedidos de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos.
4.2 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas 
pela PREFEITURA, adicionar quais quer outras que julgar necessárias. Somente serão

• aceitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, deste Edital.
4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos.
4.4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecé-las e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via jgternet. no sítio do licitações-e: 
www.licitacoes- e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo -instrumento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazo imcialmente estabelecidp; exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas

^ 4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno^conhecimento das condições locais onde 
j|r serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvida^ e esclarecimentos, 

antes da data da apresentação das propostas.
4.6 A apresentação de proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste edital e seus anexos, que comprovou e achou correta 
Evidenciará,também, que o licitante obteve da PREFEITURA, sâtisfatoriamente, as 
Eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a 
Elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

e.com.br ou

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. Após a divulgação ‘do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 
apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado 
“Descrição Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
especificação do (s) ITEM (NSj‘, a . ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, indicàndo as especificações técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, 
modificações e alterações não previstas nos seus manuais, atentando-se para as 
Especificações Técnicas, deste Edital, estando incluídos todos os impostos, taxas e 
despesas tais como leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).

t

5.1.1. No campo'“Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, da proposta eletrônica, 
deverá ser especificado o objeto, sob pena de desclassificação.
5.1.2. Deverá ser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação.
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, 
sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes deste Edital.
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou súbstituir a proposta 
Anteriormente apresentada.
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^

5.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e 
lances.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.
5.7. Os encargos sociais e despesas administrativas «decorrentes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor
5.8. Não serão considerados propostas ou lances com que não contemple os 
fornecimentos solicitados neste Edital.
5.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, ^èrá consideràdo válido 
o unitário, e entre o valor expresso em algarismo ev'jSo/ extenso será 
considerado válido o por extenso.

1/ 5.10. Serão desclassificadas as propostas qué pão atenderem ás exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capàzes de impedir o 
seu julgamento. T
5.11. As licitantes classificadas comòxMicroempxresas ou Empreêas de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato dpx enViox\de suas 'pròpostas, errf campo próprio do 
sistema, que atende aos fèquisitos dp artigo da Lei Complementar 123, 
de14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na fpfèrida Lei.

\

Deverão ser informados na proposta escrita: [NOTA: deve ser 

definido p^o órgão licitalité]
(*0a marca 
(x)o prazo de garantia 
(x)o modelo 
( )a referência 
(x)o tipo

wl

lk

I

'V
6. DA DIVULGAÇAO\DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
6.1 A/partiív das XXXhOÒmín JHÒRÁRIO DE BRASÍLIA) do dia XX de XXXX de
XXXXe^pfh conformidade 0o(n o subitem 5.1 deste Edital terá início a sessão 
pública doJPREGÃÇf'ELETRÔNICO N° 006/2023, com a divulgação das Propostas de 
Preços, recebidas e inicio da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente^a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste 
Edital e de acórclp.. com o Decreto n° 10.024/2019.
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
6.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO
7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019.
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7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor.

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados 
os prazos para os serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
7.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, j>ara cada lote (QUANDO 
APLICÁVEL), observando o horário fixado e as regras de acet^açstados mesmos.

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser|obedeç(dade acordo com 
planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quan^bm reü^bido lance que
cobrir a melhor oferta.

7.4. Somente serão aceitos os lances cujo|^va1o'res fofôixtonferioresVap último lance que
■ tenha sido anteriormente registrado no sistemí^^^^ '

7.5. Não serão aceitos dois ou maisjjances de mesmo valor, p^yjlecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugã

U
fi s

Io sistemâ^elètrônico.
|M§

7.6. Durante a Sessão Públicf||j<D PreÍaQ. EIetrónico^çis licitantes serão informados 
em tempo real do valor do menor l^^/egis^pp., vedada^|identificação do seu detentor.

iÇitante%jetentondálproposta ou lance de menor valor7.7. O Pregoeiro anunciara^l 
imediatamente apóél)kencerram.g^^^et^^lde lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociaiplye decisão^.pelo*^^&oeif“ek acerca da aceitação do lance de menor

I y-s. x;,\ ^ssa&m
7.8. Se a prop&t^ou o láfice de 'm^or valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou sup^auent^^a ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade eWpr^^endo^ksua^l?abilitacão. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, su^sivamente. afelá, apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

^ EditãjJ
7.9. A^tgpUae^lançês nãcM^rmite registro de valores iguais, contudo no momento 
do regist^KlaPTO^ggk inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do 
tempo alesmàrio, caso^mao tenha ocorrido lances para o item e se verifique a 
existência de^||bpostas%om valores iguais, o desempate será processado pelo próprio 
sistema. mims.li
7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP.

7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta mais bem classificada.
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ME e/ou7.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas 
Empresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão.

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada.

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 6.10.3, a Microempresa - 
ME ou Empresa de Pequeno Porte- EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertar proposta de preço inferior.

7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor‘do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada.

, 7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempre^à - ME 
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada, desde que esta atenda 

^ aos critérios da Lei Complementar n. 123/06./' s

7AQ.7: A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira érnV.esa previámente classificada será a nova 
empresa classificada, sendo ençerrada a fase do desempate para o4fem, mesmo que ainda 
existam Microempresas - ME ou Êmpresas de Pequeno Porte - EPP na mesma condição.

N • \
7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos.
6.11 O disposto no/tem 6!l0'e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP.

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema ^eletrônico poderá pèrmanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos iances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados.

\ ■<?

7.12.1. Quando a desconexão ptírsistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão El^frônicò1 será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação 
expressa aos párbciparitesè
6.13. Após o fécha|nento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

7.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá 
ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que 
tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos.

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
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7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto

. ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e 
dados da empresa, devidamente assinada por seu r/presentante legal, conforme 

especificações do Anexo III, e com observância as seguintes dis^psiçõe^:

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites/Je preços máximos^esíabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pema.de desclasèiffcação^

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventua1mente\rantemplem\)rôautos / serviços / 
^ materiais que não correspondam às esf^bfficações cqntidas na xplànilha do ANEXO

III deste Edital serão desconsideradas. \J)

7.15.2. Nas propostas serão consideras obrigatoHantente:

a) Marcas / Modelo dos pro^tos^V^ços unitáríbsXe totais / ou percentual de 

desconto ofertado (se for o casb). exp^ssos emj moeda corrente nacional em 
algarismos e por exten^OT^já^ inclusosx^odos^s^tributos! fretes, seguros e quaisquer 

• outras despesas inerentes ao^objeto licitado^

,1

a

I - Caso a propostá^presentesmais aevdofô^algarismos (centavos) serão considerados, tão 
somente, os dotsxprimeiroá, \\ J

II - No casovciex discoraânbia enfre xxalores numéricos e por extenso, prevalecerão 
esses últimos e.^htre^pTeços uqiWios espiais, os primeiros.

a b) r^ao^de tódâs^ as^clespesás^ que influam no valor final, tais como: despesas 

^ comN^^o^re^X segurò^Xtributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais (ICMS^e^btrq^Xe paradiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciai^oihde qbalqueXnatureza e todos os ônus diretos;

c) Indicação do. b„.. 
de pagamento. \J>

d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato.

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico;

anco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s) 
sob pena de desclassificação integral da proposta.
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g)Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;

-i
i
i

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame.

7.15.5. Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros deyiatureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administraçã^o/^que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado.

í!
7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com asvnormas^èste^Edital ou 
da legislação em vigor. /
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamera^pí^iTTbio do sistenTa^concomitàrifemente 

^ com os documentos de habilitação exigidosmo edital, pm|psta com a çtescrição do objeto 
w ofertado e o preço, até a data e o horário esmbelecidos pârá. aberturaiàp sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamenteXetapa de envio^dessa documentação.
7.17. O envio da proposta, acompan|ada dosX|pçumentos\Xe habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chàvXtle acesso e^nha. \3
7.18. Os licitantes não poder^deixai^de apresenta|vos documentos de habilitação
que constem do SICAF, assegurado àòs\iemais licita|ites o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. ) )
7.19. As Microempres.as'^é>s.Ernpres^. de ^Çequenú Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitápa|)^inda^que^haja algúmlXestrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos tefàjos doX^^i^dífen® 123, de 2006.
7.20. Incumbirá aoXiiéilanteX^mpanhar^Xs X^erações no sistema eletrônico durante 
a sessão pú||iba dO\Xf^regâb,Xf|cando^èsponsável pelo ônus decorrente da 
perda de n||^cjos, diânte da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sSúaX^conexãoS^
7.21. Até a aberfuX d^essãóXuWica,b^licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os^pcumentos de>haBimção atormente inseridos no sistema;

^ 7.22 v̂N^o^erá es^elecilkneslatetapa do certame, ordem de classificação entre
w as pro^osta^apms^tadas/wque somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negoc^o'ejtamento dá^roposta.
7.23. OsNd^umênfQs^que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado^^pmente^^ão disponibilizados 

. acesso público^após o encerramento do envio de lances

v
í-.

I

pútííiba d^èRregaò, Xficando^responsável pelo 
de Í«qs 1 v' ^ “ • 1

para avaliação do pregoeiro e para

8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
8.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 
POR LOTE, considerando o valor global do mesmo, respeitados os valores máximos 
unitários e globais estimados pela PREFEITURA.
8.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da 
proposta, a redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõem o lote, aplicando-se o 
um deles.

percentual reduzido em cada
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8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados no subitem 9.8 e verificará a habilitação do 
licitante conforme as disposições deste Edital.
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos récursais, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que:
a) Apresentarem valor por lote superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade ^através' de'-^ documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com òs<', de. mercado e 
que os coeficientes de produtividade são . compatíveis còm a yèxecução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas ‘ no ato 
convocatório da licitação; ^ x' ' ' ' ^
b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas^de vantagens não previstas neste edital;
c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme
art.40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; ' ^ x "
d) Com preços baseados em cotações de outra licitanle conforme art.40,VII,c/c 
art.44,§ 2o da Lei 8.666/93;
8.6. Não se admitirá proposta qúe^apresentar preço por lote ou unitário simbólico, irrisório ou
de valor zero, incompatíveis corh^X preços :dos insumbs\de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que ^esta concorrêncial^não tenha estabelecido limites 
mínimos. . -,
8.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências -de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subseqüente, \ verificando ' a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação,.jna ordem; de cíijb|tficação, 'evassim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta^ou lance qüe atendà âb Edital.

Ocorrendo'''a ' .situação^,a que ', se refere o subitem acima, o Pregoeiro 
poderá negociar com a^icitante pára ciue seja obtido preço melhor.
8.8 1 Alicitante vencedora- deverá^atender aos termos e condições das especificações 

^ técnicas, sob pena deiter a'prôposta rejeitada.
.8.9. A/Proposta de\Preços\irtjcialmente encaminhada nos termos determinados pelo 
subitem'6.1 deste^Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as 
demais informações^ afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser 
reformulada pela Jicitahte^ vencedora, em forma de planilha 
global de cada ITEM, devidamente atualizada,
Anexo I deste Edital, após a fase de lances 
eletrônico, e/ou pelo 
de 03(três) horas, 
juntamente com a documentação
semrasuras, borrões 
desclassificação), edeverá conter ainda: 
a) Nome e endereço completo da licitante
endereço eletrônico 

. C.N.P.J/MF

\

8.8.

com o valor unitário e 
conforme modelo constante no 
e enviada mediante o sistema 

e-mail setorlicitacaopregaopmfc@gmail.com, no prazo 
após a solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico,

de habilitação (documentos legíveis, 
ou apagadas e de fácil leitura sob pena de

número de telefone,
(e-mail), este último se houver, para 

equalificação (nome, estâdo civil, profissão, CPF,

fax e 
contato, 

identidade e
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de
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procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser
a vencedora;
b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número

dos telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros,
além dos dados cadastrais do representante da empresa, necessários 
ao preenchimento da Ordem de Serviço, caso a empresa venha a ser a 
vencedora do certame;
c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital;
d) Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 
devidamente preenchido;
e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo \) çkKEdital, preenchida com 
clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário\^\total da proposta;
f) Quaisquer outras informações afins que julgar^çecessqrias ^o^Gonvenientes.

8.10. A proposta deverá ser

I

apresentaoa sem emendas,/''rasuras ou 
entrelinhas,preferencialmente em papel timbtóâo/^daVIicitante, e\reáigiao com^clareza 
em língua portuguesa, salvo quanto às Vxpre£sÇesv técnicas -de uso corrente, 
datilografada ou impressa, devidamente dãfèda e assíhada na últimaVolha e rubricada 
nas demais, pela licitante ou seu representant^legal. \SN. \\
8.11. A proposta deverá ser apresentada\èom cotação\de preços, em moeda 
corrente nacional (Real - R$), tôm observahok aos preçès^ máximos globais e 
unitários constantes das planilha^Nje quantidades e Vreços unitários que 
integram o Edital (Anexo IjOiontendo^oferta firme Te precisa, sem qualquer outra 
condição que induza o julgamento^ter irnài^de um resultado.
8.12. A proposta deverá-indicar err^reais\^(s.) preço1 (s) do (s) ITEM (NS) ofertado 
(s), com menção diácrirqjnãda daN^tr.ibutaçãô^-plena até o local de entrega, 
considerando que -a IrREFEITOR^/Onão possui^ inscrição estadual, sendo 
considerado cone^idor\i^l. A^'-^^n'eghente será responsável por quaisquer 
acréscimos qua ocorrerêm pèla^rião observenci^desta particularidade.
8.13 A licitaníe oevera\apresehta>\os valofes em reais nas colunas dos impostos, 
anexando memóliade cáIcuíbsdos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia de 
cálculo dos mesmasNineluindo^KSMS, IRI,NISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos.
8.14 A licitanteNde^ravdeclaraNexprèsiamente que os preços contidos na proposta 
incl^er^tqdos osVustos^V despesás, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos>^trtbutos \incidentes,^ transporte, cargas e descargas, bem como outros 
neces'sarios'Oao. oumprimehtp integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos\\\\4\ ^
8.15. Quafsmler tributos,\custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta 
ou incorretarriente colados 
sendo considera(|èss pleitos de acréscimos 

• devendo os respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais.
8.16 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do 
fornecimento, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes 
de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora.
8.17 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e 
omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da 
desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para 
menos, eximir-se do serviço do objeto da presente licitação.

serão considerados como inclusos nos preços, não
a esse ou qualquer título,
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8.18 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.
8.20 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc.
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor por lote, respeitado o 
preço máximo fixado na Planilha Orçamentária, Anexo ,l ,deste Edital.
8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários-e totais, prevalecerão os primeiros, 
e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão, os últimos.

9.DA HABILITAÇÃO
a) Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaXCNPJ);

Q - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal
- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da.apresentação da CND - Certidão
Negativa de Débito emitida pelo INSS; ^
- CRF - Certidão de Regularidade de DéMo para com oxFundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
b) Registro comercial, no caso de^empresà.lpdividual.
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sbcjal^em vigor,devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, oujputro ato constitutivo de empresa 
registrado em órgão competente
d) Documentos de eleição * (RG. CNH ENTRE OUTROS) com fotos dos atuais
administradores
a1) Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a 
licitante vencedqja deverá apresentar a dócufhentação correspondente com prazo de 
validade em vigor; ‘
a2) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 
através de consulta realizada rias s/llip correspondentes, e se apresentados de outra 
forma, poderão ser em oriqin^kqor qualquer processo de cópia autenticada por
caróno corjipetentfeHou por serviall do sétor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, òu ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.
e) Declaração de que nw foi declarada inidônea por qualquer órgão da
Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com

e de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Tf^^lho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7o da Coristituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III 
(modela A), parte inlljrante deste Edital.
f) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), 
parte integrante este Edital.
g) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, com base no que 
preceitua o art. 11° do Decreto n9 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art.

i
j

«

. *. t
v V' 'X

a PREFEITURA,
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8o da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio 
Anexo III (modelo C).
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tst.ius.br/certidao.
i) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
j) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos.
I) alvará em plena vigência

DNRC

/>9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão Negativa de Falência ou Redipefação Judicial >òu^"Extrajudicial, 
expedida pelos distribuidores de todos cartórios daA/sedeoa^)pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no^domicílio \la/pessoa física.
b) Balanço patrimonial e deMemonstràções acabeis dcXXúltimo exercício 
social, já exigíveis e apresentados ncAMprma dá^Nei, quV\ comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedad^\a sua sws^ituiçãa^por balancetes

balanços provisórios, podenddA^ser atualizados por Nodices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) mesesM^data de apre^eptação daproposta.
c) A boa situação financeirqAdo Atifcante, será\aferida pela observância, dos 
índices apurados pela fórmula Nabaixó,\cujo cálbulo deverá ser demonstrado 
em documento próprio, devidamentAassinado^porvContabilista habilitado.

. ILG^toj^DE^UIDEZ'GIRAL>1,00

ibGx=AtivosCifculante-+^Reaiizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Èxigível a Longo Prazo

\c - ÍNDl€£ DEnlIQUIDEZ CORRENTE >1,00

ou

V/
1LC = Ativo Circulante
Vassivo Circulante

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50
\

GEG>=.Passivo Circulante + Exiqível à Lonqo Prazo
Ativo Total

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência 
tenham
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado.

9.1.3 Qualificação Técnica
a) Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante,
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que comprove(m), a execução do objeto semelhantes ao que está descrito no Anexo 
I do Presente Edital, de forma a permitir constatar ter a licitante executado serviço de 
porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art.30, § 4o, da Lei 8.666/93.

i

9.2 Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo
para averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das 
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem 9.1 acima, ou seja, a
partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente.
9.3 A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 e alínea “a” do subitem
9.1.2 corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA

I convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a

llj. juntada de norma legal pertinente.
9.4 Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá
pertencer à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro NacionaPclè\Pessoa Jurídica - CtjÍPJ deverá ser o 
mesmo em todos os documentos,Acom exceçãoxda CND junto ao INSS e do CRF 
junto ao FGTS, sendo que nqste último caso devêfá comprovar que os 
recolhimentos de FGTS são centralizados. '
9.5. Todos os documentos apresentados píàrájiabilitação^everão estar:
a) Se a licitante for a matriz, todos "òs^ocumentos deverão estar em nome 
da matriz; ou,
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

documentos que, peja própria'natureza, comprovadamente, foremexceto aqueles 
emitidos somente em nome da matriz;
9.6 Para fins de habilitação, a PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades èmissores de certidões, os documentos não contemplados 
no SICAF ou que nele esteja vencido, o que constitui meio legal de
prova.
9;7.A PREFEITURA, no papel do Pregoeiro, procederá às seguintes verificações:
a) Junto ao sítio www.portaldatTansparencia.gov.br no intuito de verificar a 
inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com 
a Administração Pública;
b) Da situarão da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal 1 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);
c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema 
SICAF, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio 
órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em 
atenção ao art. 9o, inciso III, da Lei n° 8.666/93;
d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente

do CNJ

para extrapolar o faturamento máximo
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permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3o da mencionada 
Lei Complementar.
9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital implicará na 
inabilitação da licitante.
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. 
Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006). C
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto\ pb^ubitem 9.13 estará
condicionada a apresentação da documentaçãOyÇpmprob^pria^cfe>>^Je a licitante 
é Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno PortéfeÊPP. ^
9.12.1. No caso de preferência para Microempfesas ou Empress Porte,
havendo alguma restrição na compro^ção\^da regul^^^^ fiscalf será
assegurado o prazo de 02 (dois) dias/'ú^eis, cujbvfemio inic^aporresponderá ao 
momento em que a licitante forem H^declaradas^%vencedor^% do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critérick da nMefEITJIa, 
regularização da documentaçãoj|agament<ro^.|Darcelam^®k do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou^sitivas com e^to de certiS^negativa.
9.13. Será considerada venc^ora do^presente Premo a licitante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital côm||relaçao^à aceitaça$Éda proposta e os documentos 
de habilitação, ofertar o ^feNOR\;BREÇO fiOR LOTE, respeitado os 
preços UNITÁRIOS ((gV^OT^fk orçkdo_y iela PREFEITURA, na 
planilha Orçamentária ANEXÒBMogditaIK
9.14. No julgamen^da Í^Éjgtacl^ie^das^propostas. o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não^teremi^^|ubstância'Vtlas propostas
validade jurídid^rnedia^^des^lho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuinM^valicha^efi^lMpara fins de habilitação e classificação.
9.15. Se a lici^rite^esatehdei^s éx^bpcias de habilitação, o Pregoeiro examinará a 

‘ance^subseqdlnte, vériíicando a sua aceitabilidade e procedendo à
suajfiábilitação, na|prdHwde claé^icação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
umlW^u la%qul%cla ^Edital.

^èposta "
9.17. Coi^itado là^^tendimento às 
será declaradawencedora^

para a

dos documentos e sua

financeira, a planilha de preços unitários com a

exigências fixadas no Edital, a licitante

fif!
. ■

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.
10.2 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.

10.3
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11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra- 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses.
11.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invaljcía^ãq daqueles atos que não 

sejam passíveis de aproveitamento.
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do\ licitante importará na
decadência do direito de recurso, ficando a Pregoeka^ autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. / C \\ /
11.4 Qualquer recurso contra a decisão/\dav Pregoeira^ não terá- efeito
suspensive.
11.5 Os autos do processo permanecerãÇ^om vista 'frahqueada àoèv interessados na 

sede da PREFEITURA, localizada na Rua Mafqchal Deodofo Da Fonseçg) N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias. úteis Npck horário\Nocal das OShOOmin 
(oito) às 12h00min (doze) horas. xN.
11.6 As razões dos recursosv pode<ad ser aprèsdntadas viàf sistema do Pregão 
Eletrônico no sítio do iJcitações^X^ e: wWw.licitacoes-e.com.br, ou por

endereço acima, e dirigidjas a Pregoeira, que decidirá 
tbndadeO^conpelente quando mantiver sua

escrito, tempestivamente, no 
sobre eles, encaminhancTo 
decisão.

\à au

11.7 Para efeito<^da còqtagem^dosXpfazos
das 08h00min (oito^às f2^b0jmT^(doze)\horas - horário local - e, sendo 

. considerado ipternpestivd\o recurso oiT^reprqsentação quando não recebido pela 
Pregoeira oUspdo\Protdcolo do Setor de Licitações até as 12h00min (doze) horas do 
último dia do prazo rècursal^X N/V 
11.7.1 Não serào\conhecídos\os reçu 
Iegajs,«.bem com o'o sv q u qfore me n vi a d o s pore-mail.

o expediente na PREFEITURA é

rsos interpostos após os respectivos prazos

12.DA ADJUDIÇAÇÃÒ^E HOMOLOGAÇÃO
12.1 ÃN^dji^íGa^o^ps seiviçàs do presente certame será viabilizada pela Pregoeira 
sempre questão houver recurso.
12.2 A homojfegaçãoXlii^licitação é de responsabilidade da autoridade competente e
só poderá ser\ realizada depois da adjudicação dos
proponentes vencêTOres pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente.
12.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou 
a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes 
da homologação do certame.
12.3 Além das medidas legais cabíveis 
contratação

serviços aos

a proponente vencedora desistente da 
será declarada suspensa de participar de licitações 

PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União.
na

13.DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS
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Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos 
itens, devem ser entregues até 10 (dez) dias úteis ao recebimento da requisição, sob 
pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.
13.2- 0 local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos 
atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.
13.3- 0 Local de entrega será os indicados na requisição.

13.1

II 14. Das Condições De Pagamento
14.1 0 pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por
preposto da PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua 
compatibilidade com a aplicação a qual se destina e já carSlpactas neste Edital ou na 

especificação dos mesmos. jgk
14.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até i||pias para^okpaqa^nta. contado da
data final do período de adimplemento, conforme est^Pece o Art. 40lincisóMl^Êlinea “a”, da 
Lei n.° 8.666/93. ^
14.2.1 Os documentos de cobrança dey^raro sers^presentadòs'\à Tesouraria da 
PREFEITURA.
14.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
a) Base de cálculo, alíquota e valor à<^|er retidoNldó, INSS, referente aos
serviços realizados em atendimentò%à Lei 8.^®f91, bem^romo a IN 971/09 - 

SRF; ^
b) Base de cálculo, alíquota e^okvalor'faS.ser retido^o ISS, referente 
realizados em atendimento à Lei Comcfementalt|g/2003; ”
c) O valor do IRPJ qáfêfemais coqmbuições«incident@. para fins de retenção na
fonte, de acordo com ,dn.° 480/2004, ou informar a
isenção, não incic^gpia awqííbta^^^ro, e respectivo enquadramento legal, 
sob pena de retenjãBkdo l^osto^^^^^ja e das contribuições sobre o valor 
total do docur^nto na^ro^rcentua^l)?respondente à natureza do bem ou

[

v

«VSfA

m m

aos serviços
m

14.4 A fatura documentação relativa à aprovação por parte
da Fiscalização ^lo^wrnecimMto faturado, indicando a data da aprovação do 
eventójfc^ue será^^onf^mda Xcbmo data final de adimplemento da obrigação, 
confomn^^^tabelec^ào ^^9° do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 

w 14.4.1 >^|^^l^gUR%?pnsiaam>como data final do período de adimplemento, a data útil 
} seguinte do documento de cobrança no local de pagamento dos
Ji fornecimentosfta part^feaVqual será observado o prazo citado no subitem 16.2, para 

pagamento, coimmie ^®belecido no Artigo 9o, do Decreto n° 1.054, de 7 de 
fevereiro de 1994^^
14.5 As faturas sõHerão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma 
imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data 
de adimplemento da obrigação.
14.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram a 
execução dos fornecimentos.
14.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,
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deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a 
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor.
14.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma 
clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela 
PREFEITURA dos prazos estabelecidos.
14.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, 
desnecessários à execução dos fornecimentos e que forem realizados sem 
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturaménto fornecimento/serviço 
algum que não se enquadre na forma de pagamentov vestabe|ecida neste Edital.
14.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda/a^execução^do^fe..^ 
as condições de habilitação e qualificação exibidas, em \cqmpatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas.
14.9 Quaisquer tributos ou encargos legais/criád^tx alteradosX ^u/éxtintosr^após a 

m _ emissão da Ordem de Fornecimento, ✓des^comprqyada repekxíssão nos preços
contratuais, ensejará a revisão destes, para^mais ou p,atev menos\\onforme o caso. 
14.9.1 Ficam excluídos da hipótese referidaNmsubitem anterior, trib^os ou encargos 
legais que, por sua natureza jurídico-tributária\Xlmpostos airètos e/ou pessoais) não 

|| reflitam diretamente nos preços do obj^t^contratado.\^\ n^)
UI 14.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no

I subitem 15.2, caso em que a PRâ^EITURA^efetuará alusilização financeira,aplicando
seguinte fórmula:

i

mecimento, todas

,í

-se a

AM = P x I, onde:

AM = Atualizacãe MonetáHa

P = Valor da Pàrcela a.ser pagáie

I = ^eTcqntual de à^Hèe^ã^mohetã^o, assim apurado:

I = VarUção áb^hcílcé de Preço ao Consumidor Amplo - 
d = Número^d^djas efh-qtraso no mês “m";
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

14.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período 
índice conhecido.

IPCA no mês “m”;

será utilizado no cálculo, o último

14.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice.
14.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais.
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15 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
15.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.

16 DAS MULTAS
16.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor por lote do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que 
dará ensejo a sua rescisão.
16.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicadl^iela PREFEITURA, após 
regular processo administrativo, observando-se o seguinte: \
a) A multa será deduzida do valor líquidox do >s
vencedora. Caso o valor do faturamento seja^^suficient^Xpara^cqbrir a multa,

• esta será descontada da garantia do respectjyíD contratado. Se\a ifíulta^foNde valor 
superior ao valor da garantia prestada,/\a\ licitantes, ^ vencedof-a^ será
convocada para complementação do seu Nfalor \o\prazo de \J0 (dez) dias a 
contar da data da convocação, ouK^aiqda, quando, for V\ caso, cobrado
judicialmente sem prejuízo de outras apenaçõ^xprevistas ermLei. ' ^
b) Não havendo qualquer importâncja a ser recebida pela\áripresa vencedora, esta

PREFEITURA o vájcir^total daSçnjkilta, no prazo de 10
(dez) dias, contado a partir da data da coiminicação
16.3 Ocorrido o inadimplementox^penalidacle será aplicàda pela PREFEITURA, através
de ato da Secretaria de Administração Òasèado no relatório da comissão constituída 
para tal fim, observando^éguinte: J
16.3.1 Cientificada daXèçoméiidaçãiaXda cÒmjnaçãcXde penalidade, a contratada 
poderá apresentar defesa previa'noJfazoXeXp (dezfcíías.
16.3.2 Após o pro^edinientoXestabelecidoX9cima. a defesa será apreciada pela 
Superintendêndia RegiÉlal eXotivida a^Aisessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente d^^sobre^Micaçlqpj não da sanção
16.3.3 A contrata^a^erá ü^^praáíátie 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da YaqlícaçãoX^àa penalidade pela autoridade competente 
apresentar recurso^âtPRêFEITUR^iK
16.l\4sOuVida a Cdmissãê^esa Assèssoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração 
relevar<pu1iã@apjicaçab da pena..
16.3.5 sai%âo 
PREFEITURAspara'julgamento do
16.3.6 Caso.X Diretoria

faturamento da licitante

será convocada a recolher à

para

os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
recurso.

Executiva mantenha a multa, não caberá mais
recurso. \X
16.4 Em caso de^levação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos 
outras obrigações,
desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 
não constituindo a relevação novação contratual nem

17 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
17.1 Os fornecimentos objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as
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*gyayw
i condições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde 

que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas.
17.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, 
obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores.
17.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com 
as Especificações Técnicas e Ordem de Fornecimento e efetivamente não tendo 
nenhuma observação a fazer.
17.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
serão apontadas as falhas e irregularidades constataclas e estabelecido um 
prazo para que a Contratada, às suas expensas, proyldeQ&ie^ as correções ou 
acertos apontados.

18 DA CONTRATAÇÃO
18.1 A contratação formalizar-se-á 
Fornecimento. - ^ .

£ 18.2 A PREFEITURA é responsável pela coptratação, fiscalização
do serviço, objeto a que se refere este Edital.
18.3 Após a homologação do PregãG^EIetrônico^G^^roponente^ve^cedof será convocado
por escrito, para, no prazo de^ " ' v.....................
devolver o instrumento contratuaj, na 
à proposta vencedora. VX XX
18.4. A recusa da adjudicatáriaXao justificada 
estabelecido, 
sua participação e 
da obrigação assurçiida 
das demais comina
18.5. Na

,
de Ordem deqrediáhte\ assinatura

inspeção e pagamento

Oité 05 (cinçb) dias 'uteís, retirar, assinar e 
na Tqrma da minuta apresentadVho Anexo IV, adaptado

\\
- — — j------------ , —, em 'executar o serviço no prazo
bem como^não apresentadas mesmas condições exigidas para 
' ‘ habijitaçao^nestèdertamerXaracterizará o descumprimento total 

jda, sujèitandò-a^as^sançõeX^previstas neste Edital, sem prejuízomiaa, sujeitanqo-a^as.sançc 
ções legais^cabíveisXX^X 

hipótese Xo\uãoXumprimentp^ ‘ 
prazov estipjjlado ouXm cas

^ dâ^ licitante vencedora da execução do 
serviço no prazov estip^iiago ou vem casV-de recusa por parte desta, é 
facultado à VR^FEITURdv poXjntermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes\ ppxordemXesclassificãção para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da 
proposta, podendcK iqclusiveXí^gociar^âiretamente com o proponente para que seja 
obtido^melhor prèçoXou. revogár este Pregão, sem prejuízo das cominações

a legalménte"estabelecitías.XXv ^
W 1 S.e^Éàinda^ía^compètênciaxXcontratada:

a) A XpjtedçãX^pV serv*Ç°. objeto desta Licitação, 
cumpriment<KJas obrigações estabelecidas no Edital;
b) Responsamlízar-se^perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no 

que diz respejtb^ à observância de normas técnicas e códigos

c) Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e 
demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com 
o art. 1o, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota 
zero e o respectivo enquadramento legal;
d) A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados 
dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada;

bem como o fiel

profissionais;

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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: 19.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do contrato 
ou parcial do contrato, bem como 
e condições acordadas, e, ainda, impeça ou
a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos 
termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo 
a PREFEITURA, garantida a 
seguintes sanções:
I. Advertência;
MMulta;
III. Suspensão temporária de participação em licitação^e impeàjnlento^âêvçontratar com 
aPREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) aupi./
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou/contratar 
enquanto perdurarem os motivos determinantes^a^Wnição ou atê 
reabilitação perante a própria autoridade Vejue apliçpu a pènálidade, que será

£ concedida sempre que o contratado ressarcij^á^PREFEltURA pelos prejtuzos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicaoa^com base nb^bbitem 18>4?) 

i 19.2 As sanções previstas nos incisos I, RMe IV do^subitem T9.1 poderão ser
I aplicadas juntamente com a do iná^oUl, facultacla\ defesaxprivia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de-05 (cincò)vdias úteis\\ ^
19.3 A sanção estabelecida S^\incisó.tV do subitem 19.1 é de competência do 
Ministro da Integração Nacional\raeultaaa\a defesa) 'do interessado no respectivo 
processo, no prazo de^tO (dez) \dias\da^abertu'ra de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida apos^o-prazb^e^plicação^estipulado.
19.4 Nos termos/'do Attvv49>J]>^ 10.024/2019, o licitante que,
convocado dentro db^razo de^ajidade^fe^uasproposta, não assinar o contrato deixar de 
entregar docume^taçãq^exigidá^ho Edita1>v^ppbsentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento ^da^execução^de seu\>bjeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do coqttato, com^ortar-seNdesmodo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, g ara ntido\^d i re itoa^am pla„defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
coiT)'a\ União, e^será oescredenciàd 
prejqízq^das mxultas \preyistasO 
co m i naçõesJ^egais. \ \ \ \
19.5 Asja^na^cla^s-eerao obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.6 A multá^ reduljadàde inadimplemento por parte da contratada, é meramente 
moratória, naqNsentandoJa contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos 
prejuízos a que oeKcausa.

estabelecido pela 
a inexecução total 

venha executá-lo fora das especificações 
embarace, de alguma forma

prévia defesa, aplicar ao responsável as

com b ^Adpfinjstrqjçao Pública 
que^seja promovida a

o no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
em edital e no contrato e das demais

\>
20 DA GARANTIA DOS PRODUTOS

20.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia do 
bem estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas.
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21 Dotação orçamentária:

030103 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.025-MANUTENÇÃO DOS IDICES DE GESTÃO DESCENTRALIZADA IGD/BF

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE: 29

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAISi

| 22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualgífer fato superveniemelEue impeça
I a realização do certame na data marca^^^K sessão ^g^^uto^^camente
t transferida para o primeiro dia júti^r sub^güente, ilcl|^mesmo horário
I ^ anteriormente estabelecido, desde que não N^^romunic^lb^a Prego^^em contrário.

22.2 É facultada ao Pregoeiro ou à ^utoridadeW^erior, em^^ílquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a<%clarecer ou^mplement^^ínstrucão do Processo, 
vedada a inclusão posterior de^ocuir^to ou informarão que deveria constar no ato da 

sessão pública. \\

í

22.3 As situações não previstas nestê^d[tal, iholbsive as^decorrentes de caso fortuito ou de
^goeiro ^ “
Lobseryada Hegislação.

força maior, serão resolviiasfepejo 
que pertinente com

ÍBelãyautoridade competente, desde
Aobjet

22.4 Devem ^ser registradas^ 
ocorrerem duifn!e|a execúção do

reg
m

mêrmo Aditivo, eventuais alterações queisirmeio
ente serviço contratado.

22.5 Serviços ^^or<iêdmeritqatóxtras%ião contemplados na Planilha Orçamentária da 
contrateda dever^ate^^us premis, fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses

\^^p^^.previai^nte Mtbrizadal/aprovadas pela autoridade competente.

22.6 ^knaolBaten^nentoexigências formais não essenciais não importará 
afastam^to d^iS^tãme, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da

sua qualificapijk e exata compreensão da sua proposta, durante a
realização da sessão pública do Pregão.

de

no

22.7 A PREFEITURA poderá 
propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 
havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.

22.8 A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício

revogar a licitação quando nenhuma das
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I

ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente 
fundamentado.1

22.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato.I

n

22.10 Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a^proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou^anírlája em parte.

■í

22.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos ermque ocqrferâ^a^ajescisão, com a 
conseqüente perda da caução e, a juízo/ dá PRET^àlTURAj^Ov alijamento 
da contratada para com ela transacionar, independte/fre déXjação 
interpelação judicial cabível.

^ 22.12 Responsabiliza-se a
que vier causar à PREFEITURA e a 
objeto desta licitação.

\

I ou
i

licitante vencedára^por quaisqlierxônus dedbrfentes de danos a 
i Nefceiros, em/decorrênfeja dos serviços

22.13 A licitante será responsável pb^todos os onus, e obrigações concernentes à 
legislação tributária, trabalhista^ \securiíaria, previaertaiária, e quaisquer encargos 
que incidam sobre a execução xlo sbn/iço, os Iquais, exclusivamente correrão
por sua conta.
22.14 Os licitantes^o ^^á^peias^endade . _ 

documentos apresentados emvguaIquer-fase^do^certame.
e legitimidade das informações e dos

22.15 O licitar^Nque vier\a sèr-contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições wntr^íbais, Xos^ acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, naNforma cia Lei néè>666/93'è suas alterações.

22n1 6^Nav contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do^ício^MncyKse-áN/do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de^expedièntVnavPREFElTÜRA.

J

22.17 A hqmdogaçao^ do resultado deste Pregão não implicará direito à 
contratação. \\.

22.18 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação regedora, em especial a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019, e Decreto Municipal 133/2020.

22.19 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Serviço a ser emitida 
em nome da licitante vencedora, independente de transcrições.
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22.20 O 
TRF/13
convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Foro de Conceição da Feira/BA, Seção Judiciária da Bahia 
Região será competente para dirimir questões oriundas da presente

Conceição da Feira/Ba, XXde XXXXde 2023.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
PREGOÉIRA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2023

i

1- DA UNIDADE REQUISITANTE
' Secretaria de Administração e Ordem Pública

2- DO OBJETO:
Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessiqâdes da Secretaria de 
Administração e Ordem Pública do Município de Concei^ãk da^Feira/BA, conforme 
especificações abaixo: / / \\

03 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 Justifica-se a referida contratação haja vista que^as^aquisições acima referencias visam, suprir às 
I | necessidades da Guarda civil; X \ \ \

i

a execução do ProjetoserâN^àatizado PregãpxEletrônico,\)bservando os requisitos, 
devendo ainda observar as normas ^condiçõesMo Edital e as^èisposições contidas na LeiFederal n° 
10.520, de 17 de julho de 2003, L^i^Somplemèntar n° 123> be 14 de dezembro de2006, Lei 
Complementar n° 147 de OJ-^le agosto^e 201\ e^subsidijiriamente a Lei Federal n°. 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alfer-ações.

3.2-Para

4. EMBASAMENTO CÊGAL

4.1 Além dissofMeverão.ser obsèrvâdas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, do^ t^bretos rb^\722, ^6 ^9/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, 
Decreto 6.204/2QÒ^\evqo Decreto n° 7s746vde 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei 
Complementar n°\123><^44/12)2Qb6^ Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 
7.709~de 03/04/20lj2é, 'subsidiaria'mente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores v>
5 -DO CONTRATp<X\
A empresa^icilanresj/encedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato 
com a Prefejmta Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes 
no Edital de Licitação do qual, este termo, é parte integrante.

6- DA SUPERVISÃO
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Adminstracão e Ordem Pública.

7- FORMADOFORNECIMENTO:
7.1 Só serão aceitos os veículos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua 

' aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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!

8-VIGÊNCIADOCONTRATO:
8.1 06(seis) meses

9- DASCONDIÇÕESDAENTREGA
I 9.1 - A empresa contratada deverá entregar o veículo às suas expensas no prazo de 10 (DEZ) dias após recebimento da 

; ordem de fornecimento, expedida pela administração.

9.2 - Caso detecte alguma falha na entrega dos veículos, em despohforjnidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente, em tempo hábil.

i
í:

10-ESPECIFICAÇÕES

LOTE I

è
QTD; V. UNIT x \V.TOTALDESCRIÇÃO DO MATERIAL vUND.ITEM \ V

\ \ N vs
'UNDVEÍCULO LEVE, 5 PORTAS, MOTOR 

1.0 A 1.3, TRANSMISSÃO MANUAL,
DE 72 CV, TRAÇÃO DIANTEIRA^ 
DIREÇÃO ELETRICA, /SÜSPENSÃO 
TIPO MCPHERSON E\DIANT|IRA^ 
COM BARRA ^STABlUZ^DORAv-. 
RODA TIPO IND|PENDENTe\e ^ 
MOLAS HELICOIDAL/PORTA MALAS\ 
300L, \

PASS AG El R 
TRAVA 
ELÉTRICOS,
REÇULAGEM \DE \ ALTURA 
COMPUTADOR DÉ^BORDOXTOTAL 
F LÈX, ^ERÒ-KMDA NO^MO D E^O„D E 
FABRICAÇÃO ^2023/2023, Bl- 

COMBUST1VEL, EQUIR0O COM 
TODOS OsXdfeSSÓRIOS EXIGIDOS 
pelo contrãiXe LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (MACACÓ, CHAVE DE 

RODAS, PNEU RESERVA, 
TRIÂNGULO, ETC

11 \

(

ff
!

VALOR LOTE II R$
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LOTE II

DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM UND. QTD. V. UNIT V.TOTAL

VEÍCULO UTILITÁRIO OKM COM NO
MÍNIMO AS SEGULNTES 
DESCRIÇÕES: Capacidade de 05 
lugares; Cabine dupla; Motor 1.3; 
Biocòmbüsíív.el; Ano/modelo 2023 
ou superior; Capacidade do tanque 
de combustível 45 litros; Ar- 
condicionado; Direção Elétrica; 
Airbag de passageiro e motorista; 
Freios ABS; Travamento 
automático das portas com veículo 
em movimento; Travas elétricas; 
Central multimidia; Garantia deO.2 
meses. \ \

1 UND 1

«

|\
\\ VALOR LOTE II R$

11 -PAGAMENTO:
ui O pagamento das^iespesas^lèste-eontrato^serâ efetuado pela Tesouraria/Prefeitura do Município de 

Conceição Da Feira^Bahia, med iante a -.apresentação da Nota Fiscal referente ao fornecimento e 
atestada pela^Administração. \ \ \

(
11.2 SãOtçSn^õesnece^sãrias paraVliquidação e o pagamento das despesas deste contrato:

11.2.1 \Patura oqs serviços^orestados aprovada, e respectivo documento fiscal atestado pela 
jnidade gestora^do contrato. \ \

j
i

Originais das Õertidões Negativas de Débito MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL, 
ConP3tfrde Débitos relativos à Tributos Federais e a Dívida Ativa da União) 

-emitida^peía-Receita federal,e TRABALHISTA(validas e regulares).

As multas/aplicadas serão recolhidas no ato do pagamento da medição mensal, 
mediante à^xpedição da guia de recolhimento correspondente.

Na-Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato,a descrição dos 
materiais,quantidades,preços unitários e o valor total.

iI
11.2.3

11.2.4
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!|!
ANEXO II TERMO DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/FAX:

A
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de 
Licitações. \
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, > 
Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2023 / \\ /
OBJETO: Aquisição de dois veículos Okm, parayátendeNas necessidadés,.
Educação do Município de Conceição da Feira/BAliipoYqèhor preço Por^Lpte.

Prezados Senhores, \
Tendo examinado os documentos de licitação, \nõs, abaixo-àsslnados, òfeYecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n° 006/2023, que efetárem conforr^idàde com o referido Edital e 
seus Anexos, bem como com as\^s.pecificaçõe^Ns^nstantes\0h nossa proposta, pelo 
valor Por Lote de R$(_). conforme PlanilhaCrçamentária em^ahexo, parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa pròpofeta foraceita, a aquisrçãb no prazo fixado no Edital, a 
contar da data da assinatura da Orciem\de Fbirfecimento. fconcordamos em manter a validade 
desta proposta por um pefíõdo^de ô^sessentaj^dias^desáeya data fixada para sua abertura,

e representará um^omprorhi|so^que-podevs"er aceito'a’qlialquer data antes da expiração desse 
prazo. Até que seja^q^sinada^ ^Qimm^de^F^qrnfecimento, esta proposta será considerada um 
contrato de^. obrigação \ èntre Apartes. Na oportunidade, credenciamos junto
à PREFEITURA a(a) Sr.^^cartefrq^cJe IdenMade^n.°, Órgão Expedidor , CPF n.°, residente 
e domiciliado\^)^vna rua,>i^bairro,\nà\cidade de, Estado de, ao(à) qual outorgamos os 
mais amplos ppdem^nclusi^^paraNJnterpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, 
assinar contratos\ata^e\documqntos, enfiní, praticar os demais atos no presente processo 
licitatório^ conformeX cbpiâv da Nprbcuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos 
pleno conhecimento aie'todossosiaspectq,s relativos a licitação em pauta.

A DecIara^ios,^ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
■ seus ahexosxeNqde riqè^DreçosJjaropostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o 
\\ serviço oÒjetb-destevEclitàl.\

dsTsecretaria de

Atenciosamente,

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE LEGAL
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i!( MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE:

END. COMERCIAL:

UF:

CEP: E-MAIL: FONE:

CONTATO:

CNPJ: INSC. ESTADUAL:

REPRESENTANÍeXeGAL: 
/ / WNN.VALIDADE DA PROPOSTA:

AGÊNCIA:
X \ 'C/C:DADOS BANCÁRIOS: BANCO:!:

\ \I: \\x>OBJETO:

MODELO DA PLANILHA^DEQUANTATIVOS E^RÒPOSTA DE PREÇOS\\

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTALDISCRIMINAÇÃOITEM MARCA QUANTIDADE

r^-J \\1
VALOR TOTAL:r\

VALOR TOTAL (POR EXTENSb):
 /^\ \ \w\\\ \\

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:\ \\ \\

WW
Decl^farnbs,^ue no prXç^ofeVt^clo^estã^inàvsas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto, se^(>de^nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
encargos sodars, impostos^èixatributps^emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 
é demais despè^^nerent^estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações doti^jeto licitadq^e^tamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas 

avaliação, para^qfèito^de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela

\s

a erros 
autoridadenessa 

competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 
da Lei 10.520/02, da Lei n® 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
Ne 006/2023/.

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE
_________________,_____/_ /

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE
Observações:A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato.
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LÇOKtEiç&ooA

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO A - DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO
SUBITEM 9.1.1.)

! !

A Licitante CNPJ n°, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei,
1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/&Kacrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anosem trabaJho^Oturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; / j \ \

) Ressalva: contrata menor, a partir de quatofze/na condiçãosde apreqdiZv^em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima); / \
(

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PAI^A\HABILIT^ÇÃO: - que até a
. presente data, NÃO EXISTE FATO XJUE INVALIDE^ O SEU SICAF, ora 

apresentado para fins de habilitação na Apresente licitãçaé., (Art\é2 - § 2o Lei 
8.666/93); <\ \\ . \\
- que não foi declarada inidônea^ por qualquerN vRGAO DÃ> ADMINISTRAÇAO
PÚBLICA, em qualquer de suáKesfefasXFederal, Esjt^dual , Municipal 
Federal; \J\ \\
- que não está impedida de licitaine contçatar com
IVda Lei 8.666/93). \\
3) CUMPRIMENTO INCISO VliDAJLELI 0.520/02, sob pena de aplicação
das penalidades legãis caDÍyeis^con^mqWévjsto no Art. 7o da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisites de nabilitaçacrconstantes do Edital;
4) DE CpNHECIMÈNTO DpxINSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e iníbrmaçoes\conrtejcéL e acatar as condições para o cumprimento das

i1

e no Distrito

[PREFEITURA, (Art. 87 Inciso

________  _ imõqriaçõeNs,,
obrigações objetCKdaxlicitação.

Cida

Assinatura do representante legal
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “c”)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “c”, do Edital n° 006/2023, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregâ^pjêtrônico de n° 006/2023 foi
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio),^ko^sonteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente^ibformaa^discuMgkPu recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato daáiciíação de n«à006/2Q'2%%por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; jJÊÊL
(b) a intenção de apresentar a proposta ela^aoa^kra particip^BeT licitaçãcT de n° 

n 006/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outrowrticipante potencial 
W' ou de fato da licitação de n° 006/2023 p|||kqualquer^mio ou po9fc|ualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou pOT^ualquer p^oa, inflw na decisão de 
qualquer outro participante potenciákpu de fatofea NcitaçãSroe n° 006/2023 quanto

. a participar ou não da referida licitaçaoak(d) que o cS’nteudo da prçpósta apresentada para 
participar da licitação PregãoJEIetrôm^kde n° 006^2023 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente^k comunjbado ou ’^cutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato^raa licitãfâo Preg^| Eletrônico de n° 006/2023 
antes da adjudicação dMoBjetocla re^da
(e) que o conteúdo da pr^ro^^bigsèrrEã^la para^Sucipar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 006/2023 nã^foi, noTo^oowrr||pa^kdireta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de quafèder imegrante^ljj^^EFEITURA antes da abertura oficial 
das propostas^^f) que^tá plenamente ciem^o teor e da extensão desta declaração e 
que detém plei^^^^^^^jj^T^^s para firmá-la.

It . etõkde de_mL_^^__5^

1 (repres'entante'legalEjb licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação
completa)
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(MODELO C - DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

(os) Empresário/osO sócios
da sedeempresa ...... .corn

nacidadede estado de
|!

a
........... vem declarar que: O movimento da receita bruta anuál|da empresa não excede aos
limites fixados no art. 3o. da Lei Complementar n°. 123 de ^ÍMâ^dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclúsãb^placionadas no § 4o 

do art. 3o da mencionada lei. Ni&
jk't

i.

Local e data:

L 4^^
\
>V\C\Assinatura (s) com a indicação do nomè completo d empresário/sócios;
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°____/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2023

72023CONTRATO N°

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município de Conceção da 
Feitó^a Empresa

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o M^rNicííW^DE conceição da 
feira, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, ins<íritb no C N^sooh^'S.828.371/0001- 
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1^26^Dentro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste atíD, representado pèlp^Exmo/SènhorPrefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CAR0ÒZO,>prtador do CPFOOOÓ<XX.X)0<-XX sob 
n°. e RG sob n°. XXXXXXXXX, doravante designado CONTRATANTE, e po\outro lado como 
CONTRATADA a empresa , situada à .^r^VCentro, na^cidade de\ Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob n°, representada pelo jnsferito no CPR^ob n° e^Rb SSP/BA. oor 
força do PREGÃO ELETRÔNICO N° \ \ xxx/2023\ e
homologação e adjudicação petox chefe do^^eoutivo mbqj^ipal, nos termos da 

Lei 10.520/2013 e Lei8.666/03^ têrnsentre si como\justos e acordados celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e cbnoições seguintes:

\
sua

1 - DO OBJETO DO CONTRATO \\ 7
Aquisição de veículos OI<m,<:paraatenderNaSsnecessidades da Secretaria de Administração 
e Ordem Pública dp^Município^de^Gonceiçã^d 
edital, tipo menor pre^oFor Lote,,^ ^

a Feira/B A, conforme especificações do

2 - DA VIGÊNÇIÁ\\ NX NX
2.1 - O preseriteXontratoNvigorarNae 06(seis) meses.

2.2 Àsprorrogação do prazNjè\vigência está condicionada às previsões estabelecidas
naÊem.mm&X X2.3A prorrogação devqrâ ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competent^para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 

tes do tern^inal do contrato.an

3 - DO PREÇO.
- O preço total para este contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 

qual totaliza o valor de R$:
3.1

(........)•

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL

DISCRIMINAÇÃOITEM' QUANTIDADE MARCA
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3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão por çShta^do orçamento vigente 
para exercício financeiro de 2021, a saber:

030103 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOQÍÃL 
2.025-MANUTENÇÃO DOS IDICES DE GESTÃO DESOÉNTRAÜZ)

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00 -EQUIPAtíèmQS E MATI

DA IGD/I

IAl PERMANENTE

FONTE: 29

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E F<Ò^/IA DE EXÉ&^ÇÃO

Os objetos desta Çlicitação,\compreendendo 
devem ser entregues até 10(dez)'dias saoNrsecebimen\o'vda 
rescisão contratual, dad^ a naturèzavdos bensX^ J j
5.2 - O local de entrega^poderá ^brangerNodâ^a-^irea territorial do município. Os 
custos atinentes a entrèg^erá^of^oht^la empresaJicitante.
5.3 - O Local de elntrega sxer|ivoslndicado^najequisição.

6 - DAS CONDIÇÕES c^DA FORMA DET?AGÀMENTO 
O pagamento devidoàsContratacla será efètuado em uma única parcela em até 30 (Trinta)

diasapós o recebi me ntocl ef i n itiyo * d o veíeuíò.através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestád^^Aéxecuçãabontratua!, aesde que não haja pendência a ser regularizada pela 
CONTRATADA. \\ \\ \\ ^
6.2 ^A's-nptas fiscais/fatbras, qu^apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá emHguai jbefíodo acima.
6.3 - ]^tâmçnte^com\^ notaxfiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS. iNSSKPrêvi^lénpiária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal.
6.4 - A CON^Tl^TADA^fícasvedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida atravessa rede^bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em carteira simplqsj^u seja, diretamente para CONTRATANTE.

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste.

8-DAS RESPONSABILIDADES
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os

a totalidade dos itens 
requisição, sob pena de

5.1

6.1

)
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danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.
8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos veículos, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos.

9 - DO REAJUSTE

Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como .base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste.
9.2 - Caso a assinatura do contrato ocorra após" o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias),o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse

9.1.

prazo.
9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

B e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplara os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.
9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estàBelecido na 
cláusula9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da datado pedido de reajuste.
9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelècido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.
9.6. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente.
9.7 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo corh os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste.

- Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e
/-» A : '
0.4. • •.
9-9-0 deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

H) dev reajuste .contratual, de modo" que o contrato somente poderá ser reajustado
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços.\ ^

9.8

10-DAS PENALIDADES

10.1 - 0 não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicáção à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato.
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste.
10.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço.
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10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato.
10.5 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes.
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sançÒésjDrevistas nos subitens
acima.

11 - DA RESCISÃO
11.1 - A inexecução total ou parcial deste^éontrató\além de ^^^ofiara^ápiicação

das penalidades anteriormente enunciadas, ense)aravtambénr\ a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos^numerad^s^ho art. 78v Nla lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações. N'\Nv N\S\ V
11.2 - A rescisão do contrato poderá-se dar sob qmlquer das focmas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. \\

■ 11.3 - Se a rescisão da avenca^se der^por qualquerdak causas p'revistas nos incisos I a 
XI,do art. 78 da lei federal n0lT66§/3 exilas alterações/sva CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda,ao pagamento de multa equivalente a^ez por cenfo oo valor do contrato.

12 - DA VINCULAÇÃO^Au EDITAI_\^

12.1 - O presente c.ohtrato\està\. Nvincu lado ao processo administrativo 
PREGÃO ELETRÔNICXn0 006/2023^^ \
13 - DAS DISPOSIÇÕES^GERAIS'

13.1 - A CONTRATADA asèurhe intègVal responsabilidade pelos danos que causar 
à GÜNTRATANTE \otX^\tercèiros^ por si ou seus sucessores e representantes

9 noXomeçjmento contratadcV'isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa\^i^ir-^'dec^rrênci^doTnesmo.
13.2 -xAplicam-s^a\esste contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações^s^que^i^ufeimenta as licitações e contratações promovidas pela 
administraçã'oNpública'x'-'>

\\
14 - DA TOLERAhjClA

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão
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15-DO FORO

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes.

Conceição da Feira/BA de de 2023

PREFEITURA MUN|CIPAL DE CofJ|kCAO DA FeÜ^BA

^®>NTRATANTE^^

TADA
TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/RG

Nome;
CPF/Kl
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Procuradoria Gora! do Munteipio 
de ConceMo de Feire ♦ Bahie.

Parecer n.__ /2023
Processo Administrativo n. 119/2023 
Pregão Eletrônico n. 006/2023

Ementa: Pregão Eletrônico. Aquisição de 
dois veículos OKM para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Ordem Pública da 
Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira - BA. Deferimento.

I
‘

I - RELATÓRIO:

-1
Trata-se de solicitação expedida pela Pregoeira acerca da regularidade da 

minuta do edital e da minuta do contrato do pregão eletrônico para Aquisição de dois veículos 
OKM para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública 
da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA.

#

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 
competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico atendendo ao 
que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do edital e seus anexos foram 
encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer.

É o relatório, passo a opinar.

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 
tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 
compreensão do presente juízo de valor.

Com efeito, a contratação de obras, serviços, bens e alienações deve se 
pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 
do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 
restrita às opções previstas em lei.

Assim, a proposta mais vantajosa para a Administração, e, portanto, para os 
administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente, de 
acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições técnicas e econômicas.

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 
Administração Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 
satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a um custo justo, ou seja, 
administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos.

Por outro lado, a Lei Complementar n® 101/00, conhecida como "Lei de 
Responsabilidade Fiscal", tem como regra de ouro o comprometimento das despesas públicas

_______ ________________________________ Praça sl^chal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira

pmcdf.procuradoria@gmail.com

mailto:pmcdf.procuradoria@gmail.com


ãIMl

s Procuradoria GeraJ do Município 
de Conceição dn Felra • Baltin.í
à efetiva arrecadação dos recursos previstos, mas não houve no caso uma vez que se trata de 
registro de preço, conforme consta nos autos deste processo.

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 
modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 
prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja 
contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 
e igualitário.

i

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 
convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer o priori regras que deverão ser 
seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 
condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas.

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 
"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 
início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso específico das 
licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 
desenvolvimento como o regime da futura relação contratual".

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 
numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 
decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 
norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 
Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 
entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 
de todo o instrumento.

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 
contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 
criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 
tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 8.666/93 um 
conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, se bem observado, como 
um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou 
entidade licitadora.

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 
Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de seus anexos, dentre 

eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a exame da procuradoria 
jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente 
integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes.

In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 
que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam:

Q>
Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 

Conceição da Feira 
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Procuradoria Gerai do Munteipio 
de Conceição da Feiro • Bahia,

PREÂMBULO DO EDITAL
1

1. número de ordem em série anual

2. nome da Unidade e de seu setor

3. modalidade

4. regime de execução e o tipo de licitação

5. menção de que será regida pela Lei 8.666/93

6. local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes.

CONTEÚDO DO EDITAL

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 
do contrato e para entrega do objeto da licitação;

c - sanções para o caso de inadimplemento;

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos;

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas;

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos;

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 
de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência;

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 12 e 
22 do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98);

j - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 
parcela;

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que
serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro
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I - condições de pagamento, prevendo:

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela;

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros;

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento;

4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamento;

5 - exigências de seguros, quando for o caso.

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; 

n - condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE)

a - planilhas de quantitativos e custos unitários;

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação.

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS
a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 
múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato;

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso;

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 
preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 
fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro;

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas;
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h - os casos de rescisão;

! i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93;

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor;

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

m - nomes das partes e os de seus representantes;

n - finalidade do contrato;

o - ato que autorizou a sua lavratura;

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade;

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 
art. 61.

Compulsando os autos, observamos que o Edital solicita a apresentação de marca, 
modelo, tipo, dentre outras especificações dos veículos a serem adquiridos.

Sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja 
vista, que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 
são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante.

Quanto aos documentos apresentados e à compatibilidade dos preços com os 
praticados no mercado e à pertinência das condições negociais que se apresentarem, esse Órgão 
Jurídica não adentra no mérito.

/
i

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos mínimos 
estipulados no art. 42, inciso I, IV, e V, da Lei n^ 10.520/2002.

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, após as 
ponderações constantes neste parecer, opinamos pela continuidade do certame licitatório.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Conceição da Feira/ BA, 27 de março de 2023.

AD
Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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S PREFEITURA municipal de conceição da FEIRA - BA

EdlçSo eletrônica disponível no site www.pmconcelcaodafelra.transparenclaoflclalba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 006/2023

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
N° 006/2023. Objeto: Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Ordem Pública de Conceição da Feira/Ba. Tipo Menor Preço Por Lote, em acordo com as Leis n° 
8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á em 04/05/2023 às 09:00hs. O 
Edital encontra-se disponível em no site www.licitacoes-e.com.br.. Conceição da Feira - BA, 19/04/2023 - Naisa 
Cerqueira Pinheiro- Pregoeira.

i

www.conceicaodafeira.ba.eov.hr
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http://www.pmconcelcaodafelra.transparenclaoflclalba.com.br
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i FOLHA DO ESTADOCLASSIVENDAS QUINTA-FEIRA, 20 DE ABRIL DE 2023
OA BáKlA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA
CWPJ: 13^07^4^0001-02

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
CNTJi 13,846^06/0001-611 «Té4»»

UCTTAÇAO n* 43-2023-081 - PREGlO ELETRÔNICO n* 3S-2023-PE - ObJ«to: Contttt^fc) to 
pnsoa jurtótc* pen pfsstaçáo <Jí tarviço de trmsporte eseeUr nml diário para o Oistrfto da ^usçu, 
em otonâmontD dos eámoe da rede pública munlclpa) o «taducri do Feirada Santana-8a, etsodefido 
eo Programa Estadual de TrarispoitB Escofar da Batfa (PETE-Ba).Tlpo: Msoor preço. Data; 0SW2C23 
ès 08b30mln. trrformaçbe* no Departamento de Gestão de Compras e Conbataçõos - Av. Sampaio, n* 
344, Centro, nos dias diets, das 08hs30 ès iZhsOO e das UhOO às i7h30.Tel: 75 3602-8345. Edital 
no ate: «wrwJicttBcoes-exomirr - Número correspondente; 997825. Feire de Santana, 19/04/2023. 
Febrtcio dos Santos Amorim -Pregoelro.

EXTRATO TERMO ADÍTWD 001 - CONTRATO N* 097/2022 CONTRATANTE: Prefeitura Munlcfeal de 
Anguere, CNPJ rf 09369.027/0001-20; CONTRATADA; JN Comírcto de Combusdveb UDA. CNPJ rf 
16.071.BI 2/0001 -07; PREGÃO PRESENCMj 004/2022; 08JET0; Adlter PRAZO e VALOR do contrato 
firmado em 03 de Margo da 2022, referente a fornecimento da combustfvels tipoe (Gasolna, óleo 
Diesel, Diesel S10. LtAstflcantes e Arte), pare atender es necessidades das Secretarias munlcipate 
VALOR: Adlter o vstor contratual em 25%, importinda estimada do R$ 753375,00 (setecentos e 
dnqOerttee trás rrile novecentos e setenta e cinco reais); PRAZO: 03/03/2023 atá 03/06/2023; Rfl- 
DAMENTO; Conforme permite oArt 65,1 Sl’eo art. 57, fil*. Ida Lei 6666/93. PrefettureMunleipe) 
de Anguere, em 03 de Março de 2023 - Mauro Selmo OiveSa WelrB - Prefeito Municipal.

AVISO OE PRE&tO BJTRONRO N* 09-027/2023 
Processa Admhhtmtírt N* 0280/2023.0 Mimidpio de Valente abre processo f&tettrio ^stfvando 
o Registre do preços para eventud contratação ds emprssa pare equlslçfo da Aparelhos medidores 
de Oxtgenação, de Pressfio Artedcd digital e de GBcemia pare etender e demanda do Secretario Mu- 
nlctpal de Saúde, deste município, conforme Especificações constantes no Edital • seus Anexos. A 
ser reaflrado no <Ba 03/05/2023 às OSWOmln. Mormações à drsposiçBo dos Interessados no sido: 
www.porteMecQmprasptMcas.comJ*. A sessào acontecert através do sido slstrOnlco: wwwportat- 
doeomprespublcaixom Jr. Vüonts-Ba, 19 do abril do 2023. Jefferson de Ofroire Souza - ProgoeVo

♦'«•rrfrtun» wúNictru. nr 
FEIRA DE SANTANA

DISPENSA OE UCfTAÇAO N* 196-2023-110 - PROCESSO AONKISTRATTVO N* 357-2023. Re- 
pert^ão krtsrwsada: SECRETAAIA MUMOPAL DE SAÚDE. Objeto: CONTRATAÇÃO OE ESTRUTURA 
FÍSICA, MOBUtaO E EQUFAMBÍTOS PARA COMPOR 0 POSTO OE SAÚDE OA WCARETA OE FERA OE 
SANTANA- Contratada: OJO COMERCIO E SERVIÇOS UDA. VALOR GLOBAL' RS 522.910.00 (gufnhentos 
o vinte e (Ws mIL novocentos o dez reais). Ampare logat Ari 59. Inciso V, da Ld EstaduN 94433/2005. 
CorWderendo o Parecer ds Precuradorte Cert do Murtdplo, retfflco i Dispensa de Ucftaçlo pert o ob
jeto acàne mondonado. Fafca de Santana. 16/04/2023. CRBTIANE OE SOUZA CAMPOS -SECRETÀRR 
MUNICIPAL OE SAÚDE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA
CNPJ N* 13,877.018/0001 -63

INEXICI0IUDAOE OE UCITAÇÂO N* 62-2023-101 - Proeesao Administrativo N* 197-2023. 
fl^trtlçio IntcressadK SECRETARIA MUMOPAL OE CUJLRA, ESPORTE E LAZER Objeto: APRE
SENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL OA ATRAÇÃO NEGRA COR NO EVENTO Ml CARETA 2023. NO DIA 
22/04/2023 - SHOW EM TRK) ELÉTRICO COM DURAÇÃO OE APROXIMADAMENTE 180 MHUTOS.. 
CONTRATADA: MEUQUfiOO PRODUCOES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTD A. V«J)R GLOBAL R$ 
40.000.00 (quarenta ml reats). Amparo legai: Art. 60, Inciso M, da Laf Estadual 9.433/05. Conside
rando o Parecer da Procuredoria Geral do Município, retifico a tNEXIGfBIUDADE DE UOTAÇÃO pare 
o objeto acima mencionado. Feire de Santana, 04/04/2023. Ccfcert Martins da Sftva Rtio -Prefeito 
MunldpaL

AVBO DE UCITAÇÂO - PREGÃO - PregUo Bctrérlco N* 012/2023/SftP - Processo Administrativo 
N*346-2023 - 0 Pregodro da Prefoltura Municipal do Dom Macedo Costa reaRzaré Idtaçáo em 
04/05/2023 às 09h00mln horário de Brestla Local Sfflo: htlpsy/www.govirr/compresty-br/, N* da 
Udtação: 012-2023. Objeto: SetoçSo de propostas 
outree do uso médico a hospitalares para 
Costa mediante a sistema de regtetre de pi 
petotel.(75) 3848-2169. Dlvutgnçlodosoutroe etos -OlirtoOflcW - site: wwwxWnmacedocosta. 
ba.loxxy.t*. 0 edital do mesmo está disponível para todos os Interessados no Portal da Transparência 
da Prefeitura Municipal ds Dom Macedo Costa, no endereço segubití: IrttpsyAvwwJommacedocosta. 
baBov.br/slto/Scftacoei o Sistema Botrònfco de Compras do Governo Federei, no endereço seguin
te: http^/compra$net«ovitf/C(*nuit^Jcftacoes/ConsUcitacao Jexto jsp. Dom Macedo Costa, 20 de 
abri de 2023. Leonardo de Jesus Santoa-Pregoetre

ptra eiwWçlo de material penso, Insumoa a 
servir a aacretaris de saúde do Mimlcfpfo do Oom Macedo 

preços, mformeçães: copeLdommacedocosteOgmilicom ou

EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA OE UCITAÇÂO N* 196-2023-11D - CONTRATO N* 244- 
2&23-11C - Ptoccsm Umkniatntlvo N* 557-2023. Contratante: FUNDO MUMCPAL DE SAÚDE 
DE FBRA DE SANTANA. Objeto: CONTRATAÇÃO OE ESTRUTURA FÍSICA, MOBIUÃRIO E EQUPAMENTOS 
PARA COMPOR 0 POSTO OE SAÚDE DA MCARETA DEFERA OE SANTANA- Contratada: OJO COMERCIO 
E SERVIÇOS UDA.Valer Gtofest RS 522J10.00 (qtWiontos e vinte e doto ml, novecentoa e daz reais). 
Arelnahn doContrate: 18/04/2023. Felraòe Santana. 16/04/2023

EXTRATO 00 CONTRATO- INEXIdBIUDADE OE UCITAÇÂO H‘ 62-2023-101 - CONTRATO N' 
117-202^100 -Procmo Administrative N* 197-2023. Contratante: PREFEITURA MUN1CPAL 
OE FEIRA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL OA ATRAÇÃO NEGRA COR NO 
EVENTO MfCARETA 2023, NO OtA 22/W2022 - SHOW EM TRIO ELÍTRICO COM DURAÇÃO OE APRO
XIMADAMENTE 160 MPJUTOS.. CONTRATADA: MEUOUFIDO PRODUCOES ARTÍSTICAS E CUUURAJS 
UDA .VALOR GLOBAL: RS 40.000,00 (quarenta mil reato).Assinatura do Contrato: 04/04/2023, Feira 
de Santana, 04/04/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA
CNPJ: 13447^39/0001-63^«KSSrSiR

AVEO OE UOTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 021/2023 
0 Mwtolplo de Nofdesima/BA, (az saber que reaRzarátfcloçk pare Registro do Preço na modaldtde 
de Pregão QetrOrfco n* 021/2023. Objeto contratação de emprese para a instalação e manutençio 
de ar condicionado pare atender es demandas de dhereas secretaria do MurUdpto de Nordestiitt/BA. 
Datadasassio: 12/05/2023, às 09h.-00min (horário daBreslla). Local: BNC -Boba Nacional 
De Contras (www.bnc4rgix).Ed9ai3 0Bnoxoa no Setor do Ucltsçéo, Praça João Soares Moura, n* 
103, Centro AdmfnlstretNo, NordeateuVBA, no horário das OflhOOrrtn 1» lahOOmln, ou no endereço 
eletrônico: wwwjiordestina Jre^iovJ*. Nordestfnt/BA. Ariana de Ume Gomes - Pregoelra.

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO-PREOÃO ELETRÔNICO N* 016QQ23 
0 MunWpio de NordesSna. Estado cb Bahia, toma púbico qua homotogou em 16 de abril de 
2023, os atoe pratteadoa pela Prefeita, quando do preoedlmerto Itftatúrto referente ao Pregão Ele
trônico n* 015/2023, relativo ao registro de preço para contratação de empresa xpartaiTirit em 
bcaç&o de palcos, llumlnaçlo, geradores, tendas, banheiros químicos, esmarin», elevados, sonori
zação profissional e outros, para a realização do eventos festfvoe snutít realzadoe ra rmjnldpk) de 
Nordestbia/BA, junto i empresa P EXPRESS EN&NHAftftUDA, CNPJ rf 8.388850/0001-61, com 
o valor (pobal RS 156060.00 (cento e dncajcnta esatomile oitenta reato), pelos ftens 01,03,07 e 
OS.EJuntes empresa ANGB.0 SOM E B/TRETEMMENTO EROL CNPJ rf 04.147.192/0001 -14, ewn 
o valor (pobd RS 1.153687,00 (um mihão, conto o cinquenta o trí» mB, oltocentes o oitenta e site 
reais), pelos Itens 02.04,05,06.09,10,11,12.13,14,15,16,17,18019. Nordestlna^RlBde abril 
de 2023. EDete da Andrade Araújo-Prefeita Municipal

INEXIGtBIUDADE OE UCITAÇÂO N* 160-2023-101 - Processo Administrativo IT 351-2023. 
Repartição Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA. ESPORTE E LAZER Objeto: APRE
SENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO PAULA SANFFER NO EVENTO MKAFETA 2023, 
NO OtA 21/04/2023 - SHOW EM TRIO ELÉTRICO COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 160 
MINUTOS. CONTRATADA-ANA PAULA DOS SANTOS FERREIRA 97850004515. VALOR GLOBAL fl$ 
27.000,00 (vinte o sete mil reats). Amparo legal: Art. 60, Inciso m, da Lei Estadual 9.433/05. Con
siderando o Parecer ds Procuradoria Gerei do Município, ratifico a INEXIOGIUDAOE DE UOTAÇÃO 
para o objeto edma mencionado. Feira de Santana, 16/04/2023. Colbert Martins da Stfva Fitho 
-Prefeito Municipal.

#
«EXIGIBILIDADE OE UCfTAÇÃO N* 86-2023-101 - Processo Admtntstrethn) N* 202-2023. Re
partição Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA. ESPORTE E LAZER Objeto: APRESEN
TAÇÃO COM SHOW MUSICAL OA ATRAÇÃO LÁ FUR1A NO EVENTO MICARETA 2023, NO OIA 20/04/2023 
- SHOW EM TRK) BÍTRíCO COM DURAÇÃO OE APROXMAQAMENTE180 MINUTOS.. CONTRATADA- 
AS ENTRETENMENTO PUBLICDAOE E PROPAGANDA UDA. VALOR GLOBAL RS 80.000,00 (Oitenta 
mfl reato). Amparo tegat Art. 60, Inciso B, d< Lei Esladual 9.433/05. Considerendo o Parecer da 
Procuradoria Geral do Muntdpio, ratifico a INEXJGBLDAOE DE UCOAÇÃO pare o objeto odma men
cionado. Feira de Santana, 10/94/2023. Cofccrt Martini da Süra Rfio - Prefeito MuMdptl.

EXTRATO 00 CONTRATO- «EXIGtBtUDAOÊ OE UCITAÇÂO N* 160-2023-101 -CONTRATO N* 
223-2023-10C - Processo Administrativo N* 351-2023. Contratanta: PREfETTURA MUNI
CIPAL OE FBRA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO PAIRA 
SANFFER NO EVENTO MICARETA 2023, NO OIA 21/54/2023 - SHOW EM TRIO ELÉTRICO COM DU
RAÇÃO DEAPROXMAOAMENTE180 MINUTOS.. CONTRATADA: ANA PAULA DOS SANTOS FERREIRA 
97650054515 . VALOR GLOBAL R$ 27.000,00 (Ylrrto e etrte mil reato). Assinatura do Contrato: 
16/04/2023, Feira da Santana, 1 B/04/2023.

EXTRATO 00 CONTRATO- tNEXIGfBIUDADE OE UCfíAÇÃO N* 86-2023-101 - CONTRATO N* 
123-2023-10C-PreeesseAdministrativaN*202-2023. Contratante: PREFEITURAMUNICPAL 
DE FBRA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO LÃ FUfUA NO 
EVENTO MICARETA 2023, NO DIA 20/04/2023 - SHOW EM TRIO BiTRICO COM DURAÇÃO OE APRO
XIMADAMENTE 160 MINUTOS.. CONTRATADA- AS ENTRETENIMENTO PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
UDA .VALOR GLOBAL RS 80,000,00 (oilenti ml reato). Assinatura do Contrato: 10/04/2023. Feira 
de Santana, 10/D4/2023. HI K'S'SITAffim

INEXI0I6IUDADE OE UCITAÇÂO N* 165-2023-101 - PrectlM Administrativo N* 322-2023. 
Repartição tnteresseds: SECRETARIA MUMCPAL OE CULTURA ESPORTE E LAZER Objeto: APRE
SENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO ROSANA DIAS NO EVENTO MICARETA 2023, NO OtA 
21/04/2023 - SHOW NO PALCO J.MORBECK COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 90 MHUTOS.. 
CONTRATADA DAN1U.0 COSTA MACHADO 01143787544. VALOR GLOBAL R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). Amparo togib Art. 60. Inciso M, ds Lei Estadual 9.433/05. Considerando o Parecer da 
Procuradoria Geral do Muntdpfo. ratifico a «EXIGIBILIDADE OE UOTAÇÃO para o objete edma 
mencionado. Fetra de Santana, 12/04/2023. Colbert Martins da Silva Füho - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DA FEIRA
CNPJ: 13428471/0001-08ijVv;

nwifHiuM MiiBintpM. cr
FEIRA DE SANTANA

«EXIGIBIUQADE OE UCfTAÇÃO N* 93-2023-101 - Processo Admtntstratfvo N* 216-2023. 
Repartição Intarasudc SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA, ESPORTE E LAZER. Objeto: APRE
SENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO RAFA E PPO NO EVENTO MICARETA 2023, NO OIA 
20/04/2023 - SHOW EM TRIO ELÉTRICO COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 180 MHUTOS.. 
CONTRATADA: RP PRODUÇÃO E EOICAQ MUSICAL LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reato). Amparo legal: Ari. 60, hdso II, da Lei Estadual 9.433/05. Considerando o Parecer 
to Procuredoria Gerei do Munldplo, ratifico a (NEXIGIB1UDADE DE UOTAÇÃO para o objeto acima 
mencionado. Feire de Santana, 10/04/2023. Colbert Martins da Sfiva Rho- Prefeito Munidpa).

AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO N.' 006/2023
A Pregoelra do Munlctplo da Conceição OA Feira/BA, faz saber que realizará (Idtaçáo na modafdtde 
Pregão Eletrônico N* 006/2023. Objeto: Aqiésição de (Ws vdcubs Okm, para atender aa necessidades 
da Secretaria Munidpt! de Administração e Ordem Púbica de Conceição da Feira/Ba. Tipo Mencr 
Preço Por Lote, em acordo com as Leis rf 8466(93,10420/02 e Decreto Federal n* 10J124/2019. 
Sessão do abertura realzar-ee-i em 04/05/2023 ás OStfOhs. 0 Edital encontre-se dtoponhtl em 
no site wwwJcftacoee-exomJ*„ Conceição da Falra - BA, 19/04/2023 - Nalsa Cerquelra Plrátel- 
ro-Prcgooka.

EXTRATO DO CONTRATO- fíEXIGIBIUDAOE DE UCfTAÇÃO N* 165-2023-101 -CONTRATO N* 
209-2023-10C - Processo Admlnlstnrttvo N* 322-2023. Contratante: PREFETTURA MU
NICIPAL OE FORA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL OA ATRAÇÃO 
ROSANA 01AS NO EVENTO MICARETA 2023. NO DM 21/54/2023 - SHOW NO PALCO JJdORBECK 
COM DURAÇÃO OE APROXMADAMENTE 90 MINUTOS. CONTRATADA: DANILO COSTA MACHA- 
00 01143787544 . VALOR GLOBAL RS 15,000,50 (qufnre mll reais). Assinatura do Contrato: 
12/04/2023, Fetra de Santana, 12/04/2023.

AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO Nf 007/2023
A Pregoelra do Munictyo de Conceição DA Fotra/BA, faz eaber que reatará fidtação na modaldade 
Pregão Betrôrtco N* M7/2023. Objelo: Aqtáslção de 02 (duas) motoddotaa. zero quftometro ano 
modelo 20237023, (abriceçáo nadonal, com no mftikno 162,7 dmdradas. para atender es necessi
dades da Secretaria Munldpside Administração e Ordem PúMca do Conceição da Fetra/BaiTlpo Me
nor Preço Global em acordo com as Lets if 6.66673.10.520/02 e Decreto Fedarel rf 10024/2019. 
Sessão de abertura reafztr-ae-á em 05/05/2023 ès OB^Xlhs. 0 EcfiM enccrare-se dtoponhei em 
no site www.Rcltacoes-e.cam.br.. Conceição da Fetra - BA. 19/04/2023 - Naisa Cegueira Pinhei
ro-Pregoelra.

EXTRATO 00 CONTRATO- PtEXIGIBlUDADE OE UCTrAÇÃO N* 93-2023-101 - CONTRATO N* 
135-2023-10C-PwmoAdministrativoN*216-2023. Contratante: PREFEITURAMUNIOPAL 
OE FEIRA OE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO RAFA E PPO 
NO EVENTO MICARETA 2023, NO OIA 20/04/2023 - SHOW EM TRIO ELÉTRICO COM DURAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE 180 MHUTOS.. CONTRATADA: RP PROOUCAO E EDICAO MUSICAL UDA .VA
LOR GLOBAL RS 130.050.00 (cento e triritn mU reato). Assinatura do Contrato: 10/54/2023, Feire do 
Ganlana, 1 G/W/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ: 14J£0 £02/0001-49

AVISO OE PUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO DE N ’ 021/2023 
0 Mimfciplo de Séo Gonçalo des Cempos toma púbico que abriu Ucltação m modtlideda Pregão 
Betrôrtco no 021/2023, pare contratação do empresa CONTRATAÇÃO OE 
PARA 0 FORNECMENTD DE MATERIAIS DE VESTUÃRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE A SEREM UTU- 
ZADOS NA MONTAGEM DE KTTS OE 01XOVAL DE BEtó PARA SEREM CONCEDIDOS AS GESTANTES 
ACOMPANHADAS PH.0 CENTRO K REFBIÊNCtA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL Bii ATBIDMENTO AS 
AÇOES REALIZADAS PELA SECRETARIA MUMOPAL DE OESENVOURMB/TO ECONÔMBO E SOCIAL 
CONFORME PRECONEAA LEI WNKXPAL 741/2010, E RESOLUÇÃO 00 CMAS 08/2022 OUE ISGlãA- 
MEN1A OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO MUMCIPK) DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS -BA,aserrea- 
tadanodiaWde maio da 2023 às 09^)0 (nove) horas, EdKale Anexes disponíveis no tHewwwi- 
citacoes-e.CQmJte. Maiores Informações peto E-mail Wta«09oncalodoscampoe2020CflmaJLcom. 
Este Certame ocorrerá através do site wwwjicfiacoes-e.com.br. Código de Rastreio BB rf 997941. 
Sío Gonçalo dos Compos - BA, 19 de março de 2023. Mabel Coita Ventura da Fonseca - Pregoelra.

AVISO K PUGUCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 8RP OE Na 023/2023 
0 Município do São Gonçalo dos Campos toma púbico que abriu Ucfiaçào na modalidade Pregão 
Betrõnlco SAP no 023/2023, para contratação de empresa REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E 
EVENTUAL FORNECMENTO D6 FORNECIMENTO DE PEÇAS 0R1GHAJS, PEÇAS GENUÍNAS E ACES
SÓRIOS ONERSOS, RARA VdCULOS DA FROTA MUNIOPAL POR MAIOR DESCONTO NA TABELA DO 
RABRICANTE/MONTADORA, PARA A MANUTENÇÃO PREVBfTWA E CORRETIVA DOS VElCULQS PER- 
TB1CENTES À MWKÍPD M SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BAHIA, a ser realizada r» <fe 05 de 
maio de 2023 ta 14:00 (quatorze) horas. Edita) e Anexai dltponlveit no «fia wwwJteftacocs-exom. 
br. Mrtores informeções pelo E-mal i)cliajaogoncalodoscampos2020Cgmalxom. Este Certame 
ocorrerá através do site wwwJcHaaes-exomJjr. Código do Rastreio BB rf 998005. S9o Gonptto 
dos Campos-8A, IfideeMlía 2023. MsbM Costa Ventura da Rxitaca-Pregoelra.

AVISO OE PUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO DE N * 024/2023 
0 Mimfcfpto de Séo Gonçato dos Campos toma púbico quo abriu Ucltação na modalidade Pregão 
Betrôrtco no 024/2023, pare contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
RARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ESGOTAMENTO OE FOSSA SÔTICA, VBANDO ATENDER AS NE- 
CESSTOADES DA SECRETARIA DE WFRAESTRUTURA DO MUNCPIO OE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
-BA, a rar reaSzada no «Sá 05 de main de 2023 às 09:00 (nove) heras, Edtat e Anexo* dlsponfreto no 
tfia wwwJicBacoet-exomJy. Maiores informações peto Ewnafi
gmoíleom. Este Ccrtimo ocorrerá através do alto www.ldtecoes-o.com.bf. Código do Rastreio BB 
tf 998000. São Gonçato d» (tempos - BA. 19 de abri) de 2023. Mabel Coeta Vantura da Fonseca- 
Pregoelra.

.PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE - BA
CNPJ: 14216238/0001-634H vêmffimsk EMPRESA ESPECIALIZADA

RESULTADO 00 PROCESSO UOTATÔHO - PREGÃO PfiESB/ClAI V 021/2023 
0 MUMCÍPtO OE PEDRO ALEXANDRE toma púbdeo o resutado do Procoaso Ucttatórte tf 060/2023,
modalidade Pregóo PresendaJ tf 021/2023 eSRP tf 017/2023, cujo objeto e a formtflzaçóo dato de 
Registro de Preço para a cortretaçlo de empresa do remo para (Taatação de serviços profissionais de 
tovtniamento PeWmortil, com impfcntaçio do Setor do Patrimônio, levantamento de todos os bens 
Imôveto (terrenos o edWcaçôas) da Prcfeltwa Municipal de Pedro Atexsxlra - BA. UOTANTE VENCE
DORA: CONMAC S8WIC0S CONTABBS, TRaNAMENTO E OESENVOUflMENTO LTDA - ME, Inscrito no 
CNPJ sob o N* 17.449^51 AXX11 -30. Erloo Wentíel Amarinho Gomei - Pregoelra

EXTRATO 00 CONTRATO
ARP tf 017/2023 - Contrato tf 060/2023, Contratada: CONMAC SEJMCOS CONTÁBEIS, TRSNA- 
MENTO E OESENVOU/NENTO UDA - ME, Objeto: A formalzaçlo de Ala do Registre de Preço pare 
a contratação de empresa do remo para Prestação do serviços proftsstonate de levantamento Patri
monial, com imptentação do Setor de Patrimônio, levantamento de todoe oe bens Imóveis (terrenos 
e edificações) da Prefeitura Municipal de Pedro Alexandre - BA, vencedora no LOTE t, perfazendo 
o vttor global de RS 365.000,00 (trezentos e ressenta e cinco ml reato). Erico Wertdei Amarinho 
Gomes-Pregoriro________________________

INEXIGIBiUDAOE DE UCfTAÇÃO N* 151-2023-101 - ProetSM Administrativo N* 300-2023. 
Repartição Intarasuda: SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA. ESPORTE E LAZER. Objeto: APRE
SENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO MARCIONtUO PRADO NO EVENTO MICARETA 2023, 
NO DIA 21/04/2023 - SHOW EM TRIO ELÉTRICO COM DURAÇÃO OE APROXIMADAMENTE 180 
MHUTOS. CONTRATADA- KELCLENE OE SOUZA CALDfTO. VALOR GLOBAL RS 16.000,00 (qulnre 
ml reato). Amparo togat Art. 60, Inciso fil, da Lei Estadual 9.433/OS. Considerando o Parecer da 
Procuredoria Geral do Munldplo. ratifico a INDOGlBUDADE OE UOTAÇÃO pare o objeto edma 
mencionado. Feira de Semana, 10/04/2023. Colbert Martins da Silva Filho - Prefeito MunldpaL

EXTRATO 00 CONTRATO- HEXJGIBIUOADE OE UOTAÇÃO N* 151-202J-101 - CONTRATO N* 
193-2023-10C - Processo Administrativo N* 300-2023. Contratanta: PRffEfTURA MUNICI
PAL OE FEIRA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO MARCIO- 
MUO PRADO NO EVENTO MICARETA 2023, NO DIA 21/04/2023 - SHOW EM TRIO ELÉTRICO COM 
DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 180 MHUTOS. CONTRATADA: KELCdENE DE SOUZA CALKTO 
.VALOR GLOBAL RS 15.000,00 (quinze mll reais).Assinatura do Contrato: 10/04/2023, Feira de 
Santana, 10/04/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE - BA
CNPJ: 14*16238/0001-63

INEXIGIBIUDAOE OE LICITAÇÃO N* 154-2023-101 - Procttto AdmUfistritiro N* 354-2023. 
Repartição Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER,Ob|eto:APR£- 
SENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL OA ATRAÇÃO BAHIA BEND NO EVENTO MICARETA 2023, NO DIA 
21/04/2023 - SHOW EM TRIO ELÉTRICO COM DURAÇÃO OE APROXIMADAMENTE 180 MHUTOS.. 
CONTRATADA: FIAVIANO PINHEIRO SANT ANA. VALOR GLOBAL R) 20.050.00 (vfnte mll reais). 
Amparo legai: Art. 60, incito 18. da lei Estadual 9.433/05. Considerando o Parecer da Procuradoria 
Gerei do Munldplo. ratifico s HEXJGIBIUOADE OE UCfTAÇÃO para o objeto edma mencionado. 
Feira de Santane. 11/04/2023. Cotoert Martina da Sliva Rlfio - Prefeito MunlelpiL

EXTRATO DO CONTRATO- HEXIGIBILIDADE OE LfOTAÇÃO H* 154-2023-101 - CONTRATO N* 
200-2023-1OC - Processo Administrativo N* 304-2023. Contratanta: PREFEITURA MU
NICIPAL OE FERA OE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO 
BAHIA BEND NO EVENTO MICARETA 2023, NO OIA 21/04/2023 - SHOW EM TRIO ELÉTRICO COM 
DURAÇÃO OE APROXIMADAMENTE 180 MINUTOS. CONTRATADA: FLAWANO PWHEIR0 SANT ANA 
. VALOR GLOBAL RS 20.000.00 (vinte ml reais). Assinatura do Contrate: 11/04/2023, Feire de 
Santana,11/04/2023.

RESULTADO 00 PROCESSO UOTATÔHO - PREGÃO PRESENCIAL N» 021/2023 
0 MUMCÍPtO OE PEDRO ALEXANDRE torra púbico o resultado do Processo Udtatório tf 06012023,
modafidado ProgSo Preaendal tf 021/2023 e SRP tf 017/2023, oío o«eto e a formalização de «i de 
Registro de Preço para a contratação de empresa do remo para Prestação de serviços profisdanrts de
tovanttmertto Ratrimortel com Imptenteção do Setor de Petrimôrto, levwtemento do tedos os bens 
imóveis (terrenos e edtficaçBes) da Prefeitura Municipal de Padro Alexandre - BA. UOTANTE VENCE
DORA: CONMAC SERVIÇOS CONTABES, TRBNAMENTO £ DESENVOLVIMENTO LTDA - ME, toserfia no 
CNPJ sob o N* 17.449^51/0001-30. Erico Wendd Amarinho Gomes - Pregoelro

EXTRATO DO CONTRATO
ARP tf 017/2023 - Contrato tf 060/2023, Contratada: CONMAC SBWlCOS CONTABES, TREHA- 
MBíTO E DESENVOWMENTO UDA - ME, Objeto: A formatação de Ate de Registro ds Preço para 
■ contratação de empresa do ramo para Preateçáo do serviços profisalonato do levantamento Patri
monial, com Implantação do Setor do Patrimônio, levantamento de todos os bons fmóroto (terrenos 
e edificações) da Prefeitura Munfctpal de Pedro Alexandre - 8A, wncedora no LOTE l perfazendo 
o valor fáobal da RS 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco m8 reato). Erico Wendel Amarinho 
Gomee-Prppocfrp

AVISO OE PUBUCAÇÃD - PREGÃO ELETRÔNKO DE N • (ttfi/2023 
0 Município de Sóo Gonçalo dos Campos toma púbico que abriu Ucfiaçào na moditkfedo Preglo 
EWrtWco no 025/2023, par* contratação de empresa CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECWJZADA 
PARA 0 FORNECMBaO DE MASSA ASFÃmCA USHA A QUBTTE (CBUO) PARA APUCAÇÃO A FR»
VISANDO ATENDER AS NECESSCADES 00 MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BAHIA, a 
aer raalzada no dia 04 do maio da 2023 às 14:00 (quatorze) horas. Edital e Anexoe dtoponiveto no 
site wwwücitacoes-dxonUr. Maiores informações pelo E-mall ãcite4aogoncitodoscimpos20200 
gmaãxom. Este Certame ocorrerá através do dte www.lcltaeoos-oxom.br. Código de Rastreio B8 
tf 997983. Séo Gonçato doe Garram-BA. 19 de abril de 2023. Mabsl Goste Ventura da Fonsacs- 
Preooelra. 

http://www.govirr/compresty-br/
http://www.Rcltacoes-e.cam.br
http://www.ldtecoes-o.com.bf
http://www.lcltaeoos-oxom.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2023

PROCESSO N° 119/2023

Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração e Ordem Pública de Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço por Lote

i 1

iii
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1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIAWB

PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2023

PROCESSO N° 119/2023

AVISO

l!
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA torna público aos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇOPOR LOTE, de acordo com as condições 
deste Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br.

| j! OBJETO: Aquisição de dois carros OKM, para atender as necessidades da Secretaria 
^Municipal de Assistência Social, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais 
atendam as condições deste Edital e seus Anexos.

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 
estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 
09h00min às 12h00min (doze) horas do dia 20 de abril de 2023, até as 07:00h do dia 04 de 
maio de 2023 (horário de Brasília).

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 07:00 h do dia 04 de maio de 2023, horário limite 
estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a 
0partir das 08h30min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 04 de maio de 2023.

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br.

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os 
critérios definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019

que

i

Conceição da Feira/Ba, 19 de abril de 2023.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA\M

PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2023
j

PROCESSO N° 119/2023

!' DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.licitacoes-e.com.br até as 07h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 04 de maio de 
2023, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das XXhOOmin (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia 04 de maio de 2023.

Local: www.licitacoes-e.com.br.

i

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BAHIA, por intermédio de sua 
Pregoeira Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário 
e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

1. DO OBJETO

£ Aquisição de dois carros 0KM, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Ordem Pública do Município de Conceição DA Feira/Ba, do tipo 
preço Por Lote.

i
menor1

|!
DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS 

LOCAIS DE ENTREGA
1.22.

1 - O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I
- Constatadas irregularidades no objeto contratual, o2 Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis:I

I a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem 
cabíveis; 
b.1) na

prejuízo das penalidades

hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

em

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no 
licitações-e do Banco do Brasil 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 6 deste Edital.
2.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei n° 11.488, de 15 de junho 
de 2007, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de informática

país, que usufruam dos benefícios constantes do art. 3o da Lei 8.248 de 
23/10/1991 e do Decreto n° 7.174 de 15/05/2010.
2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, 
campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar n° 123/06, bem como, estão 
aptas a Usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar.
2.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico,

por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br,

no

em

que cumpre plenamente os 
habilitação e que sua proposta está em conformidade 
instrumento convocatório (Decreto n0 10.024/2019).
2.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato 
convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo.

requisitos de 
com as exigências do

^ 2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos 

os problemas futuros de modo 
dificuldades decorrentes de 
empreendimento.
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico:
a) Credenciar-se no licitações-e;

b) Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente 
eletrônico, via internet, a proposta de preços;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo
como firmese verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que oor 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019); M H

a serem executados e avaliar 
que os custos propostos cubram 

sua execução,
quaisquer

inclusive quanto à localização do

por meio
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d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
• responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019);
e) Comunicar imediatamente a o provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio ' 
de acesso;
f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar 
doPregão na forma eletrônica;
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio.
2.4 Não será permitida a participação de empresas:
a) Sob a forma de consórcio e na subcontratação total ou parcial dos fornecimentos;
b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem 
funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na PREFEITURA;
c) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão 
integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas;
d) Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência 
ou concordatária, sob concurso de credores 
liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 
f) Que possuam, em seu quadro, sócio com vínculo de parentesco com servidor 
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na PREFEITURA; 
g-1) Será considerado vínculo de parentesco o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acessar o sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019)1 
devendo ser providenciado no sítio www.licitacoese.com.br.
3.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e 
doBanco do Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).
3.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

como

dissoluçãoem ou em

4.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a quais quer elementos do processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02(dias)dias úteis anteriores à data fixada 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet,no sítio

para 
www.licitacoes-
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e.com.br setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Os pedidos de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos.
4.2 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas 
pela PREFEITURA, adicionar quais quer outras que julgar necessárias. Somente serão 
aceitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, deste Edital.
4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos.
4.4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 
www.licitacoes- e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.
4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde 
serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, 
antes da data da apresentação das propostas.
4.6 A apresentação de proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste edital e seus anexos, que comprovou e achou correta 
Evidenciará,também, que o licitante obteve da PREFEITURA, satisfatoriamente, as 
Eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a 
Elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

ou

!

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 
apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado 

Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
especificação do (s) ITEM (NS), a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, indicando as especificações técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgar necessárias ou convenientes

“Descrição

não sendo aceitas adaptações, 
modificações e alterações não previstas nos seus manuais, atentando-se para as 
Especificações Técnicas, deste Edital, estando incluídos todos os impostos, taxas e 
despesas tais como leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).

5.1.1. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, da proposta eletrônica 
deverá ser especificado o objeto, sob pena de desclassificação.
5.1.2. Deverá ser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação.
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital 
sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes deste Edital.
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
Anteriormente apresentada.
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5.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e 
lances.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.
5.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor
5.8. Não serão considerados propostas ou lances com que não contemple os 
fornecimentos solicitados neste Edital.
5.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido 
o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e 
considerado válido o por extenso.

0 5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
seu julgamento.
5.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do artigo 3o da Lei Complementar 123, 
de14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

Deverão ser informados na proposta escrita: [NOTA: deve 

definido pelo órgão licitante]
(^)a marca 
(x)o prazo de garantia 
(x)o modelo 
( )a referência 
(x)o tipo

6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
6.1 A partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 04 de maio de 2023
e em conformidade com o subitem 5.1 deste Edital terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023, com a divulgação das Propostas de Preços, 
recebidas e inicio da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital e de acordo 
com o Decreto n° 10.024/2019.
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
6.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro 
sendo que somente estas participarão da fase de lance.

por extenso será
i
l

!
í

ser

que

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO
7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019.
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i! 7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor.

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados 
os prazos para os serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
7.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, para cada lote (QUANDO 
APLICÁVEL), observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

,í|

í

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com 
planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta.

7.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

7.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados 
em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

7.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor.
7.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital.
7.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento 
do registro da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do 
tempo aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a 
existência de propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo próprio 
sistema.

'j

J

7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP.

7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta mais bem classificada.
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.7.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas 
Empresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão.

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada.

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 6.10.3, a Microempresa - 
ME ou Empresa de Pequeno Porte- EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertar proposta de preço inferior.

7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada.

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa - ME 
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06.

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova

. empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda 
existam Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP na mesma condição.

7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos.
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP.

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados.

ME e/ou

7-12.1 ■ Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação 
expressa aos participantes.
6.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

7.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro a proposta final não poderá 
ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que 
tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos.

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
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7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e 
dados da empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme 
especificações do Anexo III, e com observância as seguintes disposições:

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação.

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / 
0 materiais que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO

III deste Edital serão desconsideradas.

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:

a) Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de 
desconto ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer 
outras despesas inerentes ao objeto licitado.

I - Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão 
somente, os dois primeiros.

II - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

sem

b) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas 
com custo, fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais (ICMS e outros), e para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos-

c) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento.

d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato.

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico;

f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), 
sob pena de desclassificação integral da proposta.
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g)Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame.

7.15.5. Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado.

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor.
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.17. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.18. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas.
7.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.
7.20. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.
7.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances

8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
8.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 
POR LOTE, considerando o valor global do mesmo, respeitados os valores máximos 
unitários e globais estimados pela PREFEITURA.
8.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da 
proposta, a redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõem o lote, aplicando-se o percentual reduzido em cada 
um deles.
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8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados no subitem 9.8 e verificará a habilitação do 
licitante conforme as disposições deste Edital.
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que:
a) Apresentarem valor por lote superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou 
com preços manifestamente inexequíveis 
venham a ter demonstrada sua

i

assim considerados aqueles que não 
viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
objeto do contrato, condições estas necessariamente 
convocatório da licitação;

^ b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
w c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme 

art.40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93;
d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40,VII c/c 
art.44,§ 2o da Lei 8.666/93;
8.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço por lote ou unitário simbólico, irrisório ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que esta concorrência não tenha estabelecido limites 
mínimos.

com a execução do 
especificadas no ato

• 8-7- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante
o Pregoeiro examinará a proposta ou 

aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

Ocorrendo a situação a que se refere

desatender às exigências de habilitação 
o lance subseqüente, verificando a sua

8.8. o subitem acima, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.1. Alicitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações 

^ técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada.
.8.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 
subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as 
demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser 
reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e 
global de cada ITEM, devidamente atualizada, conforme modelo constante no 
Anexo I deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema 
eletrônico, e/ou pelo e-mail setorlicitacaopregaopmfc@gmail.com, 
de 02(dois) horas, após a solicitação do Pregoeiro

a documentação de habilitação
e de fácil leitura

no prazo 
no sistema eletrônico, 
(documentos legíveis, 

sob pena de
juntamente com 
semrasuras, borrões ou apagadas 
desclassificação), edeverá conter ainda: 
a) Nome 
endereço eletrônico 
C.N.P.J/MF,

e endereço completo da licitante,
(e-mail), este último se 

equalificação (nome

número de telefone, fax e 
houver, para contato, 

estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de
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, procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante 
a vencedora;
b) Número da conta bancária (banco 

dos telefones, fax e nome dos responsáveis 
além dos dados cadastrais do 
ao preenchimento da Ordem de Serviço 
vencedora do certame;
c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital;
d) Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 
devidamente preenchido;
e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo I do Edital, preenchida com 
clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta;
f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes.

ser

agência e número da conta), número 
para fins de contatos futuros, 

representante da empresa, necessários 
caso a empresa venha a ser a

8.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas 
entrelinhas,preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

^ datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada 
w nas demais, pela licitante ou seu representante legal.

8.11.

rasuras ou
s

A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda 
corrente nacional (Real - R$), com observância aos preços máximos globais e 
unitários constantes das planilhas 
integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
8.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado 
(s), com menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, 
considerando que a 
considerado

de quantidades e preços unitários que

PREFEITURA 
consumidor final.

acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade.
8.13 A licitante deverá apresentar os valores em reais nas colunas dos impostos, 
anexando memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia dé 
cálculo dos mesmos incluindo, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos.
8.14 A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e

bem como outros 
Edital

não possui inscrição estadual, sendo 
A concorrente será responsável por quaisquer

a indiretos, tributos incidentes, transporte, cargas e descargas, 
w necessários ao cumprimento integral do objeto deste

Anexos.
8.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer ' título, 
devendo os respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais.
8.16 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do 
fornecimento, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes 
de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora.
8.17 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e 
omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da 
desclassificação, qualquer
menos, eximir-se do serviço do objeto da presente licitação

e seus

nem tampoucorecurso em caso de erro para
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I 8.18 0 prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.
8.20 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc.
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor por lote, respeitado o 
preço máximo fixado na Planilha Orçamentária, Anexo I deste Edital.
8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.

9.DA HABILITAÇÃO
. a) Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Mm - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
^ - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND - Certidão 

Negativa de Débito emitida pelo INSS;
- CRF - Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa 
registrado em órgão competente.
d) Documentos de eleição (RG, CNH, ENTRE OUTROS) com fotos dos atuais 
administradores
a1) Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a 
licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de 
validade em vigor;
a2) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 
através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra 
forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.
e) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da

• Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com
a PREFEITURA, e de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7o da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III 
(modela A), parte integrante deste Edital.
f) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B) 
parte integrante este Edital.
g) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação 
Pequeno

como Microempresa ou 
a usufruir o tratamento

Empresa de
. . . .. favorecido

estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, com base no que 
preceitua o art. 11° do Decreto n° 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art.

Porte, estando apta
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8o da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio 
Anexo III (modelo C).
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tst.ius.br/certidao.
i) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
j) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos.
I) alvará em plena vigência

DNRC,

9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão Negativa de Falência ou 
expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

^ b) Balanço patrimonial e deMemonstrações contábeis do último exercício
^ social, já exigíveis e apresentados na forma da lei

Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
sede da pessoa

que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
c) A boa situação financeira do licitante 
índices apurados pela fórmula abaixo
em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado.

será aferida pela observância, dos 
cujo cálculo deverá ser demonstrado

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50

GEG -Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo
Ativo Total

d) As empresas com menos de 01 (um) 
tenham Balanço de 
Demonstrações Contábeis 
líquido com data máxima de

ano de existência 
exercício

envolvendo seus direitos, obrigações e 
até 90 (noventa) dias anterior à 

abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado.

que ainda não 
deverão apresentar 

patrimônio 
data de

final de

9.1.3 Qualificação Técnica
a) Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante,
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que comprove(m), a execução do objeto semelhantes ao que está descrito no Anexo 
I do Presente Edital, de forma a permitir constatar ter a licitante executado serviço de 
porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art.30, § 4o, da Lei 8.666/93.

9.2 Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo
para averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das 
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem 9.1 acima, ou seja, a
partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente.
9.3 A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 e alínea “a” do subitem
9.1.2 corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA 
convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado 
juntada de norma legal pertinente.
9.4 Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ deverá ser o 
mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF 
junto ao FGTS, sendo que neste último caso 
recolhimentos de FGTS são centralizados.
9.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 
da matriz; ou,
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz;
9.6 Para fins de habilitação, a PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de

os documentos não contemplados 
o que constitui meio legal de

em comprovar que o 
, mediante a

deverá comprovar que os

em nome

órgãos e entidades emissores de certidões 
no SICAF ou que nele esteja vencido 
prova.
9.7.A PREFEITURA, no papel do Pregoeiro, procederá às seguintes verificações:
a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br 

9 inexistência de impedimento da empresa participante
a Administração Pública;
b) Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);
c) Da composição societária das 
SICAF

no intuito de verificar a 
em licitar e contratar com

disponível Portal do CNJno

empresas a serem contratadas 
se entre os sócios há servidores do

no sistema 
próprio 

nessas condições, em
a fim de certificarem

órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato 
atenção ao art. 9o, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 
d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente
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conforme art. 3o da mencionadapermitido como condição para esse benefício 
Lei Complementar.
9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital implicará na 
inabilitação da licitante.
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. 
Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Complementam0123, de 14/12/2006).
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 9.13 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante 
é Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP.
9.12.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante forem declaradas vencedoras do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.13. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos

MENOR PREÇO POR LOTE, respeitado os 
orçado pela PREFEITURA,

!

de habilitação, ofertar o 
preços UNITÁRIOS E TOTAIS, 
planilha Orçamentária ANEXO I do Edital.
9.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.15. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
9.16. Deve acompanhar a proposta financeira, a planilha de preços unitários com a 
marca do produto a ser fornecido.
9.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora.

na

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.
10.2 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
recebimento da impugnação.
10.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.
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11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra- 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses.
11.20 acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento.
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor.

.11.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito
suspensive.

^ 11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

sede da PREFEITURA, localizada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias úteis no horário local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze) horas.
11.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão
Eletrônico no sítio do Licitações
escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas a Pregoeira 
sobre eles, encaminhando à autoridade
decisão.
11.7 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na PREFEITURA é 
das OShOOmin (oito) às 12h00min (doze) horas 
considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pela 
Pregoeira ou pelo Protocolo do Setor de Licitações até as 12h00min (doze) horas do 
último dia do prazo recursal.
11.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os que forem enviados por e-mail.

# 12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
, 12.1 A adjudicação dos serviços do presente certame será viabilizada pela Pregoeira 

sempre que não houver recurso.
12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação dos serviços aos 
proponentes vencedores pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente.
12.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou 
a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes 
da homologação do certame.
12.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da 
contratação será declarada suspensa de participar de licitações na 
PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União.

e: www.licitacoes-e.com.br, ou por
que decidirá 

competente quando mantiver sua

horário local e, sendo

13.DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS
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Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos 

itens, devem ser entregues até 10 (dez) dias úteis ao recebimento da requisição, sob 
pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.
13.2- 0 local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos 
atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.
13.3- 0 Local de entrega será os indicados na requisição.

13.1

14. Das Condições De Pagamento
14.1 0 pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por 
preposto da PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua 
compatibilidade com a aplicação a qual se destina e já caracterizadas neste Edital ou na 
especificação dos mesmos.
14.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da 
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea “a”, da 
Lei n.° 8.666/93.

^14.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria da
• prefeitura.

14.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS 
serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91 
SRF;
b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente 
realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;
c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na 
fonte, de acordo com o art. 1o, § 6o da IN/SRF n.° 480/2004, ou informar a 
isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, 
sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal

referente aos 
bem como a IN 971/09 -

aos serviços

no percentual correspondente à natureza do bem ou
serviço.
14.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte 
da Fiscalização do fornecimento faturado 
evento

indicando a data da aprovação do 
que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, 

^ conforme estabelece o Art. 9o do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 
14.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data útil 
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 
fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 16.2 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9o 
fevereiro de 1994.

para
do Decreto n° 1.054, de 7 de

14.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma 
imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data 
de adimplemento da obrigação.
14.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitidos pela PREFEITURA 
execução dos fornecimentos.

e que cubram a

14.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,
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deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a 
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor.
14.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma 
clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela 
PREFEITURA dos prazos estabelecidos.
14.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, 
desnecessários à execução dos fornecimentos e que forem realizados sem 
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviço 
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital.
14.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas.
14.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a 

^ emissão da Ordem de Fornecimento, de comprovada repercussão nos preços 
w contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

14.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos 
legais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não 
reflitam diretamente nos preços do objeto contratado.
14.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 15.2, caso em que a PREFEITURA efetuará atualização financeira,aplicando-se a 
seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetário, assim apurado:

t = (1+JM1 /T 00)d*1/30K{1*Hrn2/100) <w1,ao*(1 +imn/1 Ó0)- 1, onde;

i = Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”;
m - Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

14.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período 
índice conhecido.

será utilizado no cálculo, o último

14.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice.
14.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais.
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I

15 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
15.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.

16 DAS MULTAS
16.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor por lote do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que 
dará ensejo a sua rescisão.
16.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após 
regular processo administrativo, observando-se o seguinte:
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante 
vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, 
esta será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor 
superior ao valor da garantia prestada, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em Lei.
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à PREFEITURA o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação
16.3 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através 
de ato da Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída 
para tal fim, observando o seguinte:
16.3.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade 
poderá apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias.
16.3.2 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela 
Superintendência Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção.
16.3.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente, 
apresentar recurso à PREFEITURA.
16.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração 
relevar ou não aplicação da pena.
16.3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
PREFEITURA para julgamento do recurso.
16.3.6 
recurso.
16.4 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 
outras^ obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

i

a contratada

:

para

Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá mais

17 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
17.1 Os fornecimentos objeto do presente Edital somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as
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condições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde 
que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas.
17.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, 
obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores.
17.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com 
as Especificações Técnicas e Ordem de Fornecimento e efetivamente não tendo 
nenhuma observação a fazer.
17.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido 
prazo para que a Contratada, às suas expensas, providencie as correções ou 
acertos apontados.

um

18 DA CONTRATAÇÃO
.18.1 A contratação formalizar-se-á 

Fornecimento.
mediante assinatura de Ordem de

18.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento 
do serviço, objeto a que se refere este Edital.
18.3 Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, 
por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado 
à proposta vencedora.
18.4. A recusa da adjudicatária, não justificada 
estabelecido, bem como não apresentar

em executar o serviço no prazo 
as mesmas condições exigidas para 

sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 
das demais cominações legais cabíveis.
18.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do 
serviço no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da 
proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem 

A legalmente estabelecidas. 
w 18.6. É ainda da competência da Contratada: 

a) A execução do serviço

prejuízo das cominações

objeto desta Licitação 
cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital; 
b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos 
que diz respeito à observância 
profissionais;

bem como o fiel

no
de técnicas códigos

na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e 
demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com
o art. 1o, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota 
zero e o respectivo enquadramento legal;
d) A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, 
dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada-

normas e

c) Fazer constar em destaque

acompanhados

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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19.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total 
ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações
e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma
a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos 
termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo 
a PREFEITURA, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as 
seguintes sanções:
I. Advertência;
NMulta;
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aPREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

O concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 18.4.
19.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 19.1 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
19.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 19.1 é de competência do
Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado.
19.4 Nos termos do Art. 49, II, do Decreto n° 10.024/2019, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

• na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

a prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
™ cominações legais.

19.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente 
moratória, não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos 
prejuízos a que der causa.

20 DA GARANTIA DOS PRODUTOSi

20.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia do 
bem estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas.
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21 Dotação orçamentária:

Secretaria: 020700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
Unidade: 020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.119 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário

^ anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeiro em contrário.

22.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública.

22.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde 
que pertinente com o objeto do Pregão e observada à legislação.

22.4 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 
ocorrerem durante a execução do presente serviço contratado.

22.5 Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 
contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses 
deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

22.6
no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão.

O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará

22.7 A PREFEITURA poderá 
propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 
havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.

revogar a licitação quando nenhuma das

22.8 A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse 
■ público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
fundamentado.

de ofício 
isento e devidamente
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22.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato.

22.10 Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte.

22.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 
conseqüente perda da caução e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento 
da contratada para com ela transacionar, independente de ação ou 
interpelação judicial cabível.

|

'I

■I

22.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a 
que vier causar à PREFEITURA e a terceiros, em decorrência dos serviços 
objeto desta licitação.

22.13 A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
. legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos

que incidam sobre a execução do serviço, os quais, exclusivamente correrão 
por sua conta.

22.14 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame.

22.15 O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, 
condições contratuais, os acréscimos 
necessários, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

22.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
dias de expediente na PREFEITURA.

22.17 A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à 
contratação.

22.18 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro 
legislação regedora, em especial a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019, e Decreto Municipal 133/2020.

22.19 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Serviço a ser emitida 
em nome da licitante vencedora, independente de transcrições.

O Foro de Conceição da Feira/BA, Seção Judiciária da Bahia 
Região será competente para dirimir questões oriundas da presente 

convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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Conceição da Feira/Ba, 19 de abril de 2023.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
PREGOEIRA

1

i;
■i
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2023

1- DA UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria de Administração e Ordem Pública1

j

2- DO OBJETO:
Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria de 
Administração e Ordem Pública do Município de Conceição da Feira/BA, conforme 
especificações abaixo:

03 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 Justifica-se a referida contratação haja vista que as aquisições acima referenciadas visam, suprir às 
necessidades da Guarda civil;

i,
3.2-Para a execução do Projeto será realizado Pregão Eletrônico, observando os requisitos, 
devendo ainda observar as normas e condições do Edital e as disposições contidas na LeiFederal n° 
10.520, de 17 de julho de 2003, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de2006, Lei 
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações.

4. EMBASAMENTO LEGAL

4.1 Além disso, deverão ser observadas âs disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.0 2.271/97, 
Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei 
Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 
7.709 de 03/04/2012e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

5 -DO CONTRATO
A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato 
com a Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes 
no Edital de Licitação do qual, este termo, é parte integrante.

6- DA SUPERVISÃO
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Adminstracão e Ordem Pública.

7- FORMADOFORNECIMENTO:
7.1 Só serão aceitos os veículos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando 

aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes.
sua

8-VIGÊNCIADOCONTRATO:
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8.1 ATÉ 31/12/2023
9- DASCONDIÇÕESDAENTREGA

i\
9.1 - A empresa contratada deverá entregar o veículo às suas expensas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após 

recebimento da ordem de fornecimento, expedida pela administração.

9.2 - Caso detecte alguma falha na entrega dos veículos, em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente, em tempo hábil.

10-ESPECIFICAÇÕES

LOTE I

1

DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM UND. QTD. V. UNIT V.TOTAL
■ii

1 VEÍCULO LEVE, 5 PORTAS, MOTOR
1.0 A 1.3, TRANSMISSÃO MANUAL, 
DE 72 CV, TRAÇÃO DIANTEIRA, 
DIREÇÃO ELETRICA, SUSPENSÃO 
TIPO MCPHERSON E DIANTEIRA 
COM BARRA ESTABILIZADORA, 
RODA TIPO INDEPENDENTE E 
MOLAS HELICOIDAL, PORTA MALAS 
300L, AIRBAG MOTORISTA E 
PASSAGEIRO, FREIO ABS, ALARME, 
TRAVA ELETRICA, VIDROS 
ELETRICOS, VOLANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA 
COMPUTADOR DE BORDO, TOTAL 
FLEX, ZERO KM, ANO/MODELO DE 
FABRICAÇÃO 2023/2023, Bl- 
COMBUSTIVEL, EQUIPADO COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (MACACO, CHAVE DE 
RODAS, PNEU RESERVA, 
[TRIÂNGULO, ETC

UND 1

VALOR LOTE II R$

LOTE II
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DESCRIÇÃO DO MATERIAL V.TOTALV. UNITUND. QTD.ITEM

VEÍCULO UTILITÁRIO OKM COM NO 
MÍNIMO
DESCRIÇÕES: Capacidade de 05 
lugares; Cabine dupla; Motor 1.3; 
Biocombustível; Ano/modelo 2023 
ou superior; Capacidade do tanque 
de combustível 45 litros; Ar-

UND 11
AS SEGUINTES

J
1

condicionado; Direção Elétrica; 
Airbag de passageiro e motorista; 
Freios ABS; Travamento 
automático das portas com veículo 
em movimento; Travas elétricas; 
Central multimídia; Garantia de 121!

meses.
VALOR LOTE II R$

11 -PAGAMENTO:
11.1 O pagamento das despesas deste contrato será efetuado pela Tesouraria/Prefeitura do Município de 

Conceição Da Feira - Bahia, mediante a apresentação da Nota Fiscal referente ao fornecimento e 
atestada pela Administração.

11.2 São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste contrato:

11.2.1 Fatura dos serviços prestados aprovada, e respectivo documento fiscal atestado pela 
unidade gestora do contrato.

Originais das Certidões Negativas de Débito MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL, 
FGTS, INSS (Certidão Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e a Divida Ativa da União) 
-emitida pela Receita Federal,e TRABALHISTA(validas e regulares).

As multas aplicadas serão recolhidas no ato do pagamento da medição mensal, 
mediante a expedição da guia de recolhimento correspondente.

11.2.2

11.2.3

11.2.4 Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato,a descrição dos 
materiais,quantidades,preços unitários e o valor total.

ANEXO II TERMO DE PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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‘li

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/FAX:

Ú À
«! Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de 

Licitações.
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO,
Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
OBJETO: Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação do Município de Conceição da Feira/BA, tipo menor preço Por Lote.

o
;!'i

!'

^ Prezados Senhores,
^ Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta 

• para Edital de Pregão Eletrônico n° 006/2023, que está em conformidade com o referido Edital e 
seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo 
valor Por Lote de R$(_), conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a aquisição no prazo fixado no Edital, a 
contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento. Concordamos em manter a validade 
desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura,
ou seja, __________________________________________________________ __
/_/_, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse 
prazo. Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será 
contrato

considerada um
obrigação entre as partes. Na oportunidade, credenciamos junto 

à PREFEITURA o(a) Sr.(a) , carteira de Identidade n.°, Órgão Expedidor , CPF n.°, residente 
e domiciliado(a) na rua, n.°,bairro, na cidade de, Estado de, ao(à) qual outorgamos os 
mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, 
assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente 
licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos 
pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o 
serviço objeto deste Edital.

de

processo

Atenciosamente

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE LEGAL
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! MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE:
í

END. COMERCIAL:I

UF:

FONE:E-MAIL:CEP:

CONTATO:

i, INSC. ESTADUAL:CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:VALIDADE DA PROPOSTA:

I
H

AGÊNCIA:DADOS BANCÁRIOS: BANCO: C/C:

OBJETO:

MODELO DA PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS
VALOR TOTALVALOR

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO QUANTIDADEMARCAITEM

VALOR TOTAL.

VALOR TOTAL (POR EXTENSO):

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
^•objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 
e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 
da Lei 10.520/02, da Lei n9 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
N9 006/2023/.

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE
_______________ , / /

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE
Observacões:A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato.
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO A - DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO
SUBITEM 9.1.1.)

A Licitante CNPJ n°, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei,
1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

. ( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz, (em caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima);

^ 2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a
w presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF

apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2o Lei 
8.666/93);
- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito 
Federal;
- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IVda Lei 8.666/93).
3) CUMPRIMENTO DO ART. 4o, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. T da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;
4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação.

ora

Cidade, data

Assinatura do representante legal
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “c”)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “c”, do Edital n° 006/2023, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 006/2023 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

' qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 006/2023, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 
006/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de n° 006/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 006/2023 quanto 
a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 006/2023 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 006/2023 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 006/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial 
das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

em de de

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação
completa)
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(MODELO C - DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

O (os) Empresário/os sócios
da sedeempresa ...... ,com

nacidadede estado de
.......... , vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos
limites fixados no art. 3o. da Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o 

• do art. 3o da mencionada lei.

a

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°____/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2023 

CONTRATO N° 72023
i
i Termo de Contrato celebrado 

entre a Prefeitura do 
Município de Conceção da 
Feira e a Empresa

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o município de conceição da 
FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001- 
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF XXX.XXX.XXX-XX sob 

M n°. e RG sob n°. XXXXXXXXX, doravante designado CONTRATANTE, e do outro lado como 
| CONTRATADA a empresa , situada à , n° , Centro, na cidade de , Estado da Bahia,
| inscrita no CNPJ sob n° , representada pelo , inscrito no CPF sob n° e RG SSP/BA, por

força do PREGÃO ELETRÔNICO 
homologação
Lei 10.520/2013 e Lei8.666/93, têm entre si como justos e acordados celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes:

í:

xxx/2023N° suae
e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da

1 - DO OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria de Administração 
e Ordem Pública do Município de Conceição da Feira/BA, conforme especificações do 
edital, tipo menor preço Por Lote.

!

2 - DA VIGÊNCIA
2.1 - O presente contrato vigorará até 31/12/2023.

2.2 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na Lei °8.666/93.

2.3A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 
antes do termo final do contrato.

3 - DO PREÇO.
3.1 - O preço total para este contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$: (........)•

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDISCRIMINAÇÃOITEM' QUANTIDADE MARCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigènte 
. para exercício financeiro de 2023, a saber:

Secretaria: 020700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP
Unidade: 020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.119 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 

M 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO
Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, 

devem ser entregues até 45(quarenta e cinco) dias ao recebimento da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição.

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
- O pagamento devido à Contratada será efetuado em uma única parcela em até 30 (Trinta)

diasapós o recebimento definitivo do veículo através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pela 
CONTRATADA.
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em igual período acima.

M 6.3 - juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal.
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE.

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste.

8-DAS RESPONSABILIDADES
- A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.

5.1

6.1

8.1

a provocar ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos veículos, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos.

9-DO REAJUSTE

Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste.
9.2- Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias),o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse 
prazo.
9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.
9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da datado pedido de reajuste.
9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.
9.6. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente.
9.7 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste.
9.8 - Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e
6.4.
9.9 - O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

| de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços.

9.1.

ft
10-DAS PENALIDADES

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por

! cento sobre o valor do contrato.
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste.
10.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não

j eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço.

! 10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do
j direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou
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indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato.
10.5
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes.
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima.

11 - DA RESCISÃO

!

Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações.
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações.
11.3 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI,do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda,ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato.

12 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 O presente contrato está vinculado ao processo administrativo 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros 
no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo.
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública.

14-DA TOLERÂNCIA

por si ou seus sucessores e representantes

e suas

i ■
- Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 

mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

14.1

15-DO FORO
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15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes.

,

3

i
Conceição da Feira/BA de de 2023.1

í

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRADA 

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/RG

Nome:
CPF/RG
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BRUNE VEÍCULOS LTOA ~ E1VJ RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CNPJ; 10.674.804/0001 -20 

NfRE; 29.203.263.412

INSTRUMENTO DE 6“ (SEXTA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTOA ~ EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., com
sede na Rua Carlos Gomes, rw® 265. Ed. União, Salas 301/401, Dois dè Julho, Salvador- 
Bahia, CEP; 40060-330., inscrita no CNPJ riT 12.427.184/0001-50, régistrácla na Juceb 
sob NÍRE rt® 29.203.499,918 em sessão de 23/08/2010, fsesté ato, representado por 
MODEZIL FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileino, casado sob o regime de separação 
total de bens, economista, natural de Salvador - BA, nascido em 29/03/1946; portador da 
Çarteira de Identidade RG rv* 00520689.86 (SSP/BA) e insGrito no CPF n.° 047,097ASS
OO, residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, ti0 2.354, Ed. Mansão 
Margarida Costa Pinto, apt 1.501, Vítõ/iã, Salvador-Bahia, ÇEP-40080-004.

ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA -EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,, com 
sede na Rua Carlos Gomes, n.0 265, Ed. União, Sala 401, Parte, Centro, Salvãdor-Bahla, 
CEP-40060-330, inscrita no CNPJ n.° 13.141.500/0001-51, registrada na Juceb.sob HIRE 
n.° 29.203.564,582 em sessão de 2Ò701/2011, neste ato, representada por MODEZIL 
RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de 
Feira de Santana - BA, nascido em 21/11/1973, portador da Carteira d.e identidade RG n ° 
4530299.57 (SSP/BA), registro Carteira Nacional de HabititaçãOrCNH n,0 02960794909 
ÇDetran-BÀ) a inscrito no CPF n.® 86,2.715,815-87, residente é domiciliado hã Rua Jdãé 
Pancetti, n.® 377, Ed. Morada Imperial, apt 401, B;arra, Satvador-Bahia, GEP-4Ò140*420;

PC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,, 
sede na Rua Carlos Gomes, n.° 265, Ed. Urljab^ Salas 301/401. Centro, Salvador-Bahia, 
CEP-40060-330, inscrita no CNPJ n.° 13.144.991/0001-28, registrada na Juceb sob NlRE 
n.° 29.203.564.612 em sessao de 20/01/2011, nesté ató, representada por
FLORISBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado sop regime de comunhão 
parcial de bens, arquiteto, natural de Feira de Santana - BA, nascido em 27/03/1947, 
portador da Carteira de Identidade RG n.® 00,520,688.03 (SSP/BA) e inscrito no CPF n.° 
034.358.»145-00, residente e domiciliado no Rua Prolessor Clementíno Fraga, n,° 220, Ed. 
Palazzo Rocca Imperialè, apt2001, Ondina, Salvador-Bahia, GEP-40170-050;
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ItPIMENTA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL,, com
Salvador-Bahia, CEP-4006Ó-330, Inscrita nq CNPJ n,° 13,172,478/0001-40, registrada nif 
Juceb sob NlRE n.° 29.203,564.591 em sessão de 20/01/2011, neste ata, representada 
por LUIZ JOSÉ PIMENTA, brasileiro, casado sob regime de çòmunhão parcial de bens, 
economista, natural de Coaraci - BA, nascido em 26,10,1953, registro Conselho Regional 
de Economia nA 1549 (CORECON/BÃ) e inscrito no CPF nA 077:900.555-53, residente eNj . 
domiciliada na Rua Waídemár Falcão, nA 870, Condominio Reserva Albalonga, Torre£^y, 
Rômuio è Remo, apt. 901, Candeai, Salvador- Bahlaí ÇEF^40296r700;

O
sede na Rua Carlos Gomes. nA 265, Ed, União, Saia 4.01, Parte, Centro, Q
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CONT. DA tfl, {SEXTAJ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

GREEK PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - ÊM RECUPERAÇÃO JUDICIAL...^^^- 
com sede na Rua Carlos Gomes, n.° 265 - Ed. União, Ssla 401, Parte, Centro, Salvador- 
Bahia. CEP-40060-330. inscrita no CNPJ n.9 13.201.010/0001-37. registrada na Juceb01^^*' 
sob NIRE n.° 29.203,564,604 em sessão de 20/01/2011, neste ato, representada por 
MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E GERQUEIRA. brasileiro, solteiro, comérciante, 
natural de Feira de Saníana - BA, nascido em 21/11/1973. portador da Carteira de 
Identidade RG n.° 4530299.57 (SSP/BA), registro Carteira Nacional de Habilitação-CNH 
n.° 02960794909 (Detran-BA) e inscrito no GPF n.° 562.715.816-87, residente e 
domiciliado na Rua Josê Panoetti, n.° 377, Ed. Morada Itnpènat, apt. 401, Barra, Salvador- 
Bahia, CEP-40140-420;

JM PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., 
sede na Rua Carlos Gomes, n,0 265 - Ed, União, Sala 401. Parte, Centro, Salvador - 
Bahia - CEP-40060-330. insçrita no CNPJ n,c 13,178,534/0001-54 registrada na Joceb 
sob NIRE n.° 29.203.564.621 em sessão de 20/01/2011, neste ato, representada por 
MYLLENE RODRIGUES DE GERQUEIRA TELLES. DE SOUZA, brasileira, casada sob- 
regime de separação total de bens, comercianté, natural dfe Salvador - BA, nascida 
27/12/1969, portadora da Carteira de Identidade RG n ü 3862913.57 (SSP/BA), registro 
Carteira Nacional de Habilitação CNN n4 01122127944 (Detran-BA) e inscrita no GPF n.° 
551.941.505-63, residente e domiciliada na Rua da Paz, n.° 238, apt, 1501, Edifício Clube 
Mansão de Brigde, Graça, Salvador-Bahia, GEP 40150-140.,

Únicas sócias, da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA denominada de "BRUNE 
VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL", com sede estabelecida na Avenida 
Luiz Viana, n.® 6.700, Trobogy, Salvador - Bahia, CEP-41745-130, inscrita no CNPJ n.° 
10,674,804/0001-20, com seu ato constiSutivo devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado da Bahia - JUCEB, sob o NIRE n.° 29,203.253,412 em sessão de 22/01/2009;

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o 
mencionado CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA n
[DA ATUALIZAÇÃO ENDEREÇO E CEP DA SOCIEDADE] Pl |

Em decorrência das atualizações do Código de Endereçamento Postal (CEP) fica neste /T I 
ato: Atualizado o ENDEREÇO e CEP da sociedade para AVENIDA LUÍS VIANA FILHO ^ * '
N.° 6.700, LOJA, BAIRRO: PARALELA, SALVADOR - BAHIA, CEP- 41730-101.

CLÁUSULA SEGUNDA \1 f
[DAAMPLIAÇÂO DO OBJETO SOCIAL DA MATRIZ] , , g

Fica por este ato, AMPLIADO o objeto da matriz para: 1 n
Atividades de Depósito Fechado, especificamente para Armazenagem dos A,.» 
Veículos do Comércio Atacadista de Veículos Novos, Usados, Nacionais e 
Estrangeiros - CNAE-4511-1/03.
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CONT. DA 6o. (SEXTA) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO C OUTRA TO SOCfAl DA 
BRUNE VEÍCULOS LTD A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PASSAMDO AS ATIVIDADES DA SOCÍEDADE A SER DE:

1) Comércio atacadísíã de veículòs novos, usados, nacionais e êstrangéiros 
(CNAE 4511-1/03):

2) Comércio varejista de veícolos novos (CNAÉ 4511-1/01);
3) Comércio varejista de veículos usados (CNAE 4511-1/02);
4) Serviços de manutenção è reparação mecânica de veículos automotores 

(CNAE 4520-0/01);
5) Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (CNAE 

4520-0/02):
6) ; Prestação de serviços de lavagem, lubrificação e polimento dé veículos (CNAE

4520-0/05);
7) Prestação de servíços dè Instalação, manutènça© e reparação de acessórios 

para veículos automotores (CNAE 4520-0/07);
8) Comércio atacadista de peças é acessônos novos para véícuiós automotores 

(CNAE 4530-7/01);
9) Comércio varejista de peças è acessórios novos para veículos autórnofores 

(CNAE 4530-7/03);
Comércio varejista de pneumático e câmara dé ar (CNAE 4530-7/05); 
Atividades de intermediações de linha de crédito para financiamenta 

direto ao consumidor nos veículos automotores (CNAE 6499-9/99);
Atividades de Depósito Fechado, especifica mente pará Armazenagem 

dos Veículos do Comércio Ataçàdfsta de Veículos Novos, Usados, Nacionais e 
Estrangeiros - CNAE-4511-1/03,
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CLÁUSULA TERCEIRA 

(CRtAÇÃO DO DEPÓSITO FECHADO]
Ficá neste mesmo ato, CRIADO um esíabeleciménta Filial situada no seguinte endereço: 
AVENIDA LU IS EDUARDO MAGALHÃES, N° 3301, AGÊNCIA SEMINOVOS, LOJA B 
(PARTE), CABULA, SALVADOR - BAHIA, CEP: 41150-595.
Terá o nome de Fantasia de BRUNE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Fica destacado a parcela do capital social de RS 1,000,00 (um mil reais) para efeitos 
fiscais e tributários para esta filiai ora criada,

PARAGRAFO SEGUNDO
A FILIAL ora criada, terá axcluRiv/amente h objeto de: Atividades dè Depósito Fechado, 
especificamente para Armazenagem dos Veículos do Comércio Atacadista de Veículos 
Novos, Usados, Nacionais e Estrangeiros - CNAÊ-4511-1/03.

CLÁUSULA QUARTA
Continuam em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato social, gue nSo foram modificadas pelo presente instrumento de alteração, 
contratual.
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CONt. DA 4o. (SEXTA) AITERÁÇÃÓ E CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAt. DA 
BRUNEVEfCUlOS ITDA—EM RECUPERAÇÃO JUDICIAI

CLÁUSULA QUINTA
As sócias, de comum acordo, decidiram promover a consolidação do CONTRATO 
SOCIAL, estando nele Incluídas todas ôs alterações havidas no contrato social, até a 
presente data, que passa a partir desta data, a vigorar com a seguinte redaç9o:

CONTRATO SOCIAL ^ CONSOLIDADO 
BRUNE VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDiCtAL

\

MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., com 
sede na Rua Carlos Gomes, n.0 265, Ed. União, Salas 301/4.01, Dois de Julho, Salvador- 
Bahia, CEP; 4006C-330, Inscrita no CNPJ nf- 12.427,184/0001-50, registrada na Juceb 
sob NIRE n»°'29.203.499.918 em sessão de 23/08/2010, neste ato, representado por 
MODEZIL FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado sob p regime de separação 
total de bens, economista, natural de Salvador - BA, nascido ©m 23/03/1046, portador da 
Carteira de Identidade RG n.° 00520689.86 (SSP/BA) e inscrito no CPF n.° 047.097.485- 
00, residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, nT 2,354. Ed.. Mansão 
Margarida Costa Pinto, apt, 1,501, Vitória,'Salvador-Bahia, CEP-40080-004.

ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., com 
sede na Rua Carlos Gomes. n.° 265, Ed. União, Sala 401, Parte, Centro, Salvador-Bahla, 
CEP-40060-330, inscrita no CNPJ n.° 13.141,508/0001-51, registrada na Juceb sob NIRE 
n.0 29.203,564.582. em sessão de 2Ò/01./2011, nesté atb, representada por MODEZIL 
RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,, natural de 
Feira de Santana - BA, nascido em 21/11/1973, portador da Carteira de Idenlidade RG n,° 
4530299.57 (SSP/BA),. registro Carteira Nacional do. Rabilítaçâo-CNH n.» 02960794909 
(Detrán-BA) e inscrito no CPF n.'6 582.715,,815-87, residente e domiciliado na Rua José 
Pancetti. ti.9 377, Ed. Morada Imperial, apt. 401, Barra, Salvador-Bahia, CEP-4Q140-420;

FC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,, com 
sede na Rua Carlos Gomes, m0 265. Ed. União, Salas 301/401, Centro. Salvador-Bahia, 
CEP-40060-330, inscrita no CNPJ n> 13,144.991/0001-28, registrada na Juceb sob NIRE 
n.° 29.203.564.612 em sesSâo de 2Õ/01/2ÕÍ1, neste ato, representada por
FLORiSBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, arquiteto, natural de Feira de Santana — BA, nascido em 27/03/1947. 
portador da Carteira de IrJeritidáde RG n;° 00.520.688.03 (SSP/BÂ) e Inscrito no CPF n. 
034.358.145-00, residente e domiciliado na Rua Professor Glemèntino Fraga, n.o 220, Ed. 
Palazzo Rocca Imperial©, apt. 2001, Ondina. Salvador.- Bahia, CEP-40170-050;
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CONI, DA (5ÊXTA) AIIÊRAÇÂO E CONSOUDAÇÃO DO CONtRATO SOCIAL DA 
BRUME VEÍCULOS IIDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAI

ssasvíH
PIMENTA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO g 
JUDICIAL., com sede na Rua Carlos Gomes, n.° 265, Ed. União, Sala 401, Parte, Centro,,: 
Salvador-Bahia, CEP-40Ó60-330. Inscrita no ÇNPJ n.° 13.172.478/0001-40, registrada na 
Jucete sob NIRE n,0 29.203.564.591 em sessão de 20/01/2011, noste ato, representada 
por LUIZ JOSÊ PIMENTA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
economista, natural de Coaraci - BA, nascido em 26,10.1953, registro Conselho Regional 
de Economia n 0 1549 (CORECON/BA) e Inscrito no CPF n.'* 077.990.555-53. residente e 
domiciliada ria Rua Waldemar Falcão, n,6 870, Côndorninío Reserva Aibalongà, Torre 
Rômuio e Remo, apt. 901, Candeal, Salvador— Bàhiá. ÇEP-40296-700;

GREEK PATRIMONIAL E PARTIÇIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., 
com sede ha Rua Carlos Gomes, rs,° 265 - Ed. Uniio, Sala 401, Parte, Centro, Salvador- 
Bahia. CEP-40Q60-33Ó, inscrita no CNPJ n,0 13.201,010/0001-37, registrada na Juceb 
sob NiRE n.° 29.203 584.604 ém sessâò de 20/01/2011, neste ato, representada por 
MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
natural de Feira de Santana - BA, nascido em 21/11/1973, portador da Carteira de 
identidade RG n.u 4530299,57 (SSP/BÀ), registro Carteira Nacional de Habilitação-CNH 
n,° 02960794909 (Detrãn-BA) e inscrito no CPF n,° 562716,815-87, residente e 
domiciliado na Rua José Pancettí, n.° 377, Ed. Morada Imperial, apt. 401, Barra, Salvador- 
Bahia, GEP-4Q140-42Q;

JM PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - ÊM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,, com 
sede na Rua Carlos Gomes, n.0 265 - Ed, União, Saía 401. Parte, Centro, Salvador - 
Bahia - CEP-40060-330, inscrita no CNPJ n.'’ l3,Í78,534/0001-54 registrada na Juceb 
sob NIRE n,° 29.203.564.621 em sessáo de 2.0/01/2011, nésté ato, representada por 
MYLLENE RODRIGUES DE CEROUEIRA TELLES DE SOUZA, brasileira, casada sob- 
regime de separação total de bens, comerciante, natural de Salvador - EA, nascida em 
27/12/1969, portadora da Carteira de identidade RG n.a 3862913.57 (SSP/BA), registro 
Carteira Nacional de Habilitação CNH n.° 01122127944 (Detran-BA) © inscrita no CPF n.° 
551.941.505-63. residente© domíciliadã na Rua da Paz, n.0238, apt 1501, Edificio Clube 
Mansão de Brigde, Graça, Salvador-Bahia, ÇEP 40150-140.

Únicas sócias, do SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA denominada de "BRUNE 
VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.'’, com sedè estabelecida na 
AVENIDA LUIS' VIANA FILHO, N.° 6.700, LOJA, BAIRRO; PARALELA, SALVADOR - 
BAHIA, CEP- 41730-101, inscnta no CNPJ n,° 10.674.804/0001-20. com seu ato 
constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahíã - JUCEB, sob 
o NIRE n.0 29,203.253.412 em sessão de .22.01,2009;
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{'v s' iResolvem de comum acordo e na melhor forma de direito consolidar o mencionado 

CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições'seguintes: e/1 as
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CONT, t3A é°. (SEXtA) AttERAÇÂO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
BRUNS VEÍCULOS it DA -EM RECUPERAÇÃO JUDICIAI

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade gira sob o nome. empresarial de 8RUNE VEÍCULOS LTD A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL., com sede e domicílio na AVENIDA LU IS VIANA FILHO, N.° 
6.700. LOJA, BAIRRO. PARALELA, SALVADOR - BAHIA. CEP* 41730*101,. gira pom o 
nome de fantasia d&: Bnme Veículos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sociedade possui um estabelecimento Filiai no seguinte endereço;
AVENIDA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, N» 3301, AGÊNCIA SEMINOVOS, LOJA B 
(PARTE), CABULA. SALVADOR - BAHIA. CEP; 411SÓ-59S.
Terá o nome de Fantasia de BRUNE,
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Fica destacado a parcels do capital social de R$ .1 000.00 (um mil reais) para efeitos 
fiscais e tributários para esta filial ora criada.

PARÁGRAFO TERCEIRO
As atividades d.á Filial têrn exclusivamente o objeto de: Atividades de Depósito Fechado, 
especificamente para Armazenagem dos Velcüiòs do Comércio Atacadista de Veículos 
Novos, Usados, Nacionais e Estrangeiros - CNAE-4511-1/03.
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CLÁUSULA SEGUNOA: >uo

Q objetivo da sociedade é de:
1- Comércio atacadista de veículos novòs, usados, nacionais ê estrangeiros (CNAE 
4511-1/03);
2- Comércio varejista de veículos novos (CNAE 4611-1/01);
3- Comércio varejista de veículos usados (CNAE 4511-1/02);
4- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE 
4520-0/01):
5- Serviços de laníernagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (CNAE 
4520-0/02);
6- Presfação de serviços de lavagem, lubrificação e polimento dè veículos (CNAE 
4520-0/05);
7- Prestação de serviços de instãláçãp, rnanutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores (CNAE 4520-0/07);
8- Comércio atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/01);

-Comércio varejista de peçás e acèssõrlos novos para veículos automotores (CNAE 
4530-7/03);
10- Comércio varejista de pneumático e câmara de ar (CNAE 4G30-7/05);
11- Áttvidades de intermediações de iihha de crédito para financiamento direto ao i 
consumidor nos veículos automotores (CNAE 6499-9/99);
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CONT. DA 6*. (SEXTA) A ITERAÇÃO t CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAt OA 
BRUNE VEÍCULOS. W&A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

12-Atívidades de Depósito Fechado, especiRcamente para Armazenagem dos 
Veículos do Comércio Atacadista de Veículos Novos,. Usados, Nacionais e 
Estrangeiros — CNAE-4511 -1703. LO cr

m *a a
S'CLÁUSULA TERCEIRA swií A sociedade iniciou as suas atividades em 22 de janeiro de 2009, e seu prazo de duração 

è por tempo indeterminado (art 997, JL.Código Civil, da Lei n,« 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002),
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CLÁUSULA QUARTA
O capitai social da sociedade é de R$ 7,000.000,00 (seis milhões de reais), dividido, em 
7.000.000 (seis milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totaimenle 
subscritas e integralizadas, pelos sócios em moeda Corrente do oaís. conforme 
demonstrativo abaixo:

Sócios %Quotas
~2^7,1í(f

Capital Social
2.287.110,00'MC Patrimonial e Participações Ltda — 

Em Recuperação Judicial.
32.673

> crIs
ra rt 
cn h*ILiO Patrimonial e Participações Ltda — 

Em Recuperação Judicial, 
1,905,120 1.905.120,00 27.216

o w m o suFC Patrimonial e Participações Ltda — 
Em Recuperação Judicial,

1.617,770 1.617.770,00 23,111 Q O 
M -v) 
W Cia & 
M §490.000,00

3501)00,00

Pimenta Partíc. é investimentos Ltda — 
Em Recuperação Judiciai.______________
Greek Patrimonial e Participações Ltda —
£m Recuperação Judicia).

490.000 7.000 Q

II

>u>350.000 5,000

:
JM Patrimonial e Participações Ltda — 
Em Recuperação Judicial,

350.000.00350.000 5.000
S1
CO*oTotal ã7.000.000 7.000,000,00 100
na
N

■5
£
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CLÁUSULA QUINTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos aí) i 
respondem solidariamente peia integraiízação do capital social (art. 1.052, Código Civil, 
da Lei n. ° 10.406 de 10 de janeiro de 2002).

CLÁUSULA SEXTA \
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o\ 
consentimento dos outros sócios, aos quais Roam assegurados, em igualdade de ' 
condições e preço o direito de preferência para as suas aquisições se posta â venda, 
formalizando, sé realizada a cessão delas, a áiteração contratual pertinente (art. 1.056,
1.057, Código Civil, da Lei n,° 10.406 de janeiro de 2002).
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CONT. DA6*. (SEXTA) ALTERAÇÃO E COtíSOltOAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL OÁ 
BRUN6 VEÍCULOS LTD A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CLÁUSULA SÉTtMA
A administração da sociedade será exercida por não sócios: > crl/J cr LO cr 

M «

líMODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRÁ, brasileiro, soltoim, comerciante, 
natural dé Feira de Santana - BA, nascido eui 21/1'1/1973h portador da Carteira de 
Identidade RG n.° 4530299.57 (SSF/BA), registro Carteira Nacional de Habílitaçâo-CNH 
n.° 02960794909 (Oetran-BA) e inscrild no GPF ri,0 562.715.815-67, residente e 
domiciliado na Rua José Pancetti, n.4.377, Ed. Morada Imperial, apt, 401, Barra, Salvador- 
Bahia. CEP-40140-420;
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FLORISBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado sob regime de 
cornunhão parcial dô bens, arquiteto, natural de Feira de Santana — BA, nascido em 
27/03/1947. portador do Carteiro de Identidade RG n.° 00.520,688.03 (SSP/8A) e inscrito 
no CPF n.° 034.358.145-00, residente é domiciliado na Rua Professor Clementino Fraga, 
ri.d 220, Ed. Palazzo Rocca Imperials, apt. 2001, Ondina. Salvador - Bahia. CEP-40170- 
050;

LUIZ JOSÉ PIMENTA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
economista, natural de Coarací - 8A, nascido êm 2S.10.1953, registro Conselho Regional 
de Economia n.° 1549 (CORECGN/BA) e inscrito no CPF n,0 077.990.555-53, residente e 
domícllíàdo na Rua Waldemar Falcão, n* 870, COndomínfò Reserva Albalonga, Torre 
Rômuio e; Remo, apt 901, Càndèai, Salvador - Bahia, CEP-40296-700;

MYLLENE RODRIGUES DE CERQUEIRA TELLES DE SOUZA, brasileira, casada éob- 
regime de separação total de bens, comerciante, natural de Salvador - BA, nascida em 
27/12/1969, portadora da Carteira de Identidade RG n.° 3862913.57 (SSP/BA). registro 
Carteira Nacional de Habilitação CNN n,“ 01122127944 (Oetran-BA) e Inscrita no CPF n.6 
S51.941.505-63, residente e domiciliada na Rua da Paz, n.'' 238, apt 1501, Cdificio Clube 
Mansão de B.rigde, Graça, Salvador-Bahia, CEP 40150-140, com as funções, 
respectivamente, de Diretor Presidente: Diretor Superintendente: Diretor Financoirò: 
e Diretora Administrativa: que, dispensados de caução, terão os poderes e .atribuições 
de ‘'administradores*’. autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas aos interesses sociais ou assumirem obrigações sejam ©m favor de 
quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerarem ou alienarem bens Imóveis 
da sociedade sem autorização da unanimidade aos sócios (art 997, vt; 1.015 © l,0$4t / 
Código Civil, da Lei n.° 10.406 de lO de janeiro de 2002).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A sociedade se obrigará, ativa è passivamente, em juizo © fora defe, pela assinatura, 
sempre conjunta, de, no mínimo, dois dos titulares das seguintes funções na Sociedade:.
I - Diretor Presidente; II - Diretor Superintendente; UI - Diretor Financeiro; ou, IV - Oiretorc 
Administrativa.
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CONT. DA i*. (SEXTA) ALTERAÇÃO E CONSOUOACÃÔ bO CONTRAIO SOCIAL DA 
BRUNE VEÍCULOS LI DA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

PARÁGRAFO SEGÜMDO:
Os Aclmínfstradores da Sociedade poderão, sempre por assinatura conjunta nos lermos ^ 
do parágrafo anterior, constituir mandatários para a práticã de todos os atos inerentes aos H 
seus-, 'encargos, fixando expressamante., no respectivo instrumento, os poderes 
outorgados, bem como em conjunto com outro procurador ou .adrninistrádor e o prazo de 
duração.
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CLPARÁGRAFÔ TERCEIRO; O

Os administradores, rio âmbito dos poderes regulares de gestão, poderão emitir, avalizar 
e endossar chegues, notas promièsórias e duplicatas, sempre visando os: íriteresses da 
sociedade, e, guandò for o caso, pnerãr bens móveis pertinentes .â sociedade.
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PARÁGRAFO QUARTO
São órgãos permanentes da Administração Social:
(a) Reunião de Quotistas; e
(b) Diretoria;

I

iSLÃÜ&ULÁ OITAVÀ

Co H*
A Socièdâde não eritrãrá em díssolúçâo, e', consegueritemerite. liquidação, por retirada, 
exclusão, morte, real ou presumida, ausênciá. falência, recuperagad émpresarial ou 
incapacidade de qualquer dos sócios, desde que os demais quetrarh prosseguir com a 
Sociedade, Ocorrendo um destes eventos, serão liquidadas as quotas do SóCiO que 
faleceu, for excluído, declarado falido, estiver ern processo de ieçupefaçao empresariaf, 
interdito, incapaz, ausente.- ou que deséjar'refirarrso^ sendp apurados òs sèujs háveres na • 
forma disposta nesta •cláusula, Nâo se aplica :e 'disposto nesta cláusula e parágrafos á 
hípófesé êm que a morte Ou sucessão^a qualquer título ocorra não pò quadro de sócios da 
Sóciedâde, mas sim no quadro sodetáriò de .pessoa jurídica, sóciada Sociedade, inciusíve 
socièçlades patrimoniais çonstiíufdâs em nome dq aníerfòres sócios da Sociedade.
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WsPARÁGRAFO PRiMEIRQ N

3Os haveres de sócio correspondentes ás quotas (iquidadas serão apurados com base na 
situação patrimonial da Sociedade é data da déiiberação da liquidação,, verificáda em 
balanço; especíalmente levantado dentro de 90 (noventa) dias. Serão pagos aos sócios 
ou sócios retirantes ou exclufdos. interditados, seus herdeiros, sucessores a qualquer 
titulo ou representantes legais, não só o capite!, .como lucros ou quaisquer créditos 
pendentes em seu favor, em 36 (trinta e seis) prestações mensais, acrescidas de juros 
de dpze por cento, aô anq, contatos da data dó éyerrip, prestações essas çorrigidas pelq 
Índice Geral der Preços* — Mercado (IGP-IVt) da Fundação GetUlíO Vargas, fãcúltado ã 
Sociedade, em caso de.ausência de;caixa, pagar ,a retirada ou exclusão com bens sociais 
pelo valor a eles atribuído por lâüdo técnico elaborado por 03 (trés) .peritos ou por 
empresa espedalízáda, com base no vaior real de mercado.
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7

] CONt. DA <«. (SEXTA) AITERAÇÃO E CÒWSOUDAÇÃO ÕO CONTRATO SOClALDA 
BRUNE VEÍCULOS ITOA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAI 

PARÁGRAFO SEGUNDO
Apenas por Çecisâo dé sócios que representem a lotafidade do capital social, em conjunto 
com a vontade do herdeiro ou sucessor o quaíquer titulo do sócio falecido, ausente, è que 
podérâ ser admitido na Sociedade o herdeiro pu sucessor, como sócio, na titularidade das 
quotas que fizer jus perante o espólio; na hipótese de sócio tornado incapaz, Inclusive o 
sócio objeto de interdição, somente será admitida a gestão de seus direitos de sócio peto 
respectivo tutor ou curador, e a sua manutenção no quadro de sócios, por deliberação dos 
sócios através de quórum correspondente è totalidade dos demais Integrantes .do capital 
social.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
Aplica-se á regra definida nesta cláusula e parágrafos também ás hfpótesês em que 
qualquer dos sócios se separar, divorciar ou dissolver união familiar ou equivalente, ou 
ainda contraia perante terceiras obrigações de qualquer natureza pelas quais as quotas 
da sociedade se comuniquem ou possam ser reivindicadas a qualquer titulo, por pessoa 
ou ente estranho ao quadro de sócios, de sorte que estará condicionada à aprovação dos 
demais sòctos da Sociedade a admissão, como sócio, de cônjuge, ex-cônjuge, 
companheiro (a), ex-companhelrd {a) ou credor, a quâlqüer titulo, de sócio da Sociedade.
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pjPARÁGRAFO QUARTO
O

W -o 
to n 
G ^Na hipótese de retirada, exclusão, morte, real ou presumida, ausência, falência, 

recuperação empresarial, interdição ou incapacidade de qualquer dos sòcíos, ressalvada 
o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, hão serão transferidos, a qualquer titulo 
e em qualquer momento ou oportunidade, a terceiros, inclusive sucessores, herdeiros, 
tutores, curadores e credôrès, a titularidade qü ò exercício dos direitos sociáis, inclusive 
direito de voto e poderes de administração, do sócio falecido, falido, em processo de 
recuperação empresarial, interdito^ incapaz, ausehtè, retirante ou exciuido, sendo 
assegurado apenas o direito â liquidação da partitípação societéria correspondente, nòs 
termos do parágrafo primeiro desta cláusula.

CLÁUSULA NONA
A Reunião de Quotistas tem os poderes oara decidir todos os negócios relativos ao objeto 
da sociedade e tomar as resoluções q.üe julgar conveniente a sua defesa e 
desertvoívimehto.

cláusula décima
Compete privativamente a Reunião de Quotistas.

1) Alterar e reformar o contrato soda!;'
2) Deliberar sobre os aumentos de capital;
3) Deliberar sobre a avaliação dè bèns eom ó. que o-.sõbío concorrer pára a fotmaçâó do \ g

capitai social; 10
sL-l
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A

COW, 0A4a. (SEXTA) AtTERAÇAO"E COfftOUQÁÇ&O ÓÓ COW8ÂTO SÓCIAt ÜA 
BRUNfS VEÍCUtOS LTOA - frM RCCUPERACÃO JUDICIAI

4) Deliberar sobré a transformação, fusão, incorporação e cisão da sociedade, sua 
dissolução e liquidação;

5) Deliberar sobre a nomeação e destituição dos iiquidantes e o julgamento das suas 
contas;

6) , Tomar, anualmente, a contas dos administradores, e déliberar sobre as demonstrações
Unanceirás por elas apresentadas;

7) Autorizar os admtnistradores; e eonfessar falência e/u pedir concordaia.

CLÁUSULA PéCIMA PRUVIÉIRA

A Reunião de Quotistas reunir-se-ã, ordinariamente, utna vez por ano. Nos 04 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios déliberaraó éObrte as 
contes e designarão administradores, para;

(a) Tomar as contas dos administradores; examiner, discutir e votar as demonstrações 
financeiras;

(b) Deliberar sobre a destínação do lucro líquido db exefdldlo;
(c) Aprovar os demais resultados do balanço referente ao exercício social anteriormente 

encerrado.
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cláusula décima segunda Cj o w •» w o 

C tT
w %A Reunião de Quotistas reumr-se-á, exlraordinarJamerite, ein qualquer época, convocada 

•pela- Diretoria da aocíõdada oú per qüalquar dos sôoios, quando os Interesses sociais 
assim o exigirem,

2*
K

i>u>
CLÁUSULA ÍDÊCIMA terceira

A Reunião de Quotistas será presidida e secretariada por sócios escolhidos, entre os 
presentês. Presidida pelo Quotista que representar 30% (trinta por cento) oy mais do 
capital social, prevalecendo sempre o maior percentual.
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PARÁGRAFO ÚNICO: S
Dos trabalhòs e deliberações da reunião será lavrada, em livro próprio, ata assinada pelo w) £ 
presidente e secretário a mesa, pelos quotistás 'presentes qüe representem a maioria .1 g 
necessária para as deliberações tomadas e registradas na Junta Comercial do Estado da /VL|-S 
Bania - JUCEB. LY n

êCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Ma:
COA Reunião dos Sócios instalar*se-á com a presença em primeira convocação, de titulares 

de no mínimo.(três quartos) do; capital spçial, e em Segunda, com qualquer numero. ■ V 3“
\ S' \ s
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1
CONr. OA 6", (SEXTA) ALÍERAÇAO E CONSOUDACÃO DO CONTRATO SOCiAl DÁ 

BRUNE VEÍCULOS tTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL1

ECLÁUSULA DÉCIMA QUIMTA
A sociedade- será gerida por uma Diretoria composto de 0.4 (quatro) .membros, • ^ 
denominadòs “Diretores", 'éteitos peia Reunião de Quotistas, pará urn mandato 4e 02’ 
(dois) atros, permitida a reeleição.■
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1-4 H*PARÁGRAFO PRIMEIRO: 2 Q>
*■3 &Os ■piretores" serão investidos nos seus cargos, no ato ’da eleição, mediante a ata 

lavrada no “Livro de Atas da Reunião de Quotistas” e. que será levada a arquivaméntq na 
Junta Comercial do Estado da Bahia - JÜCEB,
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PARÁGRAFO SEGUNDO:

Os Diretores permanecerão em seus cargos, no exercício de seus poderes,, até a posse 
de seus substitutos. U» QJ

Ln Cb 
4S. otfs. O

T 2
&CLÁUSULA DÉCiMA SEXTA

O tu

p S'Os honorários mensais da Dlreforia serão fixados pela Reunião Quotistas oue aprovar ás 
Demonstrações Financeiras; © OS: Resultados do Balanço- patrimonial referente ao 
exercício social encerrado,
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co fu-CLÁUSULA DeCIMA SÉTiMA o
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Nas ausências ©.impedimentos.de um Diretor será substituído pelo outro e. nss ausências 
e impedimentos de quajqusr putrc) Diretor, serio os mesmos substituídos por aquetes que 
estes-indicarem.,

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Em caso de vaga na Diretoria, será convocada, extraordinariainefite, â Reunião de 
Quotistas, no pfa2o de 30 (trinta) -dias a partir da data da vaçânçiá, para proceder è 
eleição dó ,substituto que deverá cumprir o restante do mandato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO:
W

Enquanto ó novo titular não tòmàr posse, proceder-se-á-, conforme o dispoètp na parte 
fínaldestaciáusula.

CLÃUSÜLA DÉCIMA OITAVA ©
HCompete á Diretoria: cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições deste contrato, \ » 

com poderes legais para garantir o, regular funcionamentó da sociedâde. investidos de 
mais os seguintes;

(a) Manter, sob sua guarda é rêsponsabilidade, tódos ps títulos e vaiOfes mobiliários da 
sociedade;
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*

CONT. PA 4”. (SEXTA) ALTERAÇÃO E CONSÔUDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL UA 
______ BRUNE VEÍCULOS LTOA - EM «ECÜPERÂÇAO JUDICIAI _________

SKS^SSB
(b) Decidir sobre a celebração de contratos, convênios, acordos, empréstimos e ^ 

financiamentos do interesse da sociedade;
|c) Decidir sobre aquisição, loOaçSo, alienação, oneraçãd ou gravame de bens imóveis;
(d) Decidir sobre a lotação de pessoal;
(e) Praticar todos os demais atos necessários ao exercido da. administração social, 

exceto os que por lei sejam contrários aos interesses da sociedade ou que, por este 
contrato Seja de atribuição da Reunião de Quotistas.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
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Compete aos Diretores;
(a) Representar e sociedade, ativa e passivâmente, em juízo ou.tara dele, obedecido ao 

disposto deste instrumento,
(b) Convocar, em norne da Diretoria, as Reuniões de Quotistas, Ordinárias ou 

Extraordinárias, e, bem assirn, convocar e presidir as Reuniões da Diretoria;
(ç) Zelar pelos negócios da sociedade, acompanhando, pessoalmente, b seu andamento:
(d) Supervisionar as atividades dá sociedade cümprindq e fazendo cumprir e íéi, este 

contrato e as decisões da Reunião de Quotistas e dá Diretoria.
(e) Admitir e demitir os empregados e, podendo delegar tais poderes aos demais 

Diretores e/ou Administradores;
(!) A prática das atribuições próprias do seu cargo.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA CD

II

I>u>
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É facultada, a .sociedade, nomear procurador devendo, p instrumento respectivo ser 
assinado por 02 (dois) dos diretores,

I
«?PARÁGRAFO ÚNICO:

As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas 
outorgadas para fins judiciais, tQda&etas terão periodo limitado de validade.
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S'CLÁUSULA VtGèSiMA PRIMEIRA S
K)

Com as exceções constantes neste contráto, a sociedade sõ será obrigada pela 
assinatura conjunta de:

(a) 02 (dois) Diretores: ou,
(b) 02 <dois) Procuradoreã com poderes éspecíficos na forma da "Ciâusuia Vigésima 

Primeira", parágrafo primeiro, deste contrato.
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I• aPARÁGRAFO PRIMEIRO
Poderão ser assinados apenas pôr 02 (.dois) Diretores, ou 02 fddisV Procuradores J 
nomeados peia Diretoria, os seguintes atos:

V &
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n

CO«T. DAÍ5, (SEXTAJALTERAÇÀO e consolidação do contrato SOCIAL dâ 
BRÜNE VEÍCULOS ITDA - CM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

(a) Endosso dc cheques e ortíern de pagamento para deposito bancário na conta da g 
sociedade;

Ib) Autorização para movimentação da conta vinculada dó Fundo de?Garantia ppr Tempo 
de Serviço - FGTS;

(c) Registro e emissão de dpCümentos r.eiacidnadòs .a assuntos trabalhistas, fiscais e 
alfandegários;

(d) Recebimento de quaisquer ímportânciàs devidas à sociedade, pagas através de 
cheque, assinando os recibos e dando quitação.
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PARÁGRAFO SÉGUNDO

Em casos especiais, mediante decisão da Diretoria, poderão ser outorgados a um sò 
Diretor ou Procurador, poderes expressos para prática de atos que devam ser efetivados 
em locals onde a sociedade não possua estabelecimento, respeitada a regra da “Cláusula 
Vigésima Primeira’4 deste contrato.
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23&líCLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

é vedado á Diretoria.
(a) Delegar a administração a íerqéiros estranhos è sociedade;
(b) A prática de atos de qualquer natureza relativos a negócios ou operações estranhas 

aos objetivos sociais;
(ç) Usar a denominação social pará a concessão de ãvaís ou fiançãs.
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OJ! CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA â

Os Diretores eleitos serão investidos nps seus cargos e exercerão os seus mandatos, 
dispensados de caução.

9CLÁUSULA VIGÉSIMA'QUARTA

O exercício social coincidirá com o ano civilt íníciando-se em 01 (primeiro) de jaheiró é 
encerrando-sé ém 31 (trinta è um) de dezembro de cada ano

ai
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flCLÁUSULA VIGéSÍMA QUINTA

àfAo término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do inventário, do Balanço (. 
Patrimonial e do Balanço de Resultado EconõmlcOi cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, Código Civil, da Lei n.° 10,406 
do 10 de janeiro de 2002).

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n8 98143006 em 20/12/2021 
Protocolo 217320481 de 15/12/2021 
Nome da empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL*** NIRE 29203253412 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO 
Chancela 99440178563116
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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r
com: DA S'. (SEXTA) AltERAÇÃO E CONSOUDÁÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA 

 BRUNS VElCUlOS ITOA- £M RECUPERAÇÃO JUDICIAI

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Dos lucros líquidos verificados na forma da Lei, sèfãò dèdu2Íd0s 5% (cinco por cento) 
para a constituição de um Fundo de Reserva Legal ate que este atinja o montante 
correspondente a 2Q% (vinto por cento) do Capita! Social*

PARÁGRAFO SEGUNDO

O saldo remanescente, após as deduções necessárias a formação de fundos vinculados á 
liquidação do ativo, será dividido entre os sócios quotistas na proporção de suas cotas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA

Nos quatro primeiros meses seguintes ao término ■ do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contes e designarão administradores, quando for o caso (art. 1.071 o 
1.072, § 2o e art 1.078, Código Civil, da Lei n.° 10.406 de 10 dè janeiro de 2002).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA

Os Diretores poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró- 
labore”, observadas as diçposiçfifts regulamentares pertinentes^

CLÁUSULA ViGÉSHVIA OITAVA

Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial üa sociedade, â data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado,

PARÁGRAFO ÚNICO

Ò mesmo procedimento será adotado em outros çasos em que a sociedade se resolva, 
em relação aos seus sócios (art. 1.028 e 1.031, Código Civil, da Lei n.° 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002).

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA

Fica eleito o foro da Comarca de SALVADOR — BAHiA, como domicilio das partes para A 
clihmir qualquer dúvida que possa surgir em relação ao presente Instrumento. *

fD

s
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CONT, DA 6*. (SEXTA) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
  BRUNE VefCUlOS 1TDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CLÁUSULA TRIGÉSnVlA
Os: admtnistfadores, qualificados neste instrumento, declaram, sob as penas dá lei, que 
ríão estão impedidos de exercerem a administração desta sociedade, seja por 
determinação de |eí especial, seja por se encontrarem sob efeitos de condenação que ps 
proíbam de exercerem atividades mercantis e/ou a administração de qualquer sociedade 
empresária (art, 1.011, § 1o, Código Civil, da Lei n-° 10,406 de 10 de janeiro de 2002).

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente INSTRUMENTO DE 6a 
(SEXTA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, om 
via única, na presença de 02 (duas) testemunhas, devendo a primeira via ser arquivada 
na Junta Comercial dò Estado da Bahia - JUCEB., para que surtam ,qs devidos e, legais 
efeitos.
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MC PÁjPRtMONIAj/i PARTfCIPAÇtlES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
■"^Nesle alo, representada por MODEZIL FERREIRA DE CERQUE1RA.
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ÍLIO PATRIMONÍA^L E PARTICtPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
-fteste^ato, representada por MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUE!RA,
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Neste ato, representada por FLORISBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA,
IC1PAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

$
§
N

mh
sPIMENTA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO

l JUDICIAL.
Neste ato, representada por LUíZ JOSè PIMENTA,
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GREEK PATRIMONIAL E PÃ

Neste atd, representada por MODEZIL ROORiGUES FERREIRA' E .CERQUEIRA.
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04/05/2022 13:43 Secretaria Municipal da Fazenda

SeCrrazonda|EÍDOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM
IPTU/TRSD 2022

IDENTIFICAÇÃO E DADOS DO IMÓVEL
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

587.739-3
CODIGO DO LOGRADOURO
1590-3

TRECHO PADRAO CONSTRUTIVO
A B5

CONTRIBUINTE
LUIZ JOSE PIMENTA
ENDEREÇO DO IMÓVEL

RUA WALDEMAR FALCAO, 000870, AP 0901, BROTAS, 40.285-885
USO IDADE DO IMÓVEL

18 ANOS
CÓDIGO WEB C)
4957J414FRESIDENCIAL

DEMONSTRATIVO DO VALOR DEVIDO

CREDITO DA NOTA CIDADA/NOTA 
SALVADOR TRSDAPAGAR TOTAL DEVIDO+ s

4.543,33 0,00 655,16 5.198,49

CÓDIGO DÉBITO AUTOMÁTICO

20000000058773928015
DADOS PARA PAGAMENTO

EXERCÍCIO:
2022

COTA.-
05/11

VENCIMENTO:
05/06/2022

NAO RECEBER APOS:
06/06/2022

OBSERVAÇÕES: VALOR DEVIDO ■ RS 472,59
VALOR C/DESCONTO • RS

ATUAUZ. MONETÁRIA ■ RS

MULTA DE MORA-RS

JUROS DE MORA - Rt

SATWEB - v.1.0.0 - 04/05/2022 VALOR A PAGAR - RJ 472,59

|81660000004-51 |72593776202-11 |20606280122-3 | |05005877393-3|

Prefeitura do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL ■ DAM
 IPTU/TRSD 2022

INSCRIÇÃO:

587.739-3
EXERCÍCIO:
2022

COTA:
05/11

VENCIMENTO:
05/06/2022

NAO RECEBER APOS:
06/06/2022

VALOR DEVIDO • Rt 472,59
VALOR A PAGAR • Rt 472,59

/} AUTENTICAÇÃO MECÂNICA H VIA-PROCESSAMENTO

VIA-CONTRIBUINTE
1t ftAUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Destaque aqui j 0 j VAUDO SOMENTE SE AUTENTICADO MECANICAMENTE POR BANCO AUTORIZADO

181660000004-5| |72593776202-1[ |20606280122-3 | |05005877393-3|

ATENÇÃO: NÃO AMASSE. NÃO DOBRE. NÃO PERFURE

servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/WebsiteV2/Sistemas/DAMIPTUTL/Modulos/Principal/DAMIPTUTL2via.aspx?idSessao=00000006724749 1/1



04/05/2022 13:41 Secretaria Municipal da Fazenda

Secretaria da 
FazendaDOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM

IPTU/TRSD 2022
CAt»ir*u uo uiwsft.

IDENTinCAÇAO E DADOS DO IMÓVEL
padrâoconstrutívoINSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

638.081-6
CÓDIGO DO LOGRADOURO
1170-3

TRECHO
A B5

CONTRIBUINTE

MYLLENE RODRIGUES DE CERQUEIRA
ENDEREÇO DO tUOVEL
RUA DA PAZ, 000238. AP 1501, GRACA, 40.150-140
USO IDADE DO IMÓVEL

MANOS
CODIGO WEB O
4B4BY5447RESIDENCIAL

DEMONSTRATIVO DO VALOR DEVIDO

CREDITO DA NOTA CIDADÃ/NOTA 
SALVADOR TRSD A PAGAR TOTAL DEVIDO+

4,833,14 0,00 1.325,09 6.158,23

CÓDIGO DÉBITO AUTOMÁTICO

20000000063808128015I
DADOS PARA PAGAMENTO

EXERCÍCIO:
2022

COTA:
04/11

VENCIMENTO:
05/05/2022

NAO RECEBER APOS:
05/05/2022

OBSERVAÇÕES: VALOR DEVIDO - RS 559,83
VALOR 0/DESCONTO - RS 0,00
ATVAUZ MONETÁRIA - RS 0,00
MULTA OEMORA-RS

JUROS DE MORA - RS 0,00
SATWEB - v.1.0.0 - 04/05/2022 VALOR A PAOAR - RS 559,83

I81630000005-5I |59833776202-8[ | 20505280122-7 | |04006380816-2|

Prefeitura do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM
 IPTU/TRSD 2022

'I EXERCÍCIO:
2022

COTA:
04/11

VENCIMENTO:
05/05/2022

NAO RECEBER APOS:
05/05/2022

INSCRIÇÃO:
638.081-6

VALOR DEVIDO-Rt 559,83
VALORA PAGAR • RS 559,83

/} AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ft VIA-PROCESSAMENTO

I
VIA-CONTRIBUINTEft ftAUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Destaque aqui | íí | VALIDO SOMENTE SE AUTENTICADO MECANICAMENTE POR BANCO AUTORIZADO

|81630000005-5| |59833776202-8 | |20505280122-7 | |04006380816-2|

ATENÇÃO: NÃO AMASSE. NÃO DOBRE. NÃO PERFURE

servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/WebsiteV2/Sistemas/DAMIPTUTL/Modulos/Principal/DAMIPTUTL2via.aspx?idSessao=00000006724722 1/1I
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04/05/2022 13:48 Secretaria Municipal da Fazenda

Secretaria da 
FazendaDOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM

IPTU/TRSD 2022
míMüWA CAOirAk. UO tlRA»'*.

IDENTIFICAÇÃO e dados do imóvel 
InscriçJôimobiuaria
608.616-0

CODIGO DO LOGRADOURO
1434-6

TRECHO PADRAO CONSTRUTIVO
B B6

CONTRIBUINTE
MODEZIL FERREIRA DE CERQUEIRA E ESP.
ENDEREÇO DO IMÓVEL
AVN SETE DE SETEMBRO, 002354, AP 1501, VITORIA, 40.080-004
USO IDADE DO IMÓVEL

17 ANOS
CODIGO WEB C)
4A4CS5056RESIDENCIAL

DEMONSTRATIVO DO VALOR DEVIDO

CREDITO DA NOTA CIDADÃ / NOTA 
SALVADOR TRSDAPAQAR TOTAL DEVIDO+

17.277,84 0,00 1.325,09 18.602,93

CÓDIGO DÉBITO AUTOMÁTICO

20000000060861628016
j, DADOS PARA PAGAMENTO

EXERCÍCIO:
2022

COTA:
04/11

VENCIMENTO:
05/05/2022

NAO RECEBER APOS:
05/05/2022

OBSERVAÇÕES: VALOR DEVIDO-RS 1.691,17
VALOR a DESCONTO ■ RS

ATVAUZ MONETÁRIA ■ RS

MULTA DE MORA-RS

JUROS DE MORA-RS

SATWEB - v. 1.0.0 - 04/05/2022 VALOR A PAOAR - RS 1.691,17

|81610000016-4| |91173776202-»! I20505280122-7| |04006086160-2|

Prefeitura do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda
EXERCÍCIO:'"

2022

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL ■ DAM
 IPTU/TRSD 2022

INSCRIÇÃO:
608.616-0

COTA:
04/11

VENCIMENTO:
05/05/2022

NAO RECEBER APOS:
05/05/2022

VALOR DEVIDO-RS 1.691,17
VALOR A PAGAR ■ RS 1.691,17

f? AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ft VIA-PROCESSAMENTO

!
VIA - CONTRIBUINTE

ft ftAUTENTICAÇÃO MECÂNICA

I Destaque aqui | ft | VALIDO SOMENTE SE AUTENTICADO MECANICAMENTE POR BANCO AUTORIZADO

|81610000016-41 |91173776202-91 |20505280122-7 | |04006086160-2|

ATENÇÃO: NÃO AMASSE. NÃO DOBRE. NÃO PERFURE

mi
servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/WebsiteV2/Sistemas/DAMIPTUTL/Modulos/Principal/DAMIPTUTL2via.aspx?idSessao=00000006724821

1/1



I/SK™IGUES^ . ^68042626
RJOSEPANCETTI, 00377 £D MORADA IMPERIAL APT 401 - ID0U£*^D‘° Uü/U^/tUtt. OO/jOy ' '

.40140-420 SALVADOR BA . ' cmPt^c oic oi > Forma de Pagamenjo - , > / »*
, 562.715.815-87 BOLETO BANCÁRIO^ > V . l

Claro
PARA 2a VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR

001/004

(5) Importante: Minha Claro: descriçSo total
Mmttntia tau e-mail e lalalonaa aampre aluallndoa. Acaaia 
claro.com.br/mlnhi-claro, laça aau login ou cadaatra-ae.
Alançlo: o cancelamento de seut aervlçoi CLARO, durante o período 
de permanlncla mínima, eatará lujelto i cobrança da mulla 
conlratual.

|—, TOP HD 4K FILMES E 
^ SERIES FIO

© NET VIRTUA +
O NET TV 

@ NET VIRTUA + 

g NET Fone

430,04
136,58

NETFONEILIM BRASIL 
CLAROI 20,97

fClarò-ctube
Saldo de pontos em 15A)3/22 

V Pontos respatados em 03/22

Valor total
587,59y14.158

0

a NET TV
Mensalidide NET TV
01/03/22 A 31/03/22 MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO TOP HD 4K FILMES E SERIES FID 258,18
01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL DE EQUIP HABtUTAOQ 27,32 O BRASIL E O 

QATAR TÊM 

DUAS PAIXÕES 

EM COMUM:
O FUTEBOL 

E O SOL.

01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL OE EQUIP HABILITADO 27,32
01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL OE EQUIP HABILITADO 27,32
Sub-Total Mensalidade NET TV 
A La Carte
01/03/22 A 31/03/22 MENSALIDADE CANAL A LA CARTE PREMIERE COMBATE HP

340,14

89,90
Sub-Total A La Carte 
Total NET TV

89,90
430,04

@ NET VIRTUA +
Mensalidade NET VIRTUA +
01/03/22 A ZVQZRZ OFERTA CONJUNTA BANDA LARGA 250 MEGA FIDELIDADE + APLICATIVOS 136,58
Sub-Tolal Menaalldade NET VIRTUA * 
Total NET VIRTUA t

136,58
136,58 A MELHOR CONEXÃO COM O FUTEBOL É NA OPERADORA 

DE TELECOMUNICAÇÕES OFICIAL NA AMfR’CA DO SUL 
DA COPA DO MUNDO DA FIFA ?022™,

| NET Fone
SERVIÇO DURAÇÃO
ASSINATURA 20,97
Total NET Fone 20,07

Claro- : 1/ FIFA WORLD CUP 
t Qcit_flr2©22»

c.r-li/.ír-.Kf» . lA. ;Ml.'Af v a’i. *,í;3

w íí“070101,°
Serasi/SCPC. dispositive TDD (Dispositivo de Ttlecomunlciçõss pan
• Para oioamantos após o vanclmanto serf o cobndos surdos).
luroi dlirioi da 0,033% a muKa da 2%. llgue 4004-7777 para atandlmanlo Mcnlco, llnincalro a

compra de stnriços (custo da llgtçio local).

fAutenticação Mecânica ^

Pagamentos após o vencimento serSo cobrados Juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serSo cobrados na próxima fatura.

REGISTROS DE ATENDIMENTO:
230214147700362,
230214147697212,
230214105526165,
230214095182894,
230214094993903

banC0Sconvenladosaseflulr: BANCO BRADESCOSA, BANCO COOPERATIVO 00 BRASILSA, BANCO COOPERATIVOSICREDI S/A BANCO DE BRASILIASA BANCO DO BRASIL 
BmK S SA' BANC0 MERCANTIL 00 BRASIL **•BANC0 0RIGINAL SA'BANC0 SAFRA »*■ BANC0 SANTANDER, BANCO TRIÂNGULO SA, BANESE,

/Cliente
iMODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA

Identificação para Débito
NET SERVIÇOS 2301680426262

MSs Referência Vencimento 
Marco/2022 05/04/2022

)Valor
587,59

84630000005-2 87590296202-1 20405230000-9 00233804673-9



■I

11 Cliente:
MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA

Fatura:
2203930565088

6

- V:.v PARA 2a VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO,E DÚVIDAS; ACESSE MINHACLARO.COM.BR
002/004

Detalhamento de Ligações NET FONE via Embratel 01/01

NET FONE VIA EMBRATEL
PERIODO/DATA TELEFONE 

________________DESTINO
LOCAL
DESTINO

HORA VALOR (R$)DURACAO
INICIO

Telefone: 7132633567-FRANQUIA 001
NETFONE RES ILIM BR CURO FROM 
03/02/2022 A 02/03/2022 14,98

14,98SubTotal

SERVIÇOS DIGITAIS FONE
03/02/2022 A 02/03/2022 5,99

SubTotal 5,99

SubTotal 20 «97

C 31 Total Serviço 20,97

i
'I
;



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOD 21 - VIA ÚNICA - SERIE B06 
MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA
R JOSE PANCETTI, 00377 ED MORADA IMPERIAL APT 401 
BARRA
SALVADOR BA 
CPF/CNPJ 562.715.815-87

Claro NXT Telacomunlcações S.A 
Roa Altlno Sarbgto da Barroi,34t 
Pltuba
41630-492 Salvador-BA 
CNPJ: 66.970.229/0263-95 
IE: 051338606Ciará'

iCódigo: 230/168042626 Mós: Março/2022
Número: 0001170048 Emissão: 18/03/2022

Vencimento: 05/04/2022 
CFOP 5.307 • Prestaçío de serviço de comunicação a 
nOo-contribuInte.

I.E: ISENTO
i

PARA 2a VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO £ DÚVIDAS, ACESSE MINHA CLARO. COM. BR

003/004
Discriminação do Serviço
IV POR ASSINATURA
01/03/22 A 31/03/22 MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO TOP HD 4K FILMES E SERIES FID 
01/03/22 A 31/03/22 MENSALIDADE CANAL A LA CARTE PREMIERE COMBATE HD 
01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL DE EQUIP HABILITADO 
01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL DE EQUIP HABILITADO 
01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL DE EQUIP HABILITADO 

TV POR ASSINATURA

ICMS
43.89
15,28

258.18
89.90

4.64 27,32
4,64 27.32
4.64 27.32

SUB TOTAL 
BANDA LARGA
01/03/22 A 31/03/22 MENSALIDADE VIRTUA BANDA URGA 250 HEGA FIDELIDADE 
SUB TOTAL

430.04

29,28 104,58
104,58

534,62
BANDA LARGA

VALOR DA NOTA FISCAL:
ICMS 8ase de Cálculo: 365.67 Alíquota: 28.00* Valor: 102.37

C )Reservado ao Fisco
84flF.2EC0.E3AC.92B8.28F6.257C.CZC4.BB54

Reservado ao Fisco

- Ccwltolçlo [KM o Fusil*, funtt.10.5% sc*! os valores Sos sml(us de litaxnuntasas - N!o repassados» dinls/IV: Bas. de citado de ICMS reduzida conl. An 267. II do Ostrelo 13.760/12 - BA/Doc. Flstal dlsp.sm melo «Wonlco coed, oudom» Parse® OITBI/GETRI if l297/202l7C«®al 
de Aicndlmento ANATa 13317 Id 12.711/17 - TOMOS Freleials (PIS e COFnS) 3,65% - ICMS TOTAL MJ7 ■ FUST TOTAL 1.17 • FUNTTEL TOTAL 2,08

)Aoterti conjunta NET Viitua4ecompos& pelo seu ptano contratado e apkalivos digitais 
^SVA-PROTECAOOlGfTAL tOEVlCECBJi$7/-SKEaOJtfZS

iÍLARO S.A.
RUA ALT1NO SERBETO DE BARROS - 346 - CódiBo Cliente: 00202575054-0000 UF:BA VIA ÚNICA ^ 

Data EmlssSo: 10/03/2022
2203930565088

MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA
R JOSE PANCETTI 00377 ED MORADA IMPERIAL APT 4 
BARRA
SALVADOR-BA 
CPF/CNPJ: 562.715.815-87

TER NF: 002872871
Série: B2

CEP: 41830492 SALVADOR-BA 
CNPJ: 40.432.644/0081-21 
(.E.: 67.402.257 __________

NB Fatura:
I.E.: ISENTO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 
DOC.FISCAL MEIO ELETRÔNICO PARECER DITRI/GETRI N 5834/202
( RESUMO DOS SERVIÇOS PRESTADOS/ORIGEM ALÍQ. ICMS ICMS VALOR(R$) )

NET FONE VIA EMBRATEL / NET FONE VIA EMBRATE 26,00 4,19 14,98c )eservado ao Fisco:
e089.e51a.a8d1.f3ba.a826.866a.6a23.baa6

VALOR outros' 
0,00

BASE DE CALCULO ICMS
14,98

ALlQUOTA

28,00
VALOR TOTAL VALOR DO ICMS

4,19
VALOR ISENTO 

0,0014,98

TOTAL: 14.98 14.98 4,19 0.00 0,00 y
/MENSAGEM: -----------

1 -NraE^SK INFORMAÇÕES OA CARATER FISCAL
Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 4,19 
Contribuição FUST NET FONE « Rí 0,10 / Contribuição FUNTTEL NET FONE = Rí 0,05

SÓ A CLARO TEM O 
NOW, A MAIOR 
PLATAFORMA DE 
STREAMING DO BRASIL

Claro-id*iM| nopronline.com br.

F«n« QjfrrwM 8up»»u lout/7070) Pj-j ir.forrpaçõ*!. ac«SM%>w>v<t9iocombr Vocq merec« o novo.
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CADASTRE-SE NA 

FATURA DIGITAL PELO 

APP MINHA CLARO E 

FACILITE SUA ROTINA.
\

i

Com a fatura digital você tem mais praticidade e segurança para o 
dia a dia. Confira as vantagens-

seu

Mais praticidade: todas 
as contas organizadas 
em um só lugar.

Mais rapidez: você 
recebe a sua faturaü até 10 dias antes 
do. vencimento.

Mais facilidade: visualize Mais segurança:,
a sua fatura pelo celular ' . rrn - acesso a fatura --

'-rt" computador, . . 1----->. pcoteqido por.seoni
v ■ ÍV.',-wVv '■çjuí.

'ícffAir í^l^jiiwuêlí^tli-riíT Ásl"®'.'■iejic)' i .el:r'í' ílc)^ *,íj -

éè àrt- ^ Síife c,: tKut . , :• v.

-lí..

!
Minha,.
Claro- 0SÍTSresidencial

iRR•4‘J

ú A
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04/05/2022 13:45

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.674.804/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/01/2009

NOME EMPRESARIAL
BRUNE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BRUNE VEÍCULOS

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11- 1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20- 0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20- 0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de vefculos automotores
45.20- 0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de vefculos automotores
45.20- 0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV LU IS VIANA FILHO

NUMERO
6700

COMPLEMENTO
LOJA LJ

CEP MUNICÍPIO
SALVADOR

BAIRRO/D ISTRITO
PARALELA

UF
41.730-101 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL@MCGESTAO.COM.BR

TELEFONE
(71) 3387-6700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
22/01/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
RECUPERACAO JUDICIAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
26/08/2014

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/05/2022 às 13:45:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

-I
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mailto:FISCAL@MCGESTAO.COM.BR
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EL
£ MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
F, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

líjTi

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRUNE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
CNPJ: 10.674.804/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

com

sua

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:14:17 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2023.
Código de controle da certidão: A77A.F4C6.C547.F3FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/04/2023 16:01

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20232043568
RAZÃO SOCIAL

BRUNE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIALí

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

079.938.161 10.674.804/0001-20

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:
Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

232948.0013/22-3 - Inicial/PARCELAMENTO 232948.0014/22-0 - la Inst/Julgado

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 03/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

sua

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

1
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

10.674.804/0001-20

BRUNE VEÍCULOS LTDA

AV LUIS VIANA 6700 / TROBOGY / SALVADOR / BA / 41745-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2023 a 23/05/2023

Certificação Número: 2023042400445030475526

Informação obtida em 28/04/2023 14:19:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

■tpr

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - Io GRAU

CERTIDÃO N°: 00142292

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 28/04/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: BRUNE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 10.674.804/0001-20
Endereço: AVENIDA LUIZ VIANA FILHO, 6700, PARALELA, SALVADOR-BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

ser

Salvador, sexta-feira, 28 de abril de 2023

i

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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TJDFT Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1a e 2a InstânciasI:

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 28/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de:

BRUNE VEÍCULOS LTDA

10.674.804/0001-20

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso.

^ Emitida gratuitamente pela internet em: 28/04/2023 
™ Selo digital de segurança: 2023.CTD.D8M2.K7AQ.5DXR.KL2N.N8HK 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIASicirk ***

;

Página 1 de 1 28/04/2023 14:24:11

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

http://www.tjdft.jus.br
http://www.tjdft.jus.br


fls. 1
h PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

Comarca de Salvador
m 20a Vara dos Feitos de Rei de Cons Civ e 
* Comerciais

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 107 do Anexo Prof. 
Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6739, 
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br 
vrg@tjba.jus.br

SENTENÇA

Processo n°:
Classe - Assunto: 
Autor:
Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal« 
Nenhuma informação 
disponível»:

0321150-92.2013.8.05.0001
Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência 
Atual Gestão e Administração de Negocios Ltda., e outros 
Nome da Parte Passiva Principal« Nenhuma informação 
disponível» O)

CO
O)
O
O
O
O
Oo
oATUAL GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS E 

IMOBILIÁRIAS
O
.2>INCORPORAÇOES

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., FC PATRIMONIAL E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., GREEK 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., JM PATRIMONIAL E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., MORENA VEÍCULOS LTDA., ANIRA 
VEÍCULOS LTDA., JUBIABÁ AUTOS E COMERCIAIS LTDA., 
NORAUTO CAMINHÕES LTDA., NORAUTO VEÍCULOS LTDA., BRUNE 
VEÍCULOS LTDA., JUBIABÁ VEÍCULOS LTDA. e JACUÍPE VEÍCULOS 
LTDA., ajuizaram a presente recuperação judicial, feito que teve trâmite 
regular, sendo apresentado o Plano de Recuperação Judicial às fls. 820 a 
838, acompanhado dos respectivos anexos.

Em seguida, à fls. 1776 a 1787 foi juntado Aditivo ao

LTDA., PIMENTA T3
O
O
O
5
O
q
IOq
qco
o
CNa>
ám

co
o
o(O(/)
8
Sa

Plano de Recuperação Judicial.
Face o oferecimento de objeção ao Plano de 

Recuperação Judicial, convocou-se assembléia geral de credores, para 
sobre ele deliberar.
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Em assembléia realizada no dia 31/07/2014, cuja Ata, 
com a lista de presenças foi acostada às fls. 1804 a 1814, os credores 
aprovaram o Plano de Recuperação, com seu Aditivo e alterações 
registradas na própria ata.
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i 8Com vista dos autos, o Ministério Público, em Parecer 
lançado às fls. 1818/1819, opinou pelo deferimento da Recuperação 
Judicial.
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Com efeito, constata-se da ata da Assembléia Geral de 
Credores, que o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado por 100% 
(cem porcento) dos credores arrolados na Classe I, 100% dos credores

mailto:vrg@tjba.jus.br
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i PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

Comarca de Salvador 
£9* 20a Vara dos Feitos de Rei de Cons Civ e
Pfp Comerciais

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 107 do Anexo Prof. 
Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6739, 
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br 
vrg@tjba.jus.br

arrolados na Classe II e 91,30% (noventa e um vírgula trinta porcento) 
dos credores da Classe III presentes à assembléia, importando 
81,10% (oitenta e um virgula dez porcento) do total dos créditos cujos 
titulares estavam presentes, restando, assim, atendido o quórum de 
deliberação previsto no art. 45 da Lei 11.101/05.

Saliente-se, por sua vez, que, 
entendimento jurisprudencial, é inexigível a apresentação 
negativas fiscais previstas no art. 57 da Lei 11.101/05, posto que não 
editada lei específica regulamentando o art. 68 do mesmo Diploma Legal.

Isto posto, homologo a aprovação do Plano pelos 
credores, com seu aditivo e alterações consignadas na própria ata, 
ficando, consequentemente, concedida a Recuperação Judicial das 
devedoras ATUAL GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS E 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTD A., PIMENTA PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS LTDA., FC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTD A., ILIO 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., MC PATRIMONIAL E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., GREEK PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
JM PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., MORENA VEÍCULOS LTDA., 
ANIRA VEÍCULOS LTDA., JUBIABÁ AUTOS E COMERCIAIS LTDA., 
NORAUTO CAMINHÕES LTDA., NORAUTO VEÍCULOS LTDA., BRUNE 
VEÍCULOS LTDA., JUBIABÁ VEÍCULOS LTDA. e JACUÍPE VEÍCULOS LTDA., 
o que faço com fulcro no art. 58 da Lei 11.101/05.

A presente decisão constituirá título executivo judicial, a 
teor do § Io do art. 59 da Lei 11.101/05.

P.R.I.

em

na esteira de pacífico 
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SalvadorCBA), 26 de agosto de 2014.»
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GRUPO MODESTO CERQUEIRA

ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (PRJ) 
apresentado nos autos da recuperação judicial do 
Grupo MC, que tramita sob n° 0321150- 
92.2013.8.05.0001, perante a 20° Vara Cível da 
Comarca de Salvador/BA.



1 - SUMÁRIO EXECUTIVO

1.1 INTRODUÇÃO

O presente Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (PRJ) tem por objetivo 
apresentar em detalhes os meios de recuperação a serem empregados pelas 

empresas: ATUAL GESTÃO ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS E 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 05.276.341/0001-08, PIMENTA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 
LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.172.478/0001-40, FC 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 13.144.991/0001-28, ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.141.508/0001-51, MC 

PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 12.427.184/0001-50, GREEK PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.201.010/0001-37, JM 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 13.178.534/0001-54, MORENA VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 00.371.208/0001-17, ANIRA VEÍCULOS LTDA., 
sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.107.627/0001-34, ANIRA 
VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.107.627/0002- 

15, ANIRA VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

03.107.627/0003-04, ANIRA VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF sob o n° 03.107.627/0004-87, JUBIABÁ AUTOS E COMERCIAIS 
LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.997.695/0001-30, 
NORAUTO CAMINHÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.146.187/0001-85, NORAUTO VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita 
CNPJ/MF sob o n° 13.615.174/0001-00, BRUNE VEÍCULOS LTDA., sociedade 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.674.804/0001-20, JUBIABÁ VEÍCULOS 
LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.859.057/0001-52, JACUÍPE 
VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.191.902/0001- 
67, todas com sede e administração central na Avenida Professor Magalhães 
Neto, n° 1.570, Bairro Pituba, Município de Salvador, Estado da Bahia 
(doravante denominado Grupo MC), contendo as premissas desenvolvidas 
para viabilizar a sua reestruturação econômico-financeira.

sociedade inscrita no

no

O Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, ora apresentado pretende 
demonstrar um ajuste na forma de pagamento do passivo do Grupo, em estrito 
atendimento às tratativas realizadas com todos os credores do Grupo.

1
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Assim, todas as condições previstas no plano originariamente apresentado que 
não forem alteradas por este instrumento ficam mantidas. E, havendo 

divergência entre o instrumento original e o presente, prevalecem as condições 
aqui lançadas.

2 - MEIOS EMPREGADOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Conforme previsto no art. 50 da Lei 11.101/05, afora as medidas 
administrativas, financeiras e comerciais que já foram implementadas, outras o 

serão ao longo do tempo para que se viabilize a superação da crise financeira 
do Grupo MC, cuja síntese segue:

2.1. AÇÕES EM ANDAMENTO

2.1.1 Reorganização administrativa e práticas de governança coorporativa

Revisão das principais rotinas, fluxos e controles internos necessários a 
melhoria do processo de governança corporativa do grupo (Conjunto de 
mecanismos administrativo e de controle que assegure o bom desempenho da 
organização), de forma que as atividades de gestão sejam realizadas 
atendendo a parâmetros de eficiência e eficácia.

2.2. AÇÕES A SEREM ADOTADAS

2.2.1 Revisão de gastos e reestruturação das áreas administrativa, 
financeira e comercial.

Ampla revisão das despesas administrativas e comerciais, visando a redução 
de gastos, eliminação de retrabalho e duplicidade de controles.

2.2.2. Revisão dos controles internos e aferição das margens de 
resultado.

Revisão dos controles internos, para uma adequada aferição das margens de 
resultado de cada unidade de negócio (veículos, peças e serviços), buscando 
identificar e corrigir distorções.

3 - PLANEJAMENTO ECONÔMICO-FINANCEIRO

O presente aditivo, em conjunto com o Plano de Recuperação Judicial 
originariamente apresentado naquilo que não foi alterado por este instrumento, 
foi norteado pelos princípios que balizam a recuperação judicial, visando à 
preservação da empresa, a manutenção da atividade produtiva e dos

2
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empregos gerados, permitindo ao Grupo MC o exercício de sua função social 
e, via de consequência, estimulando a atividade econômica.

3.1 PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

O Grupo MC elaborou um plano de pagamento aos credores com base nas 
seguintes premissas:

• Cumprimento das determinações da Lei 11.101 de 2005;

• Composição de fórmula que permitisse a liquidação dos créditos no 
menor espaço de tempo possível.

O presente plano pretende apresentar aos credores as modalidades para 

pagamento dos créditos contidos na lista de credores, sendo esta, a opção 
mais adequada à preservação das atividades atendendo-se aos princípios do 
art. 47 da Lei 11.101 de 2005. A seguir apresentamos a retificação da proposta 
de pagamento apresentada perante ao Juízo da Recuperação, tendo em conta 
as solicitações e tratativas realizadas com os credores.

Essa proposta busca atender e equalizar todas as restrições feitas pelos 
credores após a análise do plano original.

A proposta foi feita de acordo com a composição do endividamento do Grupo, 
levando em conta valores, garantias, modalidades das operações inadimplidas, 
não incorrendo em nenhuma das vedações contidas nos arts. 54 e 56, §3°, da 
Lei 11.101/05.

3.1.1 PAGAMENTO DOS CREDORES ITAÚ UNIBANCO S/A E BANCO 
BRADESCO S/A

Para integral quitação das dívidas junto aos credores Itaú Unibanco S/A (valor 
devido: R$ 37.050.659,92) e Banco Bradesco S/A (valor devido: R$ 

29.203.332,80), será realizada a dação em pagamento dos seguintes imóveis:

a) Imóvel de propriedade da Atual Gestão Administração de Negócios e 
Incorporações Imobiliárias Ltda., situado na Av. Prof. Magalhães 
Neto, 1570, de matrícula 28.030, no 6o Ofício do Registro de Imóveis 
da Bahia, com área construída total 12.250 m2 em Salvador/BA, pelo 
valor de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais).

3
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1) Os imóveis serão dados a cada um destes credores no montante 

das partes ideais correspondentes à proporção de seus créditos 

relacionados na lista de credores da recuperação judicial do 

Grupo MC, responsabilizando-se, cada credor respectivamente, 
pelos tributos e custas advindos da dação em pagamento.

2) A dação para se efetivar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

trânsito em julgado da decisão homologatória do plano, deverá 

ser precedida pela apresentação, ao tempo da lavratura da 
escritura, dos documentos legais e necessários salvo os 
dispensados por decisão judicial decorrentes da recuperação 
judicial e referentes a este ato. A implementação da dação deverá 
ser livre de quaisquer ônus, bem como satisfeitos todos os 

tributos inerentes aos imóveis exceto aqueles próprios da dação.

3) A posse do imóvel mencionado no item 3.1.1 “a”, será transmitida 
pela Recuperanda após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da 
lavratura da escritura de dação, ficando por conta da 

Recuperanda todas as despesas inerentes a utilização e 
conservação do imóvel e os respectivos tributos e taxas. 
Decorrido esse prazo, a Recuperanda poderá optar pela locação 
do imóvel junto ao Itaú e Bradesco pelo prazo Maximo de 180 
(cento e oitenta) dias no valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil) mensais mais todas as despesas decorrentes nos 
termos da lei do inquilinato.

b) Imóveis (Unidades do empreendimento Manhattan ‘ Square 

Empreendimentos Imobiliários localizado na Avenida Luiz Vianna 
Filho - Paralela - Salvador/BA) decorrentes dos direitos da Atual 
Gestão Administração de Negócios e Incorporações Imobiliárias 
Ltda. junto a OAS EMPREENDIMENTOS S.A. e GAFISA S.A. 
lastreados em operação imobiliária por incorporação e permuta 
física, conforme escritura pública de novação, confissão de dívida e 
outras avenças, registrada no Tabelionato do Sexto Ofício de Notas, 
da comarca de Salvador/BA, sob n° de Ordem: 602859, Livro n°: 
1025, Folha n°: 099 e Translado n°: 01, que será objeto de 
averbação no respectivo cartório de registro de imóveis:
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i BANCO ITAÚ/BRADESCO DESÁGIO 8,96%
VALOR (R$) ÁREATORRE UNIDADE TIPOLOGIA VAGAS

R$ 717.906,26 APT TIPO C/2 VAGASSOHO A 2501 113,1 2
R$ 714.643,80 APT TIPO C/ 2 VAGASSOHO A 2401 113,1 2
R$ 714.643,80 3 QUARTOS/I SUÍTESOHOB 2401 113,1 2
R$ 701.621,37 3 QUARTOS/I SUÍTESOHOB 2001 113,1 2
R$ 530.794,44 2 QUARTOS/I SUÍTETRIBECA B 2601 83,45 2
R$ 542.309,01 2 QUARTOS/I SUÍTETRIBECA B 3101 83,45 2

1 R$ 346.972,49 TRIBECA C 3401 1 QUARTO 54,17 1
R$ 345.793,62 TRIBECA C 2710 1 QUARTO 56,27 1
R$ 352.674,95 TRIBECA C 3402 1 QUARTO 54,49 1
R$ 352.674,95 TRIBECA C 3403 1 QUARTO 54,49 1
R$ 5.320.034,69

A dação para se efetivar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do trânsito em 
julgado da decisão homologatória do plano, deverá ser precedida pela 

apresentação, ao tempo da lavratura da escritura, dos documentos legais e 
necessários salvo os dispensados por decisão judicial decorrentes da 

recuperação judicial e referentes a este ato. A implementação da dação 
ocorrerá diretamente da OAS para os credores e deverá ser livre de quaisquer 
ônus, bem como satisfeitos todos os tributos inerentes aos imóveis exceto 
aqueles próprios da dação.

I

I.1 Fica ressalvado que o presente aditivo ao Plano de Recuperação Judicial não 
está beneficiando nenhum dos credores em relação aos demais.

3.1.2 PAGAMENTO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Para o pagamento da dívida do credor Banco do Nordeste do Brasil S/A, 
oriunda de financiamentos incentivados, conforme previsto na Lei 7.827/1989 
(valor devido: R$ 5.103.655,52), serão utilizados os modelos a seguir:

Para a porção do crédito advindo de recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE -, pagamento do valor nominal do credor 
acrescido de juros FNE do período, através de recursos financeiros 
provenientes do fluxo de caixa, com uma carência de 2 (dois) 
pagamento do principal, a contar da data do trânsito em julgado da 
homologação do plano, e pagamento de juros trimestrais no período de 
carência. O valor do principal será pago em 13 (treze) anos, após o período de 
carência, totalizando assim 15 (quinze) anos de fluxo proposto.

anos no
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Para a porção do crédito advindo de Recursos Internos do Banco - RECIN 

(valor devido: R$ 9.156.509,61), pagamento do valor nominal do credor 
acrescido de juros GDI do período, através de recursos financeiros 
provenientes do fluxo de caixa, com uma carência de 2 (dois) anos no 
pagamento do principal e juros, a contar da data do trânsito em julgado da 
homologação do plano, e pagamento de juros mensais no 3o ano de carência 
do principal. O valor do principal será pago em 12 (doze) anos, após o período 

de carência, totalizando assim 15 (quinze) anos de fluxo proposto.

Serão considerados ainda os bônus pela adimplência já pactuados nos 
contratos celebrados. Opcionalmente, esse credor, em substituição a esta 
proposta, pode aderir à condição de pagamento posta no item 3.1.3., destinada 
às demais instituições financeiras. Aderindo à proposta do item 3.1.2., serão 
mantidas as garantias originariamente prestadas.

3.1.3 PAGAMENTO DO BANCO FIBRA S/A, BANCO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL S/A, BANCO RURAL S/A, HSBC BANK BRASIL S/A, BANCO 
DO BRASIL S/A E ADAILTON VILELA DOURADO!

3.1.3.1. PAGAMENTO ATRAVÉS DE FLUXO DE CAIXA - O pagamento dos 

credores dar-se-á considerando-se o valor nominal dos credores, a ser pago 
através de recursos financeiros provenientes do fluxo de caixa, acrescido de 
correção monetária com base na taxa GDI do período, com carência de 12 
(doze) meses para início do pagamento da correção mensal, e carência de 36 
(trinta e seis) meses no pagamento do principal, a contar da data do trânsito 
em julgado da homologação do plano. O valor do principal será pago em 12 
(doze) anos, de forma mensal e linear, após o período de carência, totalizando 
assim 15 (quinze) anos de fluxo proposto.

3.1.3.2. PAGAMENTO ATRAVÉS DE DAÇÃO DE IMÓVEIS - Considerando-se 

a gama de imóveis disponíveis decorrentes de recebíveis junto à OAS/Gafisa 
para fins de pagamento na forma de dação ora proposta, as Recuperandas, 
alternativamente, propõem que para quitação integral das dívidas dos credores 

Banco FIBRA S/A (valor devido: R$6.816.503,30), Banco Industrial e Comercial 
S/A (valor devido: R$4.901.389,84), Banco Rural S/A (valor devido: 
R$2.504.070,98), HSBC Bank Brasil S/A (valor devido: R$3.846.007,38), Banco 

do Brasil S/A (valor devido: R$ 5.346.889,40) e Adailton Vilela Dourado 
(R$775.215,19) serão dados em pagamento os imóveis (Unidades do

6
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empreendimento Manhattan Square Empreendimentos Imobiliários localizado 

na Avenida Luiz Vianna Filho - Paralela - Salvador/BA) decorrentes dos 
direitos da Atual Gestão Administração de Negócios e Incorporações 
Imobiliárias Ltda. junto a OAS EMPREENDIMENTOS S. A. e GAFISA S.A., 
lastreados em operação imobiliária por incorporação e permuta física:

1. O pagamento corresponderá a 60% do valòr relacionado a cada um 

desses credores na lista de credores da recuperação judicial do Grupo;

2. Não perfazendo as unidades esse montante (60% do valor inscrito), de 
acordo com o preço da tabela oficial divulgado pela OAS/GAFISA, o 
saldo residual (diferença entre o valor devido com desconto de 40% e os 
bens dados em pagamento) será pago em até 30 (trinta) dias do trânsito 
em julgado da decisão que homologar o presente plano, mediante 

depósito em conta corrente de titularidade do credor, cujos dados 
deverão
recuperacaoiudicial@mcqestao.com.br:

encaminhados e-mail:ser aoi!

3. Os bens serão dados a cada um desses credores da seguinte forma:

BANCO FIBRA S/A:

DÍVIDA COM DESÁGIO DE 40%BANCO FIBRA R$ 4.089.901,98
VALOR (R$) ÁREATORRE UNIDADE TIPOLOGIA VAGAS

R$ 740.112,94 SOHOA APT TIPO C/ 2 VAGAS2502 113,1 2
R$ 730.928,70 SOHOA 2901 APT TIPO C/ 2 VAGAS 113,1 2
R$ 502.336,99 TRIBECA B 2 QUARTOS/I SUITE2301 83,45 1i!
R$ 344.230,93 TRIBECA C 2610 1 QUARTO 56,27 1
R$ 341.900,60 TRIBECA C 2702 1 QUARTO 54,49 1
R$ 339.405,77 TRIBECA C 2901 1 QUARTO 54,17 1

I R$ 338.007,57 TRIBECA C 2210 1 QUARTO 56,27 1
R$ 336.472,30 TRIBECA C 2110 1 QUARTO 56,27 1
R$ 334.882,19 TRIBECA C 2601 1 QUARTO 54,17 1
R$ 331.839,05 TRIBECA C 2401 1 QUARTO 54,17 1
R$ 4.340.117,04
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A:

DÍVIDA COM DESÁGIO DE 40% R$ 2.940.833,90BANCO BIC
ÁREAVALOR (R$) TORRE UNIDADE TIPOLOGIA VAGAS

R$ 688.598,93 APT TIPO C/2 VAGASSOHOA 1501 113,1 2
R$ 351.139,67 TRIBECA C 3302 1 QUARTO 54,49 1
R$ 350.454,28 TRIBECA C 3010 1 QUARTO 56,27 1
R$ 348.891,59 TRIBECA C 2910 1 QUARTO 56,27 1
R$ 344.971,15 TRIBECA C 2903 1 QUARTO 54,49 1
R$ 343.435,87 TRIBECA C 2802 1 QUARTO 54,49 1
R$ 342.668,23 TRIBECA C 2510 1 QUARTO 56,27 1
R$ 342.448,91 TRIBECA C 3101 1 QUARTO 54,17 1
R$ 3.112.608,63

BANCO RURAL S/A:

DÍVIDA COM DESÁGIO DE 40%BANCO RURAL R$ 1.502.442,59
VALOR (R$) ÁREATORRE UNIDADE TIPOLOGIA VAGAS

R$ 734.191,16 APT TIPO C/2 VAGASSOHOA 3001 113,1 2
R$ 510.753,60 TRIBECA A 2 QUARTOS/I SUITE2002 83,45 1
R$ 353.579,66 TRIBECA C 3210 1 QUARTO 56,27 1
R$ 1.598.524,42

HSBC BANK BRASIL S/A:

DÍVIDA COM DESÁGIO DE 40%BANCO HSBC R$ 2.307.604,43
VALOR (R$) ÁREATORRE UNIDADE TIPOLOGIA VAGAS

R$727.666,24 SOHOB 3 QUARTOS/I SUITE2801 113,1 2
R$ 355.114,94 TRIBECA C 3310 1 QUARTO 56,27 1
R$ 352.016,97 TRIBECA C 3110 1 QUARTO 56,27 1
R$ 346.506,43 TRIBECA C 3002 1 QUARTO 54,49 1
R$ 336.390,05 TRIBECA C 2701 1 QUARTO 54,17 1
R$ 328.823,33 TRIBECA C 2201 1 QUARTO 54,17 1
R$ 2.446.517,96
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BANCO DO BRASIL S/A:
i

DÍVIDA COM DESÁGIO DE 40% R$ 3.208.133,64BANCO DO BRASIL
VALOR (R$) ÁREATORRE UNIDADE TIPOLOGIA VAGAS

R$ 760.071,54 3 Quartos /1 SuiteSOHOB 3101 113,1 2
R$ 727.693,65 SOHOA APT TIPO C/2 VAGAS2801 113,1 2! I R$ 708.118,88 3 Quartos /1 SuiteSOHOB1 2201 113,1 2
R$ 549.190,34 2 Quartos /1 SuiteTRIBECA B 3401 83,45 2

i R$ 341.132,96 TRIBECA C 2410 1 Quarto 56,27 1
R$ 340.941,05 TRIBECA C 3001 1 Quarto 54,17 1
R$ 3.427.148,42

- A dação para se efetivar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 

trânsito em julgado da decisão homologatória do plano, deverá ser 
precedida pela apresentação, ao tempo da lavratura da escritura, dos 
documentos legais e necessários salvo os dispensados por decisão 
judicial decorrentes da recuperação judicial e referentes a este ato. A 
implementação da dação ocorrerá diretamente da OAS para os credores 
e deverá ser livre de quaisquer ônus, bem como satisfeitos todos os 
tributos inerentes aos imóveis exceto aqueles próprios da dação.

- Como contrapartida à dação em pagamento e cessão de direitos, a Atual 
Gestão Administração de Negócios e Incorporações Imobiliárias Ltda. 
ficará sub-rogada nos direitos dos credores em relação a cada uma das 
devedoras, sendo que somente poderá receber financeiramente tais 
créditos das devedoras após integral cumprimento do plano de 
recuperação judicial e integral quitação da totalidade da dívida sujeita à 
presente recuperação judicial.

- Caso os credores optem pela alternativa aqui apresentada, devem 
manifestar-se expressamente, em até 05 (cinco) dias da data da 
publicação da decisão que conceder a recuperação judicial, pelo envio 

de e-mail ao seguinte endereço: recuperacaoiudicial@mcqestao.com.br. 
A escritura será lavrada em tabelionato de notas da comarca de 
Salvador indicado pela OAS/GAFISA, em até 60 (sessenta) dias 
contados da data da certificação do trânsito em julgado da sentença que 
conceder a recuperação judicial ao Grupo.

- Fica ressalvado que o presente aditivo ao Plano de Recuperação 
Judicial não está beneficiando nenhum dos credores em relação aos 
demais. Saliente-se que todos os imóveis da OAS/GAFISA são

• •

í

9

mailto:recuperacaoiudicial@mcqestao.com.br


f

semelhantes em relação às suas características de mercado, sendo a 

divisão proposta unicamente à luz do montante dos créditos.

3.1.4 PAGAMENTO DE CRÉDITOS INFERIORES A R$ 150.000,00

Para pagamento dos credores cujos créditos, individualmente, estejam 
relacionados na lista de credores da recuperação judicial das devedoras por 
valor inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), o Grupo MC 
utilizará recursos provenientes da sua geração de caixa.

O pagamento se dará em 3 (três) parcelas mensais e consecutivas, vencendo- 
se a primeira 05 (cinco) dias após o trânsito em julgado da decisão que 
homologar o presente plano.

1 4 - VENDA DE ATIVOS

O Grupo MC, ainda em continuação às medidas de reorganização de suas 
atividades, buscará alternativas comerciais para os imóveis registrados nas 
matrículas 60.765 e 47.575, situados respectivamente na BR-324, Fazenda 
Águas Claras, Pirajá, terreno com área de 103.922 m2 e na Av. Manoel Dias, 
276, Pituba, terreno com área de 930 m2, ambos em Salvador/BA.

O imóvel situado na BR-324 poderá ser alienado total ou parcialmente ou ainda 

realizada uma permuta física ou financeira, com o objetivo de fortalecimento do 
fluxo de caixa do Grupo MC e para o pagamento de sua dívida corrente, 
notadamente as dívidas não sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.

O imóvel situado na Av. Manoel Dias será utilizado em um processo de 
permuta física ou financeira com o objetivo de implantação de uma unidade 
comercial de venda de veículos, para compensar o fechamento da sede da 
Morena Veículos, que será entregue através deste plano, para o pagamento de 
alguns credores. Alternativamente o imóvel poderá ser alienado com o objetivo 
de fortalecimento do fluxo de caixa do Grupo MC e para o pagamento de 
dívida corrente, notadamente as dívidas não sujeitas aos efeitos da 
recuperação judicial.

i\

4

%

sua

5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todos os pagamentos e condições estabelecidos no plano somente terão 

prazo iniciando-se na data do trânsito em julgado da decisão homologatória do
seu
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plano de recuperação judicial. Se o trânsito em julgado da decisão 

homologatória não ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação 
em assembléia do plano, será convocada nova assembléia.

Quaisquer credores não contemplados no Plano de Recuperação Judicial e no 

presente aditivo, mas que venham a se habilitar posteriormente e tiverem seus 
respectivos créditos reconhecidos, receberão com base nos termos propostos 
no fluxo estabelecido no item 3.1.3.1 deste aditivo.

Ficam revogadas as condições do Plano de Recuperação Judicial apresentado 
nos autos naquilo que conflitarem com o presente aditivo.

!
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES DO GRUPO MODESTO CERQUEIRA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL N 2 0321150-92 2013 805 0001, EM TRÂMITE PERANTE A 20? VARA DOS FEITOS 

RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE SALVADOR - 

BAHIA

Aos 31 dias do mês de julho de 2014, às 14h no Hotel Matiz, localizado à Rua Dr José Peroba, 

244, Stiep, Salvador - BA, o Dr Orlando Isaac Kahl Filho, Administrador Judicial nomeado nos 

autos da Recuperação Judicial n 2 0321150-92 2013 805 0001, em trâmite perante a 20^ Vara 

dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da comarca de Salvador - 

Bahia, exercendo o múnus da presidência da Assembléia Geral de Credores para deliberação 

acerca da aprovação, modificação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial proposto pelas 

recuperandas Atual Gestão e Administração de Negócios Ltda e outros, deu continuidade à 

deliberação sobre o Plano de Recuperação, com a participação dos signatários da lista de 

presença anexa, parte integrante desta ata, dentre aqueles presentes quando do início dos 

trabalhos em 24/07/2014, haja vista a prévia instalação da assembléia geral de credores na 

referida data, após verificação de quorum nos termos do art 37, §22 da Lei 11 101/2005, 

convidando o advogado do Banco do Nordeste do Brasil S/A, Dr Valternan Pinheiro Prates, 

inscrito na OAB/BA 14 040 para secretariá-lo, o que foi aceito Em seguida, o Administrador 

Judicial franqueou a palavra aos credores que quisessem se manifestar O representante do 

credor Banco do Nordeste do Brasil 5/A, Sr Nilo Meira Filho, requereu a alteração do item 

3 1 2 1 do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial para que constasse a seguinte redação 

PAGAMENTO AO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A “Dívida oriunda de recursos do FNE 

- Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste. Para a porção do crédito 

advinda de recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste-FNE, 

(valor devido R$ 5 103 655,52, na data do ajuizamento da recuperação judicial) 

pagamento do valor da dívida atualizada desde a data prevista no art 9s, II da Lei 

11101/2005 com base nos juros FNE ongmalmente contratados, além dos rebates 

incidentes no caso de adimplência no pagamento das parcelas A dívida será paga no 

prazo total de 144 (cento e quarenta e quatro) meses na seguinte forma carência de 

principal 24 (vinte e quatro) meses, com pagamento de juros trimestrais no período de 

carência Após o período de carência o valor do principal será pago em 120 (cento e 

vinte), prestações mensais e sucessivas, de acordo com o Sistema de Amortizaçõe

í

j

i



Constantes A carência de 24 meses será contada a partir da data do trânsito 

julgado da homologação do plano ", além de alteração do item 3 12 2 para constar a 

seguinte redação “Dívida oriunda de recursos internos do Banco do Nordeste. Para a 

porção do crédito advinda de recursos internos do Banco do Nordeste, (valor devido R$ 

9156 509,61, na data do ajuizamento da recuperação judicial), pagamento do valor da 

dívida atualizada desde a data prevista no art 9*, II da Lei 11 101/2005, com base nos 

juros CDI A dívida será paga no prazo total de 180 (cento e oitenta) meses na seguinte 

forma carência de 36 (trinta e seis) meses, sendo que nos 24 (vinte e quatro) primeiros 

meses terão carência de principal e juros, e do 25- (vigésimo quinto) mês ao 369 

(trigésimo sexto) mês haverá carência só de principal, incidindo pagamento de juros 

mensais Após o período de carência, o valor do principal será pago em 144 (cento e 

quarenta e quatro), prestações mensais e sucessivas, de acordo com o Sistema de 

Amortizações Constantes A carência de 36 (trinta e seis) meses será contada a partir 

da data do trânsito em julgado da homologação do plano " Ressaltando, ainda, a 

necessidade da manutenção de todas as suas garantias ongmalmente contratadas As 

empresas recuperandas aceitaram as alterações sugeridas pelo BNB, esclarecendo que 

estas condições já haviam sido previamente negociadas entre o Banco e as empresas 

Recuperandas, e que não representam alterações significativas ao previsto no aditivo, 

constituindo apenas correção de erro formal do aditivo O representante do HSBC, Dr 

Odonel Vilas Boas Junior, questionou e as recuperandas esclareceram que o 

pagamento em regime do fluxo de caixa independe do faturamento ou da geração de 

caixa das recuperandas Questionou ainda sobre a situação dos imóveis oferecidos em 

dação, a respeito do que esclareceram as recuperandas que os imóveis do 

empreendimento tiveram seu habite-se liberado em dezembro de 2012, e os imóveis 

com a anuência do Bradesco serão disponibilizados para o pagamento dos credores 

após o trânsito em julgado da homologação do Plano Por fim, pediu que se registrasse 

ata que, em sendo aprovado o Plano, não afetará as garantias prestados por 

terceiros coobrigados, fiadores e demais avalistas Dra Geovande Alves Brito de 

Carvalho, representante de Adailton Vilela Dourado, reitera o pedido de reclassificação 

do crédito para a classe de crédito trabalhista O representante do Banco Itaú, Dr

em

em

Marcelo, como a concordância do Bradesco pediu que ficasse esclarecido que 

observação constante do item 3 11 "a" 1 se repetirá em relação ao item "b"
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mesmo trecho Encerrados os debates e realizadas as alterações do aditivo ao plano de 

recuperação judicial, o Sr Administrador Judicial deu início à votação nominal do plano de 

recuperação, por classe de credores, credor por credor CLASSE I - o credor Clodoaldo Paiva 

Teixeira Filho votou A FAVOR do plano por si e pelos credores também por ele representados 

Ailton Cosme Santos Almeida. Luiz Fernando Paiva Dezordi. Pedro Cesar Serpa Pereira. 

Temistocles Moreira Barros Filho CLASSE II -o credor Banco do Nordeste do Brasil S/A votou A 

FAVOR do plano, o credor Opus Vintage I (cessionário do crédito do Banco Fibra) votou A 

FAVOR do plano, e caso sendo aprovado manifesta-se, de logo, pela opção forma de dação em 

pagamento, o credor Banco Industrial e Comercial S/A votou A FAVOR do plano, 

manifestando-se também pela dação em pagamento em caso de aprovação do plano, o credor 

Banco Itau S/A votou A FAVOR do plano CLASSE III - o credor Adailton Vilela Dourado votou 

FAVOR da aprovação do plano, com a ressalva de que a classificação do seu crédito encontra- 

se sub judice, os credores Augusto Cesar dos Santos Freitas Comércio. M & I Sistemas 

Equipamentos e Suprimentos, Tecplan Indústria Eletrônica Itda, Umcas Brasília Automóveis 

Itda , representados pela Dra Lívia Oliveira de Magalhães, votaram a FAVOR do plano, o 

credor Banco Bradesco S/A votou a FAVOR, e registra que aprova a opção de pagamento a ele 

proposta no item 3 11 do aditivo ao plano protocolado nos autos Todavia, a sua concordância 

é meramente a de credor aderente, posto que a maior parte de seu crédito não se submete 

aos efeitos da Recuperação Judicial, conforme impugnação apresentada que está "sub judice", 

o credor Banco do Brasil S/A votou CONTRA o plano ressalvando que não concorda com 

qualquer tipo de novação dos créditos perante seus avalistas/fiadores/coobrigados, mesmo 

sujeitas à recuperação, tampouco com a suspensão da exigibilidade dos créditos junto aos 

mesmos, reservando-se o direito de ajuizar a cobrança judicial dos créditos em face destes, e 

não concorda com a exclusão de quaisquer garantias, não suspendendo a exigibilidade dos 

créditos juntos aos coobrigados (avalista/fiadores) dessas operações Não concorda com o 

deságio de até 40% no caso de dação em pagamento da divida através de bens imóveis, não 

concorda com a forma de atualização da dívida somente por CDI, sem juros, não concorda com 

carência total de 36 meses e prazo total de 12 anos, o credor Banco do Nordeste do Brasil S/A 

votou a FAVOR nas duas classes ressaltando que sua posição se deu em razão da aceitação de 

sua proposta de alteração da redação feita no início desta sessão de trabalhos, os credores 

Brasmax Comércio de Produtos Automotivos Ltda. CIL Comércio de Informática Ltda . Civil 

Industrial e Comercial Ltda . Elétrica Bahiana Com e Imp de Mat Elétricos Ltda . Flex 

Distribuidora de Produtos Automotivos Ltda . Fox Acessórios Comercio Atacadista Ltda . GMBA 

Representações Comerciais Ltda . JS Distribuidora de Pecas Ltda . Universo das Cores Tintas e 

Material e Visual PRD System Serviços Automotivos Ltda . representados por Thiago L^pe
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Cardoso Campos, OAB/BA 23824, votaram a FAVOR do plano, os credores Cnmac Comercio e 

Inst Manut Ar Condicionado. Eletropar Autopeças Ltda . Executiva Com de Máquinas e Equip 

Escritório Ltda e Rumo Logística de Transporte Ltda - EPP. representados por Ana Paula 

Oliveira de Moraes, OAB/BA 29352, votaram a FAVOR do plano, o credor HSBC Bank Brasil S/A 

votou CONTRA o plano Logo em seguida à votação, o Dr Fernando De Luizi esclareceu que no 

aditivo protocolado aos autos no item 3 13 1 está claro que a carência total é de 12 meses 

sendo que após este prazo miciam-se os pagamentos aos credores no montante 

correspondente ao CDI, diverso de como entendeu o Banco do Brasil A representante da Opus 

Vintage I, pediu para acrescentar em ata que apesar da recuperanda acatar todos os pleitos do 

credor HSBC realizados nesta assembléia, o mesmo votou contrário à aprovação do plano O 

credor Opus Vintage I entende que este fato deve ser levado em consideração caso o mesmo 

se volte contra a homologação do plano de recuperação judicial legalmente aprovado nesta 

assembléia O Banco Itáu e o Banco Bradesco também se manifestaram no mesmo sentido 

Após coleta de votos, verificaram-se, na Classe I, votos favoráveis à aprovação do plano de 

100% dos credores presentes Na Classe II, verificaram-se votos favoráveis à aprovação do 

plano de 100% dos credores, representando 100% dos créditos da classe II presentes Na 

Classe III, verificaram-se votos favoráveis à aprovação do plano de 91,30% dos credores 

presentes, representando 81,10% dos créditos da classe III presentes nesta assembléia Assim, 

atendido o quorum de aprovação do plano previsto no artigo 45, §§12 e 22 da lei 11 101/2005, 

foi declarado o resultado da Assembléia Geral de Credores pela APROVAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SEU ADITIVO E ALTERAÇÕES REGISTRADAS NA PRESENTE ATA. Em
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seguida, o Administrador Judicial consultou a assembléia sobre o interesse da constituição do 

comitê de credores, tendo esta se manifestado pela não criação Nada mais havendo a 

deliberar, foi a ata lida e aprovada, tendo o Administrador Judicial declarado encerrada a 

Assembléia Geral de credores, e colhendo as assinaturas previstas em lei Todos declaram que 

esta ata constitui representação fiel dos trabalhos desenvolvidos nesta assentada, a qual segue

J
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assinada por quem de direito ^

7
Salvador, Bahia, 31 de julho de Í014

ORLANDO ISAAC KALIL FILHO
Administrador Judicial

PINHEIRO PRATESVALTEI

Secretário - adv do BNB
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Dados do Processo

Processo: 0321150-92.2013.8.05.0001 Julgado Transitado 
Ciasse: Recuperação Judicial 

Área: Cível
Assunto: Recuperação judicial e Falência

Local Físico: 03/09/2014 17:34 - Cartório - Relação: 0287/2014 - mesa de lure pra certificar 
Distribuição: Sorteio - 05/03/2013 às 12:10

20a Vara dos Feitos de Rei de Cons Civ e Comerciais - Salvador 
Controle: 2013/000226 

Valor da ação: R$ 10.000,00

Partes do Processo Exibindo todas as partes. »Exlbir somente as partes principais.
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Autor: Atual Gestão e Administração de Negodos Itda., 
Advogado: HERNANÍ LOPES DE SÁ NETO 
Adm Judicial: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO 

Autor: Pimenta Participações e Ivestlmentos Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Illo Patrimonial e Participações Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO 

Autor: MC Patrimonial e Participações Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Greek Patrimonial e Participações Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: JM Patrimonial e Participações Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Morena Veículos Ltda
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Anlra Veículos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Jublabá Autos e Comerciais Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Norauto Veículos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Brune Veículos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 
Advogado: Fablo Cândido Pereira 

Autor: Jublaba Veiculos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Jacuipe Veiculos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: FC Patrimonial e Participações Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Norauto Caminhões Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Anlra Veiculos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Anlra Veículos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Autor: Anlra Veiculo Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzl de Lulzi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KAUL FILHO 

Interessado: FAZENDA PUBUCA FEDERAL 
Interessado: FAZENDA PÚBUCA ESTADUAL 
Interessado: FAZENDA PUBUCA MUNICIPAL 
Interessado: FAZENDA PÚBUCA FEDERAL EM ITABUNA/BA 
Interessado: FAZENDA PUBUCA ESTADUAL EM ITABUNA/BA

http://esaj.tjba.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=010005SRL0000&processo.for... 17/09/2014

http://esaj.tjba.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=010005SRL0000&processo.for
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Interessado: FAZENDA PÚBUCA MUNICIPAL EM ITABUNA/BA 
Interessado: FAZENDA PUBUCA FEDERAL EM TEIXEIRA DE FREITAS/BÀ 
Interessado: FAZENDA PUBUCA ESTADUAL EM TEIXEIRA DE FREITAS/BA 
Interessado; FAZENDA PÚBUCA MUNICIPAL - TEIXEIRA DE FREITAS/BA 
Interessado: FAZENDA PÚBUCA FEDERAL EM FEIRA DE SANTANA/BA 
Interessado: FAZENDA PÚBUCA ESTADUAL EM FEIRA DE SANTANA/BA 
Interessado: FAZENDA PÚBUCA MUNICIPAL - FEIRA DE SANTANA /BA

Movimentações

Data
11/09/2014

Movimento
Transitado em Julgado 
certificado o Trânsito em julgado 
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Juntada De Documento em Recuperação Judicial - Número: 80100 - Protocolo:
PCIVl4021836649
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Vpo: Solicita Providencias em Recuperação Judicial - Número: 80099 - Protocolo: PCIV14021822222 
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Solicita Providencias em Recuperação Judicial - Número: 80098 - Protocolo: POV14021792359 
Juntada de Petição
Juntada petição diversa. Solicita providencias. Número: 80097 - Protocolo: PCIV. 14.02177624-8

i
11/09/2014

i 08/09/2014

08/09/2014

08/09/2014

!

i
I!

!i !

http://esaj.tjba.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=010005SRL0000&processo.for... 17/09/2014
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29/03/2023, 10:02 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia

Data da Consulta: 29/03/2023 Número da Consulta:

IDENTIFICAÇÃO
CNPJ: 110.674.804/0001-20 | Inscrição Estadual: 1079.938.161 UF: BA

sEaa 3ESS

Razão Social: BRUNE VEÍCULOS LIDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ENDEREÇO

Logradouro: | AVENIDA LUÍS VIANA FILHO

Número: j 6700 | Bairro: | PARALELAComplemento: LOJA:U

Município: | SALVADOR CEP: |41730101UF: BA

Endereço Eletrônico: | FISCAL@MCGESTAO.COM BR Telefone: | (71 ) 33876700

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Atividade Econômica: Comércio por atacado de automóveis, camionetas e u

Data da Inscrição Estadual: 106/03/2009

Situação Cadastral Atual: 1 Habilitado
ZIUsuário SEPD :

Data desta Situação Cadastral: 05/05/2009
Condição: J NORMAL

Observações: I

Regime de Apuração de ICMS: | C/CORRENTE FISCAL

Observações:

. Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data.

Voltar oara nova seleção de contribuinte CRAJ
Acessar cadastro de outro Estado

https://www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Result.asp 1/1

mailto:FISCAL@MCGESTAO.COM
https://www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Result.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURlDICA

Validade deste Alvará: 31/12/2023

BRUNE VElCULOS LTDA***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL***RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA: BRUNE VElCULOS

CNPJ: 10.674.804/0001-20CGA: 312.756/001-33
ENDEREÇO: Avenida Luls Viana Filho, 6700, LOJA:LJ - PARALELA

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

ATIVIDADE(S) DATA INfCIOCNAE

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Outras atividades de serviços financeiros não especificadas 
anteriormente
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores

06/03/20094511-1/03

06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009

4511-1/02
4511-1/01
4520-0/01

06/03/20094520-0/05

06/03/20094520-0/07

06/03/20094530-7/01

06/03/20094530-7/03

06/03/2009
06/03/2009

4530-7/05
6499-9/99

20/08/20194520-0/02

Unidade ProdutivaTIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Provisória 
DATA DA INSCRIÇÃO: 06/03/2009

N° TVL: 157633 VALIDADE: 15/08/2024 
DATA DE IMPRESSÃO: 02/01/2023

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

CONDICIONANTES:
HABITE-SE PARCIAL N°11551 (NÃO CONTEMPLA EDIFICAÇÃO NO RECUO LATERAL ESQUERDO A QUAL SE EN<

CÓDIGO DE CONTROLE : 67414DBF92FA65F703382C81DBD6657F

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

na página da Secretaria Municipal da Fazenda

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BRUNE VEÍCULOS LTDA.
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Número de Ordem do Uvro: 17 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CNPJ: 10.674.804/0001-20

Descrição Nota Saldo inicial Saldo Final
ATIVO R$ 26.83S.049.4S 

R$ 17.248.581,25 
R$ 1.736.983,43 
RS 1.736.983,43 

RS 35.079.41 
RS 1.494.04 

RS 1.413.666,99 
RS 286.742.99 

RS 15.511.597,62 
R$11.566.274,29 

RS 942.002,24 
RS 3.762.688,53 

RS 450.166.45 
RS 6411.417,07 
RS 3.085.025,43 
RS 1.358.061.02

RS 31.438.637,39 1 
RS 20.631.870.14: 

RS 2.255.524,86: 
RS 2.255.524.88; 

RS 3.441,86 
RS 2.620.75 j 

RS 858.066,30: 
RS 1.391.395,95: 

RS 16.376.345^8 
RS 10.613.376.64Í 
R$ 1.981.300,47: 
RS 2.962.585,61 

RS 375.010,56; 
RS 5.294.400,00 
RS 6.853.711,76 
RS 4.187.033,05 
RS 2.666.678,71 |

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL 
CAIXAS E BANCOS

CAIXAS

BANCOS

FINANCIAMENTO DIRETO A RECEBER 
APUCACOES FINANCEIRAS

REALIZÁVEL A CURTO PRA20Ü
VALORES A RECEBER

CONTAS A RECEBER

VALORES A RECEBER MONTADORA

ADIANTAMENTOSi
DEVEDORES DIVERSOS

ESTOQUES

ESTOQUES DE VEÍCULOS 
ESTOQUE OE 

PEÇAS/ACESSORIOS/PRODS.DIVS 
IMPOSTOS A RECUPERAR 
IMPOSTOS A RECUPERAR 

DESPESAS ANTECIPADAS OU A 
VENCER

DESPESAS DO EXERCÍCIO 
ADIANTAMENTO A SOCIOS 
ADIANTAMENTO A SOCIOS 

ATIVO NAO CIRCULANTE

RS 1.726.944.41

RS 672.042,88 
RS 672.042,88 
RS 135.921,12 
RS 135.921,12 

RS 52.334,10 
RS 52.334,10 

RS 9.468.330,66 
RS 9.468.330.66 

RS 318.436.26 
RS 318.436.26 

RS 6.556.466,54 
RS 6.558.466,54 
RS 2.581.427,86 
RS 4.060.482,81 

RS (1-469.054,95) 
RS 121.137,58 
RS 121.137,58 
RS 121.137,58 
R$121.137,58 

RS 26.838.049,49 
RS 14.039.227.92 
RS 4.821.219,91 
RS 2.385.796,77 
RS 1.277.306,42 
RS 1.108.490,35 

R$ 686.829,69 
RS 586.629.69 
RS 784.793.67 
RS 784.793.67 

RS 1.063.799,38 
RS 1.063.799,38 
RS 1.230.712,78 
RS 1.238.712,70 
RS 1.238.712.78 
RS 5.804.275.04 
RS 5.804.275,04 
RS 5.804,275,04 

RS 775.354,83 
RS 775,354.83

RS 672.566,47 
RS 672.566,47

RS 184.336,31

RS 164.336,31 ; 
R$62.334,10 
R$52.334,10 

RS 10.606.767,25; 
RS 10.606.767^5! 

RS 318.436,26 
RS 316.436,26 

RS 7,790.466,48 : 
RS 7.790.466.48 
RS 2.697.864.51 
RS 4.376.077.50 

RS (1.678.212,99) 
RS 0,00 
R$0,00 
RS 0,00

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
CAUCOES E DEPOSITOS 
BLOQUEIOS JUDICIAIS 
INVESTIMENTOS

APUCACOES FINANCEIRAS

IMOBILIZADO

IMOBIUZACOES TÉCNICAS TANGÍVEIS 
ACUM DE ÍMOB(-) (- )DEPREC >

TEC.INTANGÍVEIS 
COMPENSAÇÃO 
CONTAS COMPENSACAO

DEMONSTRAÇÃO 
VEÍCULOS DE TERCEIROS • 

DEMONSTRAÇÃO 
PASSIVO

R$0,00 
RS 31.438.837,39 
R$18.623.518,20 

RS 8.924.364,81 
RS 3.789.521,01 - 
RS 2.716876,78: 
RS 1.073.644.23. 

RS 819.088,37' 
RS 619.088.37 

RS 3.366.883,03: 
RS 3.366.883,03; 

RS 948.872,40 
RS 948.872,40 | 
RS 408.508.43: 
R$ 408.508,43; 
R$408.506,43 

RS 6.765.056,40 
RS 6.765.056,40 i 
RS 6.765.056,40 

R$663.238,00 
RS 863.238.00 
RS 170.519,46 
RS 341.008.72 ; 
RS 275.732,80 

RS 75.977.02 
RS 1.662.350,56 
RS 1.662.350,56 
RS 1.634.404,48 

RS 27.946.06 
R$6.511.923,61 
RS 8.511.923,61 
RS 3.410.033,66 
Rí 3.410.033,66 

RS 906.489,46 
RS 906.469.45 

RS 2.195.400,50 
RS 2.195.400.50 
RS 6.303.195,58 
RS 6.303.195,58 
RS 7.000.000,00 
RS 7.000.000,00 
RS (686.604,42) 

RS(1.418.702.54) 
RS 721.898,12 

RS (0,00): 
RS (0,00): 
RS (0,00) í 
RS (0,00)

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES A PAGAR

FORNECEDOR FABRICA

VEÍCULOS

PECAS E ACESSÓRIOS 
FORNECEDORES DIVERSOS 
FORNECEDORES DIVERSOS 
CREDORES VÁRIOS 
CREDORES VÁRIOS 
OUTRAS DESPESAS A PAGAR 
OUTRAS DESPESAS A PAGAR 

OBRIGACOES COM CLIENTES 
DEPOSITO DE CUENTES 
ADIANTAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO 
EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO 

CONTAS ACUMULADAS A PAGAR 
CONTAS ACUMULADAS A PAGAR 
HONORÁRIOS. ORDENADOS E COM. A 

PAGAR
FERIASE 13. SALARIO A PAGAR 
ENCARGOS SOCIAIS 
OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR 

OUTRAS EXIGIBILIDADES

1

RS 126.665,38 
RS 278.689.75 
RS 251.364.16 
RS 116.635.56 

RS 1.399.665,36 
RS 1.399,665.36 
RS 1.399.665.36

PARCELAMENTOS

REFIS
(-) PROVISÃO P/IRPJ E CSLL EXERC. 

CORRENTE
PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
EMPRÉSTIMOS

RS (0,00) 
RS 7.096.386,63 
RS 7.096.386,63 
RS 3.738.565,09 
RS 3.738.565,09 

RS 523.369,45 
RS 523.389,45 

RS 2.834.431,99 
RS 2.834.431,99 
RS 5.561.297.46 
RS 5.581.297,46 
RS 7.000.000,00 
RS 7.000.000,00 

RS (1.418.702,54) 
RS (416.071.87) 

RS (1.002.630,67) 
RS 121.137.58 
RS 121.137,58 
RS 121.137,68 
RS 121.137,58

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
OUTRAS OBRIGACOES

CREDORES DIVERSOS 
PARCELAMENTOS 
IMPOSTOS PARCELADOS 

PATRIMÔNIO UQUIDO 
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REGISTRADO 
CAPITAL REGISTRADO 
(•) LUCROS

(-) LUCROS DE ANOS ANTERIORES 
(-) LUCROS E PREJUÍZOS ACUM EXERC 

CORRENTE
CONTAS COMPENSACAO 
CONTAS COMPENSACAO 
DEMONSTRAÇÃO 
VEÍCULOS DE TERCEIROS • 

DEMONSTRAÇÃO

t£a-®int8flrante de escriKjraçâo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DC.9C.16.E5.45.EC.E9.73.9D.F4.B3.F2.FB.63.21.D3.3E.72.1E.D8-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
Versão 9.0,3 do Visuallzador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERClCIO

Entidade: BRUNE VEÍCULOS LTDA.
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Número de Ordem do Livro: 17 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CNPJ: 10.674.804/0001-20

Descrição 
RECEITA BRUTA 
Receita Revenda de Mercadorias 
Receita de Prestações de Serviços 

(-) DEDUÇÃO DE VENDAS 
(-) Impostos

(-) Devoluções e Abatimentos 
(=)RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 
(-) CUSTOS

(-) Custos de Mercadorias

(-) Custos de Serviços

(=)LUCRO BRUTO OPERACIONAL

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas de Vendas

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras

Receitas Financeiras

Outras Receitas Operacionais
(=) LUCRO LIO ANTES DAS PROVISOES 
IR/CSLL

(-) PROVISÃO CSLL 
(-) PROVISÃO IRPJ

(=)LUCRO LIQUIDO APOS PROVISOES

Nota Saldo anterior 
R$ 69.247.429,78 
R$ 65.242.439,88 

R$ 4.004.989,90 
R$ (1.983.113,61) 

R$ (883.925,36) 
R$ (1.099.188,25) 
R$ 67.264.316,17 

R$ (57.648.129,01) 
R$ (57.044.812,85) 

R$ (603.316,16) 
R$9.616.187,16 

R$ (10.618.817,83) 
R$ (4.957.217,59) 
R$ (4.115.936,89) 
R$ (3.694.298,54) 

R$1.957.343,18 
R$ 191.292,01 

R$ (1.002.630,67) 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ (1.002.630,67)

Saldo atual 
R$ 82.909.823,25 
R$ 77.300.195,02 

R$ 5.609.628,23 
R$ (3.429.191,18) 
R$ (1.235.451,27) 
R$ (2.193.739,91) 
R$ 79.480.632,07 

R$ (63.756.558,09) 
R$ (63.004.589,58) 

R$ (751.968,51) 
R$ 15.724.073,98 

R$ (14.600.342,33) 
R$ (6.064.352,15) 
R$ (5.647.518,46) 
R$ (4.406.522,46) 

R$ 1.440.103,91 
R$ 77.946,83 

R$ 1.123.731,65 
R$ (114.745,56) 
R$ (287.087,97) 

R$ 721.898,12

I
4- ■

I

i
1

í

\*

I

)

!

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DC.9C.16.E5.45.EC.E9.73.9D.F4.B3.F2.FB.63.21.D3.3E.72.1E.D8-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

CNPJ
10.674.804/0001-20

•Í-.V- V.
■aí':

■
NIRE
29203253412
NOME EMPRESARIAL 
BRUNE VEÍCULOS LIDA.

período da escrituraçãoFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro Diário 01/01/2021 a 31/12/2021

NÚMERO DO LIVRONATUREZA DO LIVRO 
DIÁRIO 17
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
DC.9C.16.E5.45.EC.E9.73.9D.F4.B3.F2.FB.63.21.D3.3E.72.1E.D8

,168829786349619654 
228961509355473628

mm
15/06/2022 a | 
14/06/2025 1

LUIZ JOSE 
PIMENTA:07799055553ADMINISTRADOR : 07799055553 Sim

513
VALÉRIA DOS SANTOS 374680942443641101!

701641132572318455
1

*
| 14/06/2022 a |

13/06/2025
Contador 35852453587 OLIVEIRA 

___ I ,AMORIM:35852453587 _
Nãoi

29

NÚMERO DO RECIBO:
DC.9C.16.E5.45.EC.E9.73.9D.F4.B3.F2

.FB.63.21.D3.3E.72.1E.D8-9

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 20/06/2022 às 17:08:50

F1.46.B4.D5.E3.62.6C.6D 
8D.46.AE.FD.75.51.77.24

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
Entidade: BRUNE VEÍCULOS LTDA.
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Número de Ordem do Livro: 17 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CNPJ: 10.674.804/0001-20

i

TERMO DE ABERTURA

' BRUNE VEÍCULOS LTDA.Nome Empresarial

iNIRE 29203253412
4-

ICNPJ 10.674.804/0001-20
!-!

Número de Ordem 17

Natureza do Livro . DIÁRIO
4-

Município

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social ' 31/12/2021

SALVADOR

30/07/2007

i

I
Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 1173039

- -Tr: r.jr-: •'

TERMO DE ENCERRAMENTO
- - -t

®Nome Empresarial ’ BRUNE VEÍCULOS LTDA.

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Data de inicio

17

1173039
4~

01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DC.9C.16.E5.45.EC.E9.73.9D.F4.B3.F2.FB.63.21.D3.3E.72.1E.D8-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 1



B.rur1:0
MEMORIAL DE CÁLCULO COM BASE NO BALANÇO DE 2021

Liquidez corrente LC = AC 20.631.870 1,10784=:
PC 18.623.518

Liquidez Geral LG= AC+RLP 39.008.215 1,55192
PC+ELP 25.135.442

Solvência Geral SG= AT 31.438.637 1,25077S

PC + ELP 25.135.442

Salvador/Ba, 05 de Julho 2022
,rVALERIA DOS SANTOS A”inado de forma digital por 

VALERIA :>AIN I VALERIA DOS SANTOS OLIVEIRA
OLIVEIRA /VwORIM:35BS2453587
AMORIM:35852453587^“:2022070S 22:24:31

Valéria dos Santos Oliveira Amorim 
Supervisora Contábil 
CRC/BA 026361-0

j
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^3 OROBA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA BAHIA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONALf

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC.íi

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.........
REGISTRO...
CATEGORIA,

: VALERIA DOS SANTOS OLIVEIRA AMORIM 
: BA-026361/0-5 

.: CONTADOR 
: ***.524.535-**CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 11/07/2022 as 10:31:48. 
Válido até: 09/10/2022.
Código de Controle: 826600.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.



gJCRCBA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA BAHIA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.........
REGISTRO...
CATEGORIA,

: VALERIA DOS SANTOS OLIVEIRA AMORIM 
: BA-026361/0-5 
: CONTADOR 

.524.535-**CPF. . ***

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 17/03/2023 as 16:25:13. 
Válido até: 15/06/2023.
Código de Controle: 828290.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.
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vmmm Ministério cio Desenvolvimento Regional - MDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
i

Atestamos, para os devidos fins que a empresa BRUNÊ VEÍCULOS LTDA - 
10.674.804/0001-20Jorneceu para a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba - Codevasf, por meio do contrato n° 4.0162/2022, que tem por 

objeto (FORNECIMENTO de 09 (nove) veículos RENAULT KWID ZEN MOTOR 

1.0L 12V Fabricante: RENAULT , conforme descritos no item 6 do PE 07/2022

Atestamos, ainda, que os fornecimentos foram desenvolvidos 

padrões e normas técnicas exigidos no instrumento contratual.

CNPJ:

FLEX
- 4a/SR.

1

a contento, dentro dos

OBSERVAÇÃO:

ARACAJU/SE 28 DE MARÇO DE 2023
LOCAL DATA

Responsável pelas informações: PojicRcsertoCoveiolimc
toüiUeroOííênvolviiiiefttoííeíioníl

COOfVASF 4VSR ’

SUPERVISOR / COORDENADOR DO CONTRATO / FISCAL (assinatura e carimbo)i

Homologação:

—
^TORA E CARIMBO)

TITULAR DA ÁREA OU Mri

FOR-082
UTILIZAR A TECLA "TAB" PARA MUDAR DE CAMPO

1
:!



RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Ns 000.147.805 

SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica
0 - Entrada 
1 * Salda

BRUNE VEÍCULOS LTDA. 
AVE LUIZ VIANA, 6700 

6700 - TROBOGY 
41745130-SALVADOR-BA 

Telefone: (71) 3198-4000

g>ne 0 CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.0510.0570.4425

NB 000.147.805 
Série 101

FL 1 / 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129221652205653 08/11/2022 15:56:32
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

79936161
INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÃRIO CNPJ

10.674.804/0001-20

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO

DATA DA ENTRADA/SAlDA 
08/11/2022

BAIRRO/DISTRITO
GRAGERU

CEP
49.025-040

MUNICÍPIO
ARACAJU

INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX
7931944207

HORA DE SAÍDA 
15:56:24

UF
SE

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTOf
VALOR DO FRETE

SE DE CÁLCULO DE ICMS BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444,440,00 0,00 0,000,00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOSVALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.444,44

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9-Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIOENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANTIDADE PESO LÍQUIDOMARCA PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS: ! COD.PROD. DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST V. UNITÁRIO VAL DESC.CFOP UN QUANT. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS % ICMS

3N07593 CHASSI: 93YRBBOO0PJ4O6328
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT 
MODELO 
ANO FAB/MOD: 2022/2023

: 369 - BRANCO GLACIER 
: 100328 

NR.MOTOR...: B4DA422Q046351 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 
N.F ENTRADA: 1515755 DATA: 30/09/2022

87032100 060 6403 UN 1 74.444,44 0,00 0,00 74.444,44 0,00 0,00

: KWID ZEN 2 1.0 MANUAL

COR
RENAVAM

>ARTICIPAfc. LtDA

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÃLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

0,00 0,00 0,00
DADOS AOKfONAtS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570442-Depto:131-Vendedor:230592-ADR1ANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS -ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTfTUICAO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PIS E COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

RESERVADO AO FISCO

. Jl

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LIDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Ns 000.147.810 

SÉRIE 101
DATA DE RECEBIMENTO

DANFEIDENTIFICAÇÃO DO EMFTENTE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica
0 • Entrada 
1 - Saida
Nfi 000.147.810 

Série 101
FL 1 / 1

BRUNE VEÍCULOS LTDA. 
AVE LUIZ VIANA, 6700 

6700 -TROBOGY 
41745130-SALVADOR-BA 

Telefone: (71) 3198-4000

[prune 0 CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.1010.0570.7262

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129221652209332 08/11/2022 16:22:49
INSCRIÇÃO ESTADUAL

79938161
INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÂRIO CNPJ

10.674.804/0001-20

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

DATA DA ENTRADA/SAÍDA 
08/11/2022

ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO

BAIRRO/DISTRITO
GRAGERU

CEP
49.025-040

MUNICÍPIO
ARACAJU

INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX
7931944207

HORA DE SAÍDA 
16:21:46

UF
SE

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
bASE DE CÁLCULO DE ICMS BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

74.444,440,00 0,00 0,000,00
OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOSVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.444,44

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9-Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIOENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANTIDADE PESO LÍQUIDOMARCA PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
COD.PROD. DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST V. UNITÁRIO VAL DESC.CFOP UN QUANT. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS % (CMS

3N07591 CHASSI: 93YRBB001PJ406127
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT 
MODELO
ANO FAB/MOD: 2022/2023

87032100 UN060 6403 1 74.444,44 0,00 0,00 74.444,44 0,00 0,00 0,0

: KWID ZEN 2 1.0 MANUAL

COR : 369 - BRANCO GLACIER 
: 100328RENAVAM,

NR.MOTOR...: B4DA422Q046499 
COMBUSTÍVEL: ÁLCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 
N.F ENTRADA: 1515753 DATA: 30/09/2022

PARTICIPAt. LtDA

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

0.00 0,00 0,00
DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES —- ~~
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570726-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS - ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTfTUICAO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PIS E COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


nf

NF-eRECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N® 000.147.818 
SÉRIE 101

DANFEIDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica
0 - Entrada 
1 - Saída

N2 000.147.818 
Série 101

FL 1 / 1

BRUNE VEÍCULOS LTDA. 
AVE LUIZ VIANA, 6700 

6700 -TROBOGY 
41745130-SALVADOR-BA 

Telefone: (71) 3198-4000

^ Bf une □ CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.1810.0570.7309

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129221652211824 08/11/2022 16:39:17
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

79938161
INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

10.674.804/0001-20

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

DATA DA ENTRADA/SAÍDA 
08/11/2022

ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO

BAIRRO/DISTRITO
GRAGERU

CEP
49.025-040

MUNICÍPIO
ARACAJU

HORA DE SAÍDA 
16:39:10

INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX
7931944207

UF
SE

FATURA

^ CÁLCULO DO IMPOSTO
CÁLCULO DE ICMS BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

74.444,440,00 0,000,00
OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOSVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPI

0,00 0,000,00 0,00 0,00 74.444,44

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULOFRETE POR CONTA 

9-Sem Frete
UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO UF

ESPÉCIE NUMERAÇÃO PESO LÍQUIDOQUANTIDADE MARCA PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
C0D.PROD. V. UNITÁRIO VAL DESC.DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST CFOP QUANT.UN % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS % ICMS

3N07580 CHASSI: 93YRBB008PJ406383 
VElCULO NOVO - MARCA RENAULT 
MODELO

j ANO FAB/MOD: 2022/2023 
: 369 - 
: 100328

87032100 060 6403 1 74.444,44 0,00 0,00UN 74.444,44 0,00 0,00 0,0

: KWID ZEN 2 1.0 MANUAL

COR. BRANCO GLACIER
RENAVAM.
NR.MOTOR...: B4DA422Q045881 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 
N.F ENTRADA: 1515004 DATA: 29/09/2022

PARTICIPA LtDA

I I
I

;

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

0,00 0,00 0,00
DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570730-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VElCULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PIS E COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012, Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

RESERVADO AO FISCO

ICMS PAGO

1

V

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N2 000.147.820 

SÉRIE 101
DATA DE RECEBIMENTO

:
DANFEIDENTIFICAÇÃO DO EMÍTENTE

Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 
1 - Saída

BRUNE VEÍCULOS LTDA. 
AVE LUIZ VIANA, 6700 

6700 - TROBOGY
iBwne 0 CHAVE DE ACESSO

2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.2010.0570.7331
41745130-SALVADOR-BA 

Telefone: (71) 3198-4000
N2 000.147.820 

Série 101
FL 1 / 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
129221652212281 08/11/2022 16:42:49

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÂRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL 
79938161

CNPJ
10.674.804/0001-20

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

DATA DA ENTRADA/SAÍDA 
08/11/2022

BAIRRO/D ISTRITO 
GRAGERU

CEPENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO 49.025-040

HORA DE SAlDA 
16:42:41

MUNICÍPIO
ARACAJU

INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX
7931944207

UF
SE

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTmjlÇÂO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOi\SE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

74.444,44
VALOR DO ICMS

0,000,00 0,000,00
OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DO IPIVALOR DO FRETE

74.444,440,00 0,00 0,00 0,000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTRAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9-Sem Frete
UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUFENDEREÇO

PESO LÍQUIDOESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANTIDADE MARCA PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
V. UNITÁRIO VALDESC. %DESC BC.iCMS V.ICMS ’/o ICMSCOD.PROD. DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST CFOP UN QUANT. V. TOTAL

0,00 0,00CHASSI: 93YRBB001PJ406032 
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT 
MODELO
ANO FAB/MOD: 2022/2023

87032100 060 6403 74.444,44 0,00 0,00 74.444,44 0,03N07587 UN 1

KWID ZEN 2 1.0 MANUAL

369 - BRANCO GLACIER 
100328

NR.MOTOR...: B4DA422Q046352 
COMBUSTÍVEL: ÁLCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 
N.F ENTRADA: 1515445 DATA: 29/09/2022

COR,
RENAVAM.

?ARTICIPA . LtDA

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE DE CÁLCULO DE ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN

0,00 0,00 0,00
DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570733-Depto:131-Vendedor:230592-ADRÍANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PIS E COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

RESERVADO AO FISCO

ICMS PAGO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


I

RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N9 000.147.822 

SÉRIE 101
DATA DE RECEBIMENTO

DANFEIDENTIFICAÇÃO DO EMfTENTE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica
0 - Entrada 
1 - Salda
Nfi 000.147.822 

Série 101
FL 1 / 1

BRUNE VEÍCULOS LTDA. 
AVE LUIZ VIANA, 6700 

6700 - TROBOGY 
41745130-SALVADOR-BA 

Telefone: (71) 3198-4000

S^Brune m CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.2210.0570.7344

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
129221652212635 08/11/2022 16:45:30

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÂRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL 
7SS36161

CNPJ
10.674.804/0001-20

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANC1SCO.E DO PARNAIBA

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

DATA DA ENTRADWSAÍDA 
08/11/2022

BAIRRO/DISTRITO
GRAGERU

ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150-PRÉDIO

CEP
49.025-040

MUNICÍPIO
ARACAJU

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 
16:45:24

FONE/FAX
7931944207

UF
SE

FATURA

— CÁLCULO DO IMPOSTO
^HÃsÈdE CÁLCULO DE (CMS BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

74.444,440,00 0,00 0,000,00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOSVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DO (PI VALOR TOTAL DA NOTA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.444,44

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9-Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUFENDEREÇO

PESO LÍQUIDOESPÉCIE NUMERAÇÃO PESO BRUTOMARCAQUANTIDADE

I DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
COD.PROD. V. UNITÁRIODADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST CFOP QUANT. VALDESC. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS % ICMSUN

0,003N07586 CHASSI: 93YRBB000PJ406300 
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT 
MODELO.
ANO FAB/MOD: 2022/2023

87032100 060 6403 1 74.444,44 0,00 0,00 74.444,44 0,00 0,0UN

KWID ZEN 2 1.0 MANUAL

369 - BRANCO GLACIER 
100328
B4DA422Q045612

COR
RENAVAM....
NR.MOTOR...
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 
N.F ENTRADA: 1515120 DATA: 29/09/2022

>ARTICIPA . LtDA

CÁLCULO DO ISSQN

l INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE OE CALCULO DE ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN
0.00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal s 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570734-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO UTEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PIS E COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

RESERVADO AO FISCO

ICMS PAGO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


NF-eRECEBEMOS OE BRUNE VEÍCULOS LIDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Nõ 000.147.825 
SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DANFEIDENTIFICAÇÃO DO EMfTENTE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica
0 - Entrada 
1 - Salda
Nfi 000.147.825 

Série 101
FL 1 / 1

BRUNE VEÍCULOS LTDA. 
AVE LUIZ VIANA, 6700 

6700 - TROBOGY 
41745130 - SALVADOR - BA 

Telefone: (71)3198-4000

ÜBfüne m CHAVE DE ACESSOü
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.2510.0570.7370

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS 129221652213193 08/11/2022 16:49:23

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ
10.674.804/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE
DATA DA EMISSÃO
08/11/2022

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA

DATA DA ENTRADA/SAlDA
08/11/2022

CEPBAIRRO/D ISTRITO 
GRAGERU

ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO 49.025-040

HORA DE SAlDA
16:49:14

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIO
ARACAJU

FONE/FAX
7931944207 SE

FATURA

^^CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

74.444,44
ASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS

0,000,000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE
74.444,440,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT CNPJ/CPFUFFRETE POR CONTA

9-Sem Frete
RAZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO UFENDEREÇO

PESO LÍQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS PO PRODUTO / SERVIÇOS
V.ICMS /o ICMSBC.ICMSV. TOTAL% DESCV. UNITÁRIO VAL DESC.QUANT.CST CFÕPI UNDADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCMCOD.PROD.

0,00 0,00,000,00 74.444,440,0074.444,4487032100 060 6403 1UNCHASSI: 93YRBB002PJ406380
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT 
MODELO.
ANO FAB/MOD: 2022/2023

3N07585

KWID ZEN 2 1.0 MANUAL

369 - BRANCO GLACIER 
100328

COR.
RENAVAM 
NR.MOTOR...: B4DA422Q045967 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 
N.F ENTRADA: 1515119 DATA: 29/09/2022

?ARTICIPAfc. LtDA

I

CÁLCULO DO ISSQN
BASE DE CÁLCULO DE ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN

0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
•Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655.55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570737-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PIS E COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

RESERVADO AO FISCO

ICMS PAGO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


i

NF-eRECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N2 000.147.827 
SÉRIE 101

: DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

I

DANFEIDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 
1 - Saída 
NE 000.147.827 

Série 101
FL 1 / 1

BRUNE VEÍCULOS LTDA. 
AVE LUIZ VIANA, 6700 

6700 - TROBOGY 
41745130 - SALVADOR - BA 

Telefone: (71) 3198-4000

jj;. Barre m CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.2710.0570.7391

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS 129221652213736 08/11/2022 16:53:32

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ
10.674.804/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
79938161l|

DESTINATÁRIO / REMETENTE
DATA DA EMISSÃO
08/11/2022

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA

DATA DA ENTRADA/SAÍDA
08/11/2022

CEPBAIRRO/D ISTRITO 
GRAGERU

ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 • PRÉDIO 49.025-040

HORA DE SAÍDA
16:53:25

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIO
ARACAJU

FONE/FAX
7931944207 SE

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

74.444,44
BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTfTUIÇÂO(BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS

0,000,000,00 0,00
OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

74.444,440,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT CNPJ/CPFFRETE POR CONTA

9-Sem Frete
UFRAZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO UFENDEREÇO

PESO LÍQUIDONUMERAÇÃOESPÉCIE PESO BRUTOMARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
% ICMSV.ICMSV. TOTAL BC.ICMSV. UNITÁRIO VAL. DESC. % DESCQUANT.NCM CST CFOP UNDADOS DO PRODUTO / SERVIÇOSCOD.PROD.

0,00,00 0,000,00 74.444,440,0074.444,44060 6403 187032100 UNCHASSI: 93YRBB002PJ406430
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT 
MODELO.
ANO FAB/MOD: 2022/2023

3N07584

KWID ZEN 2 1.0 MANUAL

369 - BRANCO GLACIER 
100328
B4DA422Q045932

COR
RENAVAM... .
NR.MOTOR.. .
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 
N.F ENTRADA: 1515009 DATA: 29/09/2022

?ARTICIPAb. LtDA

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00 0,000,00
DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570739-Depto:131-Vendedor:230592-ADRÍANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PIS E COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

RESERVADO AO FISCO

ICMS PAGO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 08/11/2022 17:09:54 - GRAZIELLE ASSIS SOARES

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


NF-eRECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N! 000.147.829 
SÉRIE 101

DATA DE RECEBIMENTO

DANFEIDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica
0 - Entrada 
1 • Saída

BRUNE VEÍCULOS LTDA. 
AVE LUIZ VIANA, 6700 

6700 - TROBOGY 
41745130 - SALVADOR - BA 

Telefone: (71) 3198-4000

jBfúne m CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.2910.0570.7426

Na 000.147.829 
Série 101

FL 1 / 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEICULOS NOVOS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
129221652214286 08/11/2022 16:56:28

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÂRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL 
4 79938161

CNPJ
10.674.804/0001-20

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

DATA DA ENTRADA/SAÍDA 
08/11/2022

BAIRRO/D ISTRITO 
GRAGERU

ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO

CEP
49.025-040

MUNICÍPIO
ARACAJU

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORADESAlDA
16:56:21

FONE/FAX
7931944207

UF
SE

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTfTUIÇÃOk\SE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

74.444,440,00 0,00 0,000,00
OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOSVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 74.444,440,00 0,00 0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULORAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9-Sem Frete
UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUFENDEREÇO

ESPÉCIE NUMERAÇÃO PESO LÍQUIDOMARCA PESO BRUTOQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
COD.PROD. V. UNITÁRIO VAL. DESC. % DESCDADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST CFOP QUANT. V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS Vo ICMSUN

3N07561 CHASSI: 93YRBB005PJ406535 
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT 
MODELO.
ANO FAB/MOD: 2022/2023

87032100 060 6403 1 74.444,44 0,00 0,00 74.444,44 0,00 o,oo; 0,0UN

KWID ZEN 2 1.0 MANUAL

369 - BRANCO GLACIER 
100328

NR.MOTOR...: B4DA422Q045857 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 
N.F ENTRADA: 1515006 DATA: 29/09/2022

COR
RENAVAM.

PARTICIPAt. LtDA

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE DE CÁLCULO DE ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN

0,00 0,00 0,00
DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570742-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTFTUICAO TRIBUTARIA CONF ANEXO UTEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAOMONOFASICA PARA EFEITO DE PISE COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

RESERVADO AO FISCO

ICMS PAGO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 08/11/2022 17:10:55 • GRAZIELLE ASSIS SOARES

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


Tfi 1

NF-eRECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LIDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N° 000.147.830 
SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DANFEIDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 
1 • Salda

N° 000.147.830 
Série 101

FL 1 / 1

BRUNE VEÍCULOS LTDA. 
AVE LUIZ VIANA, 6700 

6700 - TROBOGY 
41745130 - SALVADOR - BA 

Telefone: (71)31984000

□ CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.3010.0570.7770

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO
129221652214730 08/11/2022 16:59:11

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTARIO CNPJ
10.674.804/0001-20

inscrição estadual 
79938161

DESTINATÁRIO / REMETENTE
DATA DA EMISSÃO
08/11/2022

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

NOME RAZAO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA

DATA DA ENTRADA/SAlDA
08/11/2022

CEPBAIRRO/DiSTRITO
GRAGERU

ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 ■ PRÉDIO 49.025-040

HORA DE SAlDA
16:59:03

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO
ARACAJU

UFFONE/FAX
7931944207 SE

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTOw VALOR DO ICMS SUBSTÍTUIÇAOBASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTriUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444,44

SEDE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS
0,000,000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE
74.444,440,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
PLACA DO VEICULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA 

9-Sem Frete
UF CNPJ/CPFRAZÁO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNIClPIO UFENDEREÇO

PESO LÍQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
V.ICMS % ICMSV. TOTAL BC.1CMSV. UNITÁRIO |VAL. DESC. %DESCCST CFÕPTUN quant.DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCMCÔD.PROD.

0,00 0,00 0,00,00 74.444,4474.444,44 0,0064031UN 187032100 060CHASSI: 93YRBBOOOPJ406314
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT 
MODELO
ANO FAB/MOD: 2022/2023

3N07594

KWID ZEN 2 1.0 MANUAL

369 - BRANCO GLACIER 
100328

NR.MOTOR...: B4DA422Q046224 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 1 ARTICIPAC 
N.F ENTRADA: 1515756 DATA: 30/09/2022

COR
RENAVAM.

. LllDA

l

i

i

\ 1
CÁLCULO DO ISSQNi

BASE DE CÁLCULO DE ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN!
0,00 0,00 0,00I DADOS ADICIONAIS

’
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570777-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS -ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAOMONOFASICA PARA EFEITO DE PISE COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

RESERVADO AO FISCO
i

i

jL

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


% GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.

' EMPRESA
Nome Empresarial: BRUNE VEÍCULOS LTDA***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL***
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
22/01/2009

Inicio da atividadeNIRE(sede) CNPJ

29203253412 22/01/200910.674.804/0001-20
Endereço:
AVENIDA LUlS VIANA FILHO, 6700 LOJA:LJ, PARALELA, SALVADOR, BA - CEP: 41730101

OBJETO SOCIAL
COMÉRCIO ATACADISTA DE VEÍCULOS NOVOS, USADOS, NACIONAIS Ê ESTRANGEIROS. COMÉRCIO VAREJISTA DE
VEÍCULOS NOVOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS USADOS. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICO E CÂMARA DE AR. ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÕES DE LINHA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO DIRETO AO CONSUMIDOR NOS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. ATIVIDADES DE DEPÓSITO FECHADO, ESPECIFICAMENTE PARA ARMAZENAGEM DOS VEÍCULOS DO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE VEÍCULOS NOVOS, USADOS, NACIONAIS E ESTRANGEIROS.

PRAZO DE DURAÇÃOCAPITAL SOCIAL PORTE
R$ 7.000.000,00
SETE MILHÕES DE REAIS Não xxxxxx

R$ Capital integralizado: 
7.000.000,00
SETE MILHÕES DE REAIS

página: 1/3
224408925

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 9158403040027 CPF SOLICITANTE: 008.054.825-39 NIRE: 29203253412 EMITIDA: 23/11/2022 PROTOCOLO: 224408925

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARfA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial: BRUNE VElCULOS LTDA***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL***
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo
22/01/2009

Inicio da atividadeCNPJNIRE(sede)

22/01/200929203253412 10.674.804/0001-20
Endereço:
AVENIDA LUlS VIANA FILHO. 6700 LOJA:LJ, PARALELA, SALVADOR, BA - CEP: 41730101

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES
Participação R$ Término do mandatoNome/CPF Cond./Administrador

ADMINISTRADORFLORISBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA 
034.358.145-00

0,00 XX/XX/XXXX

LUIZ JOSÉ PIMENTA 
077.990.555-53

ADMINISTRADOR0,00 XX/XX/XXXX

SOCIOMC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA***EW 
12.427.184/0001-50

2.287.110,00 XX/XX/XXXX

ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA***EI> 
13.141.508/0001-51

SOCIO1.905.120,00 XX/XX/XXXX

SOCIOFC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA***EM 
13.144.991/0001-28

1.617.770,00 XX/XX/XXXX

SOCIO490.000,00PIMENTA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS L 
13.172.478/0001-40

XX/XX/XXXX

SOCIOJM PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA 
13.178.534/0001-54

350.000,00 XX/XX/XXXX

GREEK PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA*’ 
13.201.010/0001-37

SOCIO350.000,00 XX/XX/XXXX

|
ADMINISTRADOR0,00MYLLENE RODRIGUES DE CERQUEIRA TELLES 

551.941.505-63
XX/XX/XXXX

0,00 ADMINISTRADORMODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIR/ 
562.715.815-87

XX/XX/XXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS!
Sem StatusData Número

98196240
REGISTRO ATIVO26/05/2022

021 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 
Evento: 985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS
Ato:

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: 29901390831 
Endereço:

CNPJ: 10.674.804/0002-00 
AVENIDA LUlS EDUARDO MAGALHÃES, 3301 LOJA:B, CABULA, SALVADOR, BA - CEP: 41150595

página: 2/3
224408925

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 9158403040027 CPF SOLICITANTE: 008.054.825-39 NIRE: 29203253412 EMITIDA: 23/11/2022 PROTOCOLO: 224408925
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http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.

j
EMPRESAI

Nome Empresarial: BRUNE VElCULOS LTDA***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL***
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
22/01/2009

Inicio da atividadeCNPJNIRE(sede)

22/01/200929203253412 10.674.804/0001-20
Endereço:
AVENIDA LUlS VIANA FILHO, 6700 LOJA:LJ, PARALELA, SALVADOR, BA - CEP: 41730101

Observação

ORDEM JUDICIAL: OFICIO N° 199/2013, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA, COMARCA DE SALVADOR-BA,
20° VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIV. E COMERCIAIS, PROC. N° 0321150.92.2013.8.05.0001, SOLICITOU 
PROCEDER A ANOTAÇÃO ACERCA DO DEFERIMENTO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
DEVEDORA DE ACORDO COM PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL REGISTRADA SOB N° 0321150-92.2013.8.05.0001. ASSIM ESTAMOS ANOTANDO PARA CONHECIMENTO 
DE TERCEIROS.

SALVADOR - BA, 23 de Novembro de 2022

<a_<30-Q_ m ••<:?. du. «f®-

TIANA REGILA M G DE ARAUJO

página: 3/3
224408925

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juoeb.ba.g0v.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 9158403040027 CPF SOLICITANTE: 008.054.825-39 NIRE: 29203253412 EMITIDA: 23/11/2022 PROTOCOLO: 224408925

http://regin.juoeb.ba.g0v.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

! ,
■;»

Consulta realizada em: 10/04/2023 15:37:32

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BRUNE VEÍCULOS LIDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
CNPJ: 10.674.804/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

• Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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04/05/2022 16:30 SEI/INCRA -12518741 - Atestado de Capacidade Técnica

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
Avenida Ulisses Guimarães, n? 640, - Bairro Centro Administrativo, Salvador/BA, CEP 41.213-000

- http://www.incra.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo ne 54000.123274/2021-38

O INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA , inscrito no CNPJ: 
00375972/0007-56 atesta para os devidos fins, sob as penas da Lei, que a empresa BRUNE VEÍCULOS 
LTDA, pessoa jurídica, regularmente constituída e inscrita no CNPJ sob o número 10.674.804/0001-20, 
estabelecida na Avenida Luis Viana Filho, 6700, Paralela - Salvador/Ba CEP 41.680-470. Nos forneceu 
VEÍCULOS MARCA RENAULT, conforme relacionado abaixo a está instituição, sendo que nada consta em 
nossos arquivos que desabone sua capacidade técnica ou idoneidade, tendo a referida empresa nos 
atendido satisfatoriamente quanto ao fornecimento do veículo e prazo de entrega.

Atestamos ainda, que os produtos abaixo especificados foram entregues no local e data previamente 
estipulados.

04 - Kwid Outsider

02 - Logan Zen

Yêda Maria Cyrne Lopes de Santana
Chefe da Divisão de Operacional 

Mat: 1035463 
INCRA/BA

Documento assinado eletronicamente por Yeda Maria Cyrne Lopes de Santana, Chefe de Divisão,

https://sei.incra.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14393094&infra_sis... 1/2

http://www.incra.gov.br
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14393094&infra_sis


04/05/2022 16:30 SEI/INCRA -12518741 - Atestado de Capacidade Técnica

em 04/05/2022, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do 
Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de 2015.sei!g

.asstaUíira*
fiícíràptSca

0? 0Kjffí A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador externo.pho?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 12518741 
e o código CRC 67790D32.

Referência: Processo n9 54000.123274/2021-38 SEI n9 12518741

i,

https://sei.incra.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web8tacao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14393094&infra_sis... 2/2

https://sei.incra
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web8tacao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14393094&infra_sis
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
Avenida Ulisses Guimarães, n® 640, - Bairro Centro Administrativo, Salvador/BA, CEP 41.213-000

- http://www.incra.gov.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo nü 54000.123274/2021-38

O INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA , inscrito no CNPJ: 
00375972/0007-56 atesta para os devidos fins, sob as penas da Lei, qué a empresa BRUNE VEÍCULOS 
LTDA, pessoa jurídica, regularmente constituída e inscrita no CNPJ sob o número 10.674.804/0001-20, 
estabelecida na Avenida Luis Viana Filho, 6700, Paralela - Salvador/Ba CEP 41.680-470. Nos forneceu 
VEÍCULOS MARCA RENAULT, conforme relacionado abaixo a está instituição, sendo que nada consta 
nossos arquivos que desabone sua capacidade técnica ou idoneidade, tendo a referida empresa nos 
atendido satisfatoriamente quanto ao fornecimento do veículo e prazo de entrega.

em

Atestamos ainda, que os produtos abaixo especificados foram entregues no local e data previamente 
estipulados.

04 - Kwid Outsider

02 - Logan Zen

Yêda Maria Cyrne Lopes de Santana
Chefe da Divisão de Operacional 

Mat: 1035463 
INCRA/BA

Documento assinado eletronicamente por Yéda Maria Cyrne Lopes de Santana, Chefe de Divisão,
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvôre_visualizar&id_documento=14393094&infra_sis... 1/2
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https://sei.incra.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arv%c3%b4re_visualizar&id_documento=14393094&infra_sis


04/05/2022 16:30 SEI/INCRA -12518741 - Atestado de Capacidade Técnica

em 04/05/2022, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § l9, do 
Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de 2015.seta

otosrénto

j 0? roosí A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
ÉX2& https://sei.incra.gov.br/sei/controlador externo.oho?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 12518741 
SÍj e o código CRC 67790D32.EfiS*

j

Referência: Processo n2 54000.123274/2021-38 SEI n« 12518741

!
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos Mobiliários com Efeito de Negativa
Inscrição Municipal: 312756/001-33 

CNPJ: 10674804/0001-20
Contribuinte: BRUNE VEÍCULOS LTDA***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL***

Avenida Luís Viana Filho, N° 6700 , PARALELA

I

1

Endereço:

Número da Certidão: [3.699.271
Certifico que a inscrição acima está com a seguinte situação de débito, até a presente data, resalvando o direito da 

0} Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/06.

Total Total Total Total 
Cotas Cotas Cotas Cotas 

a Vencer Atraso ResíduoDocumento SituaçãoExercício Localização Tributo Tipo de Documento
2010 Divida Ativa TFF-DA
2011 Divida Ativa TFF-DA

Exigibilidade Suspensa 1 
Exigibilidade Suspensa 1

0 1 1
0 1 1

v

Situação de Autos e Notificações 
Tipo Numero do DOC Programação Situação

Emissão autorizada à: 16:18:44 horas do dia 03/04/2023 
Válida até dia 03/05/2023
Código de controle da certidão: F0E0675C5F1A60460E5B84DB8FEFA20A

d!

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), 
através do código de controle da certidão acima

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
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Emissão 27/06/2022Prefeitura Municipal de Salvador 

3| Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Cadastro

&I Page 1 of 1Ficha Cadastral Resumidam
Pessoa Jurídica

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CGA): 312.756/001-33

SITUAÇÃO CADASTRAL:

BRUNE VEÍCULOS LTDA***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL***

Ativa Provisória
i

Razão Social:<
1<

BRUNE VEÍCULOSNome Fantasia: Inscrição Estadual:

1
10.674.804/0001-20CNPJ:

ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA

Avenida Luis Viana Filho 6700Logradouro: Número:

PARALELAEdifício: Bairro:

LOJA:LJComplemento: 41.730.101CEP:

7133876700Telefone: Fax:

Correio Eletrônico: FISCAL@MCGESTAO.COM.BR

PROXIMO DA ESTACAO CCR METRO FLAMBOYANTReferência:

TERMO DE VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO

157633N° DO TVL: Validade: 08/09/2022

DADOS DE CONSTITUIÇÃO

Matriz

Estabelecimento Fixo

Tipo de Constituição: 
Forma de Atuação: 

Natureza Jurídica:

Tipo de unidade: Unidade Produtiva

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

Data Inscrição na Prefeitura: 06/03/2009

ATIVIDADE(S) DATA INÍCIOCNAE

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

4511-1/03
4511-1/02
4511-1/01
4520-0/01
4520-0/05
4520-0/07

06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009

■4

4530-7/01
4530-7/03
4530-7/05
6499-9/99
4520-0/02

06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009
20/08/2019

OBSERVAÇÕES

mailto:FISCAL@MCGESTAO.COM.BR
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ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DO SUBITEM

9.1.1.
PREGÃO ELETRÔNICO N.s 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*? 119/2023

A BRUNE VEÍCULOS LTD A., inscrita no CNPJ sob n2.10.674.804/0001-20, com sede à Av. 

Luiz Viana Filho, n9 6700, Paralela, Salvador-BA, doravante denominada licitante, 

representada neste ato pelos sócios Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira, inscrito no 
CPF sob o n9 562.715.815-87 e Luiz José Pimenta, inscrito no CPF sob o n9 

077.990.555.53, declara, sob as penas da lei:

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos;

() Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz, (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima);

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a presente 
data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de 
habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 29 Lei 8.666/93);

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal;
- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso IV da 
Lei 8.666/93).

3) CUMPRIMENTO DO ART. 49, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das 
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 79 da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;J

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Salvador, 03 de maio de 2023.

Assinado de forma digital por 
MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E 
CERQUEIRA:56271581S87 
Dados: 2023.05.03 15:02:47-OS'OO'

MODEZIL RODRIGUES 
FERREIRA E
CERQUEIRA:56271581587

Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira

LUIZ JOSE Assinadod«forms
digits! por LUIZJOSE

PIMENTA:07 riMENTAíTTPWSSSSS
Dsdos: 2023.05.03

799055553
Luiz José Pimenta

CPF n9 562.715.815-87 CPF n9 077.990.555.53

CNPJ:' 10J?4 jO4/0Mf-2l 
InseriçSs Estadual; 79.SMJ61-NO
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.s 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 119/2023

A BRUNE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n«. 10.674.804/0001-20, com sede à Av. 

Luiz Viana Filho, n9 6700, Paralela, Salvador-BA, doravante denominada licitante, 

representada neste ato pelos sócios Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira, inscrito no 

CPF sob o n9 562.715.815-87 e Luiz José Pimenta, inscrito no CPF sob o n9 

077.990.555.53, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

1

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n9 006/2023 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação de n9 006/2023, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n9 006/2023, 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da licitação de n9 006/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação de n9 006/2023 quanto a participar ou não 
da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de 
n9 006/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n9 
006/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

t
I

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de 
n9 006/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Salvador, 03 de maio de 2023.

MODEZIL RODRIGUES 
FERREIRA E
CERQUEIRA:56271581587

Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira 

CPF n9 562.715.815-87

Assinado de forma digital por 
MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E 

.. CERQUEIRA:56271581587
Dados: 2023.05.03 15:19:53 -OSW

LUIZJOSE <:*****.**.««*
PIMENTA:07 'PIMENTA.-077W05SSS3 

D« dos: 2023.05.03
799055553 uaosa-osw

Luiz José Pimenta
: CPF n9 077.990.555.53

;Cf#4:1Ü,f74JW0ÍSMr20 
tr®cnçS:o' Estettoal: 79.SM.161-NO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N9 26 - CENTRO CEP: 44.320-000

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 119/2023

Prezados Senhores,

A BRUNE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 10.674.804/0001-20, 
situada à Avenida Luis Viana Filho, 6700 - Paralela, CEP 41.680-470, Salvador - BA, 
vem respeitosamente à presença de V.Sas. apresentar PROPOSTA DE PREÇOS, 
para fornecimento do objeto do Edital em epígrafe, conforme segue:

ft

1. DADOS DO PROPONRNTF

Razão Social: BRUNE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF: 10.674.804/0001-20
Endereço: Avenida Luiz Viana Filho, 6700 - Paralela, CEP 41.680-470, Salvador - 
BA - Salvador - Bahia
Contato Comercial: Fone Ana Sueli Johnstone (71) 98108-1051 
(anasueli@somossj.com.br)

2. DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS PARA ASSINATURA nn
CONTRATO

ft
Indicamos abaixo os dados dos Representantes Legais para assinatura do 
contrato:

MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA
Estado Civil: solteiro Profissão: Comerciante CPF n9 562.715.815-87

LUIZ JOSE PIMENTA
Estado Civil: casado Profissão: Economista CPF n2 077.990.555-53

I

3, OBIETO DA LICITACÃO
Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria de 
Administração e Ordem Pública do Município de Conceição da Feira/BA.

;CNPj;:1Éi:Í74JO«Ml-20
liíscri^&tâauàli

I

mailto:anasueli@somossj.com.br
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Qtd Descrição do MaterialItem Vir Unitário Vir Lote

Marca/Modelo: RENAULT STEPWAY 1.0 
RENAULT Descrição Detalhada: Veículo hatchback, 04 portas; 
Motor 1.0L; Flex (etanol e gasolina); Câmbio manual de 6 marchas; 
Airbag (motorista e passageiro); freios ABS; ar condicionado; Trava 
elétrica; Cor sólida branco. Veículo Renault OKM, Ano/ Modelo de 
fabricação 2023/2023, cor branca, Potência 79 cv (gasolina) 82 cv 
(etanol), transmissão mecânica 6 velocidades, indicador de troca 
de marcha, Controle de estabilidade, direção Eletro Hidráulica, 
freios ABS nas quatro rodas, vidros com acionamento elétrico nas 
portas dianteiras, travas com acionamento elétrico, chave canivete, 
ar condicionado , equipamento de som AM/FM Stereo com 
Multimídia, Air Bag frontal, sistema anti furto, capacidade para 05 
lugares, sendo 4 passageiros e o motorista, bancos com encosto de 

01 oi cabeça, cintos de segurança 3 pontos, estepe, chave de rodas, 
macaco e triângulo sinalizador, extintor. Com todos os acessórios 
mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor. 
DIMENSÕES/CAPACIDADES: Altura 1.630mm; largura 1.730mm; 
comprimento 4.070mm; distância entre-eixos 2.590mm. 
Capacidadede carga 443 kg; capacidade do porta-malas 320 litros. 
Tanque de combustível 44 litros; OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE: 
O veículo será entregue OKM modelo 2023. Os veículos cotados 
terão suas características originais mantidas sem alteração ou 
adaptação para não comprometer o desempenho original de 
fábrica.. Garantia de 12 meses. O licitante se compromete a 
substituir peças e demais componentes que apresentarem defeito 
de fabricação, dentro do prazo de garantia. Além das

__________ responsabilidades resultantes da Lei 9.433/05._______________
VALOR TOTAL DESTA PROPOSTA: R$ 86.000,00 (OITENTA E SEIS MIL REAIS)

Fabricante

R$ 86.000,00 R$ 86.000,00

1
4. VALIDADE DA PROPOSTA
O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

5. PRAZO DE ENTREGA
O veículo deverá ser entregue no prazo de no máximo 45 (quarenta e cinco) 
dias uteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. LOCAL DE ENTREGA
Os produtos e serviços desta licitação serão entregues/ executados no endereço 
indicado na Ordem de Fornecimento.

7. CONDICÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada.

8. DADOS BANCARIPS

BANCO: BRADESCO AGÊNCIA: 2864 CONTA CORRENTE: 1564-4

CMPJ: 10.674,004/0001-20 
Inscrição istadiuálí m@a8.101 -NO
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Declaramos que já estão inclusos todos os custos com a entrega dos 

produtos, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, transportes, 

embalagens, licenças, despesas de frete, garantias e todas as demais despesas 

necessárias para a realização do fornecimento do objeto da licitação, no local 
indicado pelo setor de compras.

Declaramos que a licitante está desimpedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Passion Forlife

Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas 

mantidas.
ou

Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente 

conhecimento de todas as obrigações estabelecidas no edital e termo de referência 

Declaramos ainda, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.

Sendo expressão da verdade a informação por nós prestada, estamos cientes 

que esta declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art 299 

do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica, 
subscrevemo-nos.

e com

Salvador, 03 de maio de 2023.

MODEZIL RODRIGUES FERREIRA^GU^Rr ^
E CERQUEIRA:56271581587 ! 'cerqueira;S627iS81S87

Dados: 2023.05.03 15:17:51 -OJW
Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira 

CPF 562.715.815-87

LUIZ JOSF ' Asttnadode forma digit*I 
ípofWIZJOSE

PIMENTA:07799 pimenta«77990S5S5j
ncccci /• OMo»; 202305,03UbdddJ // isneas-oaw

Luiz José Pimenta 
CPF 077.990.555-53

CNPJ; 10.674.SlMroOOl-20 
irpflpg Estadual: 79.9aô,16.1-NO

l
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tra^6,çã0GASPAR LIVRO N°: 1129-P FOLHA N°: 039 ORDEM N°: 329486

PROCURAÇÃO PÚBLICA ~que Taz BAVIERA 
VEÍCULOS LIDA., na forma abaixo:

£

Saibam, quantos este público instrumento de 

procuração bastante virem que aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 

’três (04/04/2023) nesta cidade de Salvador, Estado Federado da Bahia, República 

Federativa do Brasil, Cartório do 12° Oficio de Notas, a cargo de Bela. Conceição
•

Aparecida Nobre Gaspar - Tabeliã e perante mim, Ana Paula Cedraz Carneiro de Oliveira, ' 
Tabeliã Substituta, no impedimento ocasional e legal da Titular; compareceu como ' 
outorgante BAVIERA VEÍCULOS LTDA., sociedade empresária com sede na Av. Antonio Ülü 

Carlos Magalhães, n.° 3847, Brotas, Salvador-BA, CEP 40.820-000, inscrita no CNPJ sob o í| 

.n.° 05.883.736/0001-79, constituída por atos na Junta Comercial do Estado da Bahia - !jf 

JUCEB sob o NIRE n° 29.202.617.861, ratificada por sua 13a (Décima Terceira) Alteração 

Contratual e Consolidação do Contrato Social com registro sob o n° 97334330, em II 
06/11/2013 e pela 19a (Décima Nona) e última Alteração Contratual da Sociedade sob o I| 

registro n° 98327974, em 16/01/2023 e Protocolo n° 224177184, de 16/01/2023, 

Representada neste ato por seu sócio administrador DANIEL SAMPAIO DE ALMEIDA 

SANTOS, brasileiro, casado, nascido aos 26/07/1974, maior, capaz, engenheiro civil, M 

portador da carteira de identidade RG n° 04.295.105-43-SSP-BA, inscrito no CPF sob o n°

m
m

\*2,‘

I

sI,

I
tIIM

!

i

f

5<
;
í
í
II

*W\
i,

h

3í
629.399.715-87, filho de Antonio Jorge de Almeida Santos e Maria de Fátima Sampaio de 'j|| 
Almeida Santos, residente e domiciliado na Rua Waldemar Falção, no 1448, Edifício Tjj 

Terrazzo imperiale, Apartamento 2001, Horto Florestal, CEP 40.295-010, na cidade de [ 
Salvador,

3f
i
’nh

Estado da Bahia, endereço eletrônico: j
secdiretoria@grupoindiana.com.br, conforme Cláusula 8a (oitava) da Décima Terceira

com
ií

Wi
dAlteração Contratual e Consolidação do Contrato Social, devidamente mencionada e 

expressamente declara, sob as penas da lei, não haver sido realizada qualquer alteração 

posteriormente à data do instrumento retro mencionado, cuja cópia foi exibida e fica aqui 
arquivada nestas Notas; a presente reconhecida como a própria, através das provas de 

identidade a mim exibidas, do que dou fé. E, pela outorgante, me foi dito que, por este 

instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador, FABIO ROSENDO PERES, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Parambu, n° 559, Santa Teresa, CEP 

40.261-015, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CPF sob o n.° 

042.588.335-33, portador da carteira de identidade n.° 12:950.661-30-SSP/BA, com

i«:
r

l.uij

li I
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f

:>yi
t

í
ii

mailto:secdiretoria@grupoindiana.com.br
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poderes e para o fim específico de, representar a outorgante na participação de 

j licitações publicas, em todas as suas modalidades, inclusive pregão eletrônico, 
| praticando os atos necessários, inclusive assinando e impugnando propostas, 

i participando das reuniões de abertura de propostas, recorrendo das decisões 

monocráticas ou colegiadas, podendo ainda, credenciar-se para qualquer tipo de 

licitação, apresentar documentos, prestar declarações de qualquer teor que 

interesse à licitação, impugnar, recorrer, apresentar contra-razões de 

desistir de prazos de ínterposição de recursos ou do direito de recorrer,' ofertar 

, lances, rubricar propostas e documentos, assinar atas, recorrer de todas as fases da 

licitação, apresentar impugnações a recursos, firmar declaração de inexistência de 

■ menor no quadro da Empresa e declaração de inexistência de fato impeditivo para a 

^ habilitação da outorgante, enfim praticar todos os atos inerentes à qualquer licitação 

, e, ao que tudo será dado como bom, firme e valioso, em relação ao que observarão 

sempre orientação prévia da outorgante. Pela outorgante foi-me dito ainda que fica 

expressamente estabelecido que a outorga desta procuração não a inibe, por intermédio 

1 de seus administradores ou outros procuradores, de praticar idênticos atos

recursos,

aos que
i poderão praticar os ora nomeados procuradores, assim como que a prática desses atos 

‘ Pela própria outorgante ou outros procuradores seus, não revogará os poderes ora 

. conferidos ao mencionado procurador ora constituído. £ finalmente, aue esta procuração 

j-vaterá até 31/12/2023, a contar da data de lavratura do presente instrumento ATO 

! LAVRADO SOB MINUTA, Foram dispensadas as testemunhas instrumentárias nos termos

j do Parágrafo 5°., do Art. 215 do Código Civil Brasileiro, vigente a partir de i 1 de janeiro de 

2003. Os nomes e dados das partes e os elementos relativos ao objeto do presente 

instrumento foram fornecidos conferidos pela outorgante, que por eles se
responsabiliza, civil e criminalmente, devendo a prova destas declarações ser

exigida diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este interessar.Os dados pessoais 

aqui fornecidos, foram autorizados pelas partes,

.. *

para serem utilizados por esta Serventia,
! exclusivamente para prática de atos Notariais e Registrais 
i sobre segurança da informação, privacidade

respeito a toda legislação aplicávele em

e proteção de dados, inclusive, não se limitando a Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n° 13.709/2018), conforme previsto no Art. 23 § 4°'da

| mesma lei. Foi recolhido o DAJE de n° emissor 1598 série 002 sob número 111601 fornecido 

1 este cartório, no valor de R$ 103,42,

I

por
sendo R$ 49,95 de Emolumentos, R$ 35,47 de Taxa de 

e R$ 1,32 de Defensoria Pública,R$ 1,99 de fundo de 
; mollemizaçâo 6 R$ 1’03 de FMMPBA' «is» e. a seu pedido, eu Ana Paula Cedraz Carneiro 

de Oliveira, TabeliS Subslituta, mandei digitar este instrumento, consoante o que faculta o 

' Parágrafo 4", do Art. 167, da Lei 3.731, de 22 de novembro de 1979,
Organização Judiciária do Estado, regulamentado pelo Provimento n° '

fiscalização do TJBA, R$ 13,65 de FECOM

que dispõe sobre a 
n° 3, de 09 de íbrihde 1975,
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TRA§eOTÇA0GASPAR LIVRO N°: 1129-P FOLHA N°: 040 ORDEM N°: 329486
rerratificado pelo Provimento n° 9, de 25 de agosto de 1993 e 034 de 11 de dezembro de 1998 da 

Corregedoria Geral da Justiça. Este instrumento foi lido pela comparecente, que achando-a 

conforme, o assinam comigo à folha do livro arquivada nestas notas, Fred dos Santos Lima, 
Escrevente, que a digitei. E eu Ana Paula Cedraz Carneiro de Oliveira, Tabeliã Substituta, a 

subscrevo e assino em público e raso. (a.a): - DANIEL SAMPAIO DE ALMEIDA SAI 
Trasladada na mesma data. Está conforme o seu original ao qual me reporto e dou fé. fsl
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DÉCIMA TERC ttlU ALTERAÇÃO CONTRATUAL E fcONSOLI DAÇÃO DO 
COI' «IlUTO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRI A $

1 BÀVIEIU VEÍCUEOS LTDAÍ
vV^''-CNrj/ftlF d* Ú5J83.m/«Q0l *•?«> 

NIRK 232Q2617841 ísmam

t) AN'TONtO ÍOKC|| 1)F ALMEIDA SANTOS, brasileiro, natural ela cíindc de Santo Anionb <ks Jesus- 
p/t 948. casado pdo rttgitne dó cotiiuuhlo iinlversaí do bens, engenharro rnocí»tico, 
jílo na Rua Joto da Silva Campos n# 073, Itaígiw J CEP ‘51615400, na cidade rio 

Salvador, Estado Ujpnhta, portador da amenfít do idcnndade RG nM 4k.765-80«SSP-BA ínseruo no 
CFPJMF sob o o'0 #,488.145-87; f

BA, nascido em l’ 
rojttknie c domic

HI DANIEL SAM PA !) DE ALMEIDA SANTOS, brusilcjiu, naiurot da éTtljirie de Snlvsdqf-ÍJA, nittdtlo 
em 26/07/74, casi llpdo regime de separai totol do ims. ongsiilieii» civil, rcfidemko AimidUado 
na Rua do Banjoir 71, lid, Bosque Sin Vifcnto. Ap Í(I2, Caminha tfiis Àrvoree, CEP 41^0-340, nn 
Cidade dc Salvad|i|Esiado da BaJiia, ponador da C’artcira de IdcntidMe RG o" 04 2»)5'fo^-.;3-$SP- 

MFsobon" 620 JW l *47. 'BA,»nKniono Cf

III) FERNANDO Ol K>ilRA SAMPAIO, bncaldio, naturd da odarie de Santo Amomo tie Jetus-BA,
nascido cm 11/11/ »p0, asado peto regime de comunhão parcial de bek engenheira civil, nssidcme « 
domiciliado tin Av Banla Luzta, n* 379. lid IjKy Bilian, Ap 202. Ilortd Elorcsial. Uroma, CHP 462115- 
050, na cíiiadi dc idvatlor, Esiado dn Bahia, portador de cnrtcim tfe itfeniidadc RO n* 01 f 16 744-09- 
SSP-BA, inscrito CPE/MF sob o tf 176,797.025*00; |

IV) RtfV SANTOS T< LríNHO. hrwiJt-inj, naturaf da cidade dc Legc-DA.^aseido cm 03/t/S/J 0/7 camtio 
pdo ragima dc co iwdiSti parcial de bens, advogada, residente e tkunfcihado iu Av, Sania Lmda. n” 

' Cd Quo Bitu LAp. 1602, Hono Florestal, Brotas, CEP 40295*0$di na cidadc de Salvador, Esttstb
da Biihiu, portador |a carteiro de idenlidada profissianal 1^3 288 - DAB|liA iuscrilo no CPE,'ME wb r> 
if 020 193 535-04; L f

l5') ALIXANDftINO 
imsrjrio cm 26/1 I, 
dominliado mi Ru 
ua cidade de Satva 
HA, inscrito no CP

IpDRICrULS FIUIO, bnwilemi, naumd da ciciidb dc Oo«* Moecdp Cosln-DA, 
960, casado pdo regime dc «mtunhto parcial'.delbenii. empnaario, máífcfiíü ê 
wsldamar Faldlp. tt* 870, LU Numttaf, Torre A. Aff 602. Brains, Cl:P 40296-700. 
ff. Easade do BaJiia, ppnsdo/ do emtetm dte idcniidlSc RG n* 02.087 IOO-7S-SSI'.' 
^P sob o n* 184,879.805-97. 1

*♦

65 f,a BAVIKílA VEÍCULOS LTD A., sncieu'ttrid empresârie cum setfc ua A\. 
í »* 3847, IgiKuemt, Salvidor-BA, CRP 41820-9021 inscrita no CNPl/MFsob o if 
!{eic«i do conjtiiuiçüu dc I2/W/03. aiquivadoa na Junta Comercial do Bstado da 
NIR8 29202617861. cm 19/09/03, cum a Dccin» Segunda e úliíma Alieraçíp 
|cinl eckbtada cm 3 i/12/2012, mquivada ticssc mt*no OigSo sob o n* 97282730, 
ápíooedcr à presenie Décima Tcnceira AUeraçSo tamnmiSl e CoiuolUiaçto do 
do, o tfus fazem dc.nrorda com as a^jumies cJáusulié v «amhçOc»'.

4cioe declaram que o capital social da sociodadu, que è rie RS K.OÜO000,00 (mto 
lb cm 8.000.000 (oito mUb&ei) tie fpMtas, no v*tor|nomiiial tie RS 1,00 (um real) 
éü cliiui, towlnwnte subscrito e iniegrolizado cm inooda cormnlc tb pais

___ __________ Ifcusula 0umta do contrato social, alterada pda t|ona Atwraçip Contntimi «to
Contrato Social, eelebn a cm 30W/2UI0, qua irnui dp cnpltul soctol, pas®4 wgorar, a pamr Aa pnmemc 
data, com a aeguinte red i riu.

untecs sécioí compona 
Antonio Carlos Magaih: 
OS 883 736/009!-79, «c 
Bdtiit - JUCEft, sob i 
Caniruuifll do Contrato 
cm 03/05/2013, rcjolm 
Contrio Socra! dvsocict

Clãirsiib Ptâiiicltif Gi 
milhões dc reais), dtvit 
cada «ma, enoontra-sg,

Ct;iu!iiiia Setnmrla: A
?

JX w' 401~fffy4V



“ÇI*ÁlJSlfUv QUI iljA - O «upitiil ttfi íôdtísdtadttí qp& d cte R$ f.0p(|oÓ0,tl0 (oíta nwlliiss de «jia), 
Avidido cm 8.000.0(1; ip«o jnílhôcs) de íiueto, no valor nonniiál de R$ 1 .CG (««»/ekl) ctria «ma, looliiwms. 
çuteriio .é í 4° fusU» sócios, cm meada eomnis do paia, Tioi elevado, nana d»», cm ouife
RS1.SWXOÓOJOO (tris i fJhOes e otiõcemcs mti iwtífji, eom a utili&fSo db ifrédítos dessàdot. «áwaol<» «as 
comas correntes de i ds n* socíedeide.. pssando o refsHà» cnpiinl | ser, $ |uuiir dosa dstiu úe 
RSItJ0O4»OPJi0 (oij i tómilhôcs oeHecealofmítitsalsj, dMdjtfa em 11 ,$w;000(anas milhSesooiiocctjiai 
mVU qiHJins, ao valo ijominnJ dc RS i.tiO (am real) cndii uma, totídnieale subscriio e iategralizario pel» 
sócias; c dretrilíuído íaiíB oh» 4M»'t»eporçaos das suas nspôctiv«st.p»íl|:iptaífiç& socictóíiiu, to ecgumtr 
fomia.' ^

(taClBtílcJM4»jUé«1ini T«r : Ü t IMialRifNttif

a| o atom ANTONi WjOKCB-aK AlJWEiDA SAÍVT0S, q«e eia uuâdi de âJOO.OQO (trte miíhôcs a 
díftcaiai mil) qa i to, no valor ftommal to Rí IM (um real) es# umn, soializíuick) t> capttnJ to 
RS3.200.000,00 (i *,milhões c duzentos mil rwús), Imalmentc subinio e inmümldjidn. tuu nvieda 
corrcme do pato. âasersto o jntBgjraliaa, ftaító no, o ajpkaí to mis Rí t,520.000;00 íuitt auritto 
t|umtofltos » vrnt I ton waii), ««« a «üâlíaatdto de eridíto íiué; (NttoUfna ça«l> «manfçiil ««actoto, 
ÊfirjtKpôncfemc a , ^20,000 (um mlhfín ttuinhentas e vime mil) quwasljo vdoi (wirúníiíkàsi ,00 (um 
real) catk uma, ps swdo, a partí r desta d««, a ser li tutor to Ç720.ÔG0 fatotro milhOcs ttocccptas e v»m 
m3) Hiwiw, no vt 3f wmitol dc Rí J ,00 {«mi fesl) cato gw, (:ertnlia|do o çapiíat dc RS ».72&.IHKi^« 
(qtmlro: mlHiõeS .sjcccntUis e viníc mU ititish t^fesentaiivs dc 4Ô% (í|üarent|i ppr toníKjt cte a;pmj| 
social, íoralinenie ; j^scrito é ímcgradjcatoi, ’ , » . ■

m

* *

íiÁMP.AlO m AEWIIDA SAfçrqS, <|Uü Ufa, tildar to 1.600.000 (uns ffliihSo c 
&tiis( no valor nominal to R$ 1.00 (um mri) rato umu, .
f| r«i,hao C wiswwlos mit reais). iWalmemc íuhsiritn e integral bada.
Wcreve e iiiteuinlim. «cae «ba. o eaoral to mnk imí bm. nno m*

b) o sôero UAMífcl. 
scíacefitas? anil) qi 
R$1 600.000,00 (i 
oorretue do fassis, s 
mal Km), com a 
"tíO OtiO (sefecems 
panii (teta dam , 
nanunat dc RS I 

-rrczrmtrt e çássei 
sdiscrnlo c tmeam

uma, loutlíemitto 0 captlnl tie
. , .. . . . . , em moeda

Wüvt«iiitepd^ru^em ó topmd dc mal» lisj?0».000,00 (seiecames c tosem* 
íj^liaaçflo de crédiio que ptosui na to«(a eorfisuta) da socistoto, eómspandenie n 
d sessenra mti) quoms, no vrior mmm\ to RS I .OÇ (um real) «to uma, passmto 
Jet iiíiitfsr do I K*o,00o (doii mitlsüía titotasitet I sdssuni» mil) quotas, no valor 
T l'”" ^ .í,i,Wli »kJr»»>ito U capto! to |R$ 2360.QOI>^IO (dois milMkr
1 rqpràçntfljíve de im (wiitç pot «rtiç) q® j0iai,nente
jnlo;

c) o sóeio PERNAS 
qiwEaa, no valor n 
mtíhlfe c sdsccmo 
e mtejjraíriij, nesta 
to crcdilo que pg 
«Ui) IpJUtíJií, no v» 
2Jto.OOO (doi* tn 
itirtír, uualiasmdo! 
rciwesriiusuivo to 2

rA,í P^ratítuteto | &00|)I)0 (um milhsoe »««,«« mil) 
I|ma.1 do RS 1,00 (um mal) rato mnn, toüilitouito é rapitai to laKóOD OOG Üõ {um 
iqiil fews), total meniç subscrilo e intitondüisado, «n riaodii corrente do itaís stoscnsi.v 
iib, o capital de mais (sçieceiHcs «seèçnu nnl ntos), com ;

iOi na-cw><« coimtte dl societoto. cür«iespõiiçlai!e |%0,000 Itoturanuis c^stoscnuj
to RS 1,00 («m rrat) cada mtia. peasantofe psrtír desán dal* a sei titular to 

(Ifoes 8 »csí«tii;a iràl) ;<|tialus, no vufor nominal de KS i,oo (um maf) airfn
M capital dc lt$2.3(i0.DW),üQ (dt% mühãcs tptàentos e sersentA etil ituiis) 
Sfe (vime por cento) to «pitai sadd. ioialmoníe stihijcriLTi e iwwt«ái«..i»:

ÚÍ °t SA1lKTOl,R,Nl1?' Wf èWOOD {oiioíçttte md) tpm», m valor noRmud
to HS 1.00 {ora ne Meada uma, tóialtzando n capital to: RS SOOOOtí.Oü jtbitoeenu» mil reaísl toudimane 

<5n'450,WflW ‘k KMhsmvtve o mlBgrifKsa. 4U«Us alo. o «pilai to atar, 
iiSpKp UÜO.OÇi (trea totoc e oucnla iml resus). cem n «ulizaçâo to crcdiiii que possui «a emita correnic p,. 
suciediuJcí, dorréápi«a SHO ÜQO.ÜO (tfetsHiuai « imi) tjuotó^íno valor numinnl tie R$J O0 (um 
rciil) cada uma, pa into, a panir desta tola atw tiiuiar de M«0.000|otn roilitSo cento e oilenu md) 
quoias, (to valor m rSnal to RS t,Q0 {um rra!) ato unin, iotalti|ando oèapiml de li$ UStMWJO.üO turn 
milhto «eniu e .pi i ata mil reais), rep.Maliw> to 3UU (dez por curto) dfl capital soda!. mwimUte 
Subiicmo a inteerai lado. F

»#*

e) o-tócio ALDpUMI ÚpíCS ROOTrlCUES PIIJ10, quer ò rirulor to K1XIJ000 {oiiocentas'mFI) numa.n jw 
ator noiniivtd de 1. i< t.OS (uw« rral) anJa ti«ui, tolati»wito o eapiiâl di RS 800.000.00 (ojtttenMsmll

?*?■ '^é 'À\- -tf ■C.i

11
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n»iSK towünttfftiií nü qnto o imo^üsitdo, am modb concnic tki psist Butecrcve c uiieftnitza» ntnicTíR, 
o c«piul de miiis RS »O.O0O,OO {trammot c etwnui mil rai«J. com * mtinunçSo de eràrfuo que posKui nu 
contA «orfÉtiie da * ' ^dodo, cocnapoftdeme a 380,00^,00 Ofe^unUis e pleme mti) quo»», no valor 
nomiftal ik RJ 1,00 «1 rml} «ida ume, puswido, a peitlr desM dare «por tiiirlir 4a I IR0 00Õ (um 
mtlhlo cerno é Oitsm *Mt) quotas, oq vnlor nomimel de RS 1,00 (um real) pàt uma, loufisondo o capital 
de RS 1.180^00,00 nw uiilbâo cctuo t eitsnta mil reals), rsprowntaiilso do 10% (det por como) do 
capíul -social, wtalm t|e«ubscntoe intogmliaidD

I ÜISTimiUtCAO DO CAPITAL ÜÜCIAL

Quoin* 
4 730 000 
2L36D.00Ü 
1360.000 
1180.000 
1.IS&.000

H.800.000

fi Vaiares (f$)
•t.mooajoo
2.360.00ap) 
1360,0001)0
1.180. oodp 
i.isoooolio

n.soo.oooío

i'ertxnijinis 
40,00%
20,00%
20330%

jumt-
100.00%

; A respoosntwlidado da tanto sòcw è limitada ao v|lor de suas rei^ÒèuyK: quoin. 
■Hameme pda iniegraHnçio do capital social

Antonio Jorge t ÀHntkk Santos. 
DameJ Sampaíe u-Almeida Santos 
Fumando Olivo MSâmpaío 
Rviy Santo» To* iwio 
AliKtmdrino RomuueFHho 

TOfflS
i

Parágrafo Qi 
m«s todoc rcapondem i

}

Dâimile iomdra FiJtptificado o endereço tio esiabelucunemo Filial ckt iociedodc, obena por força da 
Sétmt» Ahcnç&a Cantifapiii do Contrato Social, oolebrada em Ü7/I2/W. lequivnds Junta Comomid do 
Euado da Ualisn - JUC§á. aob o HIRE 29000955036. cm 12/01/10. pa 
Vinua (Av. Paralcln), t 
na Odade tlc Saivadai

o meamo a sar t Av» Luís
•í ‘ - Qúftdrâ CS-2, Alplmx*4l4^f Lcii<j| 01 % 03^ Ottírro pViphttviHti I»

Matado da Bahia. C*P 41701-005 ”

qôt»40la Qmna Pom lipetn malicmdas a cm pleno vigw m dcmms dÁt|miM e comlíç&m tio Ccntrato 
Soei st Coosolidodri cn 11/05/2007, c das suas posteriores AUcraçOe* Contratuais. nJkt modificadas 
ospmfisamcnic pdo prm lie mstrumcnio.

!
1

CONTRATOS CIAL CONSOLIDADO DA SOCU IDADE LIMITADA 

BA VIERA VEÍCULOS LIT A.
CNFJ/MF n* Ü5,883.73<»./0Í>0J-7& *

NI RE 29202617861

I) APÍTOMO JORG1 
BA. nascido em I7j 
resutenle c domiciti 
Salvador, bsiado dí 
CPF/MPsob on* OflUSl145-87;

E ALMEIDA SANTOS, hrwulwro, natural dn cidèic de Swiio Antonio de Jesus- 
194$. ea*ado pele ruginar de oomutáhSo uni venal #e bens. «ngeudieim tnactim». 
i na Rua Joio da Silva Campo», u" 943. ftaígara, ftEP 41815-200. na cidade de 
iliía. portador da carteira de itltnudade RG n“ 49^ 7r»5-K0-SSP-BA. irMcmo no

II) DANIEL SAMPAIIi PE ALMEIDA SANTOS, bnunleiro, natural da ct^ade de Satvador-BA. nascido 
cm 20/07/74, rauadmdo regime de aaparaçio tos*i de licn*. cnqonlwirokivil, reaidotue c domiciliado 
iw Rua do BenjotmJM?), Ed. Basque Skú Viosmc, Ap 502, Caininbo àé Arvora*. CEP 41 $20-340 na 
Cidade de Satvade - - ~ - - . . _
BA. inseri lo t» CPI

lado tfa BtddA portador d* Caneiri de tdemid 
rrob oo“ 619.399 715-87:

RG n" 04795 IOJ-4.1 SSP-

j
t

( r

i
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©É
Samo Anioniç de J6SUS-&A,EIRA SAMt'AIO, brarildio, nulural da ciâfi 

60, caiado pelo Tqjínié do coftvunhüo («ircial de l&ts, engenheiro «vil, residenje l* 
jSwtfa l.uzia. nl* 579, Ed, l.wey Bilian, Ap. 202, ílo|lo Floresml, líroua, Cl"P 40295- 
elvador, fisuuki da Oiilii», ponedor da cnnuira de .fekmiefade KG n"ôl 116.744*09-

UI) FERNANDO O
nascido em (l/l 
domiciliado na 
050, r.s dd.nde
.SSH-BA. inscríidM) CPF/MF K»b o n“ 176.797 0254)0,

dl
IV) KÜV SANTOS joURINHO, hmsjleiro, nalurel da cidade dò üigç-U^, rittscido cm 03Ai|(/t947, cnwulc

pejo teymo de pjíniinblto parcial de bens, advogado, residente c daíutcíliado na Ay. Sarna Lmos, n” 
379. Rd. Otio B ||n, Ap. 1602. Horto Fiorostaí, Urolflí, CEP 'l0295-(^0, na tídndc dc Salvador, Estado 
da Bahia, pona4|<|<k carteira de identidade profissionnl n*3.288 - inscitto nb CPP/MF snbn
O*020.I93.535|4c

V) AUXANDRir IvRODRIGUES FILHO, hrtwileiro. natural da cí&idts de Dom Mpccdo Cost**RA
nascido cm 26 /19C0, casado pelo regime de comunhão patcml, tb bens, cmprqftrto, residfcme c
domiciliado na i; ia Waldcmar Faicüo, n* Í7Q. EA Numitor, Torre A, Ap, $02, Brotas,
na cidade de S \ ador, Estado da Bahia, portador da carteira de idanitíodt! UG nB 02:ÔK1 J/W^a-SSH- 
BA, rascnio nc ÇPF/MFsol)o n'1 184,879 805*97, J(f . 1 '

finica» sódo» comUmndsS da BAVICRA VEtCULX>$ l**ITtA,, socíeàada empresária c’pm.ssde na As, 
Jhícs, n* 3847, tcuafeni», SalwuJofO A. CEP 4 J820É02. msenra no CNJV/WF sob O 

05.883 736/000!-7ílpcm atos de coruftituiçilo de 12/09/03, arqaivntlpslna Jufna Comercial,do Estado da 
Bahia - JUCIiH, sm o NI RE 29202617861, cm 19/09/01, c com í dIcíiiir Segunda o última A Ih*. ratio 
Coninait*! da Ckmftío Socraf ccleluada em 3 f/l2/2012, arquivada m»sl mesmo OrgJUt sobo n* 972Í27J0. 
cm 00/05/20S3, tô | íimre si jii.no e contruüuki consolidar o contrato slciid ds sociedfidô. o que fazem de 
acordo com as segí ||cs cláuKulas u ctmtfiçdes. !

Cti IISULA PR M El It A; A sociedade ooniinuará n drnr sob So oomç ernorciaiíial BAVIER4 
VEÍCULOS LTD ÍJ

CImÁUSUI-A S1C< L NDA A .vedo e o foro da sooettede permanecem áa Av. Antonin Carlos Mnfiaiiiirs,, 
n* 3847, Igunlciu j SalvaiJoi.BA. CEP 41S4tW30(l, podendo, rui «tnía|o. abrir 0 instalar filiais. suCunauH 
ttgôncia* e ffcpfa* M nesta cru noutra cuides do P;tis, mcèanto alterr^Jb coniramal assinada por íodoi» t» 
sócios ! t

r*»
Antonia Carios M;

|

toil]

it) FILIAL PAI fcÇLELÀ • cujo cstabelcdmcnlo icha-se IocíJímuIu ni Av. Imís Vtnnn (Av. Pai-alcl»), us 
7876, Quod a|CS-2, Lotemaenre Al(4i»ville, Lotes 01 « 02, Iníiro Alplinviíle 1, n* Odade de 
Salvador, E 4do il» Baliiu, CEP 41701-0115. criada nos termo# de Sõiim» Alteraçílo Contratual 'm 
Contraio Koc ij, cekbnuia *m 07/12/09. eii|mvada Junta Comercia do fâmido da Bahia - IUCEB, sob o 
MEE 2990! '55036, em 12/01/10. cujo objriu é o nicsrun i^erílo ur» diíujrulu teredra dmte 
instrumenlt

(Único: A íioctedodo declara que possui ns seguin JJAIS:

i
b) FILIAL I. dJOUNA - cujo estalxslcamaiio ud>o*$c uiualmeille localr«do na Av, Jusí Setires 

Pinlietro, n' >|0, Sala 01, Centm, na Ctdutle «tu Itnbuua, Estalo «Ia Bahia, CEP 41000-298. cmnL 
nos toemos« I Pécimu Alton^áo Contratual rio Contrato Socml. çfdjiitda em 26/09/1J. aiuuivuttn Juniu 
Comm:^ 11 tesuuki da lí alue - JUCCB, sob o NiRJI 2990IQ3||QI. em 09/1 t/l l. cujo «ukntoo ib, 
transferido bra o atual «aidensço. por força da Décima &iyur|e AUeraçío Commual do' Contrato 
social, cdiarèdo em 31/12/12, arqdvada Junta ComercÍ8l do JUstado d» BaJna - jUÇfTB sob « n" 
97282730, I ri 03/OS/tj, v «jut- ««<« vumrv toiívitr esditnivu n »n<mn,vdi»c$o de venda dc cotas de 
Cd two roo i ipa compot de velrutô# ;

I 1CLÁtJSUIvA ’!
Itãmgeiro*. co

RCEIRA a socicdsdc tem po; objeto o omértiei de veículos novos e ttsades di 
- «aí» leves, médios c pesados, peçna e ww»ú.»4. derivados do petróleo c cerreriucK,

&
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i



s

MM,
tin UAVIKRA X'Kb'iSljUSUtttlau^«M lU iKtHnrn Frrf ; a| AMenulü (.WmíUBll r rknu(U»tia áa OaMrutu fét

peíUiçflo <Üd serviço: *e aast‘iiêmím técnica, inclusive a camínhto
ptíipostós de seguros ênandamcnte, co-lcia de documentBçáo e iíiicnuòtljaçSo dc venda de quotas de 
consórcio, podendo,» panici par dc outras sociedntks, cmno sódia quoiBsia. ou aaoniáta

CLÁ USUtA QUAH d: o prura de (lumçílo da soctalade permanece indeterminado

(,’IÁUSULA QUllV 0 capital da sociedades, que à de RS 11 HOÜ.OOO,()b (on/js millvfics e niincenio.*: mil 
reais), dividido em t ÉJOiOtXl (onze mdhfics e óftocanas mil) quotas, nd valor oomtnal de R$ 1,00 (um 
real) code uma, ©talrr: :|k subscrito c mtegmHauido, «tà distribuido pdos s^eios tl» seguinte forma

e afins, encajnírtSmrotniío de

7
i

a) osocio ANTONií JjORGi: DK aUMEJOA SAOT OS t titular deA.T^.ooo (quatro milhões emecunsM 
f vime mil) quo ^ no valor nominal de RSi.OÕ (um real) cada^uuui, tofaliaawia o cnpiml de 
RS4 720 000,00 (q r rõ nullifies setecentos e vinte mil reais), represeniap vo de 40% (quarenta por coihh 
do capital social, tc gánente imejiraJdrado;

&

yi:
b) osudu DANI£L SMV1PAIO ülí AI.MKIÚÀ SANTOS êlHulw de iMm (dois mílíiSaa imaentaxe 

amenta mil) quo i * no valor nominal de RS 1,00 (um teal) cadtf uma, tuudimtb o capital dc 
RS2J60.000,00 (d i f ireronios u sessenta mi( reais), rcprcsenlmfevo da 20% (viW por cento) do 
capital social, total i ediô imqyntliicado.

'CI
* **) >* ;

u c) o sócio PHUNAN [i OUVEIUA SAMPAIO é tillilíu de 2 360,000 (duis mUhôc* tra/enlna e ygyenta 
mil) quoneí, no vii r nominal de ItS 1,00 (um real) cada uma, (otulizàndo o Capital de liS2360.000.00 
(dois milhões troa |ths e «assenta mil reais»), roprefcntuiivo efe 20% (vfma por cento) do capital socral, 
louilmanto integra p ido;

d) o sócio liUV SAN fUS TOUHlNHO è titular de I. ISO.000 (um niilhjé eento e culcntíi cníl) quotas 
valoi nominal de í JI.OO (um real) cada uma. totalizando o capitnf dc RI J 180,000,00 (um mílhío cento 
< nltl ttódsljiepresemiilivo de WB (despor cenio) do capital sncill, toulmcntc ínicgrallzajjo,

INO ftOURlCtU'Ü b ILIIO ó titular dc !, | Brj.ÜOO^um milhlo cento c cxtotoi mdl 
ómal de R$1,DO (um ranJ) coda umn, umilreando u jcupiml <iu RS 1,1 $0.000,00 (nm 
ôt mil rettis), representativo de 10% (dc* por cento) du cepítal soattl, tola Invente

nn
I:

1
c) o sócio A i.tXANÍi 

quolas, no valor ri 
milhSn cento c oii 
iiitogtalizTido.

r

Valircs (Ri) Perccutuitls 
4.7»)p0íi,00 
2,3m). 000.0(1 
13®,000,00
f.imaoo.oo

I IsbOQO QÚ
lld^),000,00

lJsmi*»iifa ÚIíco A responsabilidade década sécm é Inmioílft oo Wlor de suas resrtoctivus nimtas
titãs lodot fôspoodciu j JfdsinautHyMo do cüpitii] socit))

CUlISULA SKXIV Ac tórmino de cada eawctclo social, eu» 31 dc dezembro de «da ano. os 
iKiiwoimdofes presta io conta» jusurtcadw da sua administração, procedendo a daboraefo do inventário, 
dc» balanço fxnriroomt |è do balanço dc resultado econômico, im forma á» l« e das rospeetivrui 
ocMiwbeis, cabendo aretweros, no piuiwrçüo dc su»» quotas subscritos, os lucfqs ou perdas opuredos

ipeiro* o» prejuí/o* vunficados 
i*SubJcritaA do capital.

Qtiotos 
4 720,000 
1360.000 
2 360.005 
U80,000 
1,180.OOP

11.800.000

: AntonKj Jorge 
Diníd Srtmpalí pe 
Fernando Oliv íà 
Ruy Santos Tc Mnho 
AliNSftdriiw R «figues Filho 

T ÍTAIS

Almeida Santos 
Almeida Samos 

Sampaio

40,00%
20.00%
20.00%
10,00%
Mm
100,00%

r-
nonriw*.

ü; ?

tbifâ«raío í* 
pnqrorçflo de suas quuí balanço sertte suportados, pelos sscios nacm

1
i

y
/ \

i
/
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, mmm '
Parájíníro S ! npiulo: Os 1 uuros viirt llcmtos cm Wanço ficarão ein suspenso, paru divisão entries- 

sócios, podendu act m : arporudos uo capital, os ptoporçiJo dat suík quotas sitbecritaii, mediame, neste úluitto 
ca», a deltberaçfio c nilta tomada petos sócios que representem, pulo tn^nos, 75% (tetenLa e eincoV por 
cento du capital social j '

Parágrafo *; irtjetHiro: A cri tino da sociedade, poderão ser papil aos socios valores a titulo ,k 

antecipação de twcrcw, to dworrur do ano, desde que os Inert» sejam devidamente apurados o comprovada a 
sub existência atravás! kg btditfteetes ou balunçosintcrmodiãrios

#\Clírtul jiittiujfan üá lAfIn» tviri iTAtlvnuiu»I'iiffliaiuiil r t ikt i:mmtuWSkIUíj ocinhé^i.» vvt

CiAuSULA SÉl'lNi i tí Nos quatro meses segumtcs ao tàmmo do cxcrctcto social, os sócio* deliberarão 
«obre as contas.

CLÁUSULA OITA1 A:-A adminisiração da sociedade, assim como sua representação judicial 
passiva, cnt*tít2tò ao# âeios ANTONIO JOKCK DE ALMEIDA SANTOS, DANIEL SAMPAIO DL 
ALMEIDA SANTCi e FERNANDO OLIVEIRA SAMfWtO. lotfcs com manduto pci tempo 
ifuktarmiiiado. um coi ilnto ou sepíuadaniemc.

Parágrafo I i ijmciio O uso do noma cmpiúsanal lio prática de KUos ou negócios «.ttrajUiliciais, 
inclusive os de emitir üftdoss3i.r e aceitar tiíubs de ctáditp, nbrír e movmKfntar contas bam^Hetreoberà 
Sócios ANTONIO JC ÇGÉ DE ALMEIDA SANTOS, DANIEL SAMPAIO DE ALMEIDA SAlVlOvS e 
FFfiNANfK) OUVt RA SAMPAIO, em conjunto <ju separadamuniti, vedado, no cnlanio, á Í»ò't!o nome 
empreswinat cm niiviLdex estranhas ao inrci-csso spcjuI, sslvu cum o consenti mento. po/Wcnto, da 
uniumntchdú (ÍOS sócii:.

atrva tí
1

.!♦

í m»
Ii
1s

I
1 Parágrafo S i •.undo. Pam a ahenaçíto ou ooeraçáo dc imóvcn» peneiicetites a sociodadu, bauará a 

uwioatom dc dois t .ásquer dt» sócios ANTO.ViO JORCE DE A LM El Ü A SANTOS, DANIFI 
SAMPAIO DE ALMÍ ÍDA SANTOS o FERNANDO OLfVEiRA SAMPAIO. ecntprc emcunjunt,. ‘ '

I
l

1r Parágrafo T > tteiro; Os »timiiii$iiddtHCS qua uittvanem efctívamiiilie 4 ticníô dt» nqeóaos na sede 
da'siKredtufe terto dú i ijo n uma rctiratb mensal, »título do ywa hbr>rv, ií^u!» d* comum acordo «miro os 
noaos, rcspuitada »le| riaçÃO do Imposta dc Renda, que será levinlu ii tlõbiló ck despesa geral da. Mtciod»rJc

Fanigrafu <' 
conjunto, para sua rt 
oiaaritados e u príwn c;

I

1
mrto A sociedade pudení cotettiniir pracuriidorè» dc form» indivsdsmt 
itscniiiçSo judíad ou extrajudicial, devendo conítar ito instiumemo m poderes 
vigêfictJi do mmidiita, quepodaásef detuiniinadonú itidutcrniinado

Pnrágrafo (Jointo Fica vedada □ airibtnçào de gciincia ou ewtsPíuiçâjj dc procurudorc» 
rubçíki a peste» não s| :«i, oi» seja, icrcciro, cm que o gerente ou o procurtnJíw scjti pareme do(&j súoitHaL 
«n grau da cônjuge, knp:uikeira(o)t coocubimdo), genro ou noro, salvoi cm se (manda dc gertort, a 
dciibcfN^áo lomudfl p< iiímaiorin dos sócios, ncprastjfHíctva de, rto mírmno, 75% (setenta e cinco por wntuj 
do capital social. !

II ou vm
I
1

1 era
nuI

I
M
I
1 Pnriijrafo St ito. A sociedade poderi Liunbcm, por deliberação comunra e unânime dos íocios c do 

UhmíHio da Sóciõi f lipladariís, «a« raprcseriLudo pela unammideide dosícansclharDs natos, nomeai m« 
diaigmir. ttti tuo sepa» i Jb, admimftmdori», pessoas fisica* «o* sócias, oijos poderes, atribuições o dc 
mamtato constaiio do tjttruineiuo de nomeatflD eu designação, sem prcjulio dos poderes e atrUnuçíSe* das 
administradores sócio; tjtie scrao sempte ícspeitodoi

1

1
CLAUSULA NONA: 1# quotas do sodcdmle tóo indivisíveis c ndo pudcrSo ser cedidas ou traradeodas a 
«ercciros on a outros ótaos, sem o consaunpento uscrito dos dentai» sóqit», abondb, em igualdade du 
itondiçítós, u dirciio i proíciência ao sócio que quiser adquin-tas. sc pqsnis « vend», rormaRzwKfo, ■*. 
4caii24(b a ccsslti dda M «Itcraçte contriuiiul [Wfpnctne, no Ciam de nlgumióçio preieitdkn ccdcr ou aliónat 
as daquse muim !

?
1
I
1
3
'1í n 0.ái h

ft1
p
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m



i’iiriifeiaro Prf iiiro: OSôaoqua cjuiser iiHensrquotas, tout ou paSmlmoftk?, pur qtiiJqw fcufuit* 
escrito, pora, no pmza tk 30 (irinui) dins, afcontnr do tecditnicnio doss* 

nouTicaçSo, excrocrtiin i i s« dirdto de preíbfíncia, prapotaonnlToume às tusjicti vas partícípa^Ses no c*ph»l 
tntogrdiizado da soei edt u, ]

«v
APOOQGOS, w vRiau,R i.n^iiw Cmuruuul c 4* CwúMm Su’W d« wtidttwiluuJMÇft* Oa IWrtnu lütvvlí

noiificurá os tie mais,

?
Paríarafo S< undo: O stóo (xetender onerar, por qualquer form* ou maa, au dar em 

usufruto, ou em doaçíi ruas quoins, total oo parcialmeme. deverá obter okoosentimcüto, por escrito, tbt 
irtianiinidadcdosctirma íjôeioi . |

s

Parngmfo T< ctiro: Nâoseró permUttló oo sócio indicar ou nfeíctici em penhon, í|u(vi« siw., da 
captiol da sociedade, sf madinmo o eonsontimer,io, poreaemo. da unanim|jiide dos sócios.

clAusula oÊciiy
respeitados os dentais 
cláusula.

r
As dctibârições societánas serio tomatltts péjo maiorm do eaptud social, 

i invenções deste contrato, cspccidnwnte. q que esujbclece o parà^calo òuiw denta

Pàrágmfo Ú< co: As déliliérações que mtporiarem ettt atteaivSo dó contrato twcial sè poderio sei 
tomadas pela maioria > capital social, representai iva de. pelo menos, ?5Ví (setenta e cm to por centoj do 
iniat daste capital. [

Cl^iUSULA UKCIri’ , fPRIMltlRA: O prusonte cuntiJito obriua bcrdeiftai a/oti sucessores dos‘sócios, a 
qualquer tempo. ! !

CLÁUSULA DftCíó k SKCUNUA Será rumbént respatado por todpü os sócios, seus cõryutcs, 
companheiros, hcrduiríl^ sucessores, o Acordo dc Quotistas cdcfcrado, pt^ esertto, pda unmimidadc. dos 
sócios, quo estiver em jjor, em qualquer época

CI.AUSULA DÊCHV 
divórcio ou insolvèncí 
aituoçóis, serem obsèr

üTlfKCCIKA: Um caso dc retirada, falocimentoi ntterdiçJo, sqtintçio judíeitd, 
do qualquer dos sódos, a sociedade não se dissolved, devendo, em cada uma dessa?

s as sqguintes disposições:

a) no de retirada, a i|â no(4) sócio(a) runtamc dispor sobre a fqmw e tondtçóes de salíjfàçfiq de setn 
havena, a sarem 3 lurados em balanço especial de todo o alive mobiliàfio o imobiliário, a 3er reali?*(k) 
no prasHtcfc 30 [tn tl) dias a comardit doía da retinida; j

b) no de fâlociineitio 
prazo máximo de 
pola varuiç&o do 1

t: i; herdei tos o o(a) cônjtqie sobrcvivcitte. conforme qkaao, roceberflo saus haverca no 
É («eiSj mesfis, cm poredas mensais, iguais e succsspi», attiftli*ada« mortetartanicnlí 
H-NÍ - utdiee Centl dc Preços do Mercado, ou por odiro índice que venha s subatitui - 

lo, «crescidas do r» de t % {um jmr cento) ao mós, a cornar do encefaunenio tio balanço especial de 
wdo o ativo móbi tfio c imcbilirino, que devenüi estar coikIuUIo no pra|j dc 30 (trim*) dias, a contar du 
óbito, obaervodo, Rtída, o dispiata na alírtea saguiniD; |

I

íplcameina. podenao os hcrdairos do sócio fulocidoínitreasu na sociedade, no Itqjw 
picft.-mcm receber seus havarm, na forma da anttKior alínéu Nessa hipótese dc 
«ciros na sociedade, surBo des mpncscnuidoít apcnls pot um, ou sejti, o(a} niho(R) 

mais vcthoí»), <>uR,plí^a^ V® ^.ia mdicsdota) pela mtilotia ddes, sen<t|> necessária» nindss, a aprovaçio 
unJntme doe sódta |emimoiiccnies, conadorando o carátor min/tn /wrsrt|toc da (daçlosoostãna,

c) no caso inmbcni d 
da cJí' chJuí, se ni
panicipuçSo dos l

d) no de ímerdíçâo «11! incapacidade, poderá «(o) mulMmarido} itolc) lócio(a) mtcftlitó(ji) m «ncapau, 
destk que osilsja tom eucta) convivendo, e venha ft permanecer tknn dc(i), rcpfescmà^oíH} ns 
eododade,

e} no de sejtitíaçáo, b&raçlo judicial ou divórcio, nia tarsi ft(o> cónjuaá ott alo) companhárziío) dola> 
sócto(a} suparadopou divorciodoti»), m« em processo tje separação ou|tlc divórcio, conformen caso,

Lm-f/rA? '■fl

í



‘TBESr
tvttiltru^ç*»>tiIKrt»n t*rt4^i M(«mr<>KI i»rcn.!ü..(rttrjubijçMo»(«mnu> i“■'Ví £DX&&t

•í
xwrtiHVMiiti\r nu «h i ntr~-:

4a:>’'■i-

C^sàMí
drwilíí dj píittici#w da snaodJdí, jkh b.» i|y« scru ctKwdtórada(ô) tóiMniMitM. |ua ísví V
cfciití, iccoalitA.*)^ «xprcwunicnlíí, Bcjai, {* «atfâicr Utítttía furr^mtc da ralaç&o sH.iut&nj a u smoíIit^'' 
(úiuLíb ita (i(Jct Hfy swuitotth, com» condição indispátsãval á oonsiituíção c jjcmuH'&kCio <h iioaidáda 
o pi c^rvaç^o da tpipFítsft;

i ** Ci

0 node jnsol.vêncJii, ||iicui-w*j o diiposto na nrapccuvj 1 v‘i.

Pnragrafo 4nlee: Pata m cfeitoh do dopovto iw letra £ dasw clausula, poderá c<4) mM.f\ 
maáajitó dedafiiçáo «^jiwssa, duigjdo á «Mícdadi. alteiaraonliíni do(ii) íHHüU) q»u nqpwsssrauia o* f! ■iKtir, 
h.-r&iros na 500.^504-* (

Cl^AUSULA DÉCIMA QUAKTA: Qcoucndo b títiSt-áu^Vo toul oti falfitici.) da roctódod*. w patniii'in u 
Itqwdo socud sení paiíiíhtfdo «»tw «M íôci^i «apft^oíç3o de uwsí qiioitô mw^rJi/atL,, no ptara oiÍMn.a tk 
30 (itinta) dtú ftpòs Wdo r^ilirado o aüvo a «olvido o passivo da ialvu-iíJtivtttçi^ ;-m
coruraito. por üscrüo. tjúe vter o {scroçsutada portrttki os soaos hm tiwüqwít raso, sera feito prn inljn^u 
^peciid da iodo o mifp mob-áiíifio e Jmobdt’tno dj »oaodjcL*, a twr levantadu cam base ttu d'lVam c;uc u 
i v.|jccp * o fato ocorrei1 

r
rUUÜt<U4 OtíCláíL^ QUINTA A ysekdade nlo i©ai AsiomhldiJ TkPmIIiu ttsiai m -to rui- ..>» 
drfiberaçêcs que túo: Aportaram dnt altariçjd do «rattato socrj, nus lotnos da duiftutp .divi*it4*d.“.ie 
cor,oa;o, vatão toraad^ to Rewn&j d» ÍZociüí, observadas tu disposiçüiis de Acuído de Camie-.tiuc fcoa-cr

CLAUHUI^A DfeCitHÁ SEXTA No qjnt o Conuuw Social o ««aa alloraçOcà b& Asaplmorcrn, aplicai -sa- 
au, sjpleiiviímaítc. m que touba, as noract, do Mctodwb cnôninia. sem de ^ci!«r inh>,fít
jítnfmm ir falação eatra O'? u>;?os

CLÁUSULA DECLMA SLÍIMA: A suçiedaáe terá um CONSELHO DL SOClOS PTNfJAfJÜRES 
«f*' P«fc'L-í ^' ^'S ’Jkios Antit» Jorge éi Alittcic» San los, D.uiid Sampaio de AI mej dj Sai tos, F-Vj nu ■ 
D iVvir.i .viríi*.. iu, Ryjf; S«nai; fotaídiu c AivvjjtJ*nui Rodngaca filiiu, w^itj consideradas iiu.ribm, 
oíDcmÍi i tv.e Cor4tííb l*. i.;e;',ijmtc. ansipeiè.icise. u ainbuivàes. fe4*lv4uly», parto, \. dtv. < 
cimiw

.«w* •

nr,..

I • itr.ç-t. OncWir i Rprovur :i puliuca dc pluiejaniiaJlu da p-rssotd, a plunu tl.* tar,^, 
la-isuiov geraisdti .'.nc.vdatlc.

saLimi

11 - defitur a piiotidaik de invwumcatoa. o pl.mo de exponsao « o esiruiara adrumistrauvn ^ íoeirtJadr k 
erp-cjfitdçüo del ciryou, su.t xiumaicLlam c »«tiv^ *

m - dcbtmr sobioiiii jjroporra da lárciüiij, qce vísu á cratraraçâo ^ fus ajspra cart»** éietvu'. riu 
mredado, itotbeiltondo cruenoj» e tóqvísits^ paro ov (cfendos carqa

IV - didiberitr sobic o mares» dy sociedade em j«i«i como uteora,, assiíittputf, opoeme uu niijccjisórto, 
t]U;indo iralar de discutir tnatott.is oti tentas jurídicos ema repercussãa ccoaüiiuui uiuopasso n ãv - 
I Vinte e tinta ppr cerno) do capito! soa a! em vijjor na dny da deUbtoç,.!», uKlumdia-te- rK-aa selo: as 
t usJüf! c «a Eanurunys- j4v «uúuvios ,

\ r,(n|s i v apiovyt p.i«4 flewraenta tfiR'-na, pela rm-ammid^dc iLva ^.eos nujinoru*! n..ia»’

fai-iXíTafo l*»t daWvtaçSo mãinnu das ..•«£. iuíov, podetâo .anda pams f..,
da Canuiths dx-sPcíci^ que será denominado Cotuclhtnro MonoTOid, o rocíO d * outra pa^oa mnicd de que 
loçalm) jijxw s»c.o(r4 da socjcdüde. cuja «imoasiução wsii Comelbç«fa Cvlabarubr, cnbvndu 
ContaUiu.ur aaxúar o Conictbo cow Informeçôcn, pareceras e .ipimoc». íí .«ptc que idrCm c,.4ívíu.,.? 
(.umporaev ás raunióc^

r
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i temrçitt (.'UBIMIU»)«(MMÍlAtptiié»(.talfnilw Svtfclj dtfcxfcibdar ^Mprinúrú j.nviim.1. VMtVUMí

f
í|»ndo: 0. Conselho scíi presidido pdo sóciqt ífo sociedade que deliver, h 
tuimcio de quotas miegraliifacks *<%?*»'

l*ai%rafo Tc dHív: Os mwidalos dos Canse]bcáic* naio» vifisiftHUij|»r itsmjío indoiemiimidç»

Fai^firafo Qi lilo- Nlo sofá refnwtfwdo o exerdcio dm aiivididç* dc qualquer Conselheim. 
iiieluindo-sc,«í, o Hcxn pie e o Co!tibcx»dw

parágrafo Qi jtko O runciontmenio tki ConseáJxi, assiiti como oj^jnwj de suua deliberavas. 
obedkKttdki Ãs normas i scu Rcglmento fruemo, obucrvado © disposto no tnftáso V do tajHit deíla elausnht 
tlécrim séòmii e sou pai itafo priflieim

ClAiiSUIA WtClMj, JITAVA As partes oicípem o toro dn Comanai |c Salvador, Eeuido da liaJttu, 
coroo único ornipoUinl; |>wa dirimir çvontuâw dijvldiis ç conflitos ©n«a|bs do prcaoniii iijsimmenUi’ 
Kjnuneíiindo desde já a i i|jqucr outro, por mais pdvib^iuilu quç «jj# ......*

CLAUSULA ÍÍÊCIM i InONA; Os sàaos»4dr!iirtift/i3R.1CMcs Antonio jqrjjk do Almdda SaRtqs. Oanid 
Sampaio dc Almada S i ios e remando Olíwini Spnipai© áceJaram, 9©b i* penas da jaí‘ quc’nâo estfa) 
i(np«jNd©s de wroer a i fitmistroçao da «Ki*d»dQ> jwr ipi ospmlat. ou em de «QnÉ^otcnnú&al. 
ou por ae encontrarem i S os eleitos dela., a pcnti t|ipe vede, ainda quo latipâranamcme, o qcasso.a cargos 
publicas, ou pur cnmo ÍJímcmar, dc prevwiau^ü. pata m suborno, coriusst©, pecidtüó^üu conjrs» j, 
íconomni popular, cpnti: e sosienta ImanDaro lusaonal, contrn normas de ddffcsa de concorrêneia, comm as 
rdaçOt» dc corisumy, Pè| dbliea, ou n paijJi ied;udu

ti, por estarau esam jmé ü ç couinuados, assinam o pro,eii1e em W (tres) viol de tiamI teor ô Ibrma 
lectwnunhas abaixo ussn i des.

< iadMtar(*i it ©mínu f^mlj

ranHyimr© S
inçhvidurvlroeme, ti mail

I

, cam;»
I

Salvador, 21 de outnlu© dc 2013 M'ttmroa

(fiOKbmi AÍmm santosANTONI

; D AMUIL SAMPAIO ípA SANTOS
'> «UIiiéi.^.i

I • FlíftNANOO OÜVIilRA SAMOA 10 #

I NCV SANfOS TOUíUflNO

AUXANfMO ftODRfCiUFS FILHO
í

mmlus

^ áLáiék% £ v

v—Nomo. Auâ R^tiuifiojfíver, Losia
m. igotfliizjssraA 
CPlítttF: IM7 <5K5 M|-«

Nome; Roberto FiJattli
HÜ 74J 105-SSP-BA 
CWIWF 07a9©9.505-í9
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ÜVRO M"; OBSQ'P FOLHA 16t
PROCURAÇÃO PÜBLlCA^qüe fa^BAVIERA 
VEÍCULOS LTD A, na formá abaixo:;

ORDEM Np^ 302069

Saibam, qvantos este público instrumento de
procuração bastarite virem que aos vinte'e'seis dias tfo mês de [ulho do'ano da dois mile 

dezenove (26/07/2Ô19), nesta cidade de Salvador, Estado Federado da Bahia, República 

Federativa do Brasil, Cartório do 12° Ofício de Notas, a ;cargo de Bela, Conceição ! 
Aparecida Nobre Gaspar - Tabeliã e perante mim, Valdinea Alves Santos, Tabeliã 

Substituta, np impedimento ocasiona! e legai da Titular; compareceu como ouíorgante, ! 
i BA VIERA VEÍCULOS LTDA.. pessoa juridíca dê.dirêíto pnvado, inscrita no C.NPJ-^ob n01 

05,863,736/0001-79, com sede na Avenida Antônio Cartos Magalhãesm,0 3847, Iguatemi, t 
CEP- 41820-902, na cidade de Salvador. Estado da Bahia, com seu contrato social de I

l-flr
m
D

,
constituição consolidado em sua 13® e última alteração contratual, datada de 21 (vinte e ♦ > 
um) de outubro de 2013 (dois mi! e treze), arquivado na JU.GEB sob o NIRE n® 29 2 ®. 
0261786-1, neste ato representada por FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO, brasileiro, \ l 

■casado, nascido aos 11/11/1960, maior, capaz, engenheiro civil, portador do documento \ 
Cèduta de Identidade n° 01,116.744-09 .3SP-BA, fühó de,Mario Moreira Sampaio e Maria \ 

de Lourdes Oliveira Sampaio, inscrito no ÇPF/MF sob n° 176,797.025-00, residente e ] 

jdomiciilado na Avenida Santa Luzia n° 379, Edifício Lucy Bílian, Apartamento 202, Horto j 

.Florestal, CEP,;40295:050, na cidade de Salvador, Estado da Bahia e endereço eletrônico: J 
|secdire?oria@grupoindiana:com.br, o qual foi éleito de abordo com o mencionado contrato j 

soem!, e expressamente declaram, sob as penas da lei, ndo haver srdo realizada qualquer J 
alteração posteriormente a data do instrumento retro mencionado, cuja cópia me foi exibida J 
e freo aqui arquivada nestas Notas; a presente reconhecida como a própria, etravés das 

'provas de identidade a mim exibidas, do que dou fó, E. pela òutorgante, me foi dito que. 

por este instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador, ANDERSSON 

TOLENTINO NUNES, brasileiro, casado, nascido 80s 25/09/1983, maior, contador e 

corretor de seguros, portador do documento Cédula dè. Identidade n° 0799351091 SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF sob n° 823,553 715-04, residente, e domiciliado na Avenida Juracy 

Magalhães Júnior, 1889, Edifício Vaie do Lòire, Torre Chevemy, Apartamento 302, Horto 

Florestal GEP 40295-140, Salvador-Bahia: cçm poderes e para o fím especifkm de

*

i■l

i

i

i

ti \

:1

;

I
!

L

irepresentar a Òutorgante na prática dos.seguintes atos;.assinar contratos de'qualquer 
natureza, à exceção de alienação, oneraçâo ou desoneração de imóveis; c^ue sejam 

validados pelo Departamento Jurídico (órgão interno du Ouiorgànte); demitir
i111

I I,



* >
102099

empregados; representar a Outorgante perante Justiça Comum, Juizados Especiais, 
Justiça do Trabalho. Procóns, Decons e Delegacias de Pofícia, comparecer às audiências 

de instrução õu sessões tíé conciliação, conciliar, transigir, prestar -depoimento, dar e 

• receber quitação *e firmar compromisso, em relação ao que observará sempre orientação 

: prévia da Outorgante, assim como e para a mesma finalidade e com idênticos :poderes, j 
! constituir e nomear prepostos e ainda representar a Outorgante perante o Poder Executivo t 
Municipal, Estadual e Federal, incluindo mas não se (imitando às Secretarias da Fazenda \ 

Estadual e Municipal. Mmisiéno do Trabalho e Previdência Social, Secretaria da Receita 

Federal, perante os, quais poderá requisitar e receber documentos, soücilar e réceber 
i informações e certidões; contra-ordenar pagamentos de cheques e formalizar oposição ao |
1 seu pagamento, sustando-os, quitar duplicatas eíetivameme pagas, .solicitar a'retirada ou 

retirar, antecipadamente ou apôs depositados, cheques de terceiros custodiados; com ou..
! sem provisão de fundos; participar de licitações públicas, enr todas as suas modalidades. | 
praticando ps atos necessários, inclusive assinando e impugnando pròpostas, participando! 

das reuniões de abertura de propostas, recorrendo das decisões monocráticas ou 

cotegiadas, onerar, desonerar ou alienar vQicuios:que estejam pu venham.e estarrem nome 

da Outorgante e assinar quaisquer documentos perante o Departamento Estadual de 

Trânsito - DETRAN, inclusive OUT - Documento Único de Transferência de Veículos; e!
substabelecer esta procuração. Pela Outorgante foi-me dito ainda que fica expressamente 

estabelecido que â outorga desta procuração não a inibe, por intermédio de seus 

administradores ou outros procuradores'; de praticar idênticos atos aos que poderá praticar: 
j o ora nomeado procurador, assim corno que a prática desses atos:pela,própria .Outorgante 
I ou outros procuradores seus, não revogará os poderes ora conferido ao mencionado 

procurador ora constituído E, finalmente, que está procuração vaterá oeio prazo de 02 j ^ 

fdoisy anos a contar da data de súa assinatura. (Lavrado sob minuta). Os nomes o ■ S M 9I ft f t
j dados das parles o os elementos reiaiívos ao objeto do presente instrumento foramI i «í*®' 

| fornecidos e conferidos pota outorgante, que por éta se. responsabiliza, civii o 

I crimlnalmonto, devendo a prova destas declarações í* f £ 

ã 5^3^I
t % ‘i

exigida di rota mente pelos j 
| órgãos e pessoas a quem este interessar, Foram dispensadas as testemunhas 

instrumentárias rios lermos do Parágrafo 5g„ do Art. 2T5.do Código CM! Brasileiro, vigente'
: a partir de 11 de janeiro de 2003. Foi rocoihxfo.o DAJE de n? emissor 1599 série 002 sot

ser

■ a; "úmero 059433 fornecido por este cartório, no valor de RS 81.46, sendo RS 39.35, de 

Emolumentos, R$ 39,12 de Taxa de fiscalização do TJSA RS 15,05 de FÊCOM, RS 2,19 de PGE 

RS 1.14 de FMMPBA e»RS 1,46 tíe Deíensorta Pública. Assim disse e, a seu pedido,
Alves Santos; Tabelift Substituta, mandet digitar este instrumento, consoante o que fácullá t 

: Paíá9r^° 4°' do l*7' da Let 3,731, de 22 de novembm de 19?0, que dispôê sobre a 

Organização Judiciária do,Estado, regutamemado peto Provimento tf 3, de 09 de abril de 1975;,

eu Vatdinor

w
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rerraiificodo pelo Provimento n° 9 de 25 de agosto de 1993 e 034 de VI de dezembro de 1998 da
Corregedona Geral da Jusiiça Este tnsirumemo foi tido pela comparecente, que acíiando-o 

■Kmíorme. o ass.nam conrugo á folhô do hvro arquivada nestas notas Saulo Francisoo Souza de
Azevedo Escrevente PI I que a digitei E eu Vaidinea Alves Santos, Tabehã Substituta, a 

isubscrevo e assino em público e raso. (s a): * FERNANDO OLIVEIRA SAMP, 
mesma data. Está conforme o seu ongmat ao qual m
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porto e dou íé. sfsa7A\

EM TESTEMUNHO DA VERDADEti r R.

m i

Satvador.JS oèjuiho de 201» *
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DÉCIMA OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL BA SOCIEDADE EMPRESARIA p
BA VIERA VEÍCULOS LTDA,

CNPJ/MF 05.8«3.73ó/000J-79 
NIRE 29202617861

£13
?

!

Is:
i

z ••
ê ^o »u
O 01 
M H- 
(D 3 
M tU

s §-
M M

;

I) ANTONIO JORGE DE ALMEIDA SANTOS, brasHeiro, natuíál da cidade dc Santo Ântonio de 
Jesus-BA, nascido em 17/03/48, casado pelo re^me de comunbào universal de bens, engenheiro 
mecânico e empresário* residente é domicil iado nâ Av. Juracy Magalhães Junior n° 1889, Ed. Chateau 
Chevemy. Ap. 2401, Condomínio Vale do Loire, Horto Florestal, CÈP 40295-140, na cidade de g 8 
Salvador, Estado da Bahia, portador da carteira de identidade RG n* 496,765-80-SSP-BA, inscrito - ? 
no CPF/MF sob o n° 019.488.145-87;

O «

U) BáNTEL* SAMPAIO DE AEMEIBÀ SANTOS#/brasílélro, natural da cidade de Salvador - BA, S 5* 
nascido em 26/07/74, casado pelo regime de separação total de bens, engenheiro civil, residente e g g- 
domiciliado na Rua Waldemar Falcão n0 1448, Edifício Terraaato ímperiale, Ap. 2001, Horto ?2 
Florestai, CEP 40295-010, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, portador da Carteira de Identidade & §
RG no 04.295,105-43-SSP-BÀ, inscrito no CPF/MF sob o nc>629.399.715-87;

H TJ
Z M 
H O 
W W

:!
> cr
M \ 
C 0) 
H C

!■:

!! § <0
1.H) FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO, brasileiro, natural da cidade de Santo Antônio de Jesus-BA, 3 £ 

nascido em 11/11/1960, casado pelo regime de comunhão parcial de bens* engenheiro civil, residente 1 § 
e domiciliado na Av. Santa Luzia n° 379, Ed. Lucy Billan, Ap. 202, Horto Florestal, CEP 40295-050, I § 
na cidade de Salvador, Estado da Bahia, portador da carteira de identidade RG n° 01,116.744-09- Z '£

5 5!
í 2
3 í

SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 176.797.025-00;

IV) RUY SANTOS TOURINBO, brasileiro, natural da cidade de Lagc-BA, nascido em 03/08/1947,
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, advogado, residente e domiciliado na Av. Santa 
Luzia n° 379, Ed. Otto Bilian, Ap. 1602, Horto Florestal, CEP 40295-050, na cidade de Salvador, 
Estado da Bahia, portador da carteira de identidade profissional n° 3.288 - OÁB-BA, inscrito 
CPF/MF sob o n° 020.193.53S-04;e ■

V) ALIXANDRINO RODRIGUES FIL1ÍO* brasileiro, natural da cidade de Dom Macedo Costa-B A, 
nascido em 26/11/1960, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Waldemar Falcão n° 870, Ed. Numitor, Torre A, Ap. 802, Brotas, CEP 40296- 
700, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, pdrtadór da carteira de identidade RG no 02.087.100- 
78-SSP-BÁ, insoito no CPF/MF sob o nô 184.879.8Õ5-97;

únicos sócios componentes da BA VIERA VEÍCüLOS LTDA., sociedade empresaria com sede na Av. 
Antonio Carios Magalhães, n** 3847, Parque Bela Vista, Salvador - BA, CEP 40280-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ns 05.883.736/0001-79, com atos de constituição de 12/09/2003, arquivados na Junta 
Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob o HIRE 29202617861, em 19/09/2003, com a Décima 
Sétima e última Alteração Contratual do Contrato Social celebrada em 06/07/2021, arquivada nesse 
mesmo Orgão sob o n* 98088808, em 09/07/2021, resolvem procederá presente Décima Oitava Alteração 
Contratual do Contrato Social, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

C|á.ns»tfl p_ri.mcir» - Os sócios declaram que 0 capital da sociedade, que é de R$ 11.800.000,00 (onze 
milhões e oitocentos mil reais), dividido em 11.800.000 (onze milhões e oitocentas mil) quotas no valor 
nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, encontra-se totalmente subscrito e integraiizado pelos sócios e 
distribuído entre eles nas proporções das suas respectivas participações societárias, da seguinte forma:
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o na 98204048 em 20/06/2022 
Protocolo 225784050 de 15/06/2022
Nome da empresa BAVIERA VEÍCULOS LTDA NIRE 29202617861 

JUCEB Este documento P°de ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

20/06/2022

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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Conltots^çao <dn I>^drni CKt^rvzi Al&rafJia Óitktrtfttuil 4a Contraio ScKâül do «ocâtdorfc c^prcs&rto B«\*iera Vdlculí» I^táow

RESUMO DA DISTRI BUIÇÃO DO CAPITAI, SOCIAL

Nome
Antortio Jorge de Almeida Santos 
Daniel Sampaio de Almeida Santos 
Fernando Oliveira Sampaio 
Ruy Santos Tourinho 
Alíxandrino Rodrigues Filho 

TOTAIS

Valores (R$) Percentuais
4.720.000,00 40,00%
2.360.000,00 20,00%
2.360.000,00 
1.180.000,00 

1 180.000.00
11.800.000,00 100.00%

Cláusula Segunda - O sócio FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO, com a plena e unânime 
concordância dos demais sócios, cede e transfere, neste ato, a MARIA APARECIDA RAMOS 
SAMPAIO, brasileira, solteira, administradora de empresas, natural na cidade de Salvador - BA, 
nascida em 09/05/1999, residente e doiniciiiada na Rua Conselheiro Correia de Menezes, n° 182,
Ap. 501, Ed. Imperial Boulevard, Horto .Florestal, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 
40295*030, portadora da carteira de identidade RG n® 20.199.726-62-SSP-BA, inscrita no CPF/MF g 
sob o n" 858.576.715*40, 1.180.000 (um milhão e cento e oitenta mil) das suas quotas, no valor nominal 0 
de RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando o capital de RS 1.180,000,00 (um milhão e cento é oitenta mil i g
reais), representativo de 10% (dez por cento) do capital social, pelo preço certo e irreajustável de pj j-
R$1.180.000,00 (um. milhão e cento e oitenta mil reais), importância esta que a sócia cessionária paga, g g. 
neste ato, da seguinte forma: z ^

Quotas 
4.720.000 
2.360.000 
2.360,000 
1.180.000 
I 180.000

11.800.000

> ET 
C/l (T 
C/l (T 
t-4 *0 
25 ..
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O CA 
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20,00%
10,00%
1000%
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1) R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais), eòrréspondentes a 50% (cinquenta por cento) do vai or g g
total do preço, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura do presente instrumento; e 1 S

PS1 
à S
C/l H* 
ria

2) R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais), equi valentes aos outros 50% (cinquenta por cento) do 
valor total do preço, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro — O pagamento de ambas as parcelas do preço da cessão ora realizada é 
representado por 02 (duas) Notas Promissórias indicativas dos respectivos valores e datas, emitidas, em 
caráter pro sohtto, pela sócia cessionária; em favor do sócio eedente, peto que este confere à sócia 
cessionária plena, geral e irrevogável quitação do preço objeto da cessão.

Parágrafo Segundo—Em face do qüe estabelecem o caput da presente cláusula e o seu parágrafo 
primeiro, o sócio eedente FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO confere, neste ato, à sócia cessionária 
MARIA APARECIDA RAMOS SAMPAIO e á sociedade, automaticamente, sem necessidade de 
qualquer formalidade, plena, geral e irrevogável quitação do negócio realizado, nada mais tendo a receber 
ou a pleitear desta e da sociedade, seja a qpe tempo for ou a que título for.

Parágrafo Terceiro - O sócio eedente responde solidariamente para com a cessionária, perante 
a sociedade e a terceiros, pelas obrigações que tinha comó sócio, por até 02 (dois) anos a contar da data 
do arquivamento da presente alteração contratual, na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB. 
termos do parágrafo ónico do Artigo 1.003 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Quarto - A sócia entrante MARIA APARECIDA RAMOS SAMPAIO, na condição 
de cessionária do sócio FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO, assume, a partir desta data, todos os deveres 
e direitos sociais relativamente às quotas que lhe foram cedidas e transferidas pelo sócio eedente, com 
idênticos direitos e obrigações assegurados aos demais sócios, conforme O disposto no Contrato 
constitutivo da sociedade e suas posteriores alterações, declarando expressamentè a sócia MARIA 
AP ARECIDA RAMOS SAMPAIO que no valor do preço estipulado na cláusula segunda supra incluem- 
se todos e quaisquer créditos ou eventuais lucros existentes até a assinatura da presente alteração 
contratual.
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Cláustiia Terceira — Em decorrência do que ficou estabelecido na antecedente cláusula segunda des 
instrumento, o capital da sociedade, que é RS 11.800.000,00 (onze milhões e oitocentos mil reais), > g: 
dividido em 11.800.000 (Onze milhões e óitocentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) “ •?
cada uma, totalmente subscrito e integraiizado em moeda corrente do pais, fica distribuído entre os sócios 3
da seguinte forma: 8 5:

o o>
(o

O w 
M H- 
O 3
(-H (Da) o sócio ANTONIO JORG3E f)E ÁLJVTEJ'DA SANTOS permanece como titular de 4.720.000 (quatro 

milhões setecentas e vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
correspondente ao capital de RS 4.720.000,00 (quatro milhões setecentos e vi n te mi l reais), totalmente 
subscrito e integraiizado cm moeda corrente do país, representativo de 40% (quarenta por cento) do 
total do capital social;

b) o sócio DANIEL. SAMPAIO DE ALMEIDA SANTOS permánece como titular de 2.360.000 (dois 
milhões, trezentas e sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
correspondente ao capital de R$ 2.360.000,00 (dois milhões trezentos e sessenta mil reais), totalmente 
subscrito e integraiizado em moeda corrente do país, representati vo de 20% (vinte por cento) do total 
do capital social;

c.) o sócio FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO, que era titular de 2 360.000 (dois milhões trezentas
e sessenta mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, correspondente ao capital 3 
de RS 2.360.000,00 (dois milhões trezentos é sessenta mil reais), totalmente subscrito e integraiizado s g-
em moeda corrente do país, representativo de 20% (vinte por cento) do total do capital social, passa 1 §
a ser titular de 1.180.000 (um milhão cento e oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando o capital de RS 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil reais), > »
total mente subscrito c integraiizado em moeda corrente do pais, representativo de 10% (dez por cento) I <|
do total do capital, social ; w V
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5d) o sócio RUY SANTOS TOLFRINHO permanece como titular de 1.180.000 (um milhão cento e 
oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, correspondente ao capital de 
R$1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil reais), totalmente subscrito e integraiizado em moeda 
corrente do país, representativo de 10% (dez por cento) do total do capital social;

o

«1,
O

H
»Ck©) o sócio ALIXANDR1NO RODRIGUES FILHO permanece como titular de 1.180.000 (ura milhão 

cento e oitenta mil) quotas, no valorrtoitiinai .de R$1,00 (um real ) cada uma, correspondente ao capital 
de RS 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta nat! reais), totalmente subscrito e integraiizado 
moeda corrente do pais, representativô de 10% (dez pôr cento) do total do capital social; é.

ê
3em
O

<
(0
bOí> a sócia entrante MARIA AFAREdDA RÁMOS SAMPAIO passa a ser titular de 1.180.000 (um 

milhão cento e oitenta mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cadautna, correspondente 
ao capital de RS 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil reais), totalmente subscrito e 
integraiizado em moeda corrente do país, representativo de 10% (dez por cento) do total do capital
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5RESUMO DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
M
K
N>
3
SNome

Antonio Jorge de Almeida Santos 
Daniel Sampaio de Almeida Santos 
Fernando Oliveira Sampaio 
Ruy Santos Tourinho 
Alixandrino Rodrigues Filho 
Maria Aparecida Ramos Sampaio 

TOTAIS

Quotas 
4.720.000 
2.360.000 
1.180,000 
U 80.000 
1.180.000 
1.180.000

11.800.000

Valores (RS) Percentuais 
4.720.000,00 
2.360.000,00 
080.000,00 
1,180.000,00 
1.180.000,00 
1.180.000 00 

11.800.000,00 100.00%

s,40,00%
20,00%
10,00%
1,0,00%
10,00%
10.00%

?d
tQ
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Cláusula Quarta — Em decorpência do que fíoou esíabeleddo nas antecedentes cláusulas segunda 
terceira deste Instrumento, a cláusula quinta do Contrato Social, alterada pela Décima Terceira Alteraçi EfeSUi 
Contratual e Consolidação do Contrato Social, celebrada em 21/10/2013, que trata do capita! social, passa 
a vigorar, a partir da presente data, com a'seguinte redação:

Eí
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> croo rr co rr 
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M H- 
O 3 
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h a
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“CEÁUSOEA. QUINTA - O capital da sociedade, que d de B.S 11,800.000,00 (onze milhões e oitocentos 
mil reais), dividido em 11.800.000 (onze milhões e oitocenfas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 
(um real) cada uma, encontra-se totalmente subscrito e integralizado pelos sócios e distribuído entre eles 
nas proporções das suas respectivas participações societárias, da seguinte forma:

So
a) o sócio ANTONIO JORGE DE AEMEIDA SANTOS é titular de 4.720.000 (quatro milhões " “

11 JU 3setecentas e vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cpirespondente ao 
capital de R$ 4.720.000,00 (quatro milhões setecentos è vinte mil reais), totalíhènte subscrito e 
integralizado ém moeda corrente do país, representativo de40% (quarenta por cento) dp total do capital 
social;

l>) o sócio DANIEE SAMPAIO DE AEMEIDA SANTOS é titular de 2.360.000 (dois milhões trezentas o 
e sessente mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondente ao capital de £ $ 
RS 2.360.000,00 (dois milhões trezentos e sessenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado 
mòedá corrente do pais, reprcsentativo de 20% (vi ate por cento) do total do capital social;

*3

c) o sócio FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO é titular de 1.180.000 (um mi Ihão cento e oitenta mil) S n
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o capital de R$ 1.180.000,00 (um | g
milhão cento e oitenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, 
representativo de 10% (dez por cento) dó total do capital social;

d) o sóci o RUY SANTOS TOURINUO é titular de 1.180.000 (um milhão cento e oi tenta mil) quotas, 
no valor nominal de RS1,00 (um-real.) cada uma, correspondente ao capital de R$1.180.000,00 (um 
milhão cento e oitenta mil reals), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país 
representativo de 10% (dez por cento) do total do capital social;

e) o sócio ALEXANDRINO RODRIGUES FILHO é titular de 1.180.000 (um milhão cento e oitenta 
mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, correspondente ao capital de 
R$ ,1. J 80.000,00 (üm milhão cento e oi tenta, mil reais), totaimente subscrito e integralizado cm moeda 
corrente do país, representati vo de ! 0% (dez por cento) do total do capital social; e,

í) a sóci a MARIA APARECIDA RAMOS SAMPAIO é titular de 1.180.000 (um milhão cento e oitenta 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondente ao capital de 
R$1,1,80.000,00 (um milhão cento e oitenta mil reais), totaimente subscrito e i ntegralizado cm moeda 
corrente do país, representativo de 10% (dez por cento) do total do capital social.

RESUMO DÁ DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
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Nome
Antonio Jorge de Almeida Santos 
Daniel Sampaio de Almeida Santos 
Fernando Oliveira Sampaio 
Ruy Santos Tourinho 
Aíixandrino Rodrigues Filho 

Maria Aparecida Ramos Sampaio 
TOTAIS

MQuotas 
4.720.000 
2.360.000 
1.180.000 
1.180.000 
1.180.000 
1 180.000

U .800.000

Valores (RS) Percentuais 
4.720.000,00 
2.360.000,00 
1.180.000,00 
1.180.000,00 
1.180 000,00 
1.180.000 00

11.800.000,00

tr
to40,00% 

20,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10.00%

%
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100.00%
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Paràgrafy Friwiêlro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ; 
entanto, responsabiíizam-se os sôctos solidariainente pelaintegfaHzação do capital social.

H-
j

„ s s
Parágrafo Segundo; Cada quota dá direito a um voto nas deli berações das Reuniões do Conselho g •S'

de Sócios:’

Cláusula Quinta - A sócia cessionária reconhece que ingressa na sociedade ciente de que constitui 
condição da cessão das quotas ora realizadas a necessidade de se preservar permanentemente a empresa 

seu escopo organizacional e finalístico, para atingimento de cujos objetivos toma-se imprescindível 
a experiência compatível com os interesses da sociedade nessa perspectiva, o que a sócia cessionária 
confessa não possuir,

iOÍ»Bd«,Sc*fca, - Para dar cumprimento ao estabelecido na anterior cláusula quinta deste instrumento, a 
sócia cessionária outorga, neste ato, procuração ao nomeado sócio FERNANDO OLIVEIRA 
SAMPAIO, já devidamente qualificado no preâmbulo deste instrumento, pelo prazo de 10 (dez) anos, 3 S

os poderes necessários para representá-la na sociedade, especialmente para. exercer direito de voto, S S
analisar e aprovar balanços e balancetes e deliberar sobre quaisquer outras matérias do interesse da g o
sociedade, relacionadas à qualidade de sócia, o que a sócia cessionária considerará sempre válido e eficaz. i S
O disposto nesta cláusula sexto não altera o estabelecido no parágrafo quinto dá cláusula oitava dô p f-
Contralo Social 'Consolidado pela Décima Terceira Alteração Contratual e Consolidação do Contrato o S-
Social, celebrada em 21/10/2013, que trata da administração da sociedade; antes, confirma a regia disposta ~ j|
no citado parágrafo. « £

I S
Çlánsnlft Sétima -Permanecem inalteradas e cm pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 8 3 
Social Consolidado em 21/10/2013 e as das suas posteriores Alterações Contratuais, não modificadas ° 
expressamente pelo presente insmimento.

E, por estarem assi m justos e contratados, assinam o presente em 01 (uma) única via, com as testemu nhas 
abaixo assinadas.
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OSal vador, 07 de j unho dé 2022, é.

Antonio Jorge de Almeida Santos

O

H

Daniel Sampaio dertAlmema Santos g
Z/L: 3

ioFernando Oliveira Sampaio fluy-Santos Tourin] <n>roJífrÚA. ^WtiãítL^nOí v\y^aLo
Maria AparecidaTKamÔs Sampaio

&
Alii o Rodrigues Filho H

s
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Testemunhas: / a,
50

Nome: Carlos Alberto Silva Negrão
RG: 00.603.68Ó-4Q-SSP-BA 
CPF/MF: 035.649.915-49

£
.m

RG: 180.087—SSP-BA 
CPF/MF: 047.985.545-53
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUM ENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB z ••
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Eu, JAILTON FERNANDO ALVES PALM ElRA, CPF 77807588500, profissional contabilista, 
inscrito(a) no CRO BA sob nfi 024051, declaro, sob as penas da lei, que os documentos 
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Jünta Comercial do Estado 
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos 
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUM ENTOS APRESENTADOS

CAPA DO PROCESSO (1 PÁGINA), DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIABAVIERA VEÍCULOS LTDA (5 PÁGINAS) E DBE/DOCUM ENTO 
DE IDENTIDADE DA NOVA SÓCIA MARIA APARECIDA RAMOS SAMPAIO/ CRC DO 
CONTADOR (4 PÁGINAS).
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PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98204048 DE 20/06/2022 DATA AUT^J^C^^ 20/(^2022
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o na 98204048 em 20/06/2022 
Protocolo 225784050 de 15/06/2022
Nome da empresa BAVIERA VEÍCULOS LTDA NIRE 29202617861

JUCMB Q^te dO|:UT22n03504847942iri,iCadO 6m http://re9Ín'*Uceb,ba-90v-br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT|CACAO.aspx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2022 
por liana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

! 20/06/2022

m
j

http://re9%c3%8dn'*Uceb,ba-90v-br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT%7cCACAO.aspx


T

I

>

1
3-I

■ viHva ■
-. , «...

Eié\,ü5XSspJ
‘Vv.: ' _

'Ziv^uixSmZ

0*" mv- j-,‘V

í •<
í
{,

^ —--------------------- ~ ^ l' -.»>
f.

j
wirj&m 

w «t^rens vurutari-e 
«nf»s«KX 

Jfr^ WI^WVXtK

•;p^gàfeâ»-*!2{V ;

j’

{í i • wímm ►> i
—ji Ii L.J



í

I

ü»;

II
‘1 4tw
:lI : :1

ft? f.;
í!:;i . ;•

;:;, àil V.' ãm»' :I f ^ m-
■ rn :.: %;
K . : ; f:

ISlí»:<
Sí

■ -

$ . K-jÇt
? ^3 - ••r

i:'bí

m ■: /■■.■■■,'■■■■•:í.-«

í

r r.r
■'-I ■ -s-, ■V/>
•OI ! !-'

v* 5 * 
;, vS ?IV ' $ í7>í; :3 ■■1Jfel *>; - ,4Í: x-\

'.H:’,?íí !5
í:^,v

$ ■ \4v*

: v.lss 1ví j,
,«•■/ ■ ■ ■

<■•■ ■ €■

í* í
y. ■

í s «« .
<í'

' :V"v:. -:
. ' -<í :

4
wí

■.•I

’ l '''; i,i, ;N.

| Pi ■
' ir ■ . ,. . .

.J-
: r;. ■ i.

; i

i



/

I

I

■m 02458720

I
?i\I

m
s!la
I

7~X
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASH. .

' COISEtKO SÍCCI0ÍW C> lAtllA 
JMimOAIJt 0£ ADVCOACO

8#f 5WI05 T0DW8M0 •

I
I

' V
Í
»■

•f.

ÁooaÉ Eím TOWÃHO WHO 
'KAfSiASrOSrOMKHO
««4«UUMM
l«M*

<>$<181117 ■ ISP HA

Is.I
im «lucunti .ej/wiwr *

I7UH.51ÍÍ* ’ J 
*u u»(m« c< •
m nmnt\i♦(

‘SSST” í i¥V * . w. At. I

(

Í

f

—rl

I

l

!



í í

i
t

I

çç *i*<ipx rawsog
y7^^n?r,*0F"'jjg1 ; .'«••-^j . ^. [v;--,

’ *:í -
feifâüútvo jswi'ifis^'-' ^ Ç’. ■ 

■j.awros" *■■■

i

I í t
■,. ^ fcw-

^S>' ■4\Jff 
|!:.

\ vtsf-r.u tK errcfcTTS rr '
[ -Att^xa» í-tr.jo:. > -. . [,1; ■

aim»mninii' i ui» .m.'i **—i.

jKnnui: j| ao/u/ii-ft p;r-i-

-T.«7
■*■■.

w V •

4^áâ^
I faEtvMws, ax ':

' ■■'■«O ; .

pSpQiiriS!
i-

BAHIA ^ ■ •;;. E^Szí IV, •
I çf-■g; •<S38SSS3.,

v«3 ***. •;7--.f.v

SJ?I

í

>,\

i
!

j

!

I

;! i

*»



!
CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

!
!

!Üm
% msms^m-y

,;r • FifPfl^HiiiliPH

(Ut IKWO-

>v

iWiilS\0

N '//; y. -
- ■■• Tí * ■*X^.> . <►*•%'•* ^ X 5* ■

V'.
v-

■' ■ •••’::. •:-:f:;:*;-.:K;
^-. ,V'>'»’•*.*.'« ’>-x•-■•%* t"

: w . ••....•■:•.• • «r.*.
. S:, tf V ■-;:.■ ■■ I-.:.y-^fefem
■;g: v ,;r :;:•.: .«•. •,•>>.’*•:

Ffm.,#?-.

•%: i

t
Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validada poderá 
ser confirmada por melo do programa Assinador Setpro.

%■

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
valldaçfio do documento digital estão disponíveis em:
< http:/Nvww.serpro.gov.br/assinador>digiTal >, opção Voider 
Assina ura.

«V.-./oo;;.:'. ;

K'5m. SERPRO / DENATRANDENATRAN CONTRAN
vv-ar

>'
t ^

?ÍV
/■ti

fò'u

t'

-i -
i

h..:
H !<

A

r* •
J-e'i,. •



17/03/2023, 12:22 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.883.736/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/09/2003

NOME EMPRESARIAL
BAVIERA VEÍCULOS LTDA

tItULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BAVIERA VEÍCULOS

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ~ —
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20- 0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20- 0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20- 0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20- 0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20- 0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20- 0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados prlnclpalmente às empresas não especificadas anteriormente

I
I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

i

LOGRADOURO
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES

NUMERO
3847

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO
PARQUE BELA VISTA

MUNIClPIO
SALVADOR

UF
40.280-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FPALMEIRA@GRUPOINDIANA.COM.BR

TELEFONE
(71) 3340-3000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

19/09/2003

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/03/2023 às 12:21:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

l Procuradoria-Geral da Fazenda NacionalI
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: BAVIERA VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 05.883.736/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:10:55 do dia 24/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/08/2023.
Código de controle da certidão: B3B5.E002.D6F2.8299 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/03/2023 12:23

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20231703440

RAZÃO SOCIAL

BA VIERA VEÍCULOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

062.496.908 05.883.736/0001-79

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
emissão.

sua

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ dá 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

BAVIERA VEÍCULOS LTDA 
05.883.736/0001-79
AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES N° 3847 - PARQUE BELA VISTA, 
SALVADOR/BA - CEP: 40280000 -

Número da Certidão: 25055

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8o, da Lei n° 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Municipio de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Divida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. 8o, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 19:02:40 horas do dia 03/05/2023. 
Válida até dia 02/06/2023.

Código de controle da certidão: 3FAC.5946.CCCF.F507.42BF.7CBA.AAAD.BA78

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

https://sefaz.salvador.ba.gov.br
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
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li:

Voitar Imprimir

JgM
Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

05.883.736/0001-79 

BAVIERA VEÍCULOS LIDA

AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 3847 / PITUBA / SALVADOR / BA / 41820-902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023

Certificação Número: 2023042800480704726873

Informação obtida em 03/05/2023 18:59:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

I

http://www.caixa.gov.br


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
lí

Nome: BAVIERA VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.883.736/0001-79 
Certidão n°: 11399870/2023 
Expedição: 17/03/2023, às 12:14:55
Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BAVIERA VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 05.883.736/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

sua

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos 
disposição legal, contiver força executiva.

inclusive no concernente aos
a honorários, a custas, a

que, por

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

í
I

jum CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
■ Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
| de sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial: BAVIERA VEÍCULOS LTDAi

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato 

Constituitivo
19/09/2003

Inicio da atividade

29202617861 19/09/200305.883.736/0001-79
Endereço:
AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 3847, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR, BA - CEP: 40280000

III OBJETO SOCIAL
COMERCIO DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS, DE PASSAGEIROS, COMERCIAIS LEVES, MÉDIOS E PESADOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS, DERIVADOS DE PETROLEO E CORRELATOS, PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INCLUSIVE 
A CAMINHÃO PESADO E AFINS, ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS DE SEGUROS, FINANCIAMENTO, COLETA DE 
DOCUMENTAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO DE VENDA DE QUOTAS DE CONSORCIO, PODENDO, AINDA, PARTICIPAR DE OUTRAS 
SOCIEDADES, COMO SOCIA QUOTISTA OU ACIONISTA

CAPITAL SOCIAL PRAZO DE DURAÇÃOPORTE
R$11.800.000,00
ONZE MILHÕES OITOCENTOS MIL REAIS Não xxxxxx

i R$ Capital integralizado:
11.800.000,00

ONZE MILHÕES OITOCENTOS MIL REAIS

í

página: 1/3233494936

™^TIC'DADE DESSE DOCUMENTO P0DE SER VERIFICADA EM httpV/regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 3378432411444 CPF SOLICITANTE: 025.516.465-37 NIRE: 29202617861 EMITIDA: 20/03/2023 PROTOCOLO: 233494936



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIAJUCffi CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
de sua expedição.

Comercial e são vigentes na data

EMPRESA
Nome Empresarial: BAVIERA VEÍCULOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato 
Constituitivo
19/09/2003

Inicio da atividade

29202617861 19/09/200305.883.736/0001-79
Endereço:
AVENIDAANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 3847, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR, BA - CEP: 40280000

QÜAD"RO SOCIOS EÃbMINlSTRADORES

'l> Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato
ANTONIO JORGE DE ALMEIDA SANTOS
019.488.145-87

4.720.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

ANTONIO JORGE DE ALMEIDA SANTOS 
019.488.145-87

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

RUY SANTOS TOURINHO
020.193.535-04

1.180.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO
176.797.025-00

1.180.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO
176.797.025-00

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO
176.797.025-00

0,00 DIRETOR - DIRETOR
FINANCEIRO

XX/XX/XXXX!

ALIXANDRINO RODRIGUES FILHO
184.879.805-97

1.180.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

ALIXANDRINO RODRIGUES FILHO
184.879.805-97

DANIEL SAMPAIO DE ALMEIDA SANTOS 
629.399.715-87

0,00 DIRETOR - DIRETOR
COMERCIAL

XX/XX/XXXX

2.360.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX
I

DANIEL SAMPAIO DE ALMEIDA SANTOS
629.399.715-87

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

I' DANIEL SAMPAIO DE ALMEIDA SANTOS
629.399.715-87

0,00 DIRETOR - DIRETOR GERAL XX/XX/XXXX

MARIA APARECIDA RAMOS SAMPAIO
858.576.715-40

1.180.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS
Número
98330956

Sem Status
REGISTRO ATIVO24/01/2023

Ato: 021 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS
Evento: 985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
CNPJ: 05.883.736/0006-83

AV JOSE SOARES PINHEIRO, 910 SALA 01, CENTRO, ITABUNA, BA - CEP: 45600013
NIRE: 29901035101
Endereço:

página: Z/3
233494936

™^ní!TICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.iuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIAJUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.

EMPRESA•r

Nome Empresarial: BAVIERA VEÍCULOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede) Arquivamento do ato 
Constituitivo
19/09/2003

CNPJ Inicio da atividade

29202617861 19/09/200305.883.736/0001-79
Endereço:
AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 3847, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR, BA-CEP: 40280000

NIRE: 29901364503
Endereço: AVENIDALUlS EDUARDO MAGALHÃES, 3301 LOJA D, CABULA, SALVADOR, BA-CEP: 41150595

CNPJ: 05.883.736/0007-64

NIRE: 29901365470
Endereço:

CNPJ: 05.883.736/0008-45
TRAVESSA BARRO VERMELHO, 90 LOJA:B;:BR 101, RENATO MACHADO, SANTO ANTÔNIO DE JESUS BA-CEP’ 
44436612I ■

Observação •vi;.'

SALVADOR - BA, 20 de Março de 2023

TIANA REGILA M G DE ARAUJO

!

página: 3/3233494936
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITALJUCEB
Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

EMPRESA

Nome Empresarial: BAVIERA VEÍCULOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA!

Arquivamento do Ato 
Constituitivo 
19/09/2003

NIRE CNPJ Inicio da Atividade
29202617861 05.883.736/0001-79 19/09/2003

<l» Endereço:

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 3847, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR, BA - CEP: 40280000

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÁO STATUS
Data Número

98330956 REGISTRO ATIVO SEM STATUS

021 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

Ato:

Evento:

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)
i Número Data Descrição

29202617861 19/09/2003 CONTRATO

96535396 06/05/2004 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)i

96706279 18/09/2006 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
96706279002 18/09/2006 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 96720852 04/12/2006 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ih 29900849325002 09/05/2007 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

29900849333002 09/05/2007 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

96755147002 28/05/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
96755147002 28/05/2007 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTOI
96789062021 22/10/2007 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS
96869308 05/11/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
96926558 16/07/2009 BALANÇO PUBLICADO

29900955036 12/01/2010 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

97002846: 17/05/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
29900967921 17/05/2010 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

233494820
página: 1/3

I
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITALJUCEB
Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

EMPRESA

Nome Empresarial: BAVIERA VEÍCULOS LTDA
I

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do Ato 
Constituitivo 
19/09/2003

NIRE CNPJ Inicio da Atividade
! 29202617861 05.883.736/0001-79 19/09/2003

Endereço:

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 3847, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR, BA - CEP: 40280000

97040615 15/10/2010002 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

97105070021 16/06/2011 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

97105703310 20/06/2011 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIOi

97120015 11/08/2011 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

97120129310 11/08/2011 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

97144506 09/11/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

29901035101 09/11/2011 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

97243592 29/11/2012 EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE

97282730 03/05/2013 ALTERACAO DE FILIAL NAUF DA SEDE

97334330 06/11/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
I 97334330 06/11/2013 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

97503479 25/09/2015 EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE

98022385 04/12/2020 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

98049228 03/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

29901364503 03/03/2021 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
i
! 29901365470 15/03/2021 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

98070961 13/05/2021 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

98088808 09/07/2021 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

98204048i 20/06/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

98327974 16/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
98330956 24/01/2023 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

233494820
página: 2/3
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITALJUCEB
l Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

EMPRESA

Nome Empresarial: BAVIERA VEÍCULOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:

Arquivamento do Ato 
Constituitivo 
19/09/2003

NIRE CNPJ Inicio da Atividade
29202617861 05.883.736/0001-79 19/09/2003

Endereço:

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 3847, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR, BA - CEP: 40280000

SALVADOR - BA, 20 de Março de 2023

I

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

v

j

233494820
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r
17/03/2023,12:55 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia

Data da Consulta: 17/03/1923 Número da Consulta:

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição Estadual: 1062.496.908CNPJ: 05.883.736/0001-79 UF: j BA
HaiSo Social: {BAVIERA VEÍCULOS LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: [ AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES

| Bairro: j PARQUE BELA VISTANúmero: 13847 Complemento:

CEP: I40280000UF: BA Município: SALVADOR

Endereço Eletrônico: j FPALMEIRA@GRUPOINDIANA.COM.BR Telefone: {(71 ) 33403000

I» INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Atividade Econdmlca: | Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utll 
Data da Inscrição Estadual: 13/10/2003

Situação Cadastral Atual: I Habilitado
Usuário SEPD :

j Data desta Situação Cadastral: 13/10/2003
Condição: NORMAL

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: j C/CORRENTE FISCAL

Observações:

• Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahla e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data.

Voltar para nova seleção de contribuinte /BA1 
Acessar cadastro de outro Estado

•https://www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Result.asp
1/1

mailto:FPALMEIRA@GRUPOINDIANA.COM.BR
https://www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Result.asp
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Hw

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

CERTIDÃO N°: 00145985

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 03/05/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: BAVIERA VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 05.883.736/0001-79
Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,3847, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR/ 
BA. CEP 40.280-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8 da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

I

ser

1

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quarta-feira, 3 de maio de 2023

i

i>

II

2

j



^ V

í
íI

s
{i ;
tI

j I

I
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DApÀZENDA 
i COORDENADORIADECAPÁSIUO

!I í
‘!i ! !‘

- i\
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

PESSOA JURlDICA

1 Validade deste AlvanS: 31/12/2123
II I. : \

RAZAO SOCIAL: BAVIERA VEÍCULOS LTDA 

NOME FANTASIA: BAVIERA VElCULOS

' !
' r I

í

II

. CNPJ: 05.883.736/0001-79CGA: 235.726/001-30 
ENDEREÇO: Avenida Antônio Carlos Magalhães, 3847- BROTAS ; j,

206-2 - SoAedade Empresaria Limitada ; jr 
^ Matriz1 ; 'l1

! *:NATUREZA JURÍDICA: 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: s

■ i > t
atividadeís) i CNAE DATA INÍCIO

tComércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
Comércio a varejo de peças e acessórios nervos para veículos 
automotores
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores
Serviços de lanternagem ou funüaria e pintura de veículos 
automotores
Serviços de manutenção e reparação elétrica do veícuios automotores 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
Serviços de lavagem,- lubrificação e polimento de veículos 
automotores i • * ; i

23/10/2003
23/10/2003
23/10/2003

4511-1/01
45|11-1/Ò2

4530-7/03

!■

I-.#
Hi|r:

t
23/10/2003! V: 4520-0/01t

1 b j:i

!• 4520-0/02 25/01/2012
:

25/01/2012
25/01/2012
25/01/2012

4520-0/03
4520-Ó/t)4

4520-0/05

í Ifi !:1Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores ' '

4520-0/07 25/01/2012
. i !

Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários ' !
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
nào especificadas anteriormente ' i

7490-1/04 25/01/2012
i

I 25/01/20128299-7/99i
!í !i i íit

; iíTIPO DE UNIDADE: 1 Unidade Produtiva!
i :

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 
DATA DA INSCRIÇÃO: 23/10/2003

:
i i

, N* TVL: 42143 VÀUÒADE: Definitivo 
jDATA DE IMPRESSÃO: . 14/02/2023?

Para o exercido da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. ] i

I IíCOND1CIONANTES: Ii
!t!: .

6D1C880B97A925DECE1FEF JíLCÓDIGO DE CONTROLE : • 6BE9F90
Atvará poderá ser confirmada na pôglnàíi 

(http://www.safa2.satvBdor.ba.goy.bf). através do código de controle acima i ^
A autenticidade deste Secretaria I Murlclpalda da Fazenda

1’
i ! !■

i i i
‘ li i-.!i :»

t:
í !í ! /I

♦ !t

•Ií ; i »i!í 4

I

http://www.safa2.satvBdor.ba.goy.bf
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
BAVIERA VElCULOS LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Número de Ordem do Livro: 48 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Entidade:

CNPJ: 05.883.736/0001-79

I

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial BAVIERA VEÍCULOS LTDA

NIRE 29202617861
I

CNPJ 05.883.736/0001-79

III
Número de Ordem 48

I

Natureza do Livro Diário Geral

Município

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

; Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

SALVADOR

19/09/2003

782033
I

TERMO DE ENCERRAMENTO

IIINome Empresarial BAVIERA VElCULOS LTDA

Natureza do Livro Diário Geral

Número de ordem

uantidade total de linhas do arquivo 
digital

Data de inicio

48

782033

01/01/2021

Data de término 31/12/2021

MFQ r? nnnc of cuja autenticaÇão se comprova pelo recibo de número
>3.E9.CA.D8.0F.9A.81.1B.31.62.6C.51.9D.99.FD.A1.F2.6F.98.45-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

I Iste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

/ersão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

BAVIERA VElCULOS LTDA 
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Número de Ordem do Livro: 48 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 e 31 de Dezembro de 2021

Balanço / DRE Consolidado

Entidade:

CNPJ: 05.883.736/0001-79

-TDqsciíçSo Nota Saldo Inicial

R* 38.442.687,66 
R$23.841.642,44!

Saldo Final

R$ 59.917.082,791 
R$ 37.725.608^7 -

v
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 
OISPONIBtLBDADES RS 5.683.001,08] 

RS 256.034,48 ■

l RS 2.783.071,76 
RS 604^85,71

tCAIXA

RS 48.576,081

RS 5.358.390,521___________RS 2.082.176,97

RS 11.488.707,431

RS 7.287.199,87RS 0^24.773,47

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

VALORES A RECEBER A CURTO 
PRAZO

RS 7.509,06

L4
RS 12.563.982.95

DUPLICATAS A RECEBER 
OUTROS VALORES A RECEBER 
CONTAS VINCULADAS COM A 

MONTADORA
ADIANTAMENTOS 
IMPOSTOS A RECUPERAR 

ESTOQUES

VEÍCULOS NOVOS "

VElCULOS SEMI NOVOS
PEÇAS, ACESSÓRIOS E PRODUTOS 

DIVERSOS
ESTOQUES EM DEMONSTRAÇÃO 
MERCADORIAS EM TRANSITO 

VALORES A APROPRIAR 
VALORES A APROPRIAR 

ATIVO NÂO CIRCULANTE 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

DEPÓSITOS JUDICIAIS 
CAUSAS TRABALHISTAS 

INVESTIMENTOS

RS 2.795.237.051 
RS 14111.187,97 I 

RS 245,103,00 f

RS 497.913.12

RS 1^57.480.61
j------------

RS 889.602,82

RS 394.203,93RS 150.089,54 
RS 6.668.740,01 RS 22^06.417,72;

i______RS 3.484^17,50
RS 1.323.293,00

----------------------—i
RS 1.821.529,92' 

RS 69.699,59

RS 13.016.880.13
RS 4.672.629,69 
RS 3.126.309.64
RS 1.490.314,77

RS 0.00 ?
RS21.To3.92:’ ”

RS 83,49 
RS 71.235,84

RS 21.103,92 í 
RS 14.601^45,42 (

RS 714135,84 
RS 22.191.474,52 

RS 3.546.069,25 
RS 3^19.970,97 

RS 228.098,26

í ___ _ RS 3.028.570,84^

RS 2.784.927,09 l 
RS 241.643.77r

i

\-------
RS 2.516.598.56 

RS 119.172^0
RS 4.134.493,97 

RS 119.172,20 
RS4.015.321.7Tr

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
OUTROS INVESTIMENTOS 

IMOBILIZADO
IMOBILIZACOES TÉCNICAS 

TANGÍVEIS
(•) (• j DEPRECIAÇÕES

ACUMULADAS
(-) (*) (CMS CIAP

CONTRUÇÓES EM ANDAMENTO 
ATIVO INTANGÍVEL

IMOBILIZACOES TÉCNICAS ' " 
INTANGÍVEIS

(•) {■) AMORTIZAÇÕES
MULADAS

CONTAS TRANSITÓRIAS AUXILIARES 
{•) TRANSITÓRIAS AUXILIARES ATIVAS 
{•) TRANSITÓRIAS DIVERSAS 
(•) TRANSITÓRIAS DA COBRANÇA

PASSIVO .............

PASSIVO CIRCULANTE 
OSRIGACC^S A PAGAR 

FORNECEDORES MONTADORA 
OUTROS FORNECEDORES 
FLOOR PLAN

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 
EMPRÉSTIMOS BANCARIOS 
OUTROS EMPRÉSTIMOS 

OBRIGACOES SOCIAIS A PAGAR 
" ORDENADOS E OUTRAS 

REMUNERAÇÕES
ENCARGOS SOCIAIS 

OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR 
IMPOSTOS, TAXAS E 

CONTRIBUIÇÕES
IMPOSTOS S/VENDAS 

OUTRAS EXIGIBLIDADES 
PROVISOES

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR 
PASSIVO NAO CIRCULANTE 

VALORES A PAGAR A LONGO PRAZO

RS 2.400.426,36

RS 9.055.076,02 R$13.928.412,05:

RS 8.804.766,65 RS 11.767.564,55

RS (2.643.289,57) RS (3.254.223,71)
t^ RS (222.990.02) 

RS 3^16.588,96! 
RS 0.00 i

_RS (308.34438) 
RS 5.721.415,79 

RS 580.499,25
L "T-------

+

RS 1.615,691 RS 582.344,40

RS (1.615,99)ACU RS (1.845,15)

RS 0.00

RS (0,00)
RS 0,00 

RS (0.00)
RS (0,00)

___________RS (0,00) j
RS 38,442.887,66, RS 59.917.082,79

_____ RS 8.643.308,761

RS 6.624.085,78

RS (0.00)

RS (0,00)

R$20.248.922,18 
RS 16344.333,60

RS 1.773.073.33 
RS 1.072.086,80

RS 1382.058,76 
RS 1.755.654,92

RS 2.589.754,35; RS 11.013.537.58
RS 945.652,301 RS 1358.842,34 

R$0,00

___________. RS 634.240,00
RS 213,558.59} R$ 311.331.80

__ RS 0,001

RS 242.917.001
t

- f •
RS 8.688,90 RS 6.617,69

RS 204.671,69 
RS 671,377.72 t

RS 304.714,11 
RS 1.493.216,69

RS 51.639.27 f RS 181.946,67 
RS 1311.27232

+•
RS 619.738,45 [

RS 1.134386,67 
RS 729.848,53

R$1.600.038,09 
RS 1.124.516,20

RS 404.638,14 
RS 12.606.480,11 !

RS 475.521,69 
RS 16386.460,11

RS 12.606.480,11 ; 
RS 0,00

RS 16366.460,11 
RS 860.000,00

!CONTA CORRENTE COT1STA 
EMPRESTIMÓDE PESSOAS FISICÁS"'* ?- t

LIGADAS RS 10.000.000,00 RS 13.000.000,00
OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR 

PATRIMÔNIO UQUIOO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL REGISTRADO 
LUCROS OU PREJUÍZOS 

ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS 

ACUMULADOS
RESERVAS DE LUCROS 

RESERVA DE LUCROS PARA 
EXPANSÃO

CONTAS TRANSITÓRIAS AUXILIARES 
TRANSITÓRIAS AUXILIARES PASSIVAS 

TRANSITÓRIAS PASSIVAS ~

RS 2.606.480,TT RS 2.606.480,11'
R$17.193.098,99' 
RS 11.800.000,001

RS 23381.880,50
RS 11300.000,00:

RS 11300.000.00 
RS 0,00 j

RS 11300.000,001Ir
RS 0,00 ■í I

RS 0,00 j RS 0,00

RS 5393.068,99 RS 11381.680.50

RS 5303.098,99 RS 11.581360,60

RS 0,00 ]
RS 0,001

RS 0,00 
RS 0,00

I

RS 0,00? RS 0,00

BIFa ca nnnc of cuJa autenll“Ç8o ™ comprava pelo recibo de número
.E9.CA.D8.0F.9A.81.1B.31.62.6C.51.9D.99.FDA1 .F2.6F.98.45-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Esto relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitei - Sped 
Versão 9.0.1 do Visuaílzador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCfCIO

BAVIERA VEÍCULOS LTDA 
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Número de Ordem do Livro: 48 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021
Balanço / DRE Consolidado

Entidade:

CNPJ: 05.883.736/0001-79

Descrição
RESULTADO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

VEÍCULOS NOVOS

VEÍCULOS SEMI NOVOS
PEÇAS, ACESSÓRIOS E PRODUTOS 

DIVERSOS
SERVIÇOS

COMISSÓES RECEBIDAS 
(-) (-) DEDUÇÕES DE VENDAS 
(-) VEÍCULOS NOVOS 
(-) DEVOLUÇÕES 
(-) VEÍCULOS SEMINOVOS 
(-) PIS 
(-) COFINS 
(-) DEVOLUÇÕES 
(-) PEÇAS E ACESSÓRIOS 
(-) ICMS 
(-) PIS 
(-) COFINS 
(-) DEVOLUÇÕES 
(-) SERVIÇOS 
(-) ISSS/MAODEOBRA 
(-) PISS/MÂODEOBRA 
(-) COFINS S/ MÂO DE OBRA 

(-) COMISSÕES RECEBIDAS 
(-) ISS COMISSOES RECEBIDAS

(-) PIS COMISSOES RECEBIDAS

(-) COFINS COMISSOES RECEBIDAS 
(-) CUSTOS OPERACIONAIS 
(-) CUSTOS DO DEPTO. DE VElCULOS 
(-) VElCULOS NOVOS

Nota Saldo anterior 
R$ 3.514.234,83 

R$118.125.150,47 
R$ 118.125.150,47 
R$ 68.302.764,09 
R$ 29.455.923,39 
R$ 10.538.861,38 

R$2.947.711,80 
R$ 6.879.889,81 

R$ (6.091.587,69) 
R$ (3.491.604,00) 
R$ (3.491.604,00) 

R$ (760.556,86) 
RS (14.759,53) 
R$ (68.120,77) 

R$ (677.676,56) 
R$ (612.479,49) 
R$ (22.193,26) 
R$ (48.028,13) 

R$ (220.617,09) 
R$ (321.641,01) 
R$ (422.101,68) 
R$ (149.435,19) 

R$ (48.641,21) 
R$ (224.025,28) 
R$ (804.845,66) 
R$ (293.067,95) 

R$ (91.303,00) 
R$ (420.474,71) 

R$ (97.959.558,47) 
R$ (89.549.533,41) 
R$ (62.449.870,09) 
R$ (27.099.663,32) 

R$ (8.195.391,56)

Saldo atual 
R$6.188.581,51 

R$ 169.345.685,69 
R$ 169.345.685,69 
R$111.854.996,56 
R$33.392.119,75 
R$ 12.988.985,61 
R$3.774.444,38 
R$ 7.335.139,39 

R$ (7.672.888,60) 
R$ (4.279.097,00) 
R$ (4.279.097,00) 
R$ (1.051.149,43) 

R$ (18.618,72) 
R$ (85.931,71) 

R$ (946.599,00) 
R$ (921.125,87) 

R$ (22.792,07) 
R$ (67.948,71) 

R$ (313.847,71) 
R$ (516.537,38) 
R$ (540.406,99) 
R$ (191.250,65) 

R$ (62.287,43) 
R$ (286.868,91) 
R$ (881.109,31) 
R$ (316.762,69) 
R$ (100.665,89) 
R$ (463.680,73) 

R$ (138.399.174,96) 
R$ (128.571.328,75) 

RS (98.470.565,46) 
R$ (30.100.763,29) 

R$ (9.592.330,15)

\í

(-) VElCULOS SEMI NOVOS
(-) CUSTOS DO DEPTO. DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS
PEÇAS, ACESSÓRIOS E PRODUTOS(-)

R$ (8.195.391,56) RS (9.592.330,15)DIVERSOS
(-) CUSTOS DO DEPTO. DE ASSIT. 

TÉCNICA
(-) CUSTOS DE MÂO DE OBRA

R$ (214.633,50) 
R$ (214.633,50) 

R$ (13.872.984,12) 
R$ (13.872.984,12) 

R$ (8.324.549,02) 
R$ (5.521.315,82) 

R$ (27.119,28) 
R$3.183.162,33 
R$ 3.183.162,33 
R$ 2.880.476,86 

R$ (34.779,42) 
R$ 337.464,89 
R$327.061,51 

R$3.549.641,41 
RS 84.053,74 

R$ 3.465.587,67 
R$ (3.222.579,90) 
RS (3.222.579,90) 

RS (197.009,20) 
RS (197.009,20) 
RS (197.009,20)

RS (235.516,06) 
R$ (235.516,06) 

R$ (18.820.661,90) 
RS (18.820.661,90) 
RS (10.997.583,66) 

RS (7.790.069,32) 
R$ (33.008,92) 

R$5.937.781,72 
R$5.937.781,72 
R$ 6.338.155,88 
R$ (616.744,33) 

RS 216.370,17 
RS (3.156.881,47) 

RS 1.517.823,85 
RS 139.790,25 

RS 1.378.033,60 
R$ (4.674.705,32) 
RS (4.874.705,32) 
R$ (1.045.278,97) 
RS (1.045.278,97) 
RS (1.045.278,97)

(-) DESPESAS 
(-) DESPESAS GERAIS 
(-) DESPESAS Cl PESSOAL 
(-) OUTRAS DESPESAS 
(-) GASTOS GERAIS INDEDUTIVEIS 
OUTROS RESULTADOS 

OUTROS RESULTADOS 
OUTRAS RECEITAS 

(-) OUTRAS DESPESAS

GANHOS E PERDAS DIVERSAS 
(-) ENCARGOS FINANCEIROS LlQUIDOS 

RECEITAS FINANCEIRAS 
RECEITAS APLICACOES FINANCEIRAS 
RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 
(-) DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS 

(-) PROVISOES 
(-) PROVISOES

(-) PROVISÃO P/IRPJ E CONTRIB SOCIAL

f

4

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
63.E9.CA.D8.0F.9A.81.1 B.31.62.6C.51.9D.99.FD.A1 .F2.6F.98.45-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

i

Versão: 9.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ
05.883.736/0001-79

MIRE
29202617861

NOME EMPRESARIAL
BAVIERA VElCULOS LIDA

1DENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro Diário

PERlODO DA ESCRITURAÇÃO
31/01/2021 a 31/12/2021

NATUREZA DO LIVRO
Diário Geral_________________________________________
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

S3.E9.CA.D8.0F.9A.81.1 B.31.62.6C.51.9D.99.FD.A1 .F2.6F.98.45

NÚMERO DO LIVRO
48

l

I
I

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ N0 SÉRIE DO 
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGAL

NOME VALIDADE

DANIEL SAMPAIO DE 744530185084525682
'855579645627662734 “q/I^ZOM '

iAdministrador t62939971587 ALMEIDA
... I SANTOS:62939971587 :

. JAILTON FERNANDO 
ALVES

,, .:PALMEIRA:77807588500„ _

Sim
I9

J1
. . . I

(920946808733805126 12/05/2020 a l
12/05/2023 I

Contador 77807588500 Não1

NÚMERO DO RECIBO:
63.E9.CA.D8.0F.9A.81.1 B.31.62.6C.51. 

9D.99.FD.A1 .F2.6F.98.45-3

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 05/05/2022 às 10:56:59

6A.75.44.1A.54.CA.D0.AB
A5.3C.D5.59.EF.B6.35.52

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8 934/1994 
Este recibo comprova a autenticação.

I BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n0 8.683/2016,
Lei Complementar n° 1247/2014. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da



BAVIERA
BAVIERA VEÍCULOS LIDA 

CNPJ-05.883.736/0001-79

ANÁLISE DE CAPACIDADE FINANCEIRA

Com base nas informações extraídas do Balanço Patrimonial do exercício de 2021 da 
empresa Bavicra Veículos LIDA, matriz e filiais, segue abaixo análise de capacidade 
financeira:

índice de Liquidez Corrente:
ILC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 
R= 1,86

índice de Liquidez Geral
ILG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante)
R= 1,13

índice de Endividamento Geral:
IEG = (Passivo Circulante + Passivo não Circulante) / Ativo Total 
R= 0,61

índice de Solvência Geral:
SG = (Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
R= 1,64

Esclarecemos ainda que o Patrimônio Líquido registrado no Balanço Patrimonial do 
exercício de 2021 foi de R$ 23.381.680,50 e que o Capital Social registrado e 
integralizado é de R$il.800.000,00 (onze milhões e oitocentos mil reais).

Salvador/Bahia, .16 de março de 2023

lo Alves Palmeira 
Contador - CRC/BA 024051/0

Baviera Iguatemí; Avanida ACM. 3847, Igualem!, Salvador-BA. CEP 41820-902 - Tet.: (71) 3340-3000 I WhalsAoo: (71) 8507-0000
Bavíara 9antníU LuI?.Edu!"’do Magalhaes, 3301. Salvador-BA. CEP: 41150-595 - Tal.: (71) 3404-2020 | WtratsApp- (71) 8507-0000

°' 80, Rena,° MaCh3d0‘ San,° An(4n,° ^ J9SU8'BA- CEP -m: (75^3^900 | WhatsApp: (71) 85074)000



14/03/2023, 09:36 aboutblank

gJCRCBA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA BAHIA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.........
REGISTRO...
CATEGORIA.

: JAILTON FERNANDO ALVES PALMEIRA 
: BA-024051/0-3 
: CONTADOR 

.075.885-**CPF. ***

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 14/03/2023 as 09:35:43.
Válido até: 12/06/2023.
Código de Controle: 436279.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

abouLblank
1/1
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EMPREENDIMENTOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
!

)

A YDM2 EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ.: 27.543.913/0001-00, situada da RUA 
MANOEL VITORINO, 56, TEREZOPOLIS, ALAGOINHAS - Ba, atestado para os 
devidos fins de direito que a empresa BAVIERA VEÍCULOS LTDA, CNPJ.: 
05.883.736/0001-79 com sede na Avenida ACM, 3847, Parque Bela vista, Salvador 
- Ba, CEP: 40.280-000, vendeu um veículo GOL 1.0 MPI, comprimindo os prazos e 
termos firmados na contratação, não havendo nenhum registro contra que desabone 
sua conduta comercial.

YURI DANTAS porYURIDANTASUARTINS:
1 L^/aI N 1 W ^ DN:xC=aR, 0=ICP-Bresll, OU=AC SOLUT1 Muttipla v5,

. * A A / /OU«=26182271000107,OU*Pfesendal,OU=Certíflcado
l\/l iX RT M ^ “I l PFÀ1,CN=YURIDANTASMARTINS:04141616532
IV l/\| V | ||NW«. V vRazflo: Eu estou aprovando este documento com minha 

| ^ assinatura de vinculação legal

0414161
_______________________________ ‘PoxItPDFReaderVersâo: 11.0.1

(Sócio - Administrador)

YURI DANTAS MARTINS 
CNPJ: 27.543.913/0001-00

Rua Manoel Vitorino, ne 56, Teresópolis, Alagoinhas-Ba, Cep: 48.018-060 
(75) 3183-2007 / (71) 99986-1817
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RECEBEMOS DE BAVIERA VEÍCULOS LTOA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO.
NF-e

N° 329947 
SÉRIE 0

DATA DE RECEBIMENTO Identificação e assinatura do recebedor

BAVIERA VEÍCULOS LTDA
DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA

fit ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO CARLOS 
\J i MAGALHAES
J I N°3847
/y/BAIRRO/DISTRITO: PARQUE BELA VISTA □0 - ENTRADA 

1 - SAÍDAMUNICÍPIO: SALVADOR BAtofiltófWlíí, CHAVE OE ACESSO

2923 0105 8837 3600 0179 5500 0000 3299 4712 1674 3885N°: 329947 
SÉRIE: 0

CEP: 40280-000 
FONE: (71)3340-3003 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇAO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS 129231702403296 31/01/23 19:46:27
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ
62496908 05.883.736/0001-79
DESTINA TÁRIO l REMETENTE
NOME/RAZAO SOCIAL C.N.P.J. I C.P.F. DATA DA EMISSÃO
YDM2 EMPREENDIMENTOS LTDA 27.543.913/0001-00 31/01/2023
ENDEREÇO BAIRRO I DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA / SAIDA
RUA SANTA CLARA, N° 46, ANDAR PRIMEIRO SALA 104 KENNEDY 48020-040 31/01/2023
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA
ALAGOINHAS (71)9998-61817 BA 19:46:00
FATURA /DUPLICATA
DUPLICATA Vencimento Valor R$ Forma d« Pagamento DUPUCATA Venclmanto Valor R$ Forma da Pagamento DUPUCATA Vencimento Valor RÍ Forma de Pagamento

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO (CMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 70.500,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO oilTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS Valor do ipi "VÃLÒR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.500,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÁO SOCIAL' FRETE POR CONTA ~

1 • DESTINATÁRIO 1
"CODIGO ANTT >LACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UT INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECI MARCA NUMERAÇAO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

0,000 0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS
COO. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM/SK CST CFOP UNIDADE QTD. V. UNITÁRIO V. TOTAL DESC. BC ICMS V. ICMS V.IPI ÃuoT

ICMS
AUQ.
IPIV481971 Chassi: 9BWAG45U2PT100263 - Motor CSE842021

• GOL 1.0 • Lotacao: 5
Tipo AUTOMOVEL|Espede PASSAGEIRO|Renavam 
00100324|Potencia 84|Cirindrada 
999|N.Pass8geiros SjMarca 
VOLKSWAGEN|Combustivel FLEX|Cor Interna 
PRETO/CINZA|Cor Extema BRANCO 
CRISTAL|Fab/Mod 2022/2023|KM 0|NF Entrada: 
419697.35 Data Emissão: 27/12/22

87032100 5 60 5405 UNIDAD 1,00 70.500,0000 70.500,00 0,00 0,00 0,00 0,0C 0,00 0,0C

1

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

RESERVADO AO FISCO
- VendedorIGOR ALEXANDRE DANTAS PRIMO MARQUES - Codlgo Nota:239714;- Num. Pedido:934 - ModôtoiGOL 1.0 - Renavam:00100324 • Num Motor 
Extemo:CSEB42021 - Pot:04; - VEICULO VENDIDO COM ALIENACAO FIDUCIARIA EM FAVOR DE BANCO VOLKSWAGEN S.A. CNPJ :S9.109.165/0001^9 Procedência 
^NACIONAL. MERCADORIA OU BEM COM CONTEÚDO DE IMPORTACAO INFERIOR OU IGUAL A40%; - SAIDA OE VEICULO 0 KM COM ST - IMPOSTO RECOLHIDO POR 
SUBSTITUIÇÃO ARTIGO 301 DO RICMS^P - ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA DE ACORDO COM CONVÊNIO ICMS 199/17 - Email Cl8nte:MARTINS.YURI0O@GMAH COM- 
Trib aprox RS:0.00 Fed. R$ 0.00 Eat e R$ 0.00 Mun. Fonta;IBPT/BA

Pág. 1 de 1
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BAVI ERA
ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DO SUBITEM
9.1.1.

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 119/2023

A BAVIERA VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob ne. 05.883.736/0001-79, com sede à 
Av. Antônio Carlos Magalhães, n9 3847, Parque Bela Vista - Salvador-BA, doravante 
denominada licitante, representada neste ato pelo seu representante legal neste ato, 
Senhor Fabio Rosendo Peres, CPF n9 042.588.335-33, declara, sob as penas da lei,

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos;

() Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz, (em 
afirmativo, assinalar a ressalva acima);

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a presente 
data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de 
habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 29 Lei 8.666/93);

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal;

- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso IV da 
Lei 8.666/93).

3) CUMPRIMENTO DO ART. 49, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das 
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 79 da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação.

caso

Salvador, 03 de maio de 2023.

goubr
Documento assinado digitatmente
FABIO ROSENDO PERES 
data: 03/05/2023 16:02:01-0300 
Verifique emhttps://valídar.ití.gov.br

Fabio Rosendo Peres 
CPF 042.588.335-33

Baviera Iguatemi: Avenida ACM, 3847, Iguateml, Salvador-BA, CEP 41820-802 - Tel.: (71) 3340-3000 I WhatsApp- (71) 8507-0000

https://val%c3%addar.it%c3%ad.gov.br


BAVI ERA
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 119/2023

A BAVIERA VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n^. 05.883.736/0001-79, com sede à 
Av. Antônio Carlos Magalhães, n^ 3847, Parque Bela Vista - Salvador/BA, doravante 
denominada licitante, representada neste ato pelo seu representante legal neste ato. 
Senhor Fabio Rosendo Peres, CPF n9 042.588.335-33, declara, sob as penas da lei em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n9 
006/2023 foi elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n9 
006/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n9 
006/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação de n9 006/2023 por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n9 006/2023 quanto a 
participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão 
Eletrônico de n9 006/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação Pregão Eletrônico de n9 006/2023 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão 
Eletrônico de n9 006/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da 
abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.

Salvador. 03 de maio de 2023.
Documento assinado digitaímente

FABIO ROSENDO PERES 
Data: 03/05/2023 16:08:44-4)300 
Venfiqueem https://vaiidar.íti.gov,br

fiMtor

Fabio Rosendo Peres 
CPF 042.588.335-33

Baviera Iguatemi: Avenida ACM, 3847, Iguatemi, Salvador-BA, CEP 41820-902 - Tei.: (71) 3340-3000 | WhatsApp: (71) 8507-0000
Baviera Luis Eduaro: Avenida Luís Eduardo Magaihaes, 3301. Salvador-BA, CEP: 41150-595 -Tel.: (71) 3404-2020 | WhatsApp: (71)8507-0000
Sttr^ablvitaveicutVraTbrTraVeSSa ^ Vermelh0,90, Renat0 Maoha<,°' Sant0 Antôni'> <*e Jesus-BA, CEP 44436-612 - Tel.: (75) 3631-8900 | WhatsApp: (71) 8507-0000

https://vaiidar.%c3%adti.gov,br
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Vendas&Marketing 
M a rketi ng d o Prod uto Diagrama de oferta MY'23 

Saveiro Robust CD

Transmissão Model Code Emissão Edição

| Manual || 5UDNU4 || 18.11.2022 X9G/1

Principais itens de série Acabamento interno
. Motor EA211 com 116cv de potência 
. "ABS" - freios com sistema antitravamento
. "Aerowischer" - palhetas do limpador de para-brisa com melhor performance 
. "Easy trunk" - sistema de abertura elétrica da tampa traseira pelo logotipo 
. "EBD" - freios com distribuição eletrônica de frenagem 
. "ESS" - alerta de frenagem de emergência 
. "E-Flex" - sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina 
. “Park Pilot” - sensor de estacionamento traseiro

UQ - Tear "Lanai" Preto

Cores

Sólidas:
A1A1 - Preto Ninja Obriga 6EA 
B4B4 - Branco Cristal 
D8D8 - Vermelho FlashI . 2 airbags (passageiro e motorista)

I . Alça de segurança no teto para passageiro 
I . Alerta sonoro para lanternas ligadas 
|dw\ntena no teto

. Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen 

. Banco do motorista com ajuste de altura 

. Banco traseiro para 3 passageiros com 3 apoios de cabeça 

. Chave tipo "canivete" sem controle remoto 

. Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador 
I . Cintos de segurança traseiros de 3 pontos (inclusive o central)

. Console central com porta-copos 

. Desembaçador do vidro traseiro 

. Direção hidráulica
L Emblema "Robust" na tampa traseira 
L Entrada USB no console central 

| . Estepe sob a caçamba 
. Faróis simples com máscara escurecida 
Freio a disco nas quatro rodas 
Grade dianteira em preto fosco 
Grade protetora da janela traseira 
Indicador de troca de marcha
Lanterna de freio elevada (brake-light) e iluminação da caçamba 
Moldura nas caixas de rodas
jpainel de instrumentos com conta-giros, velocímetro e marcador do nível de combustível 
,Para-choques em preto fosco 
Para-sol com espelho para passageiro 
Porta-objetos nas laterais das portas 
Porta-revistas atrás do banco do passageiro 
Preparação para sistema de som com fiação 
Protetor da caçamba 
Rack de teto longitudinal
Retrovisores externos com controle interno manual 
Rodas de aço aro 15" com pneus 205/60 R15 
Tampa da caçamba com amortecedor e chave 
Temporizador do limpador do para-brisa 
Tomada 12V no console central e na parte traseira - lado direito 
Travamento elétrico das portas 
Vidros elétricos

Metálicas:
7Z7Z - Prata Sírius

•Potência: 100% Etanol /100% Gasolina

PR livre Descrição Obriga Proíbe
rj----------1 6 EA PR técnico CorAlAl Demais cores

Tabela temporária e provisória, sujeita a modificações diárias. Para uso exclusivo e simples consulta por parte do profissional vendedor.
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I! PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N9 26 - CENTRO CEP: 44.320-000

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023

i

Prezados Senhores,

A BAVIERA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 05.883.736/0001-79, 
situada à Av. Antônio Carlos Magalhães, n9 3847, Parque Bela Vista - Salvador-BA, CEP 
41820-902, neste ato representada pelo Senhor Fabio Rosendo Peres, CPF n9 
042.588.335-33, vem respeitosamente à presença de V.Sas. apresentar PROPOSTA DE 
PREÇOS, para fornecimento do objeto do Edital em epígrafe, conforme segue:

■>'!

i:

1. DADOS DA PROPONENTE
i

Razão Social: BAVIERA VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF: 05.883.736/0001-79
Endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, n9 3847, Parque Bela Vista - Salvador-BA, 
CEP 41820-902
Contato Comercial: Geraldo Sicopira Fone (71] 99126-7197 
(sicopira@somossj.com.br]t
2, DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Indicamos abaixo os dados do Representante Legal para assinatura do contrato:
ANDERSSON TOLENTINO NUNES
Estado Civil: casado Profissão: Contador CPFne 823.553.715-04

i

3. OBIETO DA LICITACÃO
Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria de 
Administração e Ordem Pública do Município de Conceição da Feira/BA.

Baviera Iguatemi: Avenida ACM, 3847, Iguatrani, Salvador-BA, CEP 41820-902 - Tel.: (71) 3340-3000 | WhatsApp- (71) 8507-0000 

Site: www.bavieraveiculos.com.br

mailto:sicopira@somossj.com.br
http://www.bavieraveiculos.com.br


BAVIERA
Lote Qtd Descrição do Material Vir Unitário Vir Lote

Marca/Modelo: Polo - Fabricante: VOLKSWAGEN
Descrição Detalhada: Veículo Hatch Compacto; Motor 1.0 litros 
Flex; Câmbio de 5 marchas a frente e uma reversa; Tração 
dianteira; Direção elétrica; Airbag duplo frontal (motorista e 
passageiro); Ano/ Modelo de fabricação 2023/2023, motorização 
flex, Potência 84cv (A) 77cv (G), freios ABS nas quatro rodas, pneus 
185/65 R15, controle de tração, controle de estabilidade, 
assistente de partida em rampa, vidros com acionamento elétrico 
nas portas dianteiras, travas com acionamento elétrico nas 04
portas, ar condicionado original de fábrica, capacidade para 05 
lugares, sendo 04 passageiros e o motorista, bancos com encosto 
de cabeça, banco motorista com ajuste de altura, destravamento 
remoto do porta-malas, cintos de segurança 3 pontos, estepe, chave 
de rodas, macaco e triângulo sinalizador, jogo de tapetes. Com 
todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação em 
vigor. DIMENSÕES/CAPACIDADES: capacidade do porta-malas 300 
litros, Altura 1.471mm; largura 1.751mm; comprimento 4.074mm; 
distância entre-eixos 2.566mm. Tanque de combustível 52 litros; 
capacidadede carga 395 kg. OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE: Os 
veículos cotados terão suas características originais mantidas sem 
alteração ou adaptação para não comprometer o desempenho 
original de fábrica. Garantia 3 anos. O licitante se compromete a 
substituir peças e demais componentes que apresentarem defeito 
de fabricação, dentro do prazo de garantia. Além das 
responsabilidades resultantes da Lei 9.433/05.______________

VALOR TOTAL DESTE LOTE: R$ 93.000,00 (NOVENTA E TRÊS MIL REAIS1.

01 01 R$ 93.000,00 R$ 93.000,00

Qtd Descrição do Material Vir Unitário Vir Lote
Marca/Modelo: Saveiro Robust CD Fabricante:
VOLKSWAGEN
Descrição Detalhada: Veículo Pick-up, 05 ocupantes; 
Motor 1.6 litros Flex; Câmbio de 5 marchas a frente e uma
reversa; Tração 4x2 dianteira; Direção hidráulica; Airbag 
duplo (motorista e passageiro); Ano/ Modelo de fabricação 
2023/2023, motorização flex. Potência 116cv (A) 106cv (G), 
freios ABS nas quatro rodas, vidros com acionamento 
elétrico, travas com acionamento elétrico, ar condicionado 
original de fábrica, capacidade para 05 lugares, banco do 
motorista com ajuste de altura, cintos de segurança 3 
pontos, estepe, chave de rodas, macaco e triângulo 
sinalizador. Com todos os acessórios mínimos Obrigatórios, 
conforme legislação em vigor. Opcionais: protetor de 
caçamba, película, rádio, jogo de tapetes, alarme. 
DIMENSÕES/CAPACIDADES: capacidade de carga caçamba 
924 litros, Altura

I

02 01 R$ 132.000,00 R$ 132.000,00

1.576mm; largura 1.713mm; 
comprimento 4.474mm; distância entre-eixos 2.752mm. 
Tanque de combustível 55 litros; capacidade de carga 662 
kg; Pneus 205/60 R15. OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE: 
Os veículos cotados terão suas características originais 
mantidas sem alteração ou adaptação para não

Bavicra Iguatemi: Avenida ACM, 3847, Iguatemi, Salvador-BA, CEP 41820-902 - Tel.: (71) 3340-3000 | WhatsApp- (71) 8507-0000 

Site: www.bavieraveiculos.com.br

http://www.bavieraveiculos.com.br


BAVI ERA
comprometer o desempenho original de fábrica. Garantia 3 
anos. O licitante se compromete a substituir peças e demais 
componentes que apresentarem defeito de fabricação, 
dentro do prazo de garantia. Além das responsabilidades 

________ resultantes da Lei 9.433/05. ________________________
VALOR TOTAL DESTE LOTE: R$ 132.000,00 f CENTO E TRINTA E DOIS MIL REAIS).
VALOR TOTAL DESTA PROPOSTA: R$ 225.000,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS).

4* VALIDADE DA PROPOSTA
0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

5. PRAZO DE ENTREGA
O veículo deverá ser entregue no prazo de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias 
uteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. LOCAL DE ENTREGA
Conforme ordem de fornecimento.

7. CONDICÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pela Contratada.

8. DADOS BANCARIOS

BANCO: OOl-BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 3429-0 CONTA CORRENTE: 5131-4

Declaramos que já estão inclusos todos os custos com a entrega dos produtos, 
dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, transportes, embalagens, licenças, 
despesas de frete, garantias e todas as demais despesas necessárias para a realização 

do fornecimento do objeto da licitação, no local indicado pelo setor de compras.

Declaramos que a licitante está desimpedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito 

privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.

Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente 

conhecimento de todas as obrigações estabelecidas no edital e termo de referência

Declaramos ainda, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.

e com

Baviera Iguatemi; Avenida ACM, 3847, Iguatemi, Salvador-BA, CEP 41820-902 - Tet.: (71) 3340-3000 | WhateApp: (71) 8507-0000 
Baviera Luís Eduaro: Avenida Luls Eduardo Magalhaes, 3301. Salvador-BA, CEP: 41150-595 - Tel.: (71) 3404-2020 I WhatsAoo' (7118507-nnnn 
WhatsA^f(71^8507-0000eSUS: TraVeSSa SalT0 Vermeiho'90' R8nato Machado, Santo Antônio de Jesus-BA, CEP 44436-612?- Tel.: (75) 3631-8900 | 
Site: www.bavieraveiculos.com.br
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1

Sendo expressão da verdade a informação por nós prestada, estamos cientes que 

esta declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica, subscrevemo-nos.t
!s

)

Salvador, 03 de maio de 2023.
fl Docurnêntòassínádo-dígitàlmentêgsm gssSgfc.

Veriiique€mhnps;//yalidarJtl.gov.br

Fabio Rosendo Peres 
CPF 042.588.335-33
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mt) PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
20a Vara dos Feitos de Rel de Cons Civ e 
Comerciais
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 107 do Anexo Prof. 
Orlando Gomes, Nazare - CEP 40040-380, Fone: 3320-6739, 
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br 
vrg@tjba.jus.br

SENTENÇA

Processo n°:
Classe - Assunto: 
Autor:
Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal« 
Nenhuma informação 
disponível»:

0321150-92.2013.8.05.0001
Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência 
Atual Gestão e Administração de Negocios Ltda., e outros 
Nome da Parte Passiva Principal« Nenhuma informação 
disponível»

!

CO
CON.
N-
CO

ATUAL GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS E
LTDA.,

LL
O
.g>INCORPORAÇOES

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., FC PATRIMONIAL E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., GREEK 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., JM PATRIMONIAL E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., MORENA VEÍCULOS LTDA., ANIRA 
VEÍCULOS LTDA., JUBIABÁ AUTOS E COMERCIAIS LTDA., 
NORAUTO CAMINHÕES LTDA., NORAUTO VEÍCULOS LTDA., BRUNE 
VEÍCULOS LTDA., JUBIABÁ VEÍCULOS LTDA. e JACUÍPE VEÍCULOS 
LTDA., ajuizaram a presente recuperação judicial, feito que teve trâmite 
regular, sendo apresentado o Plano de Recuperação Judicial às fls. 820 a 
838, acompanhado dos respectivos anexos.

Em seguida, à fls. 1776 a 1787 foi juntado Aditivo ao

IMOBILIÁRIAS PIMENTA ■o
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Q.

Plano de Recuperação Judicial.
Face o oferecimento de objeção ao Plano de 

Recuperação Judicial, convocou-se assembléia geral de credores, para 
sobre ele deliberar.

id o
M ©
o E

<d ST
D (O

Em assembléia realizada no dia 31/07/2014, cuja Ata, 
com a lista de presenças foi acostada às fls. 1804 a 1814, os credores 
aprovaram o Plano de Recuperação, com seu Aditivo e alterações 
registradas na própria ata.

?■! 
© S

lig 
a «Com vista dos autos, o Ministério Público, em Parecer 

lançado às fls. 1818/1819, opinou pelo deferimento da Recuperação 
Judicial. Ü
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É o relatório.
i

Com efeito, constata-se da ata da Assembléia Geral de 
Credores, que o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado por 100% 
(cem porcento) dos credores arrolados na Classe I, 100% dos credores
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
20a Vara dos Feitos de Rei de Cons Civ e 
Comerciais
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 107 do Anexo Prof. 
Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6739, 
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br 
vrg@tjba.jus.br

arrolados na Classe II e 91,30% (noventa e um vírgula trinta porcento) 
dos credores da Classe III presentes à assembléia, importando em 
81,10% (oitenta e um virgula dez porcento) do total dos créditos cujos 
titulares estavam presentes, restando, assim, atendido o quórum de 
deliberação previsto no art. 45 da Lei 11.101/05.

Saliente-se, por sua vez, que, na esteira de pacífico 
entendimento jurisprudencial, é inexigível a apresentação das certidões 
negativas fiscais previstas no art. 57 da Lei 11.101/05, posto que não 
editada lei específica regulamentando o art. 68 do mesmo Diploma Legal.

Isto posto, homologo a aprovação do Plano pelos 
credores, com seu aditivo e alterações consignadas na própria ata, 
ficando, consequentemente, concedida a Recuperação Judicial das 
devedoras ATUAL GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS E 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTD A., PIMENTA PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS LTD A., FC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTD A., ILIO 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTD A., MC PATRIMONIAL E 
PARTICIPAÇÕES LTD A., GREEK PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTD A., 
JM PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTD A., MORENA VEÍCULOS LTD A., 
ANIRA VEÍCULOS LTDA., JUBIABÁ AUTOS E COMERCIAIS LTD A., 
NORAUTO CAMINHÕES LTDA., NORAUTO VEÍCULOS LTDA., BRUNE 
VEÍCULOS LTDA., JUBIABÁ VEÍCULOS LTDA. e JACUÍPE VEÍCULOS LTDA., 
o que faço com fulcro no art. 58 da Lei 11.101/05.

A presente decisão constituirá título executivo judicial, a 
teor do § Io do art. 59 da Lei 11.101/05.

P.R.I.
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0 PRAZER DE TER FIAT1

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL: JACUIPE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 14.191.902/0001-67 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004.817.217

ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE DUTRA, 1180, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA - BA

TELEFONE: (75) 3602-6640 CEL: (75) 99207-28671 EMAIL: LAIO@JACUIPE.COM.BR

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: DE ACORDO AO EDITALI

i
BANCO: SANTANDERf 033) AGENCIA: 4682 CONTA: 13750-2

I

DESCRIÇÃO

VEÍCULO LEVE, 5 PORTAS, MOTOR 1.0 A 13, TRANSMISSÃO MANUAL, DE 72 CV, TRAÇÃO 
DIANTEIRA, DIREÇÃO ELETRICA, SUSPENSÃO TIPO MCPHERSON E DIANTEIRA COM BARRA 
ESTABILIZADORA, RODA TIPO INDEPENDENTE E MOLAS HELICOIDAL, PORTA MALAS 300L, 
AIRBAG MOTORISTA E PASSAGEIRO, FREIO ABS, ALARME, TRAVA ELETRICA, VIDROS 
ELETRICOS, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA COMPUTADOR DE BORDO, TOTAL FLEX, 
ZERO KM, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2023/2023, BICOMBUSTIVEL, EQUIPADO COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN E LEGISLAÇÃO VIGENTE (MACACO, CHAVE 
DE RODAS, PNEU RESERVA, TRIÂNGULO, ETC

LOTE: 01 
ITEM: 01
MARCA/MODELO: FIAT/ARGO
QUANTIDADE: 01 (UMA) UNIDADE
V.UNITÁRIO: R$85.000,00 ( OITENTA E CINCO MIL REAIS)
V.TOTAL: 85.000,00 ( OITENTA E CINCO MIL REAIS)

mailto:LAIO@JACUIPE.COM.BR


!!

i
l! DESCRIÇÃO

VEÍCULO UTILITÁRIO OKM COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES DESCRIÇÕES: Capacidade de 05 
lugares; Cabine dupla; Motor 1.3; Biocombustível; Ano/modelo 2023 ou superior; Capacidade 
do tanque de combustível 45 litros; Arcondícionado; Direção Elétrica; Airbag de passageiro e 
motorista; Freios ABS; Travamento automático das portas com veículo em movimento; Travas 
elétricas; Central multimídia; Garantia de 12 meses.

LOTE; 02 
ITEM: 01
MARCA/MODELO: FIAT/STRADA CD
QUANTIDADE: 01 (UMA) UNIDADE
V.UNITÁRIO: R$130.000,00 ( CENTO E TRINTA MIL REAIS)
V.TOTAL: R$130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS)

!
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L“ 0 PRAZER DE TER FIAT

Dados do representante para assinatura do contrato;
Nome: Ailton Cosme Santos Almeida 
Qualificação: Gerente de vendas 
Cpf: 347.496.325-20 Rg: 32094226
Endereço: Rua quirinopolis 0335, cond vívedas, 34, Brasilia Feira de Santana Ba
Garantia:
Os veículos da Fabricante FCA Fiat Chrysler Automóveis do Brasil Ltda. Gozam de garantia por 
12 (Doze) meses, sem limite de quilometragem à contar da data de entrega do veículo. Os 
serviços de manutenção devem ser realizados a cada 12 (doze) meses ou 10.000 Km, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro, com custos por conta da CONTRATANTE

i .

i

■i

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para ó 
fornecimento do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

,1

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei n9 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes 
do Edital do Pregão Eletrônico N9 006/2023

Feira de Santana iahia, 04 de Maio de 2023II
Jacuíne veículos Ltda 

CNPJ N714.191.902/0001-67 
lnsèri§«o Estadual: 04.817.217 

AILTON COSME SANTOS ALMEIDA 
CPF: 347.496.325-20 

RG: 320942643 
Gerente de Vendas
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DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL: JACUIPE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 14.191.902/0001-67
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE DUTRA,1180, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA - BA 
FONE/FAX: (75) 3602-6640 OU (75)99207-2867

:i

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de Licitações. Rua MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA, N2 26-CENTRO, Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 006/2023 OBJETO: Aquisição de dois veículos Okm, para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/BA, 
tipo menor preço Por Lote.

Prezados Senhores, Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, 
oferecemos proposta para Edital de Pregão Eletrônico ne 006/2023, que está 
conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as especificações 
constantes em nossa proposta, pelo valor Por Lote 01 de R$85.000,00 ( OITENTA E CINCO MIL 
REAIS) e lote 02 R$ 130.000,00 (CENTO TRINTA MIL REAIS),conforme Planilha Orçamentária 
anexo, parte integrante desta proposta. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a 
aquisição no prazo fixado no Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias 
desde a data fixada para sua abertura, ou seja,04/05/2023, e representará um compromisso 
que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. Até que seja assinada a 
Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as 
partes. Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(e) AILTON COSME SANTOS 
ALMEIDA , carteira de Identidade n.e 320942643, Órgão Expedidor SSP/BA , CPF n.e 
347.496.325-20, residente e domiciliado(a) na rua, RUA QUIRINOPOLIS 0335 COND VIVEDAS 
34, BRASILIA, FEIRA DE SANTANA - BA, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes 
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e 

' documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia 
da procuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os 
aspectos relativos a licitação em pauta. Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as 
condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão 
inclusos todos os tributos incidentes sobre o serviço objeto deste Edital

ií
! em

em

Feira de Santana - Bahia, 04 de Maio de 2023
W/^r^c

Jacuípe veículos Ltda
CNIvüS;'4-191-902/0001'67 InscriÇSStstadual: 04.817.217

AILTON COSME SANTOS ALMEIDA
CPF: 347.496.325-20

RG: 320942643
Gerente de Vendas
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DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DO SUBITEM 
9.1.1.)

A Licitante JACUIPE VEÍCULOS LIDA CNPJ ne 14.191.902/0001-67 , por seu representante 
legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei.

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos; (X) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de 
aprendiz, (em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima);

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a presente data, NÃO 
EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU S1CAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente 
licitação, (Art. 32 - § 22 Lei 8.666/93); - que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no 
Distrito Federal; - que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 
Inciso IVda Lei 8.666/93).

i

i

■I

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4s, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das 
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 72 da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e 
informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação.

Feira de Santana - Bahia, 04 de Maio de 2023

Jacuípe Verculos Ltda 
CNPJ N° 14/191.902/0001-67 

Inscriçâo-Eátadual: 04.817.217 
AILTON COSME SANTOS ALMEIDA 

CPF: 347.496.325-20 
RG: 320942643 

Gerente de Vendas
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) (PARA AS 
SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c")

Eu AILTON COSME SANTOS ALMEIDA , carteira de Identidade n.s 320942643, Órgão Expedidor SSP/BA, 
CPF n.s 347.496,325-20, residente e domiciliado(a) na rua, RUA QUIRINOPOLIS 0335 COND VIVEDAS 34, 
BRASILIA, FEIRA DE SANTANA - BA como representante devidamente constituído da JACUIPE VEÍCULOS 
LTDA doravante denominado Licitante, para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n® 
006/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação. Pregão Eletrônico de ns 006/2023 foi elaborada 
de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
de fato da licitação de n2 006/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n2 006/2023, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n2 
006/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

ou

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação de n2 006/2023 quanto a participar ou não da referida 
licitação;

1

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n2 
006/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n2 006/2023 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n2 
006/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

J-!

•I
Feira de Santana - Bahia, 04 de Maio de 2023

ik^^rv
JacuípeíVeicuios Ltda 

CNPJ N° 14.191.902/0001 -67 
Inscriça^tstadual: 04.817.217 

AILTON COSME SANTOS ALMEIDA 
CPF: 347.496.325-20 

RG: 320942643 
Gerente de Vendas
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Fiat Strada Cabine Dupla

ITENS DE SÉRIE
I.tiz de leitura
Apoios dc cíbeva com resulsgem de aítura
CARACTERIZACAO DE SERIE FREEDOM
Vidro tn^eiio tírmico
Rítoviwrcs evtcmos dctritss
Ar-condicionedo
Píotdor de cirler
Indictdor de trota de msreha
&! ditador de wmbustivel
Prepjrtfdo piraRídio (Cabeamcrito e Chicote)
Ser.sor de monitoramento da pre»jj dos pneus
Moldara dos [ara-lanus
Tomada.l2V
Porta objetos nas portas
Computador de bonio
Cintos de segurança retríteis dc 3 pomos eom 
rcgule^cm de altura
Protetor de upanta
Tontada USB (Apcrms Catreg-mento)
Porta-esíadas
Gancho univerta! para fn_e3o cadeira criança 
(Iwfix)
Grade Contai na cor preta 
Volante com regulasem de altura 
Vidros elétricos dianteiros e traseiros
Hill Holder (triema ativo Ceio com controle 
eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve leulo em 
subida)
Capota marítima 
Travas elétricas
Ganchos para amarraçío de carga na caçamba 
Prcdispotiçao para rádio + Alio Falantes + Antena 
Bancos em tecido cinza com Fiat Flag 
Visor de 3,5' TFT 
Calotas integrais
Tampa da ceçamha com nova tecnologia 
Motor 1.3 FireCy 107 cv

Predisposição para RíJio 
Conta-giros
Console central com porta-objetos e porti-copos
Suspcncdo trastira com eivo ômega e molas 
parabólicas longitudinais
Limpador e lavador do para-brises
Luz de iiuminaç-o da caçamba
Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
Follow me home
Direção elétrica
Alça de segurança lado p-si-gciro 
Stupenado devida
Pt-ra-choque traseiro cutn estribos eatidciraparttes
Luzes de peiiçSo diurnas
Reve.ti mento do v-Jo de carga completo
4 Portas
A.ir bag l«teral
Porta-luvas iluminado
Chave com teletomando
Airbag duplo (rrotoriata e passageiro)
Apoia-pé para o motorista 
Ajuste do banco do motorista 
Terceira luz de &eio

t

Apoios de cabeça traseiros com regubgem de altura 
Hodômetro digita! (tolil e pardal)
Rc-La de aço estampado í.Ox 15" + Pneus 195;t;Q
RI5
Controle eletrônico de estabilidade
E-locler - Controle de Traçúo Avançado (TC+)
Alarme antifurto
Alertas de uso de cinto de segurança do motor, ia
Grade de proteção no vidro traseiro
Alerta de uso do cinto de segurança p-i ^geiro
Detalhes externos na cor do veiculo
Freios ABS comEBD
Centra! Multmidía

14.191.902/0001-67
Insc. Estadual: 04.817.217 NO 
JAÇUÍPE veículos ltda
AVDP4r?«r^?Utra' nB 1180 C<fnTrf1
ClP 44.052-000 Feira de Santana f
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FIAT ARGO

I

ITENS DE SÉRIE
LimpjJor e Sei idor dos vidros diuslciro e trüciio com míanutiiKW

Tbcr,US)tl<:triCJJ ^ P<MíiS e p°rtl (trlv'iinen,í oolomitico a ÍOtevli, trava de tampa do combustível, indicador de portas

Predisposição para rádio (2 ilto-faictcs dianteiros, 2 alto-falantes tnifei/os. Antena e Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras) 
Check quadro de instrumentos ftVeiurme Moving)
Rodas de aço estampado 5.5 x 14* com calotas ictegrais + Pneus "verde." 175/65 R14 corn baóra rcs'tincia a iola£nn
DircçSo elétrica progress; va
Aerofóiio traseiro na cor do v dado
Gancho universal pm íouçào cadeira criança (Isorix)
Tomada 12V
HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS com EBD 
Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagcm de altura 
Brake Light e ESS (Sinaiiziçdo de frensgem de emeigêncu)
De'cml=,aj*r do vidro traseiro tempurirado 
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
Ar condidonado com filtro antipáVn 
Motor 1.0 Firefly Flex de 3 cilindros 
Retrovisores externos com comando manual 
Banco traseiro rchatível
Quadro de instrumentos 3,5" com relógio digital, calcndirio e indicador de temperatura e «ema multiflmcional em TFT 
perso.iaLe.vil
Vidros elétricos dianteiros cora one touch e antiesmagamento
Orne canivete com telecomando (abertura e fechamento das portas e vidros elétrico,) com Fiat code 2" geração das portas e

Volante cora regutsgem de altura 
Follow me home
Alertas de iinvte de velocidade e mur.aiençitio programada 
Encodos de ca teca traseiros (laterais e central)
MaçancUs e retrovisores externos na cor preta
Lane Change (Funçlo auxiliar para actonaniOTto das setas indicando trocas de faju)
HCSS (Stvtcma de partida a frio sem tarsçuc au.ciii.ar de guwii ína)
Computador de Bordo (dulinda, consumo médio,coniumo instantâneo, autonomia)
Alanne antiflmo
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
i

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

1

Nome completo: JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

CPF/CNPJ: 14.191.902/0001-67
ü

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

seu

Certidão emitida às 11:43:10 do dia 26/04/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?n=TNABILITADO:5

Código de controle da certidão: EGNH260423114310

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu._gov.br/ords/f?n=TNABILITADO:5
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 26/04/2023 11:45:55

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 
CNPJ: 14.191.902/0001-67

]í

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI, 

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460 de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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w. Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/04/2023 às 11:40) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 14.191.902/0001-67.

e

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6449.37C2.D398.3002 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 26/04/2023 as 11:40:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulaacandcontas.tse.ius.br/
https://www.cni.ius.br/imDrobidade_adm/autenticar_certidao.php
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ESTADO DA BAHIA
r-ros:..-1 MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA
ta1» PREFEITURA MUNICIPAL 
cSSiSSS SECRETARIA DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I Atestamos para os devidos fins que a empresa JACUIPE VEÍCULOS 
LTDA, sediada à Av, Presidente Dutra, n° 1180, Centro, Feira de Santana- 
BA, Cep. 44001-425, inscrita sobre CNPJ n° 14.191.902/0001-67, nos 
forneceu veículo da marca FIAT, nos modelos abaixo discriminados, 
através de faturamentos para frotisía. dentro do prazo e condições 
previamente acordados, nada havendo em nossos registros que possa vir a 
desabona-la.

í

I

02 UNIDADES 
10 UNIDADES

1. STRADA AMBULANCIA 1.4
2. MOBI LIKE i .0

I

Governador Mangabeira, 25 de Fevereiro de 2019.

Atendosímcnie,

>TÍAGO PEDREIRA DE MENDONÇA 
Secroxirlo Municipal de Saúdo

\
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANCA RE IRA 

L*. I’rercinmi Municl|wil 
Govern o da Mudaitfa

1

ADÍUOICAÇÁO DO OBJETO 
PREGÃO PRESENCIAI N* OS 3/2018,I

O Pragofiuo Municipal, no uso de tuai stiàbufçSe, («can, r tendo em vt'ta quc foram 
cumpridas todas as formalidades ds» lau n.1» 1OS20/O2 o rt2 8666/03 e c Decreta 
Municipal 018/2017 dR0.9dejaneiiode 20 J 7, qua designam o Prcgoeiro ante o Edita! 
de UcitacSo na Modalidade Profião Presencial n* 053/2018. tenda como objeta a 

Je 03 (nowi esírul<4 rero km ec»i,- -rrir « f•»6r« - . Jp t -r .^
Rt-4erime ' mrda j 1'enctrr » 'A[r •«>.' \* ,fc- i £
.'jun^betr.) e Atentando ao julgamento da CcmiyrS® Permanentn de lititecãc o 
Pregeeiro ADJUDICA o Processo Ücitàtorto na Modalidade Prtg»o Pieuntiãl n* 
053/2018 sendo vencedora a empresa. JACUIPE VEÍCUIOS LTDA, com o CNPj n? 
14.191.902/0001-67, situada na Avenida Presidente Dutra n' 1.180, Ponto Central. 
CEP. 44.075-S16, Feira de Santana - Bahia, vencedora do LOTt I com valor de R$ 
334,999,98 (trezentos o trinta e quatro mil novecentos c noventa e 
noventa e oito centavos).

I

nove reau <?

Valor Global da licit<iç5o: R$ 334.999,98 (tio-entos e trinta a quatro mil novt centoi 
noventa e nove roais e noventa r oito centavos)

a

Governador Manpbelra-Bahia. 02 de outubro de 2018.

%
à.

Lüi» Andando dpVj c tuniftr 
/ Prego/fro /

Rua Jcsé Martins n 20t, Bairro Ccntraç CEP 44 35WICD Governador Ij.mopíjetta 
T«uFav (75) 3638-2562 - CNPJ 13 528 4S6roO0t-3S



- ESTADO DA BAHIA
jiy MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANCA BEIRA

■feaHfeg Municipal
Ciwcrnu da Mudança

homologaçAo oa ucitaçAo

PREGÃO PRESENOAL N* 053/2018.

O PREFFTO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANOARFIRA - (A[ADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista quo («ram cumpndas todas as foímaltdjd<‘s d,i 
lei n* 8 666/93, corn as modififaçõ.-. introtl.uitías [x-la-, Ins nos 8.-88.3/0<l e 9 64R/:>8 
ante o Edital de LiciUçao na Modalidade Pregão Presencial n' 033/2018 lendo como 
objeto a aquisição d* OD ti.swi ( vi I. U c jí r .»,
- iíesorvtdo a atenda u V trrt ./ i i/,-m;np i d Vmri.* -r f>f, rr.rdf'-
M». ;3bi c atentando ao Julgamento da Comissão Permanente de licitação, o Prefeito 
HOMOLOGA o Processo üctUtório na Modalidade Ptegão Piesenctal n' 053/2018 sendo 
vencedora a empresa: JACUIPE VEÍCULOS LTD A, com o CNPJ n* 14.191.902/0001-67, 
situada na Avenida Presidente Dutra n* 1.180, Ponto Central, CEP. 44,075 516, fetra de 
Santana - Bahia, vencedora do LOTE I com valor de o Processo lldtatcrio na Modalidade 
Pregão Presencial n* 053/2018, sendo vencedora a empresa. JACUIPE VEÍCULOS ITDA, 
com O CNPJ n* 14,191.902/0001-67, situada na Avenida Presidente Dutra n* 1 180, 
Ponto Central, CEP. 44.075-516, Feira de Santana - Bahia, vencedora do LOTE I com valor 
de R$ 334.599,98 (ire/entos e trinta « quatro mil novecentos 
noventa e oito centavos),

. • Vo. m I ■t H CJ í.'r- „ i.i"
> •
1

e noventa c nove reais e

Governador Mangabeira -Bahia, 02 de outubro de 2018.

AlencJísamcn*

Marcelo Ped 
Prefei

ivra de Myndonça 
o'Muntri/al

Rua Jcsà Mamns n 201r_wc /-n C£P 44 -550-600 ‘■’S-.eiiiida/ MangaCcim - Ban ■
Tel/Fax (7513638-2310 - 3838-2251 - GNPj 13 823 xa&COC I -33
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRAMíh

í
Prefeitura Municipal 
Governo da Mudança

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 0309/2018 
PREGÃO PRESENCIAIN* 053/2018.

I CONTRATO Ot fORIJECIMEHTO, OUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 0E GOVERNADOR MANGABEIRA £ 
A EMPRESA: JACUIPE VEÍCULOS LTOÂ, NA FORMA E 
CONDIÇÕES ABAIXO:

I
I

I
í

0 MUNICÍPIO 0£ GOVERNADOR MANGABEIRA, pessoa Jufídlca de direito púbtico, Inscrito no CNPJ SOb o r)S. 
13.828,496/0001-38, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, 
solteiro, portador do CPP n? 759.414.6S5-72 e cddula de identidade n* 03845827-63 SSP/BA, residente 
e domiciliado nesta ddadn, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa: JACUIPE VEÍCULOS LTDA, 
com o CNPJ n» 14.191JO2/0D01-67, situada na Avenida Presidente Outra n* 1.180, Pomo Central, CEP. 
44.075-516, Feira de Santana - Bahia, representada neste ato através de Credencial pelo Sr tato Leony 
de Paiva, brasitelro, casado, consullor de vendas, portador da cédula de identidade n* 12990860-63 
SSP/BA e CPF n* 028.806.425-90, residente e. domiciliado na Rua Marques de Paranaguá n* 241, Bairro 
Sobradinho, Feira de Santana - Bahia, doravante denominada apenas CONTRATADA, conforme o constante 
no Pregáo Presencial 053/2018, doravante denominado ’’processo", cetebram o presente contrato, ouo se regerá 
pela Lei Federal n9.8.666/93 atualizada, mediante as cláusulas c condições a seguir ajustadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem como objeto a aquisição de 09 (nove) veículos zero vm, conforme 
especificações do Termo de Referência, destinado a atender ;T Secretaria Municipal de Saúde de 
Governador Mangabetra. O licitante vencedor recebera na mesma data cm que cnUegar os veículos, 
objeto dessa licitação, 07 (sete) veículos de propriedade da Prefeitura Municipal, livre e 
desembaraçado, om daçSo de pagamento, conforme Laudo de Avatiaçao elaborado peU Comissão de 
Avaliação da Bens MtSvcis e Imóveis da Prefeitura, o qual poderá ser previamente vistoriado pelos 
proponentes no Pátio da Prefeitura Municipal onde assinarão DECLARAÇÃO OE VISTORIA dos mesmos, 
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - integram e complementam o presente Termo de Contrato, para todos os fin; 
de direito obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital, bem como a proposta 
da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o procedimento tlcltatório.

SEGUNDA fDO PRAZO E LOCAL OA ENTREGAI:

A Contratada deverá fornecer o veículo objeto desta licitação no horário e tocai Indicado pela 
Secretaria.
TERCEIRA (DO VALOR!:

O valor global deste contrato é de RS 33*1.999,98 (trezentos e trinta e quatro mil novecentos e 
noventa e novo reais e noventa e oito centavos), considerando os preços unitários estabelecidos na 
cláusula primeira, correspondendo aos produtos definidos e quantidades descritas na cláusula 
primeira, conforme classificação final do Contratado constante na ata da sessão do pregão presencial, 
devidamente juntada nos autos do referido processo.
PARÁGRAFO PRIMEÍRO - A CONTRATANTE dará como parte de pagamento 07 (sete) veículos no valor 
de RS 115.000,00 (Cento e quinze mil reais), avaliados pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO-A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% . 
(vinte e cinco por cento) do seu valor Inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto |

i

i

f7 •;
vssm



'If?I ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRAA Profcitura Municipal 
Governo da Mudança

no art. 65,1 e § 1«, da Lei Federal n® 8.666/93. 
QUARTA (OA DESPESAl:

A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentárias: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.066 ■ Gestão das Ações do Fundo Municipal De Saúde 
PROJETO/AT1VIDADE: 2.076.Gestão das Ações da Atenção Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200- Equipamentos e Material Permanente.
FONTE DE RECURSOS: 14 - SUS - 02 SAÚDE 15X - 23 - CONVÊNIOS - SAÚDE. 
QUINTA (00 PAGAMENTO!:

A Contratante pagará o Contratado em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega dos itens solicitados, 
apresentação e aceitação da Nota Fiscal correspondente aos itens fornecidos e de acordo com as 
especificações do objeto deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida 
pelo Contratado.

SEXTA ÍDO PRAZO):

O presente contrato terá vigência de 02 (dois) de outubro à 31 (trinta e um) de dezembro do corrente 
ano.
SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO!:

São obrigações do Contratado:

a) • Fornecer o produto dentro dos padrões de qualidade exigidos

b) * Obedecer aos prazos de entrega estipulados na cláusula Segunda;

c) - Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 
observância da Legislação em vigor;

OITAVA (OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEl:

São obrigações da Contratante:

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obrlga-se a: 
a) Efetuar ospagamentosdevidos.conformeestlpuladonocontrato. 
bjverificareaceitarasfaturasemitidaspela CONTRATADA, recusando-as quando inexatasou Incorretas.

NONA (DAS PENALIDADES!:

Ao Contratado, total ou parcialmeníe inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 
87 da Lei Federal n® 8.666/93, a saber:

a) Atraso Injustificado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
l®do artigo 86 da Lei n® 8.666/93, sujeitará o contratado is multa de mora, calculado por dia de atraso 
da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

tema
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA
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Governo do Mudança

I) atraio de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

li) atraso superiora 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia,
b) Pela íneitecuçSo total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderio ser aplicadas ao contratado as
seguintes penalidades:
I) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação n2o cumprida; ou
II) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração 
de Inldoneldade, conforme previsto pelo artigo 7» da le! Federal 10.520/02
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante.

DÉCIMA fOA RESCISÃO):

I

Os casos de rescisão contratual serão regulados na forma do art. 78/79 da lei Federal n» 8.666/93, e 
alterações posteriores.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serio formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.I

:

DÉCIMA PRIMEIRA IPA CESSÃO OU OA TRANSFERÊNCIA);
O presente contrato não.poderá ser ob)eto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em 
parte.

■DÉCIMA SEGUNDA IDAS RESPONSABILIDADES):

!

i O Contratado assume como exclusivamente seus, os rlscós e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas,
Responsablllza-se, também, pela Idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratante nio responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução 
do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, excluslvamente ao Contratado,
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
quaiquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
.prepostos ou subordinado.
PARÁGRAFO TERCEIRO ■ 0 Contratado manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação.

DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS):

I



■ ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA
Prefeitura Municipal 
Governo da Mudança

Constituirá encargo exclusivo do Contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATOl:

Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, 
daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.

I

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO:

As partes elegem o Foro da Cidade de Governador Mangabeira • BA, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem Justos e contratados, firmam o presente, em 03 (três) vias iguais para todos os f|ns de 
direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas^

Governador Mangabeira - Bahia, 02 de outubro de ZOlBAt-——? __

,\

PREFEITURA MUtílOPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
MARCELÓ PEDREIRA Dj/MENDONÇA 

/ Prefeito Mumclpal 
/ CONTRATANTE^

'yr“7‘-L:alcf L^hy de Paiva 
_ / / Representante Legal
''*7----- Jacuipê veIcuios ltda

CONTRATADO (A).
! Parecer Jurídico.

O presente Instrumento encontra-se cm 
conformidade com as disposições legais aplicáveis a 
matéria cm especial ao quanto disposto no art, 55 e 
seguinte da Lei n.» 8.666/93,

Gôv. Mangabclra/BA, 02 de outubro de 2018.
í*

PouIÕÃnderson N. Sontono 
Assessorío Jurídico 

OAB/BA 37.Í1B
TESTEMUNHAS:

cpF. e/r/fp/Zr-
i-Jkmh Q/t/yMá CPF:

ik
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.D.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITALi

oer^íCACÃc dc 'itu_ar da escr.turacAc
I CNPJI KS-íE

. 2ã2>:>í 43755 í
___ J,

j NOJr5E'EMFEESAR!AL 
1 JACUÍPE VEÍCULOS LTOA

i!

DA ESCRITURAÇÃO
jpORttA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

________________
'WATURE2A DO LIVRO
Livro oiario_______________
jlDENTIFICAÇÃO OO ARQUiVO (HASH)

D2-P1. AO.GB.14.74.S7.FD.7B.77.O.A.D0.11.26..41.13.1 F.63,C3.DO

■ ...•í ^

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
a31/12.-IC-21______

>,‘ÚMERO DO LIVRO

I

t

Il05

ESTE ÜVRC FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES GER7|F!ÇÁt).p.S DíGITâIs. 

CUALIFICACAO DO S! 3.S’ATAR! O ÇPF/C.sPJ N* SERIE DC 
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL 
.. LEGALVALIDADE

FLORISSERTO 
FERREIRA OE 

CERGUEIRA.034DS0145
... „ QO.. ..
VALERIA DOS SANTOS 374S£:-942442341101 

OLIVEIRA
Ay.OF."V5f052453587

155135S72»7êí*íí4i4 
&S506'3i2â725' i }720 icsaacio a 

10/03/2:2303435814500 SimDIRETOR
709

K/!’6/2; 22 a 
13.''C'5/;,:257D1341132572313455 Máo35252453587Cí.''.!?biniíia

29

NÚMERO DO RECIBO:
D2.D1 .AD.CB. 14.74.67.FD.7B.77.CA.D0 

. 11.26.41.13.1 R6S.C8.DD-7

EscnSuraçÊo recebida via Internet 
pelo Agente Receptcr SERPRO

em 27/06/2022 ás 13:13:07

6A.26.77.D8.34.83.45-.BE 
45.58.96.3E.21.69.95.10

Considera-se o livra cofjtílãí a qua se reíiíe e^e recto. c(ispeni»,-.íc-6e aautiMkação de que Iraia o art, 39 da Lei n‘ 8'.9õ2/1904.
Este recto comprava a tuftnSaçf?.

BA.SE LEGAL; D«(elo n' 1.60WtSS6, «ma afHraçSo do Deaelo n» Bíí3.'2316, e arts. 39,39-A, 33-9 da Lel n' 8.S34/ÍS34 cc-.m a *l|»iaj3o da 
Lei Cc-mjlemcritór n" 1247.;2jr4.
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TERMOS DÊ ABERTURA E ENCERRAMENTO 4.

j;
JACUfPE veículos ltdaEntidade:

Pericda da Escriturado: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Número de Ordem do Livre: 108;
Período Seiecicnado: 01 de Janeiro de '2G21 a 31 de Dezembro de 2021

CNPJ: 14.191,502/0001-67

TER* 1C D.E ABERTURA

JáGUÍPE VEÍCULOS LTDA; Nome Empresarial

NIRE 2SÍS:1<I37S3

CNPJ k.isi.5cc*::pi-67

Número de Ordem 105

Natureza do Livro LIVSO DIARiO

Município FEIRA Ot SANTANA

Data do-arquivar.entD’dos sios 
consl'iLUvos
■Data de:aryJvamer.ío do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária _

Data de-enoerramenío do exercício social Si/iz’Zizi

Quantidade total de tinhas do.arqdivá 
.. digital __

25/1 cri 575

117CCC1

“ERf.-O Df ENÇEBF|^ENTC

JACUIPE VEÍCULOS LTOA

* rtt r"

■Ncme EmpresarialI I LiVRO CARiONatureza do Livro,

Número de ordem ií$-

•Quantidade total de linhas do arquivo, 
digitai

Data de inicio

ii7í::u

oí/:-i.c:;21

Data delérrr.!r.o Ci/12/CCZI

Este documento é parte Integraniede escriturado cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D2.D1.AD.CB.14.74.67.FD;7B.77.0A.D0.11.26.41.13.1F.SS.C8.DD-7, nos termos do Décreto n*- 8;'68a/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público, de Escrituração Digital - Sped 
Versáo 9.Q.4 do Visualizador Página 1 de 1
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MEMORJAL DE CÁLCULO CÚM BASE NO BALANÇO DE 2021

41.512,308 * ' 2,599569LC = A.Cliquidei còrr.e'n'í'é’
15.958.918PC

2,74461.Liquidez Gerai. 56.243,119 =LG= AC+RLP
18.306,107PC+EIP

50.247,737 = 2,744862Scivência Gerai SG= AT
18.306.107PC+ELP

■

í Feira de Santana/Ba., 29 de Junho de 2022.! II

Valéria dos Santos OIiveíra Amorim 
Supervisora Contábil 
CRC/BA 026361-0'

Valêría dossamiosí 
•GQvaíU '
Aí.tOS;M:lS8524S3S87

!

si
!!

í í

a
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CONSELHO REGIONAL DEC0HTA2IUDÃ0E 
DA BAHIA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

"l: O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.

f IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME..... .
REGISTRO...
CATEGORIA,

: VALERIA DOS SANTOS OLIVEIRA AMORIM 
: BA-026361/0-5 
: CONTADOR 

.524.535-**f CPF.

A falsificação déste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 17/03/2023 as 16:25:13. 
Válido até: 15/06/2023.
Código de Controle: 828290.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte 0 site do CRCBA.

í

1

!i

■ p1

i



04/10/2022 08:09 Imprimir Comprovante de Inscrição

I
I

Prefeitura Municipal de Feira de Santana
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO: A / 2022 /12950i
j

!
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
20.315-7 DATA DE ABERTURA 01/01/87

CNPJ:
14.191.902/0001-67

NOME EMPRESARIAL:
JACUIPE VEÍCULOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) •
JACUIPE VEÍCULOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS:
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11- 1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20- 0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20- 0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20- 0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

LOGRADOURO:
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA

NÚMERO: COMPLEMENTO:
1180

CEP:
44.075-516

BAIRRO/DISTRITO:
CAPUCHINHOS

MUNICÍPIO:
FEIRA DE SANTANA

UF
BA

NÃO É VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL.f,

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Código de verificação de autenticidade:

5ef219cef2042eb7c187386a435a99f6

Para verificar a autenticidade do documento acesse:
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao

Situação Cadastral: ATIVA. Validade: 11/07/2023.

www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&comprovantedeinscricao=1# 1/1

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&comprovantedeinscricao=1%23
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO 
JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.191.902/0001-67 
Certidão n°: 13385948/2023 
Expedição: 30/03/2023> às 09:03:55
Validade: 26/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO 
RECUPERACAO JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n° 
14.191.902/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, 
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

JUDICIAL EM

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

a Certidão atesta a empresa em relação 
agências ou filiais.

sua

m INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
necessários à identificação das

constam os dados
pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

inclusive no concernenteacordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados 
de execução de acordos firmados

aos
a honorários, a custas, a 

em lei; ou decorrentes
perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

por

!

Dúvidas e sugestões: cncit8tst.jus.br

i

http://www.tst.jus.br


17/04/2023, 10:06 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
.'CAIXA EGO nqmicá:federal

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.191.902/0001-67
Razão 

Social:
Endereço: av presidente dutra uso / centro / feira de santana / ba /

44052-000

JACUIPE VEIC LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 11/04/2023 a 10/05/2023

Certificação Número: 2023041101164320359846

Informação obtida em 17/04/2023 10:06:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf


fcà MINISTÉRIO DA FAZENDA
nP’ Secretaria da Receita Federal do Brasil
» Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JACUIPE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 14.191.902/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:44:20 do dia 12/12/2022 <hora e data de Brasília>
Válida até 10/06/2023.
Código de controle da certidão: 79AC.B22E.1BE9.7D67 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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http://rfb.gov.br
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30/03/2023, 09:01 Certidão Negativa de Débitos

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE
FEIRA DE SANTANA

;! Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2023 / 66181

CONTRIBUINTE: JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 1180 - CAPUCHINHOS
CNPJ/CPF: 14.191.902/0001-67
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20.315-7
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 21.520-1

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usadosATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 30/03/2023
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 29/05/2023

F/ca ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, Inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, §3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos oue 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 D/AS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

4abeb7aa0f6427860cddf40a404da560
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https.//www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1#
1/1

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1%23
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 30/03/2023 08:58

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)!

i
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)i

: Certidão N°: 20231980635
RAZÃO SOCIAL

JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAi

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

004.817.217 14.191.902/0001-67

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:
Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

110085.0142/23-9 - Inicial/AG PAGTO OU DBF

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 30/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

sua

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG -1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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26/04/2023, 10:59 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.191.902/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/11/1976

NOME EMPRESARIAL ------------------------------------------ ---------------------
JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS

C0DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL --------
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS -----------------------------------------------------------------------
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11- 1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20- 0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20- 0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20- 0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV PRESIDENTE DUTRA

NUMERO
1180

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UF44.077-760 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL@MCGESTAO.COM.BR

TELEFONE
(71) 3387-6798/ (75) 9133-7498

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
RECUPERACAO JUDICIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

26/08/2014

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2023 às 10:57:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

i
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LIVRO: 146 - P 
FOLHA: 14 
N° DE ORDEM:26774 
PROTOCOLO: 19393,

/

V.

PROCURAÇÃO BASTANTE que faz JACUIPE VEÍCULOS LTDA, na forma abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento virem que aos quatro (04) dias do mês dc outubro 

do ano dc dois mil c vime e dois (2022), nesta cidade de Feira dc Santana, do Estado da Bahia 

c República Federativa do Brasil, neste Cartório do Io Oílcio dc Notas, a cargo da tabeliã 

LUCY SILVA OLIVEIRA, perante mim, Verena Sena Figueiredo, Escrevente,

outorgante. JACUIPE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 14.191.902/0001-67, firma 

estabelecida nesta cidade, àAv. Presidente Dutra, n° 1.180, Centro; representada neste ato pelos 

sócios, FLORISBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, 
divorciado, arquiteto, portador do RG sob u° 00.520.688-03-SSP-BA, inscrito no CPF sob n0 

034.358.145-00, nascido cm 27/03/1947, natural desta cidade, filho dc Modesto José dc 

Ceiqueiia e Zildeth Ferreira de Cerqueira, residente c domiciliado nesta cidade, â Rua São 

Marncde. n° 75, Bairro Santa Mônica; c MODEZÍL RODRIGUES FERREIRA E 

CERQUEIRA, brasileiro, maior, capaz, solteiro, comerciante, portador do RG sob n° 

453029957-SSP-BA, inscrito no CPF sob n° 562.715.815-87, nascido cm 21/11/1973, natural 

desta cidade, filho de Modezil Ferreira de Cerqueira c Solangc Rodrigues dc Cerqueira. 

ieridente e domiciliado na cidade de Salvador-Ba, àAv. Sele de Setembro. n°2.125. Apt0 1702, 

Vitória; conforme 29‘‘ (vigésima nona) Alteração Contratual registrada na JUCEB sob n" 

97341768, em 06/12/2013; os presentes reconhecidos como os próprios conforme documentos 

de identidade apresentados, do que dou fé. E, pela outorgante, por 

dito que, por este público instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador, ALLTON 

COSME SAN I OS ALMEIDA, brasileiro, maior, capaz, casado, comerciario,-portador do RG 

sob n° 320942643- SSP/BA, inscrito no CPF sób n° 347.496.325-20, nascido

compareceu
como

maior, capaz.

seus representantes me foi

Vcm 23/04/1967.
natural desta cidade, filho de Raimundo Oliveira Almeida c Maria Helena Santos Almeida,/ /\ 
residente c domiciliado nesta cidade, à Rua Quirinopolis, n° 335 Casa. 0034, Residencial /x)s 

Vivendas Solares, bairro Brasilia, Feira de Santana-BA; com poderes para o fim especifico áj
Ü 1

I

1., i
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representar a outorgante na participação de licitações públicas, cm iodas as-stias .modalidades, 

praticando os atos necessários, inclusive assinando c impugnando propostas-, participando dás 

reuniões de abertura de propostas, recorrendo das decisões mono.cráticas oti colegiadas, 

podendo ainda, crcdcnciar-sc para qualquer tipo de licitação, apresentai- documentos, prestar 

declarações de qualquer teor que interesse à licitação, impugnar, recorrer, apjeseníar contrar 

razões de recursos, desistir de prazos de intcrposiçào de recursos ou do direito de rccoirer. 

ofertar lances, rubricai; propostas c documentos, assinar atas, recorrer de todas as fases da 

licitação, apresentar impugnações a recursos, firmar declaração de inexistência de menor no 

quadro da Empresa c declaração de inexistência de. fato impeditivo para a habilitação da furna 

outorgante, enfim praticar todos os atos inerentes à qualquer Licitação, inclusive subs’abeiecer. 

ao que tudo será dado como bom.’ fume c valioso, eín relação ao que observarão sempre 

orientação previa da firma outorgante. Pela firma outorgante foi-me dito ainda que fica 

expressamente estabelecido que a outorga desta procuração não a inibe, por interraedio de seus 

administradores, de praticar idênticos atos aos que poderão praticar os ora nomeado 

procurador, assim como que a pratica desses atos pela própria outorgante ou outro procurador - 

seus, não revogará os poderes ora conferido ao mencionado procurador ora constituídos. O 

Ouiorganic declara, sob as penas da Lei, que não possui alteração contratual posterior áo 

registro do ato constitutivo, sendo que o contrato ora apresentado- c o único e plcnamcnie 

vigente. 1:, finalidade, que esta procuração valerá pelo prazo de 01 riiml ano a contar da data de

assmatura. O nome, os dados do(a) outorgado(a) e os elementos relativos ao presente 

instrumento foram fornecidos c conferidos pclo(a) outorgante que por eles se 

responsabiliza reservando-se, este Ofício, no direito de não corrigir erros daí advindos.

sua

Consulta de dados da Central de Indisponibilidade de Bens, conforme prcceitua o Art. 14 do 

provimento 39/2014 do CNJ, com resultado Negativo, códigos hash: 
7499.3d6d.74d4.1354.79c0.ec2c.bcd2.3a97.daca.ai9e do fCNPJ. n° 14.191.902/0001-67). Em 

atendimento à lei de proteção de dados pessoais, as partes declaram ainda: a) que submetem 

dados pessoais voluntariamente; b) que estão cientes de que os dados serão fornecidosseus aos
s'stem as de alimentação obrigatória como DOT, CHNSEC c similáres, por imposição normativa 

e legal: c) que estão cientes que, dado o caráter público dos atos notariais e registrais,,poderá 

fornecida certidão desta escritura a terceiros. Dispensadas as testemunhas de acordoser com o
Art. 215, § 5o do novo Código Civil Brasileiro. Assim o disse a seu pedido, eu, Verena Sena 

figueiredo, Escrevente, que digitei este instrumento, indentifiquei as partes e rccolhi ás 'V" j 

assinaturas, o qual, após lido c achado conforme, vai assinado pela outorgante, c por mim. y 

Bela. Bruna Santos Sampaio Pereira- Tabeliã Substituta, que o subscrevo, de tudo dou fé, e 
assino cm público e ra/.o. DAJli: 0040-002-023914. Valor total: RS 97,66. Emolumentos: Rs4JSp
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JACUÍPE VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ: 14.191.902/0001-67 

NIRE: 29.200.143.756

INSTRUMENTO PARTICULAR DA 30a (TRIGÉSIMA) ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

FC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede 
na Rua Carlos Gomes, n.° 265, Ed. União, salas 301/401, Centro, Salvador-Bahia, 
CEP: 40060-330, inscrita no CNPJ n.° 13.144.991/0001-28, com seus atos societários 
registrados na Juceb sob NIRE n.° 29.203.564.612 em sessão de 20.01.2011, neste 
ato, representada pelo Sócio Administrador, sr. FLORISBERTO FERREIRA DE 
CERQUEIRA, brasileiro, divorciado, arquiteto, natural de Feira de Santana - BA, 
nascido em 27.03.1947, portador da Carteira de Identidade RG n.° 00520688.03 
(SSP/BA) e inscrito no CPF n.° 034.358.145-00, residente e domiciliado na Rua 
Professor Clementino Fraga, n° 220, Ed. Palazzo Rocca Imperiale, apt. 2001, Ondina, 
Salvador - Bahia, CEP: 40170-050;

MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede 
na Rua Carlos Gomes, n.° 265 - Ed. União, Salas 301 e 401, Dois de Julho, Salvador- 
Bahia, CEP: 40060-330, inscrita no CNPJ n.° 12.427.184/0001-50, com seus atos 
societários registrados na Juceb sob NIRE n.° 29.203.499.918 em sessão de 
23.08.2010, neste ato, representado pelo Sócio Administrador sr. MODEZIL 
FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens 
legal, economista, natural de Salvador - BA, nascido em 29/03/1946, portador da 
Carteira de Identidade RG n.° 0052068986 (SSP/BA), inscrito no CPF n.° 
047.097.485-00, residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, n.° 2.354, Ed. 
Mansão Margarida Costa Pinto, Apt. 1.501, Vitória, Salvador-Bahia, CEP: 40080- 
004.

ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede 
na Rua Carlos Gomes, n.° 265 - Ed. União, Sala 401, Parte, Centro, Salvador-Bahia, 
CEP 40060-330, inscrita no CNPJ n.° 13.141.508/0001-51, com seus atos societários 
registrados na Juceb sob NIRE n.° 29.203.564.582 em sessão de 20.01.2011, 
ato, representado por MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA, 
brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Feira de Santana - BA, nascido em 
21.11.1973, portador da Carteira de Identidade RG n.° 4530299.57 (SSP/BA), 
Carteira Nacional de Habilitação-CNH Registro n.° 02960794909 expedido pelo 
Detran-BA e inscrito no CPF n.° 562.715.815-87, residente e domiciliado na Rua José 
420ett1’ n ° 377’ Ed M°rada ImPeria1’ AP1- 401 ’ Barra, Salvador-Bahia, CEP: 40140-

neste
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Continuação da 30°. (Trigésima) alteração e consolidação do contrato social da Jacuípe Veículos Ltda - Em 
Recuperação Judicial.

Únicas sócias da Sociedade Empresária Limitada denominada de JACUÍPE 
VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito 
privado, de nacionalidade brasileira, com sede estabelecida na Avenida Presidente 
Dutra, n.° 1.180, Centro, Feira de Santana — Bahia, CEP: 44077-760, inscrita no 
CNPJ n.° 14.191.902/0001-67, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob o NIRE n.° 29.200.143.756 
sessão de 25.10.1976.

em

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar e consolidar o 
mencionado CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
FDA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL!

Fica por este ato, alterado a denominação social da sociedade para JACUÍPE 
VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em decorrência do 
Processo de Recuperação Judicial, sob n.° 0321150.92.2013.8.05.0001, perante o 
Poder Judiciário do Estado da Bahia na 20a (Vigésima) Vara dos Feitos de Relações 
Cíveis e Comerciais, conforme Sentença emitida em 26 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SECUNDA
[DA ALTERAÇÃO DOS OBJETOS DA MATRIZ]

Fica por este ato, MODIFICADO os objetos do estabelecimento matriz, da sociedade, 
para incluir: Atividades de serviços financeiros nas intermediações na aquisição de 
veículos automotores novos e usados - (CNAE 6499-9/99);

Passando os OBJETOS da sociedade a ser de:
1. Comércio atacadista de veículos 

(CNAE 4511-1/03);
2. Comércio varejista de veículos novos (CNAE 4511-1/01);
3. Comércio varejista de veículos usados (CNAE 4511-1/02);
4 0/01)aÇã° de SerVÍÇOS de manutenÇão e reparação de automóveis (CNAE 4520-

5. Prestação de serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos (CNAE 
4520-0/05);
Prestaçao de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores (CNAE 4520-0/07);

7. Comércio atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/01);

8. Comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/03);

9. Comércio varejista de pneumático e câmara de ar (CNAE 4530-7/05);

novos, usados, nacionais e estrangeiros
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Continuação da 30°. (Trigésima) alteração e consolidação do contrato social da Jacuípe Veículos Ltda - Em 
Recuperação Judicial.

10.Atividades de serviços financeiros nas intermediações na aquisição de veículos 
automotores novos e usados - (CNAE 6499-9/99);

CLÁUSULA TERCEIRA
Continuam em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições previstas na 
alteração contratual supracitado, que não foram modificadas por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA
As sócias, de comum acordo, decidiram consolidar o CONTRATO SOCIAL, estando 
nele incluídas todas as alterações havidas no contrato social, até a presente data, que 
passa a partir desta data, a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
JACUÍPE VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

FC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede 
na Rua Carlos Gomes, n.° 265, Ed. União, salas 301/401, Centro, Salvador-Bahia 
CEP: 40060-330, inscrita no CNPJ n.° 13.144.991/0001-28, com seus atos societários 
registrados na Juceb sob NIRE n.° 29.203.564.612 em sessão de 20.01.2011, 
ato, representada pelo Sócio Administrador, sr. FLORISBERTO FERREIRA DE 
CERQUEIRA, brasileiro, divorciado, arquiteto, natural de Feira de Santana - BA, 
nascido em 27.03.1947, portador da Carteira de Identidade RG n.° 00520688 03* 
(SSP/BA) e inscrito no CPF n.° 034.358.145-00, residente e domiciliado na Rua 
Professor Clementine Fraga, n° 220, Ed. Palazzo Rocca Imperiale, apt. 2001 Ondina 
Salvador - Bahia, CEP: 40170-050;

MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede 
na Rua Carlos Gomes, n.° 265 - Ed. União, Salas 301 e 401, Dois de Julho, Salvador- 
Bahia, CEP: 40060-330, inscrita no CNPJ n.° 12.427.184/0001-50, com seus atos 
societários registrados na Juceb sob NIRE n.° 29.203.499.918 em sessão de 
23.08.2010, neste ato, representado pelo Sócio Administrador sr. MODEZIL 
FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens 
legal, economista, natural de Salvador - BA, nascido em 29/03/1946, portador da 
Carteira de Identidade RG n.° 0052068986 (SSP/BA), inscrito no CPF n.° 
047.097.485-00, residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro n ° 2 354 Ed 
Mansão Margarida Costa Pinto, Apt. 1.501, Vitória, Salvador-Bahia’ CEP: 40080-

neste
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Continuação da 30°. (Trigésima) alteração e consolidação do contrato social da Jacuípe Veículos Ltda - Em 
Recuperação Judicial.

ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede 
na Rua Carlos Gomes, n.° 265 - Ed. União, Sala 401, Parte, Centro, Salvador-Bahia, 
CEP 40060-330, inscrita no CNPJ n.° 13.141.508/0001-51, com seus atos societários 
registrados na Juceb sob NIRE n.° 29.203.564.582 em sessão de 20.01.2011, neste 
ato, representado por MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA, 
brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Feira de Santana - BA, nascido em 
21.11.1973, portador da Carteira de Identidade RG n.° 4530299.57 (SSP/BA), 
Carteira Nacional de Habilitação-CNH Registro n.° 02960794909 expedido pelo 
Detran-BA e inscrito no CPF n.° 562.715.815-87, residente e domiciliado na Rua José 
Pacetti, n.° 377, Ed. Morada Imperial, Apt. 401, Barra, Salvador-Bahia, CEP: 40140- 
420.

Únicas sócias da Sociedade Empresária Limitada denominada de JACUÍPE 
VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito 
privado, de nacionalidade brasileira, com sede estabelecida na Avenida Presidente 
Dutra, n.° 1.180, Centro, Feira de Santana - Bahia, CEP: 44077-760, inscrita 
CNPJ n.° 14.191.902/0001-67, com

no
ato constitutivo devidamente arquivado 

Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob o NIRE n.° 29.200.143.756 em 
sessão de 25.10.1976, resolvem de comum acordo, e na melhor forma de direito 
consolidar o mencionado CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

seu na

CLÁUSULA PRIMEIRA 
FDA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E DA FIT TAT.]

A sociedade gira sob o nome empresarial de JACUÍPE VEÍCULOS LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com sede e domicílio na Avenida Presidente Dutra, 
n.° 1.180, Centro, Feira de Santana - Bahia, CEP: 44077-760;
Tendo nome de fantasia de: Jacuípe Veículos.

Parágrafo Único- Possui um estabelecimento filial no seguinte endereço:

1-AVENIDA EDUARDO FROES DA MOTA, N.° 825, SANTA MÔNICA FEIRA 
DE SANTANA-BAHIA, CEP: 44078-015;
08 07 201 r3 ComerCÍal Bahia ~ NIRE: 29.901.019.148 em sessão de
CNPJ: 14.191.902/0004-00;
Inscrição Estadual: 096.425.945-NO;
Inscrição Municipal: 46.625-5;
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Continuação da 30°. (Trigésima) alteração e consolidação do contrato social da Jacuípe Veículos Ltda - Em 
Recuperação Judicial.

CLÁUSULA SEGUNDA
[DO OBJETIVO!

O objetivo da sociedade é de:
1. Comércio atacadista de veículos novos, usados, nacionais e estrangeiros 

(CNAE 4511-1/03);
2. Comércio varejista de veículos novos (CNAE 4511-1/01);
3. Comércio varejista de veículos usados (CNAE 4511-1/02);
4. Prestação de serviços de manutenção e reparação de automóveis (CNAE 4520- 

0/01);
5. Prestação de serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos (CNAE 

4520-0/05);
6. Prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 

veículos automotores (CNAE 4520-0/07);
7. Comércio atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores 

(CNAE 4530-7/01);
8. Comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores 

(CNAE 4530-7/03);
9. Comércio varejista de pneumático e câmara de ar (CNAE 4530-7/05);
10. Atividades de serviços financeiros nas intermediações na aquisição de veículos 

automotores novos e usados - (CNAE 6499-9/99);

CLÁUSULA TERCEIRA
[DO PRAZOl

A sociedade iniciou as suas atividades em 25 de outubro de 1976 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado (art. 997, II, Código Civil, da Lei n.° 10.406 de 
10 de janeiro de 2002).

CLÁUSULA QUARTA
[DO CAPITAL SOCTAT.1

O capital social da sociedade é de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil 
reais), dividido, em 1.600.000 (um milhão e seiscentos mil) de quotas, no valor de 
R$ (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda
corrente do país, assim distribuída entre os sócios, conforme demonstrativo abaixo:

Sócios
FC Patrimonial e Participações Ltda - 
Em Recuperação Judicial.

Quotas Capital Social
673.675,00

%
673.675 42,104

MC Patrimonial e Participações Ltda
- Em Recuperação Judicial.

589.478 589.478,00 36,842
Ilio Patrimonial e Participações Ltda -
Em Recuperação Judicial.

Total

336.847 336.847,00 21,054

1.600.000 1.600.000,00 100
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Continuação da 30°. (Trigésima) alteração e consolidação do contrato social da Jacuípe Veículos Ltda - Em 
Recuperação Judicial.

CLÁUSULA QUINTA 
FDA RESPONSABILIDADE!

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, Código 
Civil, da Lei n. ° 10.406 de 10 de janeiro de 2002).

CLÁUSULA SEXTA
FDAS QUOTAS!

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, aos quais ficam assegurados, em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para as suas aquisições se posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art. 
1.056,1.057, Código Civil, da Lei n.° 10.406 de janeiro de 2002).

CLÁUSULA SÉTIMA
FDA ADMINISTRAÇÃO 1

A administração da sociedade será exercida por não sócios:
FLORISBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, divorciado, arquiteto, 
natural de Feira de Santana - BA, nascido em 27.03.1947, portador da Carteira de 
Identidade RG n.° 00520688.03 (SSP/BA) e inscrito no CPF n.° 034.358.145-00, 
residente e domiciliado na Rua Professor Clementino Fraga, n° 220, Ed. Palazzo 
Rocca Imperiale, apt. 2001, Ondina, Salvador - Bahia, CEP: 40170-050;

MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, natural de Feira de Santana - BA, nascido em 21.11.1973, portador da 
Carteira de Identidade RG n.° 4530299.57 (SSP/BA), Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH Registro n.° 02960794909 expedido pelo Detran-BA e inscrito 
CPF n.° 562.715.815-87, residente e domiciliado na Rua José Pacetti, n.° 377, Ed. 
Morada Imperial, Apt. 401, Barra, Salvador-Bahia, CEP: 40140-420, com as funções, 
respectiyamente, de Diretor Presidente e Diretor Superintendente: que, dispensados 
de caução, terão os poderes e atribuições de “Administradores”, autorizados o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas aos interesses da 
sociedade (art. 997, VI; 1.015 e 1.064, Código Civil, da Lei n.° 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002).

Parágrafo Primeiro:
A sociedade se obrigará, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, pela assinatura 
isolada do Diretor Presidente: pela assinatura isolada do Diretor Superintendente: 
pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores; pela assinatura conjunta de 01 (um) 
Diretor e um (um) Procurador; ou pela assinatura conjunta de 02 (dois) procuradores.

no
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Continuação da 30a. (Trigésima) alteração e consolidação do contrato social da Jacufpe Veículos Ltda - Em 
Recuperação Judicial.

Parágrafo Segundo:
Os administradores da Sociedade poderão, sempre por assinatura conjunta nos termos 
do parágrafo anterior, constituir mandatários para a prática de todos os atos inerentes 
aos seus encargos, fixando expressamente, no respectivo instrumento, os poderes 
outorgados, bem como em conjunto com outro procurador ou administrador e o prazo 
de duração.

Parágrafo Terceiro:
Os administradores, no âmbito dos poderes regulares de gestão, poderão: emitir, 
avalizar e endossar cheques, notas promissórias e duplicatas, sempre visando os 
interesses da sociedade, e, quando for o caso, onerar bens móveis pertinentes à 
sociedade.

Parágrafo Quarto:
São órgãos permanentes da Administração Social:

a) Reunião de Quotistas;
b) Diretoria;

CLÁUSULA OITAVA
A Sociedade não entrará em dissolução, e, consequentemente, liquidação, 
retirada, exclusão, morte, real ou presumida, ausência, falência, recuperação 
empresarial ou incapacidade de qualquer dos sócios, desde que os demais queiram 
prosseguir com a Sociedade. Ocorrendo um destes eventos, serão liquidadas as quotas 
do sócio que faleceu, for excluído, declarado falido, estiver em processo de 
recuperação empresarial, interdito, incapaz, ausente ou que desejar retirar-se, sendo 
apurados os seus haveres na forma disposta nesta cláusula. Não se aplica o disposto 
nesta cláusula e parágrafos à hipótese em que a morte ou sucessão a qualquer título 
ocorra não no quadro de sócios da Sociedade, mas sim no quadro societário de pessoa 
jurídica sócia da Sociedade, inclusive sociedades patrimoniais constituídas 
de anteriores sócios da Sociedade.

por

em nome

Parágrafo Primeiro
Os haveres de sócio correspondentes às quotas liquidadas serão apurados com base 

situação patrimonial da Sociedade à data da deliberação da liquidação, verificada 
em balanço especialmente levantado dentro de 90 (noventa) dias. Serão pagos aos 
sócios ou sócios retirantes ou excluídos, sucessores a qualquer título 
representantes legais, não só o capital, como lucros ou quaisquer créditos pendentes 

seu favor, em 36 (trinta e seis) prestações mensais, acrescidas de juros de 12% 
(doze por cento) ao ano, contatos da data do evento, prestações essas corrigidas pelo 
índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas;

na

ou
em
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facultado à Sociedade, em caso de ausência de caixa, pagar a retirada ou exclusão 
com bens sociais pelo valor a eles atribuído por laudo técnico elaborado por 03 (três) 
peritos ou por empresa especializada, com base no valor real de mercado.

Parágrafo Segundo
Apenas por decisão de sócios que representem a totalidade do capital social, em 
conjunto com a vontade do sucessor a qualquer título, ausente, é que poderá 
admitido na Sociedade o sucessor, como sócio, na titularidade das quotas para a 
gestão de seus direitos de sócio através do respectivo comprovante de representante 
legal, e a sua manutenção no quadro de sócios, por deliberação dos sócios através de 
quórum correspondente à totalidade dos demais integrantes do capital social.

Parágrafo Terceiro
Aplica-se a regra definida nesta cláusula e parágrafos também às hipóteses em que 
qualquer dos sócios, resolva se dissolver ou equivalente, ou ainda contraía perante 
terceiras obrigações de qualquer natureza pelas quais as quotas da sociedade se 
comuniquem ou possam ser reivindicadas a qualquer título, por pessoa ou ente 
estranho ao quadro de sócios, de sorte que estará condicionada à aprovação dos 
demais sócios da Sociedade a admissão, como sócio, ou credor, a qualquer título, de 
sócio da Sociedade.

ser

Parágrafo Quarto
Na hipótese de retirada, exclusão, ausência, falência, recuperação empresarial, de 
qualquer dos sócios, ressalvada o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, não 
serão transferidos, a qualquer título e em qualquer momento ou oportunidade, a 
terceiros, inclusive sucessores e credores, a titularidade ou o exercício dos direitos 
sociais, inclusive direito de voto, sócio falido, em processo de recuperação 
empresarial, ausente, retirante ou excluído, sendo assegurado apenas o direito à 
liquidação da participaçao societária correspondente, nos termos do parágrafo 
primeiro desta cláusula.

CLÁUSULA NONA
A Reunião de Quotistas tem os poderes para decidir todos os negócios relativos ao 
objeto da sociedade e tomar as resoluções que julgar conveniente a sua defesa e 
desenvolvimento.

CLÁUSULA DÉCIMA
Compete privativamente a Reunião de Quotistas:
1. Alterar e reformar o contrato social;
2. Deliberar sobre os aumentos de capital;
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3. Deliberar sobre a avaliação de bens com o que o sócio concorrer para a formação 
do capital social;

4. Deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da sociedade, sua 
dissolução e liquidação;

s. Deliberar sobre a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 
contas;

6. Tomar, anualmente, a contas dos administradores, e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por elas apresentadas;

7. Autorizar os administradores e confessar falência e/u pedir concordata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
A Reumão de Quotistas reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano. Nos 04 
(quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, para:

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras;

b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício;
c) Aprovar os demais resultados do balanço referente ao exercício social 

anteriormente encerrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A Reunião de Quotistas reunir-se-á, extraordinariamente, em qualquer época, 
convocada pela Diretoria da sociedade ou por qualquer dos sócios, quando os 
interesses sociais assim o exigirem.

CLÁUSULA DÉCIMA TF.RrFTR A
A Reunião de Quotistas será presidida e secretariada por sócios escolhidos 
presentes. Presidida pelo Quotista que representar 30% (trinta por cento) ou mais do 
capital social, prevalecendo sempre o maior percentual.

entre os

Parágrafo Único:
Dos trabalhos e deliberações da reunião será lavrada, em livro próprio, ata assinada 
pelo presidente e secretário a mesa, pelos quotistas presentes que representem „ 
maioria necessária para as deliberações tomadas e registradas na Junta Comercial do 
Estado da Bahia — JUCEB.

a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
A Reunião dos Sócios instalar-se-á com a presença em primeira convocação, de 
titulares de no mínimo % (três quartos) do capital social, e em Segunda, com qualquer 
número.

Página V de 13

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98321177 em 23/12/2022 
Protocolo 224208071 de 21/12/2022
c°.mewda empresa JACUIPE VEICUL0S LTDA RECUPERACAO JUDICIAL NIRE 29200143756 

JUCEB chÍncelaTeTe^^l 1103irlfiCad° ^ http://re9Ín-'uceb-ba-9ov'br/AUTENTICACAOD0CUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/12/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

23/12/2022

&

http://re9%c3%8dn-'uceb-ba-9ov'br/AUTENTICACAOD0CUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx


Continuação da 30°. (Trigésima) alteração e consolidação do contrato social da Jacufpe Veículos Ltda - Em 
Recuperação Judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
A sociedade será gerida por uma Diretoria composta de 02 (dois) membros, 
denominados “Diretores”, eleitos pela Reunião de Quotistas, para um mandato de 02 
(dois) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro:
Os “Diretores” serão investidos nos seus cargos, no ato da eleição, mediante a ata 
lavrada no “Livro de Atas da Reunião de Quotistas” e que será levada a arquivamento 
na Junta Comercial do Estado da Bahia — JUCEB.

Parágrafo Segundo: ,
Os Diretores permanecerão em seus cargos, no exercício de seus poderes, até a posse 
de seus substitutos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Os honorários mensais da Diretoria serão fixados pela Reunião Quotistas que aprovar 
as Demonstrações Financeiras e os Resultados do Balanço Patrimonial referente ao 
exercício social encerrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
Nas ausências e impedimentos do Diretor Presidente será substituído pelo Diretor 
Superintendente e, nas ausências e impedimentos de qualquer outro Diretor, serão os 
mesmos substituídos por aqueles que estes indicarem.

Parágrafo Primeiro:
Em caso de vaga na Diretoria, será convocada, extraordinariamente, a Reunião de 
Quotistas, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da vacância, para proceder à 
eleição do substituto que deverá cumprir o restante do mandato.

Parágrafo Segundo:
Enquanto o novo titular não tomar posse, proceder-se-á, conforme o disposto na parte 
final desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
Compete à Diretoria: cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições deste contrato, 
com poderes legais, para garantir o regular funcionamento da sociedade, investidos 
de mais os seguintes:
a) Manter, sob sua guarda e responsabilidade, todos os títulos e valores mobiliários 

da sociedade;
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b) Decidir sobre a celebração de contratos, convênios, acordos, empréstimos e 
financiamentos do interesse da sociedade;

c) Decidir sobre aquisição, locação, alienação, oneração ou gravame de bens 
imóveis;

d) Decidir sobre a lotação de pessoal;
e) Praticar todos os demais atos necessários ao exercício da administração social, 

exceto os que por lei sejam contrários aos interesses da sociedade ou que, por este 
contrato seja de atribuição da Reunião de Quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
Compete aos Diretores:
a) Representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, obedecido 

ao disposto deste instrumento.
b) Convocar, em nome da Diretoria, as Reuniões de Quotistas, Ordinárias ou 

Extraordinárias, e, bem assim, convocar e presidir as Reuniões da Diretoria;
c) Zelar pelos negócios da sociedade, acompanhando, pessoalmente, o 

andamento;
d) Supervisionar as atividades da sociedade cumprindo e fazendo cumprir a lei, este 

contrato e as decisões da Reunião de Quotistas e da Diretoria.
e) Admitir e demitir os empregados e, podendo delegar tais poderes aos demais 

Diretores e/ou Administradores;
f) A prática das atribuições próprias do seu cargo.

seu

CLÁUSULA VIGÉSIMA
E facultada, a sociedade, nomear procurador devendo, o instrumento respectivo ser 
assinado por 02 (dois) Diretores.

Parágrafo Único:
As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas 
outorgadas para fins judiciais, todas elas terão período limitado de validade.

CLÁUSULA VIQÉSIMA PRIMEIRA
É vedado à Diretoria.
a) Delegar a administração a terceiros estranhos à sociedade;
k) A prática de atos de qualquer natureza relativos a negócios ou operações estranhas 

aos objetivos sociais;
c) Usar a denominação social para a concessão de avais ou fianças, ressalvado para 

as empresas controladoras ou controladas direta ou indiretamente e aval a títulos 
de responsabilidade dessas empresas;
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
Os Diretores eleitos serão investidos nos seus cargos e exercerão os seus mandatos, 
dispensados de caução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
[DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTOl 

Os administradores, qualificados neste instrumento, declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercerem a administração desta sociedade, seja por 
determinação de lei especial, seja por se encontrarem sob efeito de condenação que 
os proíbam de exercerem atividades mercantis e/ou a administração de qualquer 
sociedade empresária (art. 1.011, § Io, Código Civü, da Lei n.° 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002).

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, Código Civil’ da 
Lei n.° 10.406 de 10 de janeiro de 2002).

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA
Os administradores poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA
Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará 
atividade com os herdeiros, sucessores

sua
e o incapaz. Não sendo possível 

inexistindo interesse destes ou dos socios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na

ou

situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único:
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação aos sócios (art. 1.028 e 1.031, Código Civil, da Lei n.° 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002).
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA
roo FOROI

Fica eleito o foro da Comarca de FEIRA DE SANTANA - BAHIA, como domicílio 
das partes para dirimir qualquer dúvida que possa surgir em relação ao presente 
instrumento.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Instrumento de 30a 
(Trigésima) Alteração Contratual e consolidação do Contrato Social, em via 
única, na presença de 02 (duas) testemunhas, devendo ser arquivada na Junta 
Comercial do Estado da Bahia — JUCEB, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Feira de Santana - Bahia, 13 de dezembro de 2022.

I

I

FC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Neste ato, representada pelo Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira.,]

MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Neste ato, representada pelo Sr. Modezil Ferreira de Cerqueira.■I

■i

ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA 
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Neste ato, representada pelo Sr. Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira.

Testemunhas:

1,

i

4 i. 2.
Jaira Evangelista dos Santos
RG: 02955354.74 (SSP/BA) 
CPF: 485.222.105-78

José Carlos dos Santos Campos
RG: 01089151.07 (SSP/BA) 
CPF: 083.890.805-59í
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Dependência: MUNICÍPIO DE CONCEICAO DA FEIRA - ADMINISTRACAO LICITAçõES 
-(BA)

Licitação: (Ano: 2023/ MUNICÍPIO DE CONCEICAO DA FEIRA / N° Processo: 119/2023)

às 09:01:14 horas do dia 04/05/2023 no endereço PC MARECHAL DEODORO 26, bairro 

CENTRO, da cidade de CONCEICAO DA FEIRA - BA, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato 

de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão N° Processo: 
119/2023 - 2023/006/2023 que tem por objeto Aquisição de dois veículos Okm, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública de Conceição 
da Feira/Ba.

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

Lote (1) - Aquisição de veículo Okm

Data-Hora Fornecedor Proposta
26/04/2023 11:31:09:970l IjACUIPE VEÍCULOS LTDA 
03/05/2023 18:48:59:1201 IbAVIERA VFICULOS I TDA 
24/04/2023 14:10:42:1711IPEDRAGON AUTOS I TDA. 
03/05/2023 18:22:47:7981 IBRUNE VFICULOS LTDA ~ 

102/05/2023 09:42:43:4351 lEMPORIO 77 LTDA - MF

Lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM

R$ 85.000.00
R$ 93.000.00
R$ 98.000.00
R$ 86.000 00
RS 80.000.00

Data-Hora Fornecedor Proposta
26/04/2023 11:31:09:970 IJACUIPE VEÍCULOS I TDA RS 130.000 00
03/05/2023 18:48:59:120 BAVIERA VEÍCULOS I TDA RS 132.00000
24/04/2023 14:10:42:171 PEDRAGON AUTOS LTDA RS 138.000.00

e!relA EMPREENDIMENT0S comercio E LOCACOES - 

02/05/2023 09:42:43:4351 lEMPORIO 77 LTDA - ME 

Após a etapa de lances,, foram apresentados os seguintes menores preços:

03/05/2023 19:37:22:620 R$ 132.330,00

RS 140.000.00

Lote (1) - Aquisição de veículo Okm

Data-Hora Fornecedor Lance
04/05/2023 09:21:33:3861 IBRUNE VFICULOS | TDA 
04/05/2023 09:21:11:489l IjACUIPE VEÍCULOS LTDA. 
04/05/2023 09:13:18:7061 lEMPORIO 77 I TDA - MF 
04/05/2023 09:09:16:8361 ÍBAVIERA VFICULOS I TnA~

RS 77.000 00
RS 77.900 00
RS 79.700.00
RS 84.700 00
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124/04/2023 14:10:4?: 1711IPEDRAGON AUTOS LTDA. R$ 93.000.00

Lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM

Data-Hora Fornecedor Lance
04/05/2023 09:27:17:8921 IBAVIERA VEÍCULOS LTDA RS 112.000.00
04/05/2023 09:27:23:6761 ÜACUIPE VEÍCULOS LTDA. RS 117.900.00

ARTHA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCACOES - 
EIRELI 04/05/2023 09:27:12:279 R$ 123.600,00i;Í

04/05/2023 09:22:41:895 PEDRAGON AUTOS LTDA. RS 126.800.00
04/05/2023 09:13:05:922 IEMPORIO 77 LTDA - ME RS 127.000.00

Ü

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 
o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 04/05/2023, às 09:36:25 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização 

efetuada - servidor: pxl0aop00003_multisalas-03. No dia 04/05/2023, às 10:03:00 horas, a 
situação do lote foi finalizada.

I

No dia 04/05/2023, às 10:03:00 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO - desclassificou o fornecedor: BRUNE VEÍCULOS LTDA.. 
No dia 04/05/2023, às 10:43:29 horas, a situação do lote foi finalizada.

'!

No dia 04/05/2023, às 10:43:29 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 04/05/2023, às 10:53:21 horas, a situação do 
lote foi finalizada.

No dia 04/05/2023, às 10:53:21 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO - desclassificou o fornecedor: BRUNE VEÍCULOS LTDA.. 
No dia 05/05/2023, às 10:17:06 horas, a situação do lote foi finalizada.

í

No dia 05/05/2023, às 10:17:06 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 05/05/2023, às 10:20:20 horas, a situação do 
lote foi finalizada.

No dia 05/05/2023, às 10:20:20 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte:
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constatando-se que a Empresa BRUNE cumpriu as exigências editalícias, considerada 
habilitada. Declaro vencedora.

No dia 05/05/2023, às 10:20:20 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a empresa 

BRUNE VEÍCULOS LTDA. com o valor R$ 77.000,00 foi a declarada vencedora na disputa 
do lote.

No dia 04/05/2023, às 09:36:29 horas, no lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: 
Atualização efetuada - servidor: pxl0aop00003_multisalas-03. No dia 04/05/2023, às 
10:24:05 horas, a situação do lote foi finalizada.1

No dia 04/05/2023, às 10:24:05 horas, no lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - NAISA CERQUEIRA PINHEIRO - desclassificou o fornecedor: BAVIERA 

VEÍCULOS LTDA. No dia 05/05/2023, às 10:22:35 horas, a situação do lote foi finalizada.

í No dia 05/05/2023, às 10:22:35 horas, no lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM - a 

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 
constatando-se que a Empresa JACUIPE cumpriu as exigências editalícias, considerada 
habilitada. Declaro vencedora.

No dia 05/05/2023, às 10:22:35 horas, no lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM - a 

empresa JACUIPE VEÍCULOS LTDA. com o valor R$ 117.900,00 foi a declarada vencedora 
na disputa do lote.

í

No dia 04/05/2023, às 10:24:05 horas, o Pregoeiro da licitação - NAISA CERQUEIRA 

PINHEIRO - desclassificou o fornecedor - BAVIERA VEÍCULOS LTDA, no lote (2) - 
VEÍCULO UTILITÁRIO OKM. O motivo da desclassificação foi: desclassificação da proposta, 
é solicitado no edital DIREÇÃO ELETRICA e foi ofertado pela empresa arrematante 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, A Empresa BAVIEIRA deixou de apresentar certidão negativa de 

Improbidade Administrativa, Certidão negativa de Licitantes Inidôneos, descumprindo o item 
9 LETRA I, J, do Edital.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo.

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO
Pregoeiro da disputa

18/05/2023 Página 3 de 4
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ABELARDO RIBEIRO DOS SANTOS NETO
Autoridade Competente

CLAUDIANA DA CRUZ SERRA
Membro Equipe Apoio

Proponentes:
28.515.824/0001-13 ARTHA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCACOES - ElRELI 
05.883.736/0001-79 BAVIERA VEÍCULOS LIDA 
10.674.804/0001-20 BRUNE VEÍCULOS LIDA.
13.430.713/0001-37 EMPORIO 77 LTDA - ME 
14.191.902/0001-67 JACUIPE VEÍCULOS LTDA.
03.935.826/0001-30 PEDRAGON AUTOS LTDA.

P
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I Licitação [n° 997892] e Lote [n° 2]

Detalhes do lote

VEICULO UTILITÁRIO OKMResumo do lote

Situação do lote Arrematado

Fornecedor selecionado JACUIPE VEÍCULOS LTDA.i

Valor proposto R$117.900,00i

registrar contraproposta ii|

i
Histórico da contraproposta

DataHora Tipo Descrição
1 04/05/2023-10:31:29

04/05/2023-10:24:22
Resposta contraproposta 

Contraproposta
bom dia R$112.000,00

Passo a Negociar direto com a empresa, Esse é o menor lance que a empresa pode 
apresentar?

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros

I

l

l

■''i

i

S
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26 - CENTRO CEP: 44.320-000

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
J

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 119/2023l

I i

Prezados Senhores,

A BRUNE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 10.674.804/0001-20, 
situada à Avenida Luis Viana Filho, 6700 - Paralela, CEP 41.680-470, Salvador - BA, 
vem
para fornecimento do objeto do Edital em epígrafe, conforme segue:

respeitosamente à presença de V.Sas. apresentar PROPOSTA DE PREÇOS,

1. DADOS DO PROPONENTE
i

Razão Social: BRUNE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF: 10.674.804/0001-20
Endereço: Avenida Luiz Viana Filho, 6700 - Paralela, CEP 41.680-470, Salvador - 
BA - Salvador - Bahia
Contato Comercial: Fone Ana Sueli Johnstone (71) 98108-1051 
(anasueli@somossj.com.br)

2, DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS PARA ASSINATURA nn
CONTRATO

l:

Indicamos abaixo os dados dos Representantes Legais para assinatura do 
contrato:

MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA
Estado Civil: solteiro Profissão: Comerciante CPFn2 562.715.815-87

LUIZ JOSE PIMENTA
Estado Civil: casado Profissão: Economista CPF n2 077.990.555-53

•L OBIETO DA LICITACÃO
Aquisição de dois veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria de 
Administração e Ordem Pública do Município de Conceição da Feira/BA.

Irpcriçfc Êstàlíi^ 79JmiStrNÕ:

j

mailto:anasueli@somossj.com.br
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RENAULT
Fassíon: for life
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Item Qtd Descrição do Material Vir Unitário Vir Lote

Marca/Modelo: RENAULT STEPWAY 1.0
RENAULT Descrição Detalhada: Veículo hatchback, 04 portas 
Motor 1.0L; Flex (etanol e gasolina); Câmbio manual de 6 marchas 
Airbag (motorista e passageiro); freios ABS; ar condicionado; Trava 
elétrica; Cor sólida branco. Veículo Renault OKM, Ano/ Modelo de 
fabricação 2023/2023, cor branca, Potência 79 cv (gasolina) 82 cv 
(etanol), transmissão mecânica 6 velocidades, indicador de troca 
de marcha, Controle de estabilidade, direção Eletro Hidráulica, 
freios ABS nas quatro rodas, vidros com acionamento elétrico nas 
portas dianteiras, travas com acionamento elétrico, chave canivete, 
ar condicionado , equipamento de som AM/FM Stereo 
Multimídia, Air Bag frontal, sistema anti furto, capacidade para 05 
lugares, sendo 4 passageiros e o motorista, bancos com encosto de 
cabeça, cintos de segurança 3 pontos, estepe, chave de rodas, 
macaco e triângulo sinalizador, extintor. Com todos os acessórios 
mínimos obrigatórios, conforme legislação em 
D1MENSÕES/CAPACIDADES: Altura 1.630mm; largura 1.730mm; 
comprimento 4.070mm; distância entre-eixos 2.590mm. 
Capacidadede carga 443 kg; capacidade do porta-malas 320 litros. 
Tanque de combustível 44 litros; OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE: 
O veículo será entregue OKM modelo 2023. Os veículos cotados 
terão suas características originais mantidas sem alteração ou 
adaptação para não comprometer o desempenho original de 
fábrica.. Garantia de 12 meses. O licitante se compromete a 
substituir peças e demais componentes que apresentarem defeito 
de fabricação, dentro do prazo de garantia. Além das 
responsabilidades resultantes da Lei 9.433/05.

VALOR TOTAL DESTA PROPOSTA: R$ 77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS)

Fabricante

com

■ oi oi R$ 77.000,00 R$ 77.000,00

vigor.

a

£ VALIDADE DA PROPOSTA
O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

5. PRAZO DE ENTREGA
O veículo deverá ser entregue no prazo de no máximo 45 (quarenta e cinco) 
dias uteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. LOCAL DE ENTREGA
Os produtos e serviços desta licitação serão entregues/ executados no endereço 

indicado na Ordem de Fornecimento.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada.

8. DADOS BANCARIOS 

BANCO: BRADESCO AGÊNCIA: 2864

;e:NPJ:1M74,0íMro£>(}l-2O 
(rtócriçls Êslatol; 79.9J8.161-NO .

CONTA CORRENTE: 1564-4
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Declaramos que já estão inclusos todos os custos com a entrega dos 

eles, os encargos sociais, impostos, taxas, transportes, 
embalagens, licenças, despesas de frete, garantias e todas as demais despesas 

necessárias para a realização do fornecimento do objeto da licitação, no local 
indicado pelo setor de compras.

Declaramos que a licitante está desimpedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas 

mantidas.

I

produtos, dentre

I

I

OU

Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente 

conhecimento de todas as obrigações estabelecidas no edital e termo de referência 

Declaramos ainda, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.

Sendo expressão da verdade a informação por nós prestada, estamos cientes 

que esta declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica, 
subscrevemo-nos.

e com

:i
1

!

i Salvador, 04 de maio de 2023.

MODEZIL RODRIGUES ! Assinado de forma digital por 
FFRRFIRA F ■ MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E

.CERQUEIRA:56271581587
CERQUEIRA:56271581587 Dados:2023.05.0410:48:27-OBW
Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira 

CPF 562.715.815-87

LUIZ JOSE VAísInadode forma digital

PIMENTA:077 r« 
99055553,/ ^«iusw04 
Luiz José Pimenta 

CPF 077.990.555-53

LUIZ JOSE 
NTA:077990SS553

!

I

í :ÇÍÍFMd|Í74.BMra001.20 
lriscfpo:;Esfadoali 79.S38.161-NO
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PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS
i

i

DÁÍ30S ÍM MVIPRISA;i
i >-

í
RAZÃO SOCIAL; jftEUtP'E VEICULÓSITDâ

yS.

CNPJ: 14.191.902/0001-67 INSCR1ÇÃC),ESBBUAU-00.4ÍÍ.A217

I
ENDEREÇO; AV. PRESIDENTE OUTRA^ISO, PONTO CENTMÜii^iíilS^

TELEFONE:: (75) 3602-6640 CÊL: (75i 99207=2867

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: OE ACORDO AO EDITAL

EMAIL; LAIOiaJACUIPE.COM.BRI í,I

3ANCO; SANTANDER( 033) AGÊNCIA; 46S2
CONTA; 13750-2

I

!
■;

iI
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DESCRIÇÃO

VEICULO UTILITÁRIO OKM COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES DESCRIÇÕES: Capacidade de 05 
lugares; Cabine dupla; Motor 1.3; Biocombustível; Ano/modelo 2023 ou superior; Capacidade 
dp tanque de combustível 45 litros; Arcondicionado; Direção Elétrica; Airbag de passageiro e 
motorista; f reios ABS; Travamento automático das portas com veículo em movimento; Travas 
elétricas; Central multimídia; Garantia de 12

LOTE; 02 
ITEM: 01
MARCA/MODELO: FIAT/STRADA CD 
QUANTIDADE: 02 (UMA) UNIDADE 
V.UNITARIO: R$Í12.000,00 ( CENTO E DOZE MIL REAIS)
V.TOTAL: R$112.000,00 (CENTO E DOZE MIL REAIS)

meses.

!

I
!

1
]
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SZ. 0 PRAZER DE TÉft FIAT

Dados do representante para assinatura do contrato:
Nome: Ailton Cosme Santos Almeida 
Qualificação: Gerente de vendas 
Cpf: 347.496.325-20 Rg: 32094226
Endereço: Rua quirínopolis 0335, cond vivedas, 34, Brasilia Feira de Santana Ba
Garantia:
Os veículos da Fabricante FCA Fiat Chrysler Automóveis do Brasil Ltda. Gozam de garantia por 
12 (Doze) meses, sem limite de quilometragem à contar da data de entrega do veículo. Os 
serviços de manutenção devem ser realizados a cada 12 (doze) meses ou 10.000 Km, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro, com custos por conta da CONTRATANTE

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscaís, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei n9 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes 
do Edital do Pregão Eletrônico N2 006/2023

Feira de Santana - Bahia, 04 de Maio de 2023

Jacuípe veículos Ltda 
^N° 1^.191.902/0001-67 

Inscrição Éstadual: 04.817.217 
AILTON COSME SANTOS ALMEIDA 

CPF: 347.496.325-20 
RG: 320942643 

Gerente de Vendas

CNP



' í

i
s

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Dependência: MUNICÍPIO DE CONCEICAO DA FEIRA - ADMINISTRACAO LICITAçõES 

-(BA)

Licitação: (Ano: 2023/ MUNICÍPIO DE CONCEICAO DA FEIRA / N° Processo: 119/2023)

às 09:01:14 horas do dia 04/05/2023 no endereço PC MARECHAL DEODORO 26, bairro 

CENTRO, da cidade de CONCEICAO DA FEIRA - BA, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato 

de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão N° Processo: 
119/2023 - 2023/006/2023 que tem por objeto Aquisição de dois veículos Okm, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública de Conceição 

da Feira/Ba.

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

Lote (1) - Aquisição de veículo Okm

PropostaFornecedorData-Hora
R$ 85.000.0026/04/2023 11:31:09:970l IJACUIPE VEÍCULOS LTDA.
RS 93.000.0003/05/2023 18:48:59:1201 IBAVIERA VEÍCULOS LTDA
RS 98.000.0024/04/2023 14:10:42:171 PEDRAGON AUTOS LTDA.
RS 86.000.0003/05/2023 18:22:47:7981 BRUNE VEÍCULOS LTDA.

102/05/2023 09:42:43:4351 IeMPORIO 77 LTDA - ME RS 80.000.00

Lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM

Fornecedor PropostaData-Hora
^ 126/04/2023 11:31:09:9701 ÍJACUIPE VEÍCULOS LTDA" RS 130.000.00

RS 132.000.00BAVIERA VEÍCULOS LTDA03/05/2023 18:48:59:120
RS 138.000.00PEDRAGON AUTOS LTDA.24/04/2023 14:10:42:171

ARTHA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCACOES 
LTDA R$ 132.330,0003/05/2023 19:37:22:620

RS 140.000.00EMPORIO 77 LTDA-ME02/05/2023 09:42:43:435

Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores preços:

Lote (1) - Aquisição de veículo Okm

LanceFornecedorData-HoraI

RS 77.000.0004/05/2023 09:21:33:386l IBRUNE VEÍCULOS LTDA.I

RS 77.900.0004/05/2023 09:21:11:489l UACUIPE VEÍCULOS LTDA. 
04/05/2023 09:13:18:7061 IEMPORIO 77 LTDA - ME RS 79.700.00i

RS 84.700.0004/05/2023 09:09:16:83611BAVIERA VEÍCULOS LTDA
I Página 1 de 416/01/2024
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124/04/2023 14:10:42:171 PEDRAGON AUTOS L IDA. RS 98.000.00

Lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM

Data-Hora Fornecedor Lance
R$ 112.000.0004/05/2023 09:27:17:8921 IBAVIERA VEÍCULOS LIDA
R$ 117.900.0004/05/2023 09:27:23:676! IJACUIPE VEÍCULOS LIDA.

ARTHA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCACOES 
LTDA R$ 123.600,0004/05/2023 09:27:12:279

R$ 126.800.0004/05/2023 09:22:41:895 IPEDRAGON AUTOS LTDA.
RS 127.000.0004/05/2023 09:13:05:9221 lEMPORIO 77 LTDA - ME

.,1 Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 04/05/2023, às 09:36:25 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização 

efetuada - servidor: pxl0aop00003_multisalas-03. No dia 04/05/2023, às 10:03:00 horas, a 

situação do lote foi finalizada.

No dia 04/05/2023, às 10:03:00 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO - desclassificou o fornecedor: BRUNE VEÍCULOS LTDA.. 
No dia 04/05/2023, às 10:43:29 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 04/05/2023, às 10:43:29 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 04/05/2023, às 10:53:21 horas, a situação do 

lote foi finalizada.

No dia 04/05/2023, às 10:53:21 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO - desclassificou o fornecedor: BRUNE VEÍCULOS LTDA.. 
No dia 05/05/2023, às 10:17:06 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 05/05/2023, às 10:17:06 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 05/05/2023, às 10:20:20 horas, a situação do 

lote foi finalizada.

No dia 05/05/2023, às 10:20:20 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte:
Página 2 de 416/01/2024
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constatando-se que a Empresa BRUNE cumpriu as exigências editalícias, considerada 

habilitada. Declaro vencedora. No dia 26/12/2023, às 10:06:41 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 26/12/2023, às 10:06:41 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO - desclassificou o fornecedor: BRUNE VEÍCULOS LTDA.. 
No dia 26/12/2023, às 10:09:13 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 26/12/2023, às 10:09:13 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: a 

Empresa esta habilitada, sendo assim declaro vencedora. No dia 27/12/2023, às 11:46:12 

horas, a situação do lote foi finalizada.

=i

.!

No dia 27/12/2023, às 11:46:12 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - a situação 

do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 
SEGUE PARA HOMOLOGAÇÃO._!

No dia 27/12/2023, às 11:46:12 horas, no lote (1) - Aquisição de veículo Okm - pelo 

critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa JACUIPE 

VEÍCULOS LTDA. com o valor R$ 77.000,00.

No dia 04/05/2023, às 09:36:29 horas, no lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: 
Atualização efetuada - servidor: pxl0aop00003_multisalas-03. No dia 04/05/2023, às 

10:24:05 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 04/05/2023, às 10:24:05 horas, no lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - NAISA CERQUEIRA PINHEIRO - desclassificou o fornecedor: BAVIERA 

VEÍCULOS LTDA. No dia 05/05/2023, às 10:22:35 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 05/05/2023, às 10:22:35 horas, no lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM - a 

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 
constatando-se que a Empresa JACUIPE cumpriu as exigências editalícias, considerada 

habilitada. Declaro vencedora. No dia 27/12/2023, às 11:48:18 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 27/12/2023, às 11:48:18 horas, no lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM - a 

situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 
ADJUDICADO. SEGUE PARA HOMOLOGAÇÃO.
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No dia 27/12/2023, às 11:48:18 horas, no lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM - pelo 

critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa JACUIPE 

VEÍCULOS LTDA. com o valor R$ 112.000,00.

No dia 04/05/2023, às 10:24:05 horas, o Pregoeiro da licitação - NAISA CERQUEIRA 

PINHEIRO - desclassificou o fornecedor - BAVIERA VEÍCULOS LTDA, no lote (2) - 
VEÍCULO UTILITÁRIO OKM. O motivo da desclassificação foi: desclassificação da proposta, 
é solicitado no edital DIREÇÃO ELETRICA e foi ofertado pela empresa arrematante 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, A Empresa BAVIEIRA deixou de apresentar certidão negativa de 

Improbidade Administrativa, Certidão negativa de Licitantes Inidôneos, descumprindo o item 

9 LETRA I, J, do Edital.

j

No dia 26/12/2023, às 10:06:41 horas, o Pregoeiro da licitação - NAISA CERQUEIRA 

PINHEIRO - desclassificou o fornecedor - BRUNE VEÍCULOS LTDA., no lote (1) - Aquisição 

de veículo Okm. O motivo da desclassificação foi: APRESENTOU CARTA DE 

DESISTÊNCIA.

No dia 27/12/2023, às 11:51:52 horas, a autoridade competente da licitação - ABELARDO 

RIBEIRO DOS SANTOS NETO - alterou a situação da licitação para homologada.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo.

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO
Pregoeiro da disputa

ABELARDO RIBEIRO DOS SANTOS NETO
Autoridade Competente

CLAUDIANA DA CRUZ SERRA
Membro Equipe Apoio!i

Proponentes:
28.515.824/0001-13 ARTHA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCACOES LTDA 
05.883.736/0001-79 BAVIERA VEÍCULOS LTDA 
10.674.804/0001-20 BRUNE VEÍCULOS LTDA.
13.430.713/0001-37 EMPORIO 77 LTDA - ME 
14.191.902/0001-67 JACUIPE VEÍCULOS LTDA.
03.935.826/0001-30 PEDRAGON AUTOS LTDA.
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Processo Administrativo n. 0119/2023 

Pregão Eletrônico n. 006/2023

Ementa: Pregão Eletrônico n. 006/2023. 

Aquisição de dois veículos 0 KM, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Ordem Pública do Município 

de Conceição da Feira/BA. Ressalvas.

i
A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições,'principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente o 

art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. 006/2023, decorrente do 

processo administrativo n. 0119/2023, cujo objeto é o Aquisição de dois veículos 0 KM, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública do Município de Conceição da 

Feira/BA, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, fazendo-o consoante o seguinte 

articulado:

I»

É o relatório, passo a opinar:

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Processo Licitatório n° 006/2023, modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Lote, no qual se 

repisa: Aquisição de dois veículos 0 KM, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Ordem Pública do Município de Conceição da Feira/BA, conforme especificações 

constantes no Edital e seus anexos.

correta e atende os mandamentos, princípios e 

diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus anexos encontra-se 

acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria.

O instrumento convocatório foi publicado com oito dias úteis antes da abertura de sua 

sessão no Diário Oficial do Município e em Jornal de Grande Circulação

No dia da sessão inaugural, em 04 de maio de 2023, compareceram as empresas abaixo

adotada éA modalidade

epigrafadas:

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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Lote (1) * Aquisição de veículo Okm

Data»Hora Fornecedor
26/04/2023 11:31:0Q:97O[ IJACÜIPE VEÍCULOS LTD A 
03/05/2023 16:4<B:59:1201 fe AVfgRA VEICUl ITHA 

24/04/202314:10:42:1711IPEDRAGOW AUTOS i TOA
I
]i

l/VS.tflRfWVJI ■iQ-W-AV-.tna] fooi ikie- \ irriryi n aa « »

Lote (2> - ViíCUlO UTILITÁRIO OKM

[ Data-Hora Fornecedor
[26/04/2023 11:31:09;97Ql IJACÜIPE VEÍCULOS ITOA 
Õ3/05/2Q23 18:48:59:1201 (baVIERA VEÍCULOS LTOA 

24/04/2023 14:10:42:1711 jpEDRAGQM AUTOS LTD A l

03/05/2023 19:37:22:62o|j^SSlt EMPREENDIMENTOS C0MERCj0 E LOCACOES |

Todos devidamente credenciados, passou-se para a fase de lances. No lote I - Aquisição 

de veículo Okm, a empresa BRUNE VEÍCULOS LIDA ofertou o menor lance, no montante de R$ 77.000,00 

(setenta e sete mil reais).

4w-

I»

t

Data-Hora Foinecedor
ÍM/05/2023 09:21:33:366lIbRUNE VFICÜLQS LIDA 

04/05/2023 09:21:11:4891 IJACÜIPE VEÍCULOS LTD A
04/05/2023 00:13:16:706 Ü/lPOR1Q 77 LTDA > ME

124/04/2023 14:10:42:171 IIPEDRAGON AUTOS LTDA. II RS 9S.000.00 I

Encerrada a fase de Lances, a Pregoeira procedeu a análise dos documentos de 

habilitação da Licitante, e desclassificou a proposta da empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA. Entretanto, ao 

reabrir a sessão no dia 05 de maio de 2023, a Pregoeira, retornou em sua decisão e declarou a empresa 

BRUNE VEÍCULOS LTDA como vencedora do Lote 01.

Já no Lote II, temos a seguinte classificação dos lances:

Lote (2) - VEÍCULO UTILITÁRIO OKM

FornecedorData-Hora

[04/05/2023 09:27:17:8921 IBAVIERA VFICULOS LTDA

[04/05/2023 09:27:23:676 JACUIPE VEÍCULOS LTOA.
ARTHA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCACOES -I l 
EIRELI_________________ _____________ ____________ .04/05/2023 09:27:12:279

irl ft4.fne/ã/Yõã ,e<vE tatrr>e> t, /•«/siii a» < -tts a
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No Lote II, a empresa BAVIERA VEÍCULOS LIDA sagrou-se vencedora com o valor ofertado de R$ 

112.000,00 (cento e doze mil reais). Entretanto, ao analisar a documentação de habilitação da empresa, a 

Pregoeira inabilitou a mesma por ausência de cumprimento do item 9, inciso "i" e "j" do Edital, além de 

oferecer em proposta, veículo com direção hidráulica, enquanto o edital pediu, direção elétrica.

Ato contínuo, a Pregoeira classificou a segunda colocada, qual seja, a empresa JACUÍPE VEÍCULOS 

LTDA, que apresentou o lance final de R$ 117.900,00 (cento e dezessete mil e novecentos reais), cuja 

documentação, após ser analisada, fora declarada habilitada pela Pregoeira.

Em seguida, a Pregoeira encerrou a sessão. Não consta em ata nenhuma manifestação de 

vontade de interposição de recurso pelas Licitantes.

Consta nos autos as propostas realinhadas, de acordo com os lances finais formulados.»
f

MÉRITO:

Diante do exposto, faz-se necessário realizar algumas ponderações acerca do respectivo 

processo. Inicialmente, no Lote 01, percebemos que a empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA deixa de 

apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, entretanto, há uma sentença de Recuperação 

judicial anexada pela Licitante onde o Juiz aduz que a mesma está isenta de apresentar certidões de 

regularidade fiscal com base no entendimento jurisprudencial do artigo 57 da Lei 11.101/05. Ocorre que, 

débitos trabalhistas não tem natureza fiscal, então a respectiva licitante deveria ter disso Inabilitada pela 

ausência do quanto requerido no item 9, alínea "h".

Neste ensejo, entendemos ainda que a mesma está em Recuperação Judicial, sendo vedada, 

de acordo com o item 2.4, alínea "d" do Edital, a sua participação, conforme leitura do dispositivo 

supracitado, vejamos:

(...)

2.4 Não será permitida a participação de empresas:

(...)

d) Empresa em processo de recuperação judicial ou em 

processo de falência ou concordatária, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; (grifo nosso)

(...)

Desta forma, diante da leitura acima, é notória o impedimento legal de participação da 

mesma, devendo, portanto, a mesma ter sido desclassificada na respectiva sessão, e convocada a
i

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com
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segunda classificada.

Ainda, temos que pontuar que a empresa BRUNE VEÍCULOS LIDA, não cumpre o quanto 

solicitado no item 9.1.2, alínea "c" que se refere da comprovação da boa situação financeira da licitante, 

que será aferida pela fórmula requerida em edital e apresentada em documento próprio pela Licitante, o 

que não ocorreu. Oportunamente, se aproveitarmos os dados apresentados pela Licitante em sua 

planilha, constata-se que o índice encontrado é maior do que o máximo permitido em Edital.

Já no Lote 2, percebemos que a empresa Baviera foi devidamente desclassificada por que 

deixou de apresentar os documentos previstos no item 9, inciso "i" e "j" do Edital. Todavia, percebemos 

que a classificação da empresa JACUÍPE VEÍCULOS LIDA, também se deu ao arrepio da norma interna 

desta licitação, pois trata-se de empresa em recuperação judicial conforme consta seu Contrato Social e 

sentença judicial anexada.

i

,!

Diante do exposto, temos que o processo encontra-se com vícios que podem 

comprometer a sua lisura, devendo portanto ser devidamente regularizado.

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem.

'

j,

CONCLUSÃO:

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo n. 

0119/2023, Pregão Eletrônico n.: 006/2023, recomendamos que a Pregoeira utilize do Poder de 

autotutela, nos termos da sumula 473 do STF, saneando, se entender plausível.

É o parecer, salvo melhor juízo.

I*
Conceição da Feira/BA, 22 de maio de 2023.

Patrícia CardOo da Silva de Souza 

Procuradora do Município

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2023

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 
006/2023, oriundo do Processo Administrativo N°. 119/2023, Tipo: Menor Preço Por 
Lote, referente ao seguinte objeto Aquisição de dois veículos Okm, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública de 
Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor das 
Empresas:

JACUIPE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 
14.191.902/0001-67, com proposta apresentada por menor preço Por Lote:

LOTE I: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais)
LOTE II: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 26 de dezembro de 2023.

JOÃO PEDRO/Ú BRIOLA CARDOZO
EITO

]

j

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800
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ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2023
'i

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
• subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo 

licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 006/2023, oriundo do Processo Administrativo N°. 119/2023, 
Tipo: Menor Preço Por Lote, referente ao seguinte objeto Aquisição de dois veículos Okm, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública de 
Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor das Empresas:

JACUIPE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 14.191.902/0001-67, com 
proposta apresentada por menor preço Por Lote:

LOTE I: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais)
LOTE II: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 26 de dezembro de 2023.

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO

=1
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* PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2023

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico 
N°. 006/2023, oriundo do Processo Administrativo N°. 119/2023, Tipo: Menor Preço Por 
Lote, referente ao seguinte objeto Aquisição de dois veículos Okm, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública de 
Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor das 
Empresas:

JACUIPE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. * 
14.191.902/0001-67, com proposta apresentada por menor preço Por Lote:

LOTE I: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais)
LOTE II: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 26 de dezembro de 2023.

JOÃO PE BRIOLA CARDOZO 
PREFEITO

!

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800
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HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2023

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 006/2023, oriundo do Processo Administrativo N°. 119/2023, 
Tipo: Menor Preço Por Lote, referente ao seguinte objeto Aquisição de dois veículos Okm, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública de 
Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor das Empresas:

; JACUIPE VEÍCULOS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 14.191.902/0001-67, com 
proposta apresentada por menor preço Por Lote:

LOTE I: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais)
LOTE II: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes.

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 26 de dezembro de 2023.

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO

1

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo

http://www.pmconceicaodafeira.transparenciaoflcialba.com.br
http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

/

DADOS DA EMPRESA:
RAZÃO SOCIAL: JACUIPE VEÍCULOS LIDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004.817.217CNPJ: 14.191.902/0001-67 •

ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE DUTRA, 1180, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA - BA

TELEFONE: (75) 3602-6640 CEL: (75) 99207-2867 EMAIL: LAIO@JACUIPE.COM.8R

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: DE ACORDO AO EDITAL

BANCO: SANTANOER( 033) AGENCIA: 4682 CONTA: 13750-2

DESCRIÇÃO

VEÍCULO LEVE, 5 PORTAS, MOTOR 1.0 A 1.3, TRANSMISSÃO MANUAL, DE 72 CV, TRAÇÃO 
DIANTEIRA, DIREÇÃO ELETRICA, SUSPENSÃO TIPO MCPHERSON E DIANTEIRA COM . BARRA 
ESTABILIZADORA, RODA TIPO INDEPENDENTE E MOLAS HELICOIDAL, PORTA MALAS 300L, 
AIRBAG MOTORISTA E PASSAGEIRO, FREIO ABS, ALARME, TRAVA ELETRICA, VIDROS 
ELÉTRICOS, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA COMPUTADOR DE BORDO, TOTAL FLEX, 
ZERO KM, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2023/2023, BICOMBUSTIVEL, EQUIPADO COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN E LEGISLAÇÃO VIGENTE (MACACO, CHAVE 
DE RODAS, PNEU RESERVA, TRIÂNGULO, ETC

/

LOTE: 01 
ITEM: 01
MARCA/MODELO: FIAT/ARGO 
QUANTIDADE: 01 (UMA) UNIDADE 
V.UNITARIO: R$77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS) 
V.TOTAL: R$77.000,00 ( SETENTA E SETE MIL REAIS)

i

!
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j 0 PRAZER DE TER FIAT

/

DESCRIÇÃO

VEÍCULO UTILITÁRIO OKM COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES DESCRIÇÕES: Capacidade de 05 
lugares; Cabine dupla; Motor 1.3; Biocombustível; Ano/modelo 2023 ôu superior; Capacidade 
do tanque de combustível 45 litros; Arcondicionado; Direção Elétrica; Airbag de passageiro e 
motorista; Freios ABS; Travamento automático das portas com veículo em movimento; Travas 
elétricas; Central multimídia; Garantia de 12 meses.i

LOTE: 02 
ITEM: 01
MARCA/MODELO: FIAT/STRADA CD 
QUANTIDADE: 01 (UMA) UNIDADE 
V.UNITARIO: R$112.000,00 ( CENTO E DOZE MIL REAIS) 
V.TOTAL: R$112.000,00 ( CENTO È DOZE MIL REAIS) '

/

*

t
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i
0 PRAZER Oé TER FIAT

Dados do representante para assinatura do contrato:
Nome: Ailton Cosme Santos Almeida 
Qualificação: Gerente de vendas 
Cpf: 347.496.325-20 Rg: 32094226
Endereço: Rua quirinopolis0335,.cond vivedas, 34, Brasilia Feira de Santana Ba
Garantia:
Os veículos da Fabricante FCA Fiat Chrysler Automóveis do Brasil Ltda. Gozam de garantia por 
12 (Doze) meses, sem limite de quilometragem à contar da data de entrega do veículo. Os 
serviços de manutenção devem ser realizados a cada 12 (doze) meses ou 10.000 Km, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro, com custos por conta da CONTRATANTE

»

i

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto, sendo dá nossa exclusiva responsabilidade as despesas como 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

/

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei n9 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes 
do Edital do Pregão Eletrônico N9 006/2023i

:Feira de Santana - Bahia, 04 de Maio de 2023

Jacuípe Veículos Ltda 
CNPJN014.191.902/0001 -67 

Inscriçaõtstadual: 04.817.217 
AILTON COSME SANTOS ALMEIDA 

CPF: 347.496.325-20 
RG: 320942643 

Gerente de Vendas

i

!



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.191.902/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/11/1976

NOME EMPRESARIAL
JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIALl

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)******** PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11- 1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20- 0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20- 0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20- 0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30- 7-01 • Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO
1180

LOGRADOURO
AV PRESIDENTE DUTRA

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

CEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

UF
44.077-760 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL@MCGESTAO.COM.BR

TELEFONE
(71) 3387-6798/ (75) 9133-7498

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
04/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
RECUPERACAO JUDICIAL

I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
26/08/2014

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/12/2023 às 07:42:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:FISCAL@MCGESTAO.COM.BR


m MINISTÉRIO DA FAZENDA 
'Jf* Secretaria da Receita Federal do Brasil 
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

m
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO 
JUDICIAL
CNPJ: 14.191.902/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RÉB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:12:58 do dia 12/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2024.
Código de controle da certidão: 8FD0.6EB9.71 ED.BB8F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO 
JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.191.902/0001-67 
Certidão n2: 71197189/2023 
Expedição: 12/12/2023, às 09:14:52
Validade: 09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que jacuipe veículos ltda em recüperacao judicial em
RECUPERACAO JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ SOb O n2 
14.191.902/0001-67, não consta como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 
disposição legal, contiver força executiva.

custas, a

que, por

Dúvidas e sugestões-, ciuit@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:ciuit@tst.jus.br
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Emissão: 01/12/2023 16:12GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA'»

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236415960

RAZÃO SOCIAL

JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

004.817.217 14.191.902/0001-67

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
emissão.

sua

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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26/12/23,11:09 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ÈGÔtáÒMÍGA.ÍFÉDE.RAÉ.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.191.902/0001-67
Razão 

Social:
Endereço: av presidente dutra uso / centro / feira de santana / ba /

44052-000

JACUIPE VEIC LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos 
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade: 14/12/2023 a 12/01/2024

Certificação Número: 2023121418131915027043

Informação obtida em 26/12/2023 11:08:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PREFEITURA IVlUNICiPÃL OE
FEIRA DE SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2023 / 255828

CONTRIBUINTE: JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 1180 ■ CAPUCHINHOS
CNPJ/CPF: 14.191.902/0001-67
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20.315-7
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 21.520-1

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usadosATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 12/12/2023
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 10/02/2024

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3o, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. Ê válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da 
emissão.

e
sua

Código de verificação de autenticidade:

6cd05570127991956b9e916907231 Ofc
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao
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Prefeitura Municipal de Feira de Santana
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO: A / 2023 /12648

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
20.315-7 DATA DE ABERTURA 01/01/87

CNPJ:
14.191.902/0001-67

NOME EMPRESARIAL:
JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA):
JACUIPE VEÍCULOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS:
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11- 1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20- 0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20- 0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20- 0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

NÚMERO:LOGRADOURO:
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA

COMPLEMENTO:
1180

CEP:
44.075-516

MUNICÍPIO:
FEIRA DE SANTANA

BAIRRO/DISTRITO:
CAPUCHINHOS

UF
BA

NÃO É VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL.

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Código de verificação de autenticidade:

b34137a81579c5e9bb6582060e0c9d7f

Para verificar a autenticidade do documento acesse: 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao

Situação Cadastral: ATIVA. Validade: 11/07/2024.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao
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Prefeitura Municipal de Feira de Santana
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO: A / 2023 /12648

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
20.315-7 DATA DE ABERTURA 01/01/87

CNPJ:
14.191.902/0001-67

NOME EMPRESARIAL:
JACUIPE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIALI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA):
JACUIPE VEÍCULOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS:
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11- 1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20- 0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20- 0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20- 0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

NÚMERO:LOGRADOURO:
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA

COMPLEMENTO:
1180

CEP: MUNICÍPIO:
FEIRA DE SANTANA

BAIRRO/DISTRITO:
CAPUCHINHOS

UF
44.075-516 BA

NÃO É VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL.

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Código de verificação de autenticidade:

b34137a81579c5e9bb6582060e0c9d7f

Para verificar a autenticidade do documento acesse: 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao

Situação Cadastral: ATIVA. Validade: 11/07/2024.

\ >

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao
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CONTRATO N° 385./2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 119/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município de Conceção da 
Feira e a Empresa JACUIPE 
VEÍCULOS LTDA

l

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o município de conceição da 
FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001- 
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do do CPF 050.908.465-61 e RG 
sob n°. 1403577269, doravante designado CONTRATANTE, e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa 
Dutra
14.191.902/00001-67, representada pelo Sr. Ailton Cosme Santos Almeida, inscrito no

e RG 3210942643 SSP/BA, por força do PREGÃO 
006/2023

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2002 e 
Lei8.666/93, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes:

1 - DO OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria de Administração 
e Ordem Pública do Município de Conceição da Feira/BA, conforme especificações do 
edital, tipo menor preço Por Lote.

JACUIPE VEÍCULOS LTDA, situada à AV Presidente 
no1180, Ponto Central, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°

CPF sob n° 347.496.325-20 
ELETRÔNICO N°

I
homologação e1 suae

i

I
2-DA VIGÊNCIA
2.1 - O presente contrato vigorará até 30/05/2024.

2.2 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na Lei °8.666/93.

2.3A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 
antes do termo final do contrato.

3-DO PREÇO. J 4 t .
! . o preço total para este contrato é o apresentado na proposta da contratada, o

qual totaliza o valor de R$:.189.000,00. (Cento e oitenta e nove mil reais).
3.1
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DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND. QTD. V.TOTALV. UNITITEM

VEÍCULO LEVE, 5 PORTAS, MOTOR 
1.0 A 1.3, TRANSMISSÃO MANUAL, 
DE 72 CV, TRAÇÃO DIANTEIRA, 
DIREÇÃO ELETRICA, SUSPENSÃO 
TIPO MCPHERSON E DIANTEIRA 
COM BARRA ESTABILIZADORA, 
RODA TIPO INDEPENDENTE E 
MOLAS HELICOIDAL, PORTA MALAS 
300L, AIRBAG MOTORISTA E 
PASSAGEIRO, FREIO ABS, ALARME, 
TRAVA 
ELETRICOS,
REGULAGEM 
COMPUTADOR DE BORDO, TOTAL 
FLEX, ZERO KM, ANO/MODELO DE 
FABRICAÇÃO. 2023/2023, Bl- 
COMBUSTIVEL, EQUIPADO COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (MACACO, CHAVE DE 
RODAS, PNEU RESERVA, 
TRIÂNGULO, ETC

UND 1 77.000,00 77.000,001

ELETRICA, VIDROS
VOLANTE COM 

DE ALTURA

VALOR LOTE I R$ 77.000,00

DESCRIÇÃO DO MATERIAL V.TOTALUND. QTD. V. UNITITEM

VEÍCULO UTILITÁRIO 0KM COM NO 
MÍNIMO
DESCRIÇÕES: Capacidade de 05 
lugares; Cabine dupla; Motor 1.3; 
Biocombustível; Ano/modelo 2023 
ou superior; Capacidade do tanque 
de combustível 45 litros; Ar- 
condicionado; Direção Elétrica; 
Airbag de passageiro e motorista; 
Freios
automático das portas com veículo 
em movimento; Travas elétricas; 
Central multimídia; Garantia de 12 
meses.

112.000,00UND 1 112.000,001
SEGUINTESAS

TravamentoABS;

VALOR LOTE II R$ 112.000,00
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3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para exercício financeiro, a saber:

Secretaria: 020700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP
Unidade: 020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PUBLICA - SEMAP 
2.119 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos jtens, 
devem ser entregues até 45(quarenta e cinco) dias ao recebimento da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição.

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em uma única parcela em até 30 (Trinta) 
diasapós o recebimento definitivo do veículo através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pela 
CONTRATADA.
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em igual período acima.
6.3 - juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal.
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças

carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE.

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste.

8-DAS RESPONSABILIDADES
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRÁTANTE ou para terceiros.
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8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos veículos, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos.

9 - DO REAJUSTE

Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste.
9.2 - Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias),o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse

9.1.

prazo.
9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.
9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da datado pedido de reajuste.
9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.
9.6. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente.
9.7 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste.
9.8 - Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e
6.4.
9.9 - O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços.

10-DAS PENALIDADES

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato.
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma 
ajuste.
10.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço.
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou
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indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato.

Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das10.5
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes.
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima.

11 - DA RESCISÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações.
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações.
11.3 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI,do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda,ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato.

12 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

O presente contrato está vinculado ao processo administrativo 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo.
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública.

14-DA TOLERÂNCIA

12.1

no

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão

mesmo

afetar
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
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15-DO FORO

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes.

Conceição da Feira/BA, 26 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE CON3EIÇÃO DA FEIRA 
JOÃO PEDRO LABftlOLA CARDOZO 

Prefeito
CONTRATANTE

JACUIPE VEÍCULOS LTDA 

CN(PJ sob/h° 14.191.902/00001-67 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/RG 02P..iOT4-^"\3

Nome:
CPF/RG CU>I .Jl&l SgS-IC
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26 DE DEZEMBRO DE 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 385/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08

Contrato CPLn°385/2023. Pregão Eletrônico n°. 006/2023. Processo Administrativo n°. 119/2023 
Objeto: Aquisição de veículos Okm, para atender as necessidades da Secretaria de 
Administração e Ordem Pública do Município de Conceição da Feira/BA. CONTRATADA: 
JACUIPE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.191.902/00001-67. Valor Global: R$ 
189.000,00. (Cento e oitenta e nove mil reais).. Prazo:até 31/05/2024 meses. CPL 26 de 
dezembro de 2023. Naisa Cerqueira Pinheiro- Presidente da CPL____________________________
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